
SEÇÃO I

ANO XXXII - NV 017 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 24 DE lUARÇO DE 1977

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei n.o 3.326, de 1977 (Do Sr. Siqueira Campos)
_ Regula a cobrança das tarifas de água, luz e telefone pelas
empresas concessionárias desses serviços públicos, e dá outras
providências.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n.O 3.327, de 1977 (Do Sr. Alexandre Machado)
- Dispõe sobre a reabertura do jogo na orla litorãnea, e dá
outras providências.

Projeto de Lei n.o 3.328, de 1977 (Do Sr. Francisco Rocha)
- Assegura o ensino de I e II graus a alunos carentes de
recursos,

Projeto de Lei n.O 3.329, de 1977 (Do Sr. Francisco Li
bardoni) - Acrescenta dispositivo ao Código Nacional de Trân
sito, permitindo que os menores com 16 anos de idade possam
habilitar-se a dirigir veículos.

Projeto de Lei n.O 3.330, de 1977 (Do Sr. Pacheco Chaves) 
Altera dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho.

Projeto de Lei nO 3.331, de 1977 IDo Sr. Joaquim Bevi
lacqua) - Introduz alterações no art. 164 da Consolidaçâo das
LeiS do Trabalho e fixa garantias para os membros das Comis
sões Internas de prevenção de Acidentes do Trabalho.

Projeto de Lei n.O 3,334, de 1977 mo Sr. Francisco Rocha) 
Altera a redação de dispositivos da Consolidação das Leis do
Trabalho. dispondo sobre o t.rabalho noturno da mulher.

Projeto de Lei n.O 3.335, de 1977 (Do Sr. Alexandre Macha
do) - Proíbe a fabricacão. comercializaci'í.o e uso de inseticidas
clorados, e dá outras providências. .

Projeto de Lei n.O 3. 3~6, de 19'17 (Do Sr. José Camargo) 
Acrescent.a dispositivos à Lei nO 5.107, de 13 de setembro de
1966, que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Projeto de Lei n.O 3.337. de 1977 (Do Sr. Frederico Brandão)
_ Introduz alterações na Consolidação das Leis do Trabalho.

Projeto de Lei n.O 3.338, de 1977 (Do Sr. FrancisCO Rocha) 
Proíbe a exigência de aval em quaisquer obrigações creditícias,
cria o seguro de crédito e dá outras providências.

Projeto de Lei nO 3.339, de 1977 (Do Senado Federal)
Reajusta os vencimentos dos servidores do Senado Federal e dá
outras providencias.

Projeto de Lei n.O 3.340, de 1!l77 (Do Poder Executivo)
Mensagem H.o 74/77 --- Concede pensão especial a Gilberto Costa
e dá outras providências.

IV - Pequeno Expediente

ULYSSES POTIGUAR - Administração Tarcisio Maia, Rio
Grande do Norte.

JOÃO GILBERTO - Possibilidadl' de a Rede Ferroviária
Federal deixar seus servid.ores ativos sem aumento.

OFiCIOS
- Do Sr. Líder da ARENA, Oficios n.OS 66 e 67, de 1977.

- Do Sr. Líder do MDB, Oficio n.O 51, de 1977.

PROJETOS A IMPRIMIR

Projeto de Decreto Legislativo n.o 82-A, de 1977 (Da Co
missão de Relações Exteriores) Mensagem n.O 357176 - Aprova
o texto do Convênio sobre Transportes Fluviais, firmado entre a
República Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo
do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no rio Ama
zonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em
5 de novembro de 1976; tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade; e, da Comissão de
Educação e Cultura, pela aJ?rovação.

Projeto de Decreto Legislativo n.o 87-A, de 1977 (Da Comis
são de Relações Exteriores) - Mensagem n.O 21/77 - Aprova o
texto do Acordo Cultural, firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Suri
name, em Brasília, a 22 de junho de 1976; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Educação é
Cultura, pela aprovação.

Projeto de Lei n.O 235-A, de 1975 (Do Sr. Inocêncio Oliveira)
- Altera o art. 3.° da Lei n.o 484, de 13 de novembro de 1948
que "dispõe sobre a difusão da vacina BCG" e dá outra~
providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituicão
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa; da Comissào de Saúde, pela rejeição, contra os votos dos
Srs. Leônidas Sampaio e Inocéncio Oliveira; e, da Comissão de
Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n.o 340-A. de 1975 (Do Sr. José Thomé)
Disp e sobre o fornecimento gratuito de atestados de saúde pelo
INPS, na forma que especifica; tendo pareceres: da Comissão
de constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici
dade. com Substitutivo; da Comissão de Trabalho e Legislacão
Social, pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Cómiss:1o
de constituição e Justiça, com subemenda e voto em separado
do Sr. !ernando Cunha; e, da Comissão de Finanças, pela
aprovaçao.

projeto de Lei n.o 1.978-A, de 1976 (Do Sr. Francisco
Amaral) - Dispõe sobre financiamento de bolsas de estudo a
estudantes de cursos profissionalizantes; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educa<l:>.o e
Cultura, pela aprovacão, com emenda; e, da Comissão dé Fi
nanças, pela aprovação.

SUMARIO
1 - ATA DA 16.a SESSÃO DA 3.a SESSÃO LE-GISLATIVA

DA s.a LEGISLATURA, EM 23 DE MARÇO DE 1977

I - Abertura da Sessão
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior

111 - Leitura do Expediente
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EDISON BONNA Obrigatoriedade da inclusão de prova
ou questão de redação em língua portuguesa, a partir de 1978,
no concurso vestibular.

CLAUDINO SALES - Extinção do ramal ferroviário So
bral-Camocim - Ceará

SEBASTIÃO RODRIGUES JÚNIOR - Reformas políticas.
CARDOSO DE ALMEIDA - Necessidade de duplicação da

Via Anhaguera, São Paulo.
FURTADO LEITE - Instituição do PROGIRO.
JANUARIO FEITOSA - Posse da nova Diretoria da Santa

Casa de Misericórdia de Fortaleza, Ceará.
COTTA BARBOSA - Fidelidade partidária.
ALVARO DIAS - Conseqüências da suspensão do transporte

rodoviário do petróleo para o norte do Paraná.
JARMUND NASSER - Situação dos professores do Estado

de Goiás.
BRAGA RAMOS - Cumprimento do Decreto-lei n.o 467,

de 1969, que manda recusar matrícula a alunos repetentes.
LÉO SIMõES - Concessão do título de Sócio Benemérito do

Clube de Engenharia do Rio de Janeíro ao Dr. Luciano Brandão
Alves de Souza, Diretor-Geral da Cámara dos Deputados.

ALOíSIO SANTOS - Dia Internacional para a Eliminação
da Discriminação Racial.

WALTER SILVA - Inclusão de inativos no Plano de Clas
sificação de Cargos dos ferroviários.

NELSON THIBAU - Conveniência de se colocar novamente
em circulação o "Vera Cruz", no percurso Belo Horizonte-Rio
de Janeiro.

DARCÍLIO AYRES - Favelas da orla maritima do Rio de
Janeiro.

ALCIDES FRANCISCATO - Propaganda oficial sobre eco
nomia de gasolina.

ALEXANDRE MACHADO - Confisco cambial da soja.
ARGILANO DARIO - Outorga do titulo de "Cidadão Espi

rito-Santense" ao Bispo Dom José Joaquim Gonçalves.
ISRAEL DIAS-NOVAES - Necessidade de alteração da le

gislação eleitoral relativamente ao voto vinculado.
ARY KFFURI - Rodovias vicinais para o Paraná.
NUNES LEAL - Redução no ritmo de trabalho de constru

ção e pavimentação de rodovias no Rio Grande do Sul,
GOMES DO AMARAL - Tráfico de trabalhadores.
JOSÉ MAURíCIO - Administração da Companhia Side

rúrgica Nacional.
JOEL FERREIRA - Necessidade de conclusão da estrada.

Humaitá-Lábrea, Amazonas.
CÉLIO MARQUES FERNANDES - Programa Nacional de

Hortigranjeiros - PROHORT.
PEDRO LUCENA - Ingresso de praças que conquistaram

diploma de curso superior nos quadros das Forças Armadas.
INOC:ÊNCIO OLIVEIRA - Acidentes do trabalho no Brasil.
FRANCISCO LIBARDONI - Ducentésimo qüinquagésimo

primeiro aniversário da Fundação de Florianópolis, Santa Ca
tarina.

JOSÉ RIBAMAR MACHADO - Demarcação de reservas in
dígenas no Estado do Maranhão.

.JúLIO VIVEIROS - Pronunciamento do empresário paulis
ta Paulo Penido no ciclo de conferências sobre investimentos
governamentais em obras públicas e exportações de serviços.

ANTÕNIO MORAIS -- Homenagens do Ceará à memória do
Senador Fernandes Távora pelo transcurso do centenário de
seu nascimento.

OCTACíLIO QUEIROZ - Eleição do Presidente da Repú
blica por sufrágio direto.

CÉSAR NASCIMENTO - O lançamento do disco brasileiro.
ALCIR PIMENTA - Venda de peças e acessórios de veículos

automotores.
ANTÕNIO BRESOLIN - Confisco cambial da soja.
HILDÉRICO OLIVEIRA - Restauração do prédio do Insti

tuto de Educação Regis Pacheco, em Jequié, Bahia.
ANTôNIO MOTA - Desaparecimento do Município de Nova

Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, do quadro histórico que retra
ta o Imperador Pedro lI.

DASO COIMBRA - Transporte para as populações subur
banas do Estado do Rio de Janeiro.

FLORIM COUTINHO - Incidente policial envolvendo o
Coronel-Aviador Dilermando da Cunha Rocha.

JOSÉ HADDAD - Contenção do supérfluo na administração
pública.

OSWALDO LIMA - Criminalidade na Baixada Fluminel1lle.
FRANCISCO ROCHA - Liberação dos preços dos veículos

automotores no Brasil.
HENRIQUE EDUARDO ALVES - Necessidade de polítíca de

incentivo no setor da educação.
OCTAVIO TORRECILLA - Correição na Delegacia de Poli

cia de Luziânia, São Paulo.
DIOGO NOMURA - Quadragésimo oitavo aniversário de

emancipação de Marília, São Paulo.
PARENTE FROTA - Necessidade de drenagem no rio Ca

ramuru, Distrito de Jetibá, Município de Santa Leopoldina,
Espírito Santo.

A.H. CUNHA BUENO - Sesquicentenário da morte da Im
peratriz Leopoldina.

V - Grande Expediente
ANTôNIO MORIMOTO - Elevação do Território de Ron

dônia à categoria de Estado.
TARCíSIO DELGADO - Reformas políticas no Pais.

VI - Ordem do Dia
ISRAEL DIAS-NOVAES, CELSO BARROS, EDGAR MAR

TINS, ALCIDES FRANCISCATO, SIQUEIRA CAMPOS, VALDO
MIRO GONÇALVES, ANTONIO BRESOLIN, CÉLIO MARQUES
FERNANDES, OSVALDO BUSKEI, ALBERTO HOFFMANN,
LYGIA LESSA BASTOS, PEIXOTO FILHO, PACHECO CHAVES,
JORGE PAULO, ADHEMAR GHISI - Apresentação de propo
sições.

ÁLVARO DIAS, ALíPIO CARVALHO - Encaminhamento
de votação do Projeto n.o 155-A, de 1975.

FLORIM COUTINHO, CÉLIO MARQUES FERNANDES,
ALíPIO CARVALHO - Encaminhamento de votação do Projeto
n.O 192-B, de 1975.

ALVARO DIAS, ALíPIO CARVALHO, CÉLIO MARQUES
FERNANDES - Encaminhamento de votação do Projeto núme
ro 125-A, de 1975.

FLORIM COUTINHO, OCTACíLIO ALMEIDA - Discussão
do Projeto n.o 320-A, de 1975.

ALVARO DIAS, ALíPIO CARVALHO - Encaminhamento de
votação do Projeto n.a 320-A, de 1975.

ALVARO DIAS - Encaminhamento de votação do projeto
n.o 736-A, de 1975.

Projeto de Lei n.O I55-A, de 1975 - Rejeitado.
Projeto de Lei n.O 192-B, de 1975 - Rejeitado.
Projeto de Lei n.O 125-A, de 1975 - Aprovado.
Projeto de Lei n.O 320-A, de 1975 - Rejeitado.
Projeto de Lei n.O 763-A, de 1975 - Rejeitado.
Projeto de Lei n.O 78-A, de 1976 Rejeitado.
JORGE UEQUED (Como Líder.) - Momento político na

cional.
ALíPIO CARVALHO - Comunicação como Lider sobre per

muta de orador índicado para falar pela Aliança Renovadora
Nacional.

CANTíDIO SAMPAIO (Como Líder.) - Instituto de fide
lidade partidária.

VII - Comunicação das Lideranças
FIGUEIREDO CORREIA _. Iniciativas da Federação das

Associações de Comércio, Indústria e Agricultura do Ceará 
FACIC, no campo sócio-económico do Estado.

JOSÉ RIBAMAR MACHADO - Destilarias para aproveita
mento do babaçu no Maranhão.

VIII - Designação da Ordem do Dia
IX - Encerramento

Discurso do Deputado Prisco Viana, como Lider, na Sessão
de 18-3-77: O setor da educação na Mensagem Presidencial.

Discurso do Deputado João Menezes, como Líder, na Sessão
de 18-3-77: Atualidade politíca brasileira.

2 - MESA (Relação dos membros)
3 - LíDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS (Relação

dos membros)
4 - COMISSõES (Relacáoo dos membros das Comissões

Permanentes, Especiais, Mistas e de Inquérito)
5 - ATA DA MESA
6 - INSTITUTO DE PREVIDf:NCIA DOS CONGRESSISTAS
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Sergipe

Francisco Rollemberg - ARENA; Passos Pôrto - ARENA;
Raimundo Diniz - ARENA.

Acre

Nosser Almeida - ARENA.

Amazonas

Joel Ferreira - MDB; Mário Frota - MDB; Rafael Faraco
ARENA.

Pernambuco

Aderbal Jurema - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fer
nando Lyra - MDB; Inocêncio Oliveira - ARENA; Josias Leite
- ARENA.

Alagoas

Geraldo Bulhões - ARENA; José Alves - ARENA; Theobaldo
Barbosa - ARENA.

Maranhão

Epitácio Cafeteira - MDB; José Ribamar Machado - ARENA;
Luiz Rocha - ARENA; Vieira da Silva - ARENA.

Piauí

Celso Barros - MDB; Dyrno Pires - ARENA; Hugo Napoleão
- ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.

Ceará

Furtado Leite - ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas
Carlos - ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Ossian Araripe
- ARENA; Paulo Studart - ARENA.

Rio Grande do Norte

Francisco Rocha - MDB; Ulisses Potiguar - ARENA; Villgt
Rosado - ARENA; Wanderley Mariz - ARENA.

Paraíba

Adernar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; Hum
berto Lucena - MDB; Marcondes Gadelha - MDB; Mauricio Leite
-ARENA.

Brasilia. 18 dc marco de 1977

À Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente:
Na forma regimental, tenho a honra dc indicar a Vossa Exce

lência o nome do Senhor Deputado Cleverson TeixeIra para

Do Sr. Lider da ARENA, nos seguintes termos:

Oficio n? 66/77

IH - EXPEDIENTE

OFíCIOS

Antônio Pontes - MDB.
Rondônia

Jerônimo Santana - MDB.
Roraima

Hélio Campos - ARENA.
O SR. PRESIDENTE (João Linhares) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 180 Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior.
11 _ O SR. DIOGO NOMURA, Suplente de Secretário, servindo

corno 2.o-Secretário, procede à leitura da ata da sessão antecedente,
a qual é, sem observações, assinada.

O SR PRESIDENTE (João Linhares) - Passa-se à leitura do
Expediente.

O SR. ANTôNIO MORAIS, Suplente de Secretário, servindo
corno l.°-Secretário, procede à leitura do seguinte.

Minas Gerais
Altair Chagas .- ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento

Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MDB; Francisco Pererra 
ARENA; Genival Tourinho - MDB; Homero Santos - ARENA;
Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; José Bonifácio - ARENA; Luiz
Fernando - ARENA; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró 
ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nogueira de Rezende - ARE
NA; Padre Nobre - MDB; Paulino Cicero de Vasconcellos 
ARENA; Sinval Boaventura - ARENA; Tancredo Neves - MDB.

São Paulo
Adalberto Camargo - MDB; A.H. Cunha Bueno - ARENA;

Alcides Franciscato - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA;
Athiê Coury - MDB; Aurelio Campos - MDB; Cardoso de Al
meida - ARENA; Dias Menezes - MDB; Edgar Martins - MDB;
Ferraz Egreja - ARENA; Freitas Nobre - MDB; João Cunha 
MDB; José Zavaglia - MDB; Minoru Massuda - MDB; Octavio
Torrecilla - MDB; Otavio Ceccato - MDB; Ruy Brito - MDB;
Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; Yasunori
Kunigo - MDB.

Goiás
Helio Levy - ARENA; Juarez Bernardes - MDB; Rezende

Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA.
Mato Grosso

Antonio Carlos - MDB; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Ba
rem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo
- ARENA; Walter de Castro - MDB.

Paraná
Adriano Valente - ARENA; Alencar Furtado - MDB; Álvaro

Dias - MDB; Antônio Annibelli - MDB; Braga Ramos - ARE
NA; Fernando Gama - MDB; Gamaliel Galvão - MDB; Gomes
do Amaral - MDB; Igo Losso - ARENA; ítalo Conti - ARENA;
Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MDB; Osvaldo
Buskei - MDB; Paulo Marques - MDB; Pedro Lauro - MDB;
Sebastião Rodrigues Júnior - MDB; Walber Guimarães - MDB.

Santa Catarina
Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino Zeni

_ ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento - MDB;
Dib Cherem - ARENA; Laerte Vieira - MDB; Walmor de Luca
- MDB; Wilmar Dallanhol - ARENA.

Rio Grande do Sul
Alberto Hoffmann - ARENA; Alexandre Machado - ARENA;

Aluizio Paraguassu - MDB; Antônio Bresolin - MDB; Carlos
Santos - MDB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado
_ ARENA" Getúlio Dias - MDB; João Gilberto - MDB; Jorge
Uequed -' MDB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães
_ MDB; Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan - ARENA;
Odacir Klein - MDB; Vasco Amaro - ARENA.

Amapá

Pará

ARENA; Jorge Arbage - ARENA; JúlioGabriel Hermes
ViveirQs - MDB.

Bahia

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MDB; Hen
rique Cardoso - MDB; João Alves - ARENA; João Durval 
ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARE
NA; Noide Cerqueira - MDB: Ruy Bacelar - ARENA; Vasco Neto
- ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo

Argilano Dario - MDB: Henrique Pretti - ARENA; Mário
Moreira - MDB; Parente Frota - ARENA.

Rio de Janeiro

Alcir Pimenta - MDB; Alvaro Valle - ARENA; Antonio Mota
- MDB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MDB; Daso Coim
bra - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA; Eduardo Galil 
ARENA; Florim Coutinho - MDB; Hélio de Almeida - MDB;
JG de Araújo Jorge - MDB; Jorge Moura - MDB; José Haddad
- ARENA: Léo Simões - MDB: Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa
Bastos - ARENA; Mac Dowell Leite de Castro - MDB: Milton
Steinbruch - MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Oswaldo Lima 
MDB; Walter Silva - MDB.

ATA DA 16.a SESSÃO
EM 23 DE MARÇO DE 1977

PRESID~NCIA DOS SRS.:
MARCO MACIEL, Presidente;

JOÃO LINHARES, l.\'-Vice-Presidente;
ADHEMAR SAN'I'ILLO, 2<:>-Vice-Presidente;

e JADER BARBALHO, 2<:>-Secretário.
I - As 13:30 horas comparecem os Senhores:

Marco Maciel
João Linhares
Adhemar Santillo
Dj alma Bessa
Jader Barbalho
João Clímaco
José Camargo
Diogo Nomura
Norberto Schmidt
Antônio Morais
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Integrar a comissão de Relações Exteriores, como suplente, em
vaga existente, ficando desligado da suplência da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio.

Aproveito para renovar a Vossa Excelência protestos de dois
tinto apreço e consideração. - José llonifácio, Lider da ARENA.

Do Sr. Líder da ARENA, nos seguintes termos:
Ofícío n.O 67/77

Brasília, 22 de março de 1977
A Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente:
Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Ex

celência o nome do Senhor Deputado ítalo Conti para integrar,
como efetivo, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a
investigar as atividade,s ligadas ao sistema fundoiário, em substi
tuição ao Senhor Deputado Inocêncio Oliveira, que fica desligado
da Comissão.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de elevado apreqo e consideração.

José Bonifácio, Líder da ARENA.
Do Sr. Lider do MDB, nos seguintes termos:

Oficio n.o 051177
Brasília, 22 de março de 1977

A Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presicrente:
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Depu

tado JG de Araújo Jorge passa a integrar a Comissâo de Relações
Exteriores, como suplente, em vaga existente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração.

Freitas Nobre, Vice-Lider do MDB, no exercicio da Liderança.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 82-A, DE 1977
Da Comissão de Relações Exteriores)

MENSAGEM N.o 357/77
Aprova o texto do Convênio sobre Transportes Flu

viais, firmado entre a República Federath'a do Brasil e
a República do Peru a bordo do navio da Armada Peruana
"Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na li
nha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro
de 1976; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionaliilade; e, da Comissão de Edu
cação e Cultura, pela aprovação.

(Projeto de Decreto Legislativo n.o 82, de 1977, a que
se referem os pareceres).

Art. 1.0 Fica aprovado o texto do Convênio sobre Transpor
tes Fiuviais, firmado entre a República Federativa do Brasil e a
República do Peru a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali",
fundeado no Rio Amazonas (SoJimões), na linha de fronteira
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
Sua pubiícação.

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
I - Relatório

O Excelentissimo Senhor Presicrente da República, através da
Mensagem n.o 357/76, de 22 de novembro de 1976, a que acompa
nha pertinente Exposição de Motivos do Exm.o Sr. Ministro de
Estado das Relações Exteriores, dando cumprimento ao disposto
no item I, ao art. 44, da Constituição Federal, vem de submeter
ao referendo do Congresso Nacional o "texto do Convênio sobre
Transportes Fluviais, firmado entre a República Federativa 00
Brasil e a República do Peru a bordo do navio da Armada Peruana
"Ucayali", na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de no
vembro de 1976."

Nessa ocasião foram firmados entre. os governos brasileiro e
peruano 19 acordos e uma declaração conjunta manifestando a
intenção de intensificarem a cooperação mútua e de estreitarem
as suas relações bilaterais.

O Chanceler Azeredo da Silveira, em sua Exposição de Moti
vos, declara que o "Convênio em apreço foi eoncluido de acordo
com a política brasileira de atribuir, no transporte bilateral marí
timo e fluvial, prioridade às bandeiras nacionais dos países di
retamente interessados."

O texto do ato internacional em exame estabelece que o
transporte de mercadorias que resultem do intercâmbio entre o

Brasil e o Peru será obrigatoriamente efetuado por navio dessas
duas nações, obedecendo o "princípio de distribuição das cargas
de intercâmbio em navios de embarcações fluviais de bandeira
brasileira ou peruana", fixado por esses países na I Reunião da
Comissão Mista Brasileiro-Peruana de Cooperação Econômica e
Técnica, na proporção de 50/50.

No que se refere ao transporte a granel de petróleo e deriva
dos terá este características estabelecidas nos contratos que as
empresas petroleiras das partes acordantes assinarão, mantendo
o princípio da reciprocidade.

Verificamos, do exame do Convênio ora em pauta, ser este
um fator de incentivo ao setor da navegação fluvial de ambos
os países e elemento de desenvolvimento econômico das nações
pactuantes:

11 - Voto do Relator

Pelo exposto, somos pela aprovação do ato, internacional em
apreço, na forma do projeto de Decreto Legislativo anexo.

Sala da Comissão, 17 de março de 1977. - Carlos Santos, Re
lator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão doe Relações Exteriores, em sua 2." reunião ordiná
ria, realizada no dia 17 de março de 1977, aprovou, por unanimi
dade, a Mensagem n.o 357176, do Poder Executivo, que "Submete
à consideração do Congresso Nacional o texto do convênio sobre
Transportes Fluviais, firmado entre a República Federativa do
Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Armada
Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na
linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976",
nos termos do parecer favorável do Relator, Deputado Carlos
Santos, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, oferecido
como conclusão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Flávio Marcílio
- Presidente, Pedro Colin e Adalberto Camargo, Vice-Presidentes,
Antonio Ueno, Faria Lima, José Machado, Murilo Badaró, Cid
Furtado, Marcelo Linhares, Lins e Silva, Nogueira de Rezende,
Ubaldo Barém, Raymundo Diniz, Rogério Rego, Teotônio Neto,
Ario Theodoro, Carlos Santos, Cotta Barbosa, Fernando Gama,
Francisco Studart, Padre Nobre, Brígido Tinoco, Jairo Brum,
Magnus Guimarães, Mac Dowell Leite de Castro, Olivir Garbado,
Thales Ramalho, Joaquim Coutinho e Hugo Napoleão.

Sala da Comissão, 17 de março de 1977. - Flávio Marcílio,
Presidente - Carlos Santos, Relator.

MENSAGEM N.o 357, DE 1976
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto
do Convênio sobre Transportes Fluviais, firmado entre a
República Federativa do Brasil e a República do Pel'll a
bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado
no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira bra
sileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

(As Comissões de Relações Exteriores, de Constituição
e Justiça e de Transportes).

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional:
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relaçõés Exteriores, o
texto do Convênio sobre Transportes Fluviais, firmado entre a
República Federativa do Brasil e a República do peru a bordo do
navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de no
vembro de 1976.

Brasília, em 22 de novembro de 1976. - Ernesto Geisel.

EXPOSICAO DE MOTIVOS N.o DAM-1I/DTC/DAI/ARC/303/680.3
(B 46) (B 45), DE 18 DE NOVEMBRO DE 1976, DO MINISTIi:
RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

A Sua Excelência o Senhor
Ernesto Geisel,
Presidente da República.
Senhor Presidente,
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do

Brasil é do Peru celebraram um Convênio sobre Transportes Flu
viais, por ocasião do encontro de Vossa Excelência com o Presi
dente Morales Bermudez, no dia 5 do corrente mês.

2. O Convênio em apreço foi concluído de acordo com a po
lítica brasileira de atribuir. no transporte bilateral marítimo e flu
vial, prioridade às bandeiras nacionais dos paises diretamente in-
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teressadQs. Assim, o Artigo I estabelece: "o transporte fluvial das
mercadorias c.;ue resultem do intercâmbio comercial entre ambos
países será obrigatoriamente efetuado em navios ou embarcações
de bandeira brasileira e peruana, incluindo as cargas que recebam
benefício governamental em qualquer dos dois países".

. 3. O Convênio, ao determinar a divisão de carga na propor
ção de 50/50, institui-se em mais um intrumento de estímulo à
marinha mercante nacional. Trata, ademais, de facilidades admi
nistrativas e portuárias que os dois países se concedem mutuamen
te, tendo sempre em vista o objetivo maior de minorar as despe
sas em tudo quanto a transporte fluviais se refira.

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conve
niência de o Governo brasileiro ratificar o referido Convênio, sen
do para tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacio
nal, conforme os termos do Artigo 44, Inciso I, da Constituição
Federal.

5. Nestas condições, tenho a honra de encamínhar projeto
de Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim
houver por bem, envie· o texto do Convênio anexo à aprovação do
Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,
Senhor presidente, os protestos do meu mais profundo respeito.

Antonio F. Azeredo da Silveira.

CONVIô:NIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
REPúBLICA DO PERU SOBRE TRANSPORTES FLUVIAIS

O Governo da República Federativa do Brasil e

O Governo da República do Peru,
Considerando o interesse que existe em desenvolver o inter·

câmbio entre o Brasil e o Peru, e em obter um aproveitamento mais
racional da capacidade de navios ou embarcações de ambos paises;

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e are·
gularidade no transporte fluvial e de adotar uma adequada tarifa
de fretes;

Tendo em conta que os armadores de bandeira brasileira e os
armadores de bandeira peruana sâo os transportadores diretamente
interessados no intercâmbio fluvial entre os dois paises; e

Considerando que o princípio da distribuição das cargas de
intercâmbio em navios ou embarcações fluviais de ·bandeira bra
sileira ou peruana ficou estabelecido por ambos Governos no pa
rágrafo 3.0 do Artigo IV da Ata Final da I Reunião da Comissão
Mista Brasileiro-Peruana de Cooperaçâo Econômica e Técnica, fir
mada na cidade de Lima em 25 de agosto de 1971,

Convêm no seguinte:

ARTIGO I
O transporte fluvial das mercadorias que resultem do inter

câmbio comercial entre ambos países será obrigatoriamente efe
tuado em navios ou embarcações de bandeira brasileira e peruana,
incluindo as cargas que recebam benefício governamental em qual
quer dos dois países.

Para efeitos do presente Convênio, as autoridades competen
tes de ambas as Partes Contratantes indicarão nas ocasiões per
tinentes a relaçâo de seus respectivos portos fluviais de tráfego
internacional.

ARTIGO 11
Os transportes a granel de petróleo e seus derivados ficam ex

cluídos do "Acordo de Tarifas e Serviços". previsto no Artigo 12 do
presente Convênio e serão determinados nos contratos que esta
beleçam as empresas petroleiras das Partes Contratantes, manten
do· o princípio de reciprocidade e considerando os termos dos Ar-
tigos 111 e IV deste Convênio. .

ARTIGO lU

As Partes Contratantes tomarão as medidas necessanas para
assegurar o transporte fluvial da carga a que se refere o Artigo I,
feito em partes iguais, em ambos sentidos do tráfego e em navios
ou embarcações brasileiros e peruanos. A divisão de cargas se fará
com base na quantidade de valor frete existente e também con
siderando a tonelagem ou volume, de maneira que exista uma justa
divisão da carga transportada.

ARTIGO IV
Quando não exista capacidade de praça disponível, as Partes

Contratantes poderão autorizar, mediante comunicação prévia à
autoridade competente da outra Parte Contratante, a cessão por
armadores de sua bandeira de parte correspondente à quota ae
50%. a armadores da outra parte, desde que seja concedido trata
mento reciproco. Essa cessão não exclui as responsabilidades das
Partes Contratantes pelo cumprimento de todos os termos deste
Convênio. mas é independente da divisão em partes iguais, espe·
cificada no Artigo 111.

ARTIGO V

Nos casos de necessidade de arrendamento de navios ou em
barcações, :li! armadores de cada uma das Partes Contratantes
deverão dar preferência, sempre que seja possivel em igualdade
de condIções, a navios ou embarcações de sua própria bandeira c,
em segundo lugar, a navios ou embarcações de terceira bandeira.
Para esse fim, os .n~vios ou embarcações fretados pelas empresas
de navegaçao brasllelras ou peruanas operando no tráfico entre os
dois países, serão considerados como da respectiva bandeira nacio
nal, s~mpre e quando tais empresas estejam registradas perante a.
autorlC:Ia:de competente respectiva, e em conseqüência, autorizadas
a participar no tráfego entre ambos países.

ARTIGO VI
As autoridades competentes das Partes Contratantes se comu

nicarão reciprocamente, quando concederem autorização par"
afretaJ;tlento de navios ou embarcações de terceira bandeira des
tinados ao tráfego fluvial entre ambos países.

ARTIGO VII

O embarque em navios ou embarcações de terceira bandeira
poderá ser autorizado, quando não haja disponibilidade de embar
que em navios ou embarcações de bandeira brasileira ou peruana,
nos prazos estabelecidos no Artigo IX. Esta autorização será con
cedida pela autoridade competente do país de embarque mediante
prévia solicitação do embarcador. '

ARTIGO VIII
Consideram-se, respectivamente, navios ou embarcações de

bandeira brasileira ou peruana, os matriculados como tais. de acor
do com a legislação vigente em cada uma das P;Jrtes Contratantes.

ARTIGO IX
A execução do presente Convênio não implicará. em discrimi

nação alguma na carga nem ocasionará esperas dos embarques
superiores a quatro dias, para os produtos perecíveis e de fácil
deterioração, nem superiores a dezoito días, para as demais cargas.

ARTIGO X
A preferência para o transporte estabelecida neste Convênio se

aplicará de maneira tal que não acarrete o encarecimento dos fre
tes e não afete o intercâmbio entre ambos países.

ARTIGO XI
As autoridades competentes de cada uma das Partes Contra

tantes designarão os armadores autorizados para operar no tráfego
matéria do presente Convênio e para executar o transporte de
cargas entre os dois países.

ARTIGO XII

Os armadores designados pelas autoridades competentes das
Partes Contratantes para participarem no tráfego já mencionado
elaborarão um "Acordo de Tarifas e Serviços" com seu correspon
dente Regulamento para o melhor atendimento dos interesses de
ambos países, adotando as medidas mais adequadas e favoráveis,
de acordo com as necessidades do intercâmbio. para a mais efici
ente e econômica prestação de serviços, contemplando os diversos
aspectos deste transporte.

O "Acordo de Tarifas e Serviços", com o seu correspondente
Regulamento, será submetido à consideração das autoridades com
petentes das Partes Contratantes para a sua aprovação.

ARTIGO XIII
No caso de que no "Acordo de Tarifas e Serviços" não se che

gue a um entendimento a respeito do estabelecimento das tarifas
de fretes e condições de transpotre. caberá às autoridades compe
tentes de ambas Partes Contratantes fixá-las de comum acordo.

ARTIGO XIV
Os navios ou embarcações de bandeira brasileira e peruana

que transportem cargas entre ambos países gozarão, em cad .. um
dos dois países, de um tratamento igual aos de sua bandeira na·
cional, que operam no mesmo tráfego fluvial, respeitando os res·
pectivos regulamentos fiscais e de policia naval e os direitos sobe
ranos de cada pais para delimitar certas zonas, por razões de se
gurança nacional.

Fica entendido e declarado que não se compreende neste Con
vênio a navegação de porto a porto do mesmo país, ou de cabota
gem, que continuará sujeita em cada um dos dois paises às suas
respectivas leis.

ARTIGO XV
Para os fins do presente Convênio, se entendem como autori

dades competentes, na República Federativa do Brasil, a Superin.
tendência Nacional de Marinha Mercante - SUNAMAM, do Mi
nistério dos Transportes e. na República do Peru, a Direçáo Geral
de Transporte Aquático do Ministério de Transportes e Comuni·
cações.
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Se, por motivo de alteração na legislação de alguma das Par
tes Contratantes, forem modificadas as atribuições da autoridade
competente, se comunicará a designação da nova autoridade à
outra Parte Contratante mediante nota de Chancelaria.

ARTIGO XVI
Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar reuniões de

consulta entre as autoridades competentes sobre as disposições e
a aplicação do presente Convênio, as quais deverão ser iniciadas
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da notifi
cação do respectivo pedido e se realizarão no território do país ao
qual foram solicitadas, a menos que se convier de outra forma.

ARTIGO XVII
Os pedidos de consulta, conforme o previsto no Artigo anterior,

deverão ser efeitos através dos canais diplomáticos normais. AJl
autoridades competentes poderão também comunicar-se direta
mente entre si, seja por correspondência ou por intermédio de
representantes, para tratar de assuntos cuja importância não re
queira consultas formais e para avaliar as condições e resultados
da aplicação do presente Convênio e promover seu aperfeiçoa
mento.

ARTIGO XVIII

O presente Convênio entrará em vigor a partir de QO (noventa>
dias apÓS a última data de comunicação, por via diplomática, de
sua ratificação por qualquer das Partes Contratantes e terá uma
duração de 5 (cinco) anos, sendo renovado automaticamente por
igual período, a menos que, em qualquer momento, uma das Par
tes Contratantes comunique à outra, com uma minima antecedên
cia de 90 (noventa) dias, o seu desejo de denunciá-lo.

ARTIGO XIX

Dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data de úl
tima comunicação e ratificação, prevista no Artigo XVIII, os ar
madores das Partes Contratantes, autorizados para operar no trá
fego fluvial objeto do presente Convênio, deverão reunir-se para
discutir e elaborar as bases e termos do "Acordo de Tarifas e Ser
viços", assim como do seu respectivo Regulamento que será subme
tido à consideração para sua correspondente aprovação, em con
formidade com o Artigo XII.

Depois da aprovação do Regulamento do "Acordo de Tarifas e
Serviços", as autoridades competentes dos dois paises se reunirão,
se o consideram conveniente, para tratar da pronta implementa
ção do presente Convênio.

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol,
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da
Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Soli
mões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do
mês de novembro de mil novecentos e setenta e seis.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil;
a) Antonio F. Azeredo da Silveira.
Pelo Governo da República do Peru:
a) Miguel Angel de la Flor Valle.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I e 11 - Relatório e Voto do Relator

No cumprimento ao disposto no item I, do art. 44 da Consti
tuição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República
submete ao Congresso Nacional o texto do Convênio sobre Trans
portes Fluviais, firmado em 5 de novembro de 1976, com a Repú
blica do Peru.

A Comissão de Relações Exteriores, opinando quanto ao mé
rito, é por sua aprovação, pelo que submete ao Congresso o res
pectivo Decreto Legislativo, elaborado em boa técnica.

Nestas condições, opino por sua aprovação, atendidas que fo
ram as exigências constitucionais da espécie.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Erl\smo Martil18
Pedro, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 82/77, nos termos do parecer do
Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Célio Barja, Pre
sidente - Erasmo Martins Pedro, Relator - Afrisio Vieira Lima
- Antônio Mariz - Antônio Morimoto - Celso Barros - Jairo
Magalhães - Nunes Rocha - Theobaldo Barbosa e Wilmar Gui
marães.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - CNio Borja, Pre
sidente - Erasmo Martins Pedro, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE TR·\NSPORTES
i - Relatório

Oriunda do Poder Executivo e seguindo o preceito estabelecido
no item I do art. 44 da Constituição Federal, a Mensagem n.o 357,
de 1976, que "submete à consideração do Congresso Nacional o
texto do Convênio sobre Transportes Fluviais, firmado entre a
República Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do
navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de no
vembro de 1976", foi apreciada pela Comissão de Relações Exterio
res da Câmara dos Deputados, onde recebeu parecer favorável na
forma do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Na apresentação do referido protocolo feita pelo Chanceler
Azeredo da Silveira ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, esse diplomata esclarece que "o Convênio em apreço foi
concluído de acordo com a política brasileira de atribuir, no trans
porte bilateral maritimo e fluvial, prioridade às bandeiras nacio
nais dos países diretamente interessados."

Do texto do ato internacional em exame destacamos;
"- que o transporte fluvial das mercadorias resultantes
do intercâmbio comercial entre o Brasil e o Peru será obri
gatoriamente efetuado em navios ou embarcações de ban
deira dessas duas nações pactuantes, na proporção de
50/50, obedecido o princípio da distribuição das cargas de
intercâmbio em navios ou em embarcações fluviais desses
mesmos países, estabelecido por seus governos no § 3.° do
Artigo IV da Ata Final da I Reunião da Comissão Mista
Brasileiro-Peruana de Cooperação Econômica e Técnica,
firmada na cidade de Lima em 25 de agosto de 1971; e
- que os transportes a granel de petróleo e derivados te
rão suas características estabelecidas nos contratos que
assinarão as empresas petroleiras das partes contratan
tes, mantendo o princípio de reciprocidade, não estando
sujeitos ao cumprimento do que prevê o art. 12 do presen
te Convênio, qlle se ocupa do "Acordo de Tarifas e Servi
ços", a ser elaborado pelos armadores designados pelas
autoridl1-des competentes das nações acordantes para par
ticiparem no tráfego de que trata o acordo em pauta."

Na ocasião em que foi assinado, o presente protocolo foram
igualmente firmados outros 18 e uma declaração conjunta entre os
governos brasileiro e peruano.

Nessa oportunidade, o Presidente Ernesto Geisel declarou, em
discurso proferido no navio brasileiro Pedro Teixeira, que "o Go
verno brasileiro entende que os esforços de cooperação entre os
países latino-americanos se fazem ainda mais necessários, na.
medida em que os afeta a deterioração das condições da economia
mundial e que providências comerciais protecionistas ou discri
minatórias venham sendo adotadas por nações industrializadas".

Continua afirmando que "os acordos que foram celebrados hoje
le manhã dão inicio a um processo equitativo de complementação
;conômica e criam instrumentos adequados para o incremento

constante e equilibrado do intercâmbio comercial brasileiro-pe
ruano".

Podemos assim concluir da importância da aprovação do ato
internacional em análise que virá certamente incentivar o setor da
navegação fluvial dos países acordantes e conseqüentemente se
tornar elemento de estimulo à nossa marinha mercante.

11 - Voto do Relator
Pelo. exposto somos pela aprovação do Projeto de Decreto Le

gislativo n.o 82/77.
Sala da Comissão, em de de 1977. -

Henrique Pretti, Relator.

lU - Parecer da Comissãe

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada em
23 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovação do
Projeto de Decreto Legislativo n.o 82, de 1977 (Mensagem n.o 357,
de 1976), da Comissão de Relações Exteriores, que "aprova o texro
do Convênio sobre Tránsportes Fluviais, firmado entre a República
Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do navio da
Armada Peruana "Ucajali", fundeado no Rio Amazonas (soli
mõcs) , na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novem
bro de 1976"', nos termos do parecer do Relator, Deputado Henri
que Pretti.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Nunes Leal, Hen
rique Pretti, Octacílio Almeida, Abel Avila, Alcides Franciscato,
Lomanto Júnior, Murilo Rezende, Resende Monteiro, Ruy Bacelar,
Santos Filho, Antonio Mota, Fernando Lyra, Francisco Rocha, Hé
lio de Almeida, Iturival N'ascimento, Juarez Batista e Nabor Júnior.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Nunes Leaj,
Presidente - Henrique Pretti, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 8'l-A, DE 1971

(Da Comissão de Relações Exteriores)

MENSAGEM N.o 021/77

Aprova o texto do Acordo Cultural, firmado entre (I

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho de
1976; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa; e, da Comissão de Educação e Cultura, pela apro
vação.

(Projeto de Decreto Legislativo n.O 87, de 1977, a que se
referem os pareceres).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É aprovado o texto do Acordo Cultural, firmado entre
a República Federativa do Brasü e a República do Suriname, em
Brasilia, a 22 de junho de 1976.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES

1 - Relatório
Com a Mensagem n.o 021, de 1977, o Excelentissimo Senhor

Presidente da República, submete à apreciação do Congresso Na
cional, para fins previstos no art. 44, inciso I da Constituição Fe
deral, o texto do Acordo Cultural firmado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República do Surina
me, assinado em Brasilia, no dia 22 de junho de 1976.

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Minis
tro das Relações Exteriores, na qual esclarece que o acordo "visa a
desenvolver a cooperação cultural entre os dois países, especifica
as formas dessa cooperação particularmente quanto ao intercâm
bio de intelectuais, escritores, artistas, professores e estudantes.
Também visa a facilitar a entrada de livros, revistas, publicações
e materiais pedagógicos e culturais em geral; estimular a realiza
ção de exposições, apresentações teatrais, e de outras iniciativas de
natureza cultural, turística e esportiva, bem como o envio de mis
sões científicas e técnicas."

No artigo VI do tratado em apreço as partes contratantes se
comprometem a encorajar as relações entre as universidades de
ambos os países e a promover o intercâmbio de seus professores.

De acordo com o artigo XV, caberá à Comissão Mista Cultural
Brasil-Suriname supervisionar a implantação do presente acordo.

Trata-se, como acabamos de ver, de Acordo Cultural de grande
importância para o nosso País, intensificando os laços de amizade
que unem os dois Estados Signatários.

11 - Voto do Relator

Face às razões expostas, votamos pela aprovação do texto do
Acordo Cultural firmado entre o Brasil e a República do Suriname,
cuja apreciação nos é submetida através da Mensagem n.o 021/76,
do Poder Executivo. Para tanto, apresentamos a esta Comissão o
Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em 17 de março de 1977. - Marcelo Linha
ftS, Relator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores, em sua 2.a reunião ordiná
ria, realizada no dia dezessete de março de 1977, aprovou, por una
nimidade, a Mensagem n.o 021/77, do Poder Executivo. que "subme
te à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo Cultu
ral, firmado entre a República Feoerativa do Brasil e o Governo
da República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho de 1976",
nos termos do parecer favorável do Relator, Deputado Marcelo
Linhares, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, oferecido
como conclusão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Flávio Marcílio,
Presidente - Pedro Colin e Adalberto Camargo, Vice-Presidentes
- Antonio Ueno - Faria Lima - José Machado - Murilo Baoaró
- Cio Furtaoo - Marcelo Linhares - Lins e Silva - Nogueira de
Rezende - Ubaldo Barém - Raymundo Diniz - Rogério Rego 
Teotônio Neto - Ário Theodoro - Carlos Santos - Cotta Barbosa
- Fernando Gama - Francisco Studart - Padre Nobre - Brigido
Tinoco - Jairo Brum - Magnus Guimarães - Joaquim Coutinho
- Hugo Napoleão - Mac Dowell Leite de Castro - Olivir Ga
bardo e Thales Ramalho.

Sala da Comissão, em 17 de março de 1977. - Flávio Marcílio,
Presidente ~- Marcelo Linhares, Relator.

MENSAGEM N.o 21, DE 1977
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso Nacional o
texto do Acordo Cultural, firmado entre o Governo da.
República Federativa do Brasil e o Governo da República
do Suriname, em Brasília, a 22 de julho de 1976.

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Constituição
e Justiça e de Educação e Cultura.)

MENSAGEM N.o 021, DE 1977, DO PODER EXECUTIVO
Excelentíssimo Senhores' Membros do Congres,so Nacional:
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores,
o texto do Acordo C~ltural. firmado entre o Governo doa República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Suriname, em
Brasília, a 22 de junho de 1976.

Brasilia, em 18 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel.

EXPOSICAO DE MOTIVOS N.o DCINT/DAM-II/DAI/005/640 (846)
(849) DE 7 DE JANEIRO DE 1977, DO MINISTÉRIO DAS RELA

ÇÕES EXTERIORES.
A Sua Excelência o Senhor Ernesto Geisel, Presidente da República.

Senhor Presidente,
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo de

Cooperação Cultural entre o Brasil e o Suriname foi assinado em
Brasília, em 22 de junho passado, por ocasião da visita oficial ao
Brasil de Sua Excelência o Senhor Henck A. E. Arron, Primeiro
Ministro e Ministro de Estado para Assuntos Gerais e Estrangeiros
da República do Suriname.

2. O referido Acordo visa a desenvolver a cooperação cultural
entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação parti
cularmente quanto ao intercâmbio de intelectuais, escritores, artis
tas, professores e estudantes. Também visa a facilitar a entrada de
livros, revistas, publicações e materiais pedagógicos e culturais
em geral; estimular a realização de exposições, apresentações
teatrais, e de outra, iniciativas de natureza cultural, turística e
esportiva, bem como o envio de missões cientificas e técnicas.

3. O Acordo convém ainda no reconhecimento de diplomas
e títulos universitários.

4. Permito-me, pois, encarecer a Vossa Excelência a conve
niência de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo
para tanto necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional,
conforme os termos do Artigo 44, Inciso I, da Constituiçâo Federal.

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter um projeto
de Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim
houver por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo à aprovação
do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidoade para renovar a Vossa Excelência,
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FE
DERAL DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚPLICA DO SURI
NAME

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Suriname,

Desejosos de desenvolver as relações culturais entre seus dois
paises;

Convencidos da necessidade de definir um quadro apropriado
no qual tais relações possam prosperar;

Convencidos, outrossim, que através do incremento de suas
relações culturais estão contribuindo para um maior desenvolvi
mento de todos os povos das Américas,

Convém no que segue:
Artigo I

Cada Parte Contratante encorajará o intercâmbiO cultural, em
seu mais amplo sentido, entre os dois povos, e, de acordo com as
leis e regulamentos vigentes em seus respectivos territórios, pro
porcionará toda a necessária assistência às instituições dedicadas
ao estudo e divulgação da língua, literatura e artes da outra Parte.

Artigo 11
Cada Parte Contratante estimulará a apresentação, em seu

respectivo território, de exposições artísticas, cientificas e técnicas,
bem como de peças teatrais, concertos. festivais de cinema e ou
tras iniciativas culturais organizadas pela outra Parte.

Artigo IH
Cada Parte Contratante facilitará a entrada e exibição em

seu território de filmes educativos, documentários e artísticos
procedentes do outro país.
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'Artigo IV

Cada Parte Contratante facilitará, salvaguardados os interes
ses de segurança interna, a livre circulação de jornais, revistas e
demais publicações, assim como a recepção de programas radiofô
nicos procedentes do outro pais.

Artigo V
As Partes Contratantes facilitarão a aproximação entre suas

emissoras oficiais para organizar a transmissão de programas
radiofônicos, com o objetivo de disseminar seus valores culturais
e suas atrações turísticas.

Artigo VI
As Partes Contratantes se comprometem a encorajar as rela

ções entre as universidades de ambos os paises e a promover o in
tercâmbio de seus professores.

Artigo VII
1. Para continuação dos estudos em curso médio ou superior

de estudantes de cada uma das Partes Contratantes, serão aceitos
certificados de aprovação nas séries anteriores cursadas em ter
ritório da outra Parte, devidamente legalizados e reconhecidos
oficialmente, desde que os programas tenham, nos dois países, o
mesmo número de anos e o mesmo desenvolvimento.

2. Na falta dessa correspondência, e se as leis e regulamentos
o permitirem, proceder-se-á adaptação do currículo no país onde
os estudos tiverem prosseguimento.

3. Em qualquer caso, a matrícula fica subordínada à prévia
aceitação da universidade ou do estabelecimento de altos estudos
Pllra o qual o estudante deseja transferir-se.

Artigo VIII
I. Os diplomas de universidade e institutos de educação,

devidamente legalizados e reconhecidos oficialmente no território
de uma das Partes, serão reconhecidos como equivalentes às qua
lificações e diplomas da outra Parte, para fins de admissão em
universidades, sem necessidade de apresentação de teses ou de
prestação de exames, ficando os candidatos subordinados apenas
aos demais requisitos estabelecidos pelas universidades.

2. As Partes Contratantes notificar-se-ão, anualmente, por
via diplomática, o número de estudantes da outra Parte que poderá
obter matricula em suas universidades, em decorrência do presente
Acordo.

3. Os diplomas e títulos outorgados em decorrência do pre
sente Acordo não concedem, por si só, o direito de exercer profissão
no país em que o diploma ou título for expedido.

Artigo IX

1. OS diplomas e títulos que habilitem seus portadores ao
exercício de profissão liberais ou técnicas, expedidos por univer
sidade e instituições de ensino superior de uma das Partes Contra
tantes a estudantes da outra Parte, terão plena validade no país
de origem 00 estudante, desde que satisfeitas as exigências legais
e devidamente autenticados tais documentos.

, 2. Cada Parte contratante facilitará o reconhecimento dos
diplomas profissionais idôneos e devidamente autenticados, ex
pedidos por estabelecimento de ensino, devidamente legalizados
pela outra Parte, para o propósito do exercício da profissão em seu
território.

Artigo X
1. Cada Parte Contratante concederá, anualmente, bolsas-de

estudo de pós-graduação a estudantes graduados da outra Parte
a fim de aperfeiçoarem seus estudos. '

2. Os bolsistas serão dispensados do pagamento de taxas de
matrículas e outras.

Artigo ,XI
Cada Parte Contratante reconhecerá, para fins de admissão

em cursos de doutorado e cursos de especialização técnica, a plena
validade dos titulos e diplomas autenticados, exp!!didos pelas uni
versidades e instituições de ensino superior da outra Parte.

Artigo XU
As Partes Contratantes desenvolverão suas relações na campo

d~s esportes, promovendo a organização de programas de treina
mento para técnicos e atletas da outra Parte, Visitas de de'fegações
esportivas, bem como competições e outros eventos esportivos.

Artigo XIII
1. Cada Parte Contratante encorajará o intercâmbio de mis

sões cientificas e técnicas com a outra Parte, desde que previa
mente autorizadas pelo Governo do país a ser visitado.

2. Ao equipamento importado pejas missões acima referidas
serão concedidas facilidades alfandegárias e isenção temporária
de direitos e taxas aduaneiros, mediante a assinatura de termos

de responsabilidade relativos ao retorno desse equipamento no fim
da missão.

Artigo XIV
Cada Parte Contratante concederá facilidade, inclusive alfan

degárias, para admissão e eventual saída de. seu territóriC? de mate
rial pedagógico, obras de arte e outros obJ~tos culturaIS, - pr,?
cedentes do outro pais e que tenham por fIm desenvolver as atI
vidades relacionadas no presente Acoroo.

Artigo XV
1. Para supervisionar a implantação do presente Acordo será

constituída uma Comissão Mista Cultural Brasi1-Suriname. Esta
Comissão reunir-se-á, quando necessário, e alternadamente, nas
capitais das Partes Contratantes.

2. Na referida Comissão deverão estar representados o Minis
tério das Relações Exteriores e o Ministério da Educação do pais
onde se realizar a reunião, bem como a Missão Diplomática da
outra Parte Contratante.

3. A Comissão será responsável pelo estabelecimento de um
mecanismo adequado para a plena implementação deste Acordo 'e.
para este fim, poderá solicitar a cooperação das autoridades com
petentes de cada Parte Contratante.

Artigo XVI
O presente Acordo entrará em vigor trinta dias após a troca

de Instrumentos de Ratificacão, a efetuar-se na cidade de Para
maribo, e a sua vigência será' por um período de 5 anos, automati
camente prorrogável por outros periodos de 5 anos, a não ser q~e

uma das Partes Contratantes notifique, por escrito, sua intençao
de denunciá-lo. Neste caso, sua validade terminará 6 meses depois
do recebimento da notíficação pela outra Parte Contratante.

O presente Acordo é firmado em dois exemplares nas línguas
portuguesa, neerlandesa e inglesa, cada texto sendo igualmente
autêntico.

Feito na cidade de Brasília, em 22 de junho de 1976.
Pelo Governo da Repúbll;:a Federativa do Brasil: Antonio Fran

cisco Azeredo da Silveira.

Pelo Governo da República do Suriname: Henck Alfonsus Eu
gene Arron.

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
I e.1I - Relatório e Voto do Relator

Com fundamento no disposto no art. 44, I, da Constituição
Federal o Senhor Presidente da República submete à considera
ção do'Congresso Nacional o texto do Acordo Cultural, firmado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Suriname, em Brasilia, a 22 de junho de 1976.

A Exposição de Motivos que acompanha a mensagem presi
dencial esclarece que o Acordo visa, fundamentalmente, "a desen
volver a cooperação cultural entre os doís países, especi:icando. ali
formas dessa cooperação particularmente no que concerne ao In
tercâmbio de intelectuais escritores, artistas, professores e estu
dantes". ,Busca facílltar, M demais, a entrada de livros, revistas,
publicações e materiais pedagógicos e culturais em geral. Estimu
la, finalmente, a 'realização de exposiçôes, apresentações teatrais,
e de outras iniciativas de caráter cultural.

A matéria todavia, no tocante ao mérito, foi apreciada, !'Ol
via de jUdicio~ parecer, na douta Comissão de Relações Exterio
res, que, pela unanimidade dos seus Integrantes, concluiu pelo
oferecimento de projeto decreto legislativo.

Examinada a proposição sob ângulo constitucional e juridico,
não está a merecer, permissa venia, qualquer embargo ou reparo.
Atende, por outro lado, aos preceitos da boa técnica legislativa.

t: de se dar, por Isso mesmo, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, de março de 1977. - Lidovino Fanton,
Relator.

lU - Pareeer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi
cidade e .técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n."
87/77, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Célio Borja - Presidente, Lidovino Fanton ~ Relator, Afrísio
Vieira Lima, Antônio Morimoto, Erasmo Martins pedro, Jairo Ma
galhães, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa e Wilmar Guimarães.

Sala da Comissão, 23 de março de 1977. - Célio Borja, Presi
dente - Lidovino Fanton, Relator.
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PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA

I -Relatório

O presente projeto de decreto legislativo, resultante da Men
sagem n.o 21, de 1977, do Poder Executivo, tem por escopo aprovar
o texto do Acordo Cultural, firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Suriname, em Brasilia, a 22 de junho
de 1976.

A Exposição de Motivos do Sr. Ministro das Relações Exterio
res, que acompanha a Mensagem Presidencial, esclarece os obje
tivos do Ato Internacional em exame:

.. - desenvolver a cooperação cultural entre as Partes
Contratantes, particularmente quanto ao intercâmbio de
intelectuais, escritores, artistas, professores e estudantes;

- facilitar a entrada de livros, revistas, publicações e ma
teriais pedagógicos e culturais em geral;

- estimular a realização de exposições, apresentaçõe~ tea
trais, e outras iniciativas de natureza cultural, turí.'ltica e
esportiva e

- facilitar o intercâmbio de missões científicas e téc
nicas."

A implantação do Acordo Cultural Brasil-Suriname será su
pervisionada por uma Comissão Mista Cultural, que se reunirá
quando se fizer necessário, e alternadamente, na capital dos paises
signatários. E a vigência será por um período de 5 (cinco) anos,
prorrogável a critério dos interessados.

Da Comissão Mista Cultural Brasil-Suriname contarão repre
sentantes do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da
Educação do pais onde se realizar a reunião, bem como da missão
diplomática da outra Parte Contratante.

Os fins a que se propõe o importante Ato Internacional, ora
submetido a esta Comissão, traduzem os elevados propósitos que
movem dois paises vizinhos no sentido de incrementar o intercâm
bio cultural em seu aspecto mais amplo, divulgando, ao mesmo
tempo, sua língua, literatura e artes.

Convém destacar, no campo da educação, o intercâmbio uni
versitário em nível de graduação e pós-graduação. Para incremen
tá-lo, serão reconhecidos os diplomas e demais qualificações, des
de que legalizados, produzindo efeitos em ambos os paises e dis
pensando-se, para prosseguimento dos estudos, apresentação de
teses ou prestação de exames. Por outro lado, os diplomas e titu
las expedidos por um pais terão validade no outro, mas não con·
cedem, por si só, o direito de exercer profissão no país onde for
expedido.

Através do incremento das relações culturais, o Acordo em tela
contribuirá para maior integração latino-americana e promoverá
maior desenvolvimento dos povos da América.

11 - Voto do Relator

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de De
creto Legislativo n.o 87, de 1977.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Daso Coimbra,
Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária
realizada em 23 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela
Aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.O 87/77, da Comis
são de Relações Exteriores, que "aprova o texto do Acordo Cultu
ral, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho
de 1976", nos termos do Parecer do Relator, Sr. Daso Coimbra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salvador Julia
neIli, Presidente; Leur Lomanto, Vice-Presidente; Hélio Mauro,
Daso Coimbra, Lygia Lessa Bastos, Magno Bacelar, Alcir Pimenta,
Manoel de Almeida, Rômulo Galvão, Menandro Minahim, Edgar
Martins, Braga Ramos, Daniel Silva, Dayl de Almeida, Airton Soa·
res e J. G. de Araújo Jorge.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Salvador Julia
nelli, Presidente - Daso Coimbra, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 235-A, de 1915
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Altera o artigo 3.° da Lei n.o 484, de 13 de novembro
de 1948, que "dispõe sobre a difusão da vacina BCG", e
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; da Comissão de Saúde, pela re
jeição, contra os votos dos Srs. Leônidas Sampaio e Ino
cêncio Oliveira; e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.
(Projeto de Lei n.O 235, de 1975, a que se referem os pa-
receres.) .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 3.°, da Lei n.o 484, de 13 de novembro de 1948,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3.° É obrigatória a apresentação de certificad·~ de
vacinação ou revacinação pelo BCG nos seguintes casos:

a) registro de nascimento;
b) matricula nos estabelecimentos de ensino, públicos e
particulares, de qualquer grau;
c) expedição de carteira de saúde:
d) admissão nos órgãos da administração pública direta
ou indireta, federais, estaduais e municipais;
e) incorporação às forças armadas;

f) admissão nos hospitais, casas de saúde, maternidades e
estabelecimentos assemelhados."

Parágrafo único. O disposto neste artigo será exigido 186
(cento e oitenta) dias após a publicação desta lei.

Art. 2.° Os hospitais, casas de saúde, maternidades e estabe
lecimentos assemelhados, públicos e particulares, ficam obrigados
a aplicar o BCG e a fornecer o respectivo certificado de vacinação
ao responsável pelo nascituro.

§ 1.0 A não observância ao disposto neste artigo sujeita o es
tabelecimento infrator ao pagamento de multa no valor de 1 (um)
a 3 (três) vezes o salário mínimo vigente na região, aplicável pelo
órgáo responsável pela fiscalização dos serviços de assistência
médico-social.

§ 2.° Em caso de reincidência será aplicada nova multa cujo
valor será o dobro da anterior e, assim, sucessivamente.

Art. 3.° Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, o Poder Exe
cutivo regulamentará esta lei.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Submetemos à alta consideração do Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei objetivando tornar obrigatória a vacinação
BCG, uma vez que a legislação existente sobre a matéria não tem
caráter coercitivo, conforme se depreende do art. 3.°, da Lei n.a

484, de 13-11-48, que "dispõe sobre a difusão da vacina BCG",
verbis:

"Art. 3.0 Dentro de dois anos, será pedido o certificado de
vacinação BCG; no registro de nascimento, matrícula nos
estabelecimentos de ensino, serviços hospitalares, traba
lhos coletivos, funcionalismo público e incorporaGão às
forças armadas. Na falta da sua apresentação, será acon
selhada ou facilitada a vacinação referida, sempre que
possível," (Grifamos,)

O problema da tuberculose é dos mais sérios do setor saúde,
posto que os dados conhecidos indicam a existência de 500 mil tu
berculosos no Brasil e 40 milhões de infectados (não doentes),
sendo que o número de óbitos eleva-se a 30 mil, em consequência
da doença.

A essa estatística, o Diretor da Divisão Nacional de Tuber
culose, Dr. Jaime dos Santos Neves, em entrevista publicada no
"Jornal do Brasil" (7-11-74, p. 7), alinha outros números que di·
mensionam a gravidade da situação: "Pelo menos, um milhão de
pessoas se infectam a cada ano e 125 mil adoecem com a tuber
culose, que ainda tem a sua maior incidência nas capitais, em
consequência da promiscuidade e aglomerações que favorecem sua
disseminação."

O Professor Luiz Regueira, da Cadeira de Pneumologia, da
F'aculdade de Ciências Médicas de Pernambuco, (Jornal do Rrasil,
de 7 de novembro de 1974, pág. 7) alerta que, com 500 mil tuber
culosos a tivos

"o Brasil está em posição semelhante, relativamente, aos
paises da parte mais pobre da Ásia e da população negra
da África do Sul. O câncer não entra senão, com 5% no



12'74 Quinta-feira 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~ão I) Março de 1917

total de mortes no Brasil, enquanto as doenças da tu
berculose, entram com 35%".

Afirma, ainda, que:
"para que a tuberculose esteja controlada num país é pre
ciso que os índices de infecção não c):leguem a atingir 1%
dos escolares. Mas, no Brasil, entre as crianças até 4 anos
esse índice é de 6%, dos 5 aos 9 anos sobe a 7% e dos 10
aos 14 anos sobe a 20%, o que significa que as crianças
brasileiras contraem tuberculose sobretudo na escola. Va
cinar 80% dos escolares brasileiros com BCa seria um
grande passo para deter a incidência da doença".

O Serviço de Epidemiologia e Estatistica da Divisão Nacional
de Tuberculose (in "Revista da Divisão Nacional de Tuberculose",
3.° trim./72, pág. 403), estima que em 1 minutos, uma a duas
pessoas são infectadas; em cada 5 minutos surge um caso novo e
entre 30 a 40 minutos morre um doente de turberculose.

Essa triste estatística é apenas uma singela apresentação do
quadro da tuberculose no Brasil, mas suficiente para evidenciar a
urgência no equacionamento do problema do combate à tuber
culose, de sorte a reduzir, gradativamente, a incidência da doença,
até o seu desaparecimento.

Na medida em que as condições de saúde do povo brasileiro
melhorarem, a sua participação na vida econômica e social será
mais significativa.

Tornar obrigatória a vacinação e revacinação BCG, como pre
tendemos com este projeto de lei, é tornar realidade a Recomen
dação feita em 1963 contida no Informe Final da Reunião de
Ministros de Saúde e do Grupo de Estudos da Oficina Sanitária
Pan-Americana (in "Revista Div. Nac. Tuberculose", n.o 64,
pág. 436):

"É indispensável que os Ministros da Saúde promovam a
criação de instrumentos legais e institucionais para a
coordenação efetiva, no normativo como no executivo, das
ações curativas do Estado, entre si, e destas com orga
nizações autárquicas e autônomas que prestem qualquer
tipo de cuidados de saúde em niveis local, intermediário e
nacional com a tendência de obter uma progressiva inte
gração desses serviços."

O art. 1.0 do Projeto torna obrigatória a apresentação de cer
tificado de vacinação ou revacinação pelo BCG nos casos que dis
crimina, procurando abranger, com isso, a universalidade da po
pulação, nos diversos estágios da sua vida social e profissional.

A apresentação do certificado de vacinação e revacinação Bca
será obrigatória seis meses após a publicação da lei.

O art. 2.° estabelece a obrigatoriedade de os hospitais, casas
de saúde, maternidades e estabelecimentos assemelhados, públicos
e particulares, aplicarem o Bca e a fornecerem o respectivo cer
tificado de vacinação ao responsável pelo nascituro, estipulando,
no § 1.°, a sanção aplicável no caso de não observância a este
preceito legal, bem como o agravamento em caso de reincidência.

Pelo art. 3.°, o Poder Executive regulamentará a ~atéria no
prazo de noventa dias.

A "Revista da Divisão Nacional de Tuberculose" (3.° trim. de
1972, pág. 398), ao publicar as "Instruções Complementares às
Normas para aplicação da vacina BCa", alerta para a necessidade
de no certificado de vacinação Bca constar o nome da Entidade
que o fornece, os dados de identificação da criança, tipo de va
cinação, data, dose c, em observação, os informes relativos às
ocorrências nas primeiras vinte e quatro horas após a vacinação
(oral) a fim de que se possa ajuizar da necessidade de repetição
da vacina, quando for o caso.

Ao cuidar da revacinação essas Normas Complementares esta
belecem a seguinte orientação:

a) vacinação via oral -~ será feita no 1.0 ano de idade escolar
e no recrutamento militar; é também aconselhável a revacinação
dos individuos que, profissionalmente, estejam sujeitos a maior
risco de adoecimento: estudantes de medicina, de enfermagem,
etc.;

b) vacinação via parental - a revacinação será feita cerca de
10 anos após a primo-vacinação.

Finalmente, lembremos as palavras do Dr. J. Santos Neves,
no artigo "Programa para o Controle da Tuberculose", (Rev. Nac.
Div. Tuberculose, 4.° trim. de 72, pág. 435):

"O campO da ação antitubercuJose é amplo demais ainda,
para ser atendido apenas pOr tisiólogos ou sanitaristas. Já
é hora de se integrarem, no Brasil, dentro de uma só pO
lítica nacional de saúde, as ações federais, estaduais, mu
nicipais, autárquicas e particulares."

Sala tias Sessões, 9 de abril de 1975. - Inocêncio de Oliveira.

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELO AUTOR

LEI N.o 484, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1948

Dispõe sobre a difusão da vacina RCG.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a providenciar, com

urgência, pelo Ministério da Educação e Saúde, através do Serviço
Nacional de Tuberculose, sobre os meios necessários para promover,
no território nacional, a vacinação ampla pelo BCG, em todos os
casos indicados, nos recém-nascidos, crianças e adultos.

Art. 2.° O Serviço Nacional de Tuberculose realizará intensa
difusão sobre a segurança e vantagens do BCG, na imunização
especifica contra a tuberculose, e, para mais facilmente ampliar
esse serviço, entender-se-á com os Governos estaduais.

Art. 3.° Dentro de dois anos, será pedido o certificado de
vacinação BCG: no registro de nascimento, matricula nos estabe
lecimentos de ensino, serviços hospitalares, trabalhos coletivos,
funCionalismo público e incorporação nas Forças Armadas. Na
falta da sua apresentação, será aconselhada ou facilitada a va
cinação referida, sempre que possivel.

Art. 4.° O Poder Executivo é também autorizado a contratar,
pelo Serviço Nacional de Tuberculose, com a Fundação Ataulpho
de Paiva, desta Capital e com outras entidades que tenham os
mesmos fins ou idênticas possibilidades técnicas e científicas, a
fabricação e o fornecimento da vacina BCa, com a condição de
ser produzida sob controle de técnicos especializados.

Art. 5.° Para ocorrer às despesas com a execução desta lei, o
Poder Executivo abrirá o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (trêl$
milhões de cruzeiros).

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 13 de novembro de 1948; 127.° da Indepen

dência e 60.° da República. - EURICO G. DUTRA - Clemente
Mariani - Corrêa e Castro.

"O art. 1.° do projeto torna obrigatória a apresentação de,
certificado de vacinação ou revacinação pelo BCa nos casos que
discrimina, procurando abranger, com isso, a universalidade da
população, nos diversos estâgios da sua vida social e profissional.
A apresentação do certificado de vacinação ou revacinação BCO
será obrigatória seis meses após a publicação da lei. O art. 2.°
estabelece a obrigatoriedade de os hospitais, casas de saúde, ma
ternidades e estabelecimentos assemelhados, públicos e particula
res, aplicarem o Bca e a fornecerem o respectivo certificado de
vacinação ao responsável pelo nascituro, estipulando, no § 1.0, a
sanção aplicável no ca.so de não observância a este preceito legal,
bem como o agravamento em caso de reincidência. Pelo art. 3.0,
o Poder Executivo regulamentará a matéria no prazo de noventa,
dias."

Em sua justificação, o autor do projeto esclarece:
"O problema da tuberculose é dos mais sérios do retor
saúde, posto que os dados conhecidos indicam a existên
cia de 500 mil tuberculosos no Brasil e 40 milhões de in
fectados (não doentes), sendo que o número de óbitos
eleva-se a 30 mil, em conseqüéncia da doença.

O Serviço de Epidemiologia e Estatística da Divisão Na
cional de Tuberculose estima que em 1 minuto 1 a 2 pes
soas são infectadas; em cada 5 minutos surge 1 caso novo
entre 30 a 40 minutos morre um doente de tuberculose.'
Essa triste estatística é apenas uma singela apresenta
ção do quadro da tuberculose no Brasil, mas suficiente
para evidenciar a urgéncia no equacionamento do proble
ma do combate à tuberculose, de sorte a reduzir, grada
tivamente, a incidência da doença, até o seu desapareci
mento."

Nos termos regimentais do § 4.°, do art. 28, devemos emitir
manifestação apenas quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa da proposição.

A vigente Carta Política, em seu art: 8.°, estabelece que com
pete à União "estabelecer e executar planos nacionais de saúde"
(item XIV) bem como legislar sobre "normas gerais de defesa e
proteção da saúde" (alínea c do item XVII>.

A iniciativa da proposição, de membro da Câmara dos Depu
tados, encontra respaldo na di8posição maior do art. 56, inexistin
do as restrições enunciadas, dentre outros, nos subseqüentes arts.
57 e 65.

O processo legislativo é o previsto pelo art. 43 do mesmo e~

tatuto básico.

A técnica legislativa empregada não merece restrições.
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D - Voto do Relator
Face ao exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 235,
de 1975, de autoria do Deputado Inocêncio Oliveira.

Sala da O>missão, em - Alceu Collares.
Relator.

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituiçáo e Justiça, em reumao de sua

Turma "B", realizada em 16-9-75, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto
n.o 235/75, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Luiz Braz - Presidente, Alceu Collares - Relator, Daso Coim

bra, Erasmo Martins Pedro, Ernesto Valente, Gomes da Silva, João
Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Ney Lopes, Tarcísio Delgado e Theo
baldo Barbosa.

Sala da Comissão, 16 de setembro de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Alceu Collares, Relator.

PARECER DA COMISSãO DE SAúDE

I - Relatório

O ilustre Deputado Inocêncio de Oliveira apresentou à con
sideração desta Casa o Projeto de Lei n.o 235, de 1975, que altera
o art. 3.° 1:. Lei n.O 484, de 1948, objetivando tornar obrigatória a
apresentação de certificado de vacínação ou revacinação pelo
BCG, nos casos que menciona.

,Entende o autor que a lei visada para alteração proposta,
não é coercitiva, buscando então, em sua proposição, assim tor
ná-la.

A Comissão de Constituição e Justiça, no âmbíto de sua com
petência, manifestou-se pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legíslativa do projeto ora em exame.

Cumpre-nos examinar o mérito.
Sem dúvida que o quadro brasileiro hoje, no setor de controle

da tuberculose e de outras moléstias transmissíveis, é bem dife
rente daquele encontrado no ano de 1948.

Em especial, quant{) a tuberculose, a doença atualmente já
não pode e nem deve ser encarada com as reservas e cuidados de
quase duas décadas, quando o tratamento era bastante deficiente
e a ciência estava longe de descobrir toda uma série de medica
mentós que hoje evitam se alastre a enfermidade, curando o en
fermo através tratament() quase que exclusivamente ambulatorial.

Com o advento dos quimioterápicos específicos - estreptomi
cina, P.A.S. e isoniazida - os métodos terapêuticos melhoram
muito, dando nova dimensão à enfermidade que não justifica,
hoje, a burocratização que se quer criar, se aprovado o texto
do projeto de lei em exame.

Numa época quando a tuberculose ainda podia ser conside
rada calamidade pública, o legislador teve o cuidado de impor
meios educativos e persuasivos, buscando vacinar toda popula
çáo contra a enfermidade, prevenindo. Decorridas duas dêcadas
daquele comportamento do legislador, não se justifica modificar-se
uma lei para impor, coercitivamente, o que se vem conseguindo
através da educação.

11 - Voto do Relator
Considerando que a tuberculose hoje é enfermidade controla

da e que conta com um tratamento preventivo altamente cientifi-'
co, aprovado e utilizado em nosso País, julgamos desnecessário
modificar-se o texto da Lei n.o 484, de 13 de novembro de 1948.

Outrossim, se aprovado a redação proposta e contida no pro
jeto de lei em estudo, estaríamos criandj) embaraços e burocra
tizando um sistema já por demais complicado em nosso País,
qual seja a obtenção de determinados documentos e empregos.

Assim, no mérito, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei
D.O 235, de 1975.

Este o voto
Sala da Comissão, 24 de novembro de 1976. - Odemir Furlan.

Relator.
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Saúde, em sua reunião ,de 24 de novembro de
1976, opinou pela rejeição do Projeto de Lei n.o 235175, que al
tera o art. 3.° da Lei n.o 484, de 13 de novembro de 1948, que
"dispÕe sobre a difusão da vacina BCG", e dá outras providên
eias", nos termos do parecer do Relator e contra os votos dos
Deputados Leônidas Sampaio e Inocêncio Oliveira (autor),

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walter de Cas
tro, Presidente, Odemir Furlan, Relator, Leõnidas Sampaío, Ino-

cêncio Oliveira, Athiê Coury, Pedro Lucena, Navarro Vieira, Fran
cisco Rollemberg, Mauro Sampaio, Fábio Fonseca, Osvaldo Buskei,
Onisio Ludovico e Jaison Barreto.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1976. - Walter de
Castro, Presidente - Odemir Furlan, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
O nobre Deputado Inocêncio Oliveira, com o presente Projeto

de Lei, objetiva tornar obrigatória a vacinação BCG, uma vez que
a legislação existente (Lei n.O 488/48) não tem caráter coercitivo.

PARECER DA COMISSãO DE FINANÇAS
I - Relatório

Com o declarado objetivo de transformar em inconfundivel
mente compulsória a vacinação BCG, a que a legislação per
tinente em vigor dá mero caráter de facultatividade, o ilustre
Deputado Inocêncio Oliveira apresentou à consideração da Casa
este seu projeto de lei que recebeu o n.o 235/75 e que, para
alcançar o objetivo mencionado começa alterando dispositivo (o
art. 3.°) da Lei n.o 484, de 13 de novembro de 1948.

Aprovada que seja a proposição do Sr. Inocêncio Oliveira e a
apresentação do certificado de vacinação ou revacinação pelo BCG
passará a ser obrigatória nos seguintes easos:

- registro de nascimento;

- matrícula nos estabelecimentos de ensino, públicos e par-
ticulares, de qualquer grau;

- expedição de carteira de saúde;

- admissão nos órgãos da administração pública direta ou
indireta, federais, estaduais e municipais;

- incorporação às forças armadas;

- admissão nos hospitais, casas de saúde, maternidades e
estabelecimentos assemelhados. .

Cuida-se, ainda, em parágrafO único, da nova redação que se
quer dar ao art. 3.° da Lei n.o 484/48 de determinar que a exigência
da apresentação do certificado começará a viger cento e oitenta
dias após a publicação da lei.

Finalmente, o art. 2.° da proposição manda que os hospitais
e estabelecimentos similares, públicos ou particulares, fiquem obri
gados a aplicara BCG e a fornecer os correspondentes certifica
dos, sob pena de os infratores sujeitarem-se a multas pecuniárias.

A justificação é longa e substanciosa, preocupando-se princi
palmente em demonstrar as vantagens de ordem sanitária que
advirão com a pretendida obrigatoriedade de vacinação antitu
berculose (ECG).

Na Comissão de Constituição e Justiça, onde relatou a maté
ria o Senhor Alceu Collares, houve manifestação unánime pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (fls. 9 a 11).

A Comissão de Saúde, por maioria de votos, aprovou o parecer
do relator, Sr. Odemir Furlan, recomendando a rejeição do projeto,
sob os argumentos preponderantes de que a tuberculose já é
enfermidade controlada, através de tratament() preventivo al
tamente científico e de que as medidas determinadas na propo
sicão aumentariam ainda mais a já excessiva burocracia relacio
náda com a obtencão de documentos e empregos no País. (fls. 12
a 16). >

É o relatório.
11 - Voto do Relator

Conquanto na Comissão de Constituição e Justiça se tenha
dito (fls. 10 e 11) que o projeto atende à boa técnica legislativa,
cumpre-nos, embora oom o constrangimento de quem talvez esteja
invadindo seara alheia, ponderar que a técnica empregada - e
aprovada na citada Comissão - não é boa e, além disto, peca
por flagrante incorreção.

Com efeito, dito está no parágrafo único da nova redação dada
ao art. 3.° da Lei n.o 484, de 1948, que "o disposto neste artigo será
exigido 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta lei",
Ocorre, entretanto que "esta lei" referida no texto é, necessaria
mente, a de n.O 484, de 13 de novembro de 1948, à qual se in
corporará o novo texto do art. 3.°, se o projeto vier a ser aprovado.
Logo, os 180 dias já estariam fatalmente superados desde há muito,
nos idos ainda de 1949, já que a Lei n.o 484 foi publicada nos
últimos meses de 1948.

Claríssimo o equívoco, pois. E justamente de técnica legisla
tiva ..

Feitas tais considerações preliminares, passamos a analisar
O projeto sob o ponto de vista da estrita competência desta. Co
missão de Finanças, à qual cabe, neste caso concreto, exammar
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as implicações da matéria projetada com o aumento ou diminuição
da receita ou da despesa pública, nos termos da alinea "e", do
I 7.° do art. 28, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

É llvidente que impondo o projeto a obrigatoriedade da vacina
BCG preliminarmente a muitos atos da vida civil e até militar
(registro de nacimento, admissão em órgãos da administração,
incorporação às forças armadas, etc.) e que, sendo tal vacinação
gratuita, a cargo exclusivo do poder público, inafastável é a con
seqüência de um acentuado aumento da despesa pública.

Não se cogita na proposição, por outro lado, do oferecimento
de eficazes e deseomprometidas fontes de custeio para a despesa
enseja, do que resultará, sem dúvida, um desequilíbrio nas previ
sões orçamentárias em vigência, onde todas as receitas já se en
contram necessariamente destinadas.

No mérito, manifestamo-nos sensibilizados - e, pois, solida
rlzados - com as oportunas observações do Sr. Odemir Furlan,
na Comissão de Saúde, para quem:

". .. a tuberculose hoje é enfermidade controlada e que
conta com um tratamento preventivo altamente cientifico,
aprovado e utilizado em nosso País, ... ", de tal modo que é
desnecessário "modificar-se o texto da Lei n.O 484, de 13
de novembro de 1948" •.. , •• ,

bem como:
.. . .. se aprovada a redação proposta e contida no projeto
de lei em estudo, estariamos criando embaracos e buro
cratizando um sistema já por demais complicado em
nosso País, qual seja a obtenção de determinados do
cumentos e empregos".

Ante todo o exposto e, particularmente, sob o ponto de vista
financeiro, o nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei n.o 235,
de 1975.

Sala da Comissão, em - Hélio Camp&s, Relator.
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada
em 16 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovação,
do parecer do relator, Deputado Hélio Campos, contrário ao Pro
jeto de Leí n.o 235175, do Deputado Inocêncio Oliveira.

Compareceram à reunião os Senhores Deputados Gomes do
Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr DaUa, Vice-Presidentes,
Adriano Valente, Homero Santos, Jorge Vargas, José Alves, José
Ribamar Machado, Marcos Tito, Antônio José, Athiê Coury, Epi
tácio Cafeteira, Milton Steinbruch, Odacir Klein, Roberto Car
valho, Pedro Carolo, Ruy Côdo e Dias Menezes.

Sala da Comissão, 16 de março de 1977. - Gomes do Amaral,
Presidente - Hélio Campos, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 348-A, DE 1975
<Do Sr. José Thomé)

Dispõe sobre o fornecimento p-atuito de atestados de
saúde pelo INPS, na forma que especifica; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade, com Substitutivo; da Co
missão de Trabalho e Lerislação Social, pela aprovação,
com adOÇão do Substitutivo da Comissão de Constituição
e Justiça, com subemenda e voto em separado do Sr.
Fernando Cunha; e, da Comissão de Finanças, pela apro
vação.

(Projeto de Lei nO 340, de 1975, a que se referem os
pareceres. )

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O Instituto Nacional de Previdência Social forne

cerá gratuitamente, aos interessados, atestado de saúde para ad
missão a emprego, para os fins a que alude o art. 167 da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452,
de 1.0 de maio de 1943.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Em conformidade com o disposto no art. 167, da Consolidacão

das Leis do Trabalho, todo e qualquer candidato a emprego,'ao
ser admitido, deve ser submetido a exame médico, que se orientará
no sentido de averiguar a compatibilidade da capacidade fisica do
interessado com o trabalho que vai executar ou que já vem exe
cutando.

Assim, em decorrência dessa disposição legal, o candidato a
emprego, seja ou não 'segurado da Previdência Social, deve pre
viamente submeter-se a exames médicos, a fim de obter o indis
pensável atestado ou carteira de saúde que demonstre estar em
gozo de boas condições de saúde, podendo executar a função para
a qual será admitido.

Todavia, isso implica em um pesado õnus ao candidato. a em
prego, que, usualmente, tem de recorrer a instituições particulares
especializadas no fornecimento de carteiras de saúde e que se
constituem em verdadeiros estabelecimentos comerciais de muito
pouca idoneidade. '

Não se justifica, por outro lado, a omissão da Previdência
Social na espécie, eis que os interessados, se ainda não o são, serão,
forçosamente, segurados e contribuintes do INPS.

Nessa conformidade, temos para nós que, para bem cumprir
sua elevada missão previdenciária, deve o Instituto Nacional da
Previdência Social, após promover aos competentes exames, ex
pedir, gratuitamente, atestados de saúde para fins de admissão
ao emprego, a todos os interessados, que ficarão exonerados do
ônus que no atual con.texto lhe é imposto.

Assim, por configurar medida de inteira justiça, esperamos que
a proposíção mereça a indispensável aprovação.

Sala das Sessões, aos - José Thomé.

LEGISLAÇAO CITADA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto·lei n.· 5.452, de I.· d.e maie de

1M3.

TíTULO II

Normas Gerais de Tutela do TrabaJu. .
CAPíTULO V

Sel"urança e Bil"iene de Trabalho

SEÇAO IV
Medieina do Trabalhe

Art. 167. será obrigatório o exame médico dos empregados
por ocasião da admissão e renovado periodicamente. Nas locali
dades onde houver serviço de abreugrafia deverá ser utilizado este
recurso, na rotina de exames, ao tempo da admissão e todas as
vezes em que o mesmo se fizer necessário, a critério médico.

I 1.° Nas atividades e operações insalubres será obrigatório
o exame médico periódico dos empregados, de seis em seis meses.

§ 2.° A, Previdência Social colaborará, dentro das possibili
dades de seus serviços médicos, na realização dos exames pre
vistos neste artigo.

§ 3.° Os exames médicos deverão ser orientados no sentido
de investigar a capacidade física do empregado para a função que
exerça ou venha a exercer.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I e 11 - Relatório e Voto do Relator
A proposição do nobre e operoso representante de Santa Cata

rina determina que o INPS forneça, gratuitamente, atestado de
saúde para admissão a emprego, exigido por força do art. 16'1 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

A iniciativa é válida e seu objetivo de alto alcance social,
eis que quando a empresa não dispõe de serviços médicos prôprios,
o candidato arca com pesado ônus, custeando o seu exame médico.

A proposição nos termos em que foi apresentada poderia
encontrar óbices de natureza -constitucional, uma vez que não
indica a fonte de custeio e poder-se-ia considerar a medida como
a criação ou ampliação do benefíéio na área da Previdência Social.
E para contornar tal entrave constitucional, submeto à conside
ração desta Comissão". um substitutivo, que ao invés de concentrar
a matéria em uma lei especial, altera dispositivo da Consolidação
das Leis do Trabalho, dando nova redação ao § 2.° do art. 167,
do Decreto-lei n,O 5.452, de 1.0 de maio de 1943.

Com a apresentação do substitutivo, opino pela constitucio
nalidade e juridicidade.

Sala da Comissão, 11 de setembro de 1975. _ Erasmo Martins
Pedro, Relator.

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua
Turma "A", realizada em 11-9-75, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade e juridicidade do Projeto n.O 340175, na forma
do Substitutivo apresentado pelo Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz 
Presidente, Erasmo Martins Pedro - Relator, Ce~ Barros, Clau-
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dino Sales, Djalma Bessa, Ernesto Valente, João Gilberto, Lidovino
Fanton, Luiz Henrique, Nereu Guidi, Ney Lopes, Noide Cerqueira,
Tarcisio Delgado e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 11 de setembro de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Erasmo Martins Pedro, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Dê-se a seguinte redação ao § 2.° do art. 167, da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de
maio de 1943:

"§ 2.° A Previdência Social fornecerá gratuitamente aos
interessados, o atestado de saúde e exames médicos, pre
vistos neste artigo."

Sala da Comissão, 11 de setembro de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Erasmo Martins Pedro, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
E LEGISLAÇÃO SOCIAL

I - Relatório
O nobre Deputado José Thomé apresentou à consideração

desta Casa o Projeto de Lei n.O 340/75 determinando que o Insti
tuto Nacional de Previdência Social fornecerá os atestados de
saúde por ocasião do exame médico exigido na CLT para admis
são a emprego.

Na Comissão de Constituição e Justiça recebeu parecer favo
rável na forma do substitutivo apresentado pelo relator, o nobre
Deputado Erasmo Martins Pedro.

Sendo de nossa competência apreciar o mérito da proposição,
somos de parecer que merece nossa acolhida, pois se trata de
medida de justiça que só trará beneficios ao trabalhador.

Apresentamos, contudo, uma subemenda por considerarmos
supérflua a menção à gratuidade de um serviço prestado pela
Previdência Social.

11 - Voto do Relator
Opinamos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei n.O 340, de

1975, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de
Constituição e Justiça com a subemenda que temos a honra de
oferecer.

Sala da Comissão, em de outubro de 1975. - Theodoro
Mendes Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao
ordinária realizada em 3 de junho de 1976, opinou pela aprovação
do Projeto de Lei n.O 340, de 1975, nos termos do Substitutivo da
Comissão de Constituição e Justiça, com a subemenda apresentada
pelo Deputado Fernando Cunha e aceita pelo Relator, Deputado
Theodoro Mendes. O Deputado Fernando Cunha apresentou voto
em separado.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Rosa Flores 
Vice-Presidente, no exercício da presidência - Siqueira Campos,
Adhemar Ghisi, João Alves, Nereu q.uidi, Osmar Leitão, Vilmar
Pontes, Wilmar Dallanhol, Aloísio Santos, Carlos, Cotta, Argilano
Dario. Arnaldo Lafayette, Francisco Amaral, Frederico Brandão,
Jorge Moura, Otávio Ceccato, Theodoro Mendes, Gamaliel Galvão
e Fernando Cunha.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 1976. - Rosa Flores,
Vice-Presidente, no exercicio da Presidência - Theodoro Mendes,
Relator.

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ADOTADA PELA COMISSAO

Art. LO Dê-se a seguinte redação ao § 2.° do art. 167 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943:

"§ 2.° A Previdência Social realizará gratuitamente os
exames previstos neste artigo, desde que solicitados e for
necerá os atestados de saúde correspondentes."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da C{)missão, em 3 de junho de 1976. - Luiz Rocha,
Presidente - Theodoro Mendes, Relator.

Voto em separado do Deputado Theodoro Mendes

O nobre Deputado Theodoro Mendes ao prolatar seu voto favo
rável ao projete de autoria do Ilustre representante Catarinense,
José Thomé, opinou pela aprovação de uma subemenda, na forma
do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Discordamos, data vênia, tanto do substitutivo da Comissão de
Constituição e Justiça, como da subemenda do relator, uma vez
que ambos fogem ao espirito do projeto que é o de simplesmente
obrIgar ao INPS, quando solicitado e a titulo gratuito. a fornecer
o atestado médico para os efeitos do art. 167 da CLT.

Na forma do substitutivo da Comissão de Constituicão e Jus
tiça, tornaria o Atestado Médico para os efeitos do ciÚl.do artigo
da CLT monopólio dQ INPS o que, sem dúvida alguma não é obje
tivo do projeta e, ainda, não interessa à classe trabalhadora.

A subemenda do nobre Relator, dentro do espirito da Comissão
de Constituição e Justiça, peca ainda pela exclusão da gratuidade,
por ser supérflua, Em verdade, ninguém pode assegurar que o
INPS, a prevalecer a redação da emenda, não passe a cobrar pelo
Atestado Médico e os exames que o antecedem.

Acreditamos que a melhor redação, a que mais coaduna com
os objetivos propostos pelo Deputado José Thomé, sem dúvida, é
a sua própria, constante do projeto original. Mesmo ela, porém,
dá margem a uma interpretação que pode, inclusive, ensejar que
amanhã o INPS com base no projeto ora em discus.,ão estabeleça
o monopólio do atestado, o que seria absolutamente danoso para
o trabalhador.

Desta forma, acreditamos que um substitutivo, que oferecemos
em seguida, poderá complementar o texto original do projeto,
ressalvando a hipótese do monopólio, tornando expresso de que
seus objetivos não incluem a exclusividade, ensejando apenas uma
opção a mais para o Atestado Médico, com a obrigatoriedade de
que ele seja feito pelo INPS, quando solicitado, a titulo gratuito.
Por uma questão de técnica legislativa e de comum acordo com
o nobre Deputado Relator, elaboramos emenda substitutiva con
ciliando os objetivos do Autor com as emendas da Comissão de
Justiça e do Relator.

b Autor, consultado, concordou com a alteração, razão porque
apresentamos o substitutivo, através deste voto.

Sala das Sessões, em 2 junho de 1976. - Fernando Cunha.
EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 1.0 Dê-se a segúinte redação ao § 2,° do art. 167 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.o 5.452 de 1.0 de maio de 1943:

"§ 2,° A previdência Social realizará gratuitamente os
exames previstos neste artigo, desde que solicitados e for
necerá os atestados de saúde correspondentes."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1975. - Fernando Cunha.
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório
Na redação original do projeto de lei de autoria do nobre

Deputado José Thomé foi proposto que o INPS fornecesse, gra
tuitamente, atestado de saúde para admissão a emprego, exigido
por força do art. 167 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Proferindo parecer favorável sobre a matéria, apresentou a
Comissão de Constituição e Justiça, através de seu ilustre Relator,
Deputado Erasmo Martins Pedro, emenda substitutiva, visando
a contornar óbice de natureza constitucional, uma vez que a pro
poSição não indicava a fonte de custeio e poder-se-ia considerar
a iniciativa como a criação ou ampliação do beneficio na área
da Previdéncia Social. Assim, a emenda apresentada pelo nobre
Relator visou modificar texto de lei preexistente (§ 2.° do art. 167
do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943).

Para dizer do mérito da proposição, pronunciou-se a Comissão
de Trabalho e Legislação Social, através do douto Relator, Depu
tado Theodoro Mendes, que se revelou favorável à medida plei
teada, apresentando, contudo, uma subemenda por considerar su
pérflua a mencão à gratuidade de um serviço prestado pela Pre
vidência Social.

Nesse mesmo órgão técnico, entretanto, apresentou voto em
separado o ilustre Deputado Fernando Cunha, de comum acordo
com o nobre Deputado Relator, propondo nova emenda substitu
tiva, conciliando 08 objetivos do Autor com as emendas da Co
missão de Constituição e Justiça e do Relator, logrando aprovação
daquela Comissão e mantendo a orientação de modificar texto le
gal já existente.

De acordo com o § 7.° do ar!. 28 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados passamos a opinar sobre a matéria.

Trata-se de projeto de lei que modifica texto legal preexisten
te, regulad{)f de serviços médicos da Previdência Social já exis
tentes. não redundando em aumento de despesa por haver dotação
orçamentária prevista.
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D - Voto do Relator
Na forma das precedentes razões apresentadas e mais as cons

tantes da justificação do projeto original, manifestamo-nos pela
oportunidade e conveniência da aprovação do Projeto de Lei
n.O 340, de 1975.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Moacyr Dal1a,
Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada

em 23 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovação
do parecer do relator, Deputado Moacyr Dalla, favorável ao Pro
jeto de Lei n.o 340/75, do Deputado José Thomé.

Compareceram à reunião os Senhores Deputados Gomes do
Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes,
José Alves, Carlos Alberto Oliveira, Odacir Klein, Antônio Morimo
to, José Ribamar Machado, Epitácio Cafeteira, Roberto Carvalho,
Homero Santo.s, Ruy Côdo, João Menezes, Marcos Tito, Milton
Steinbruch, Athiê Coury, Antônio José, Adriano Valente e Jorge
Vargas.

Sala da Comissão, em 23 de março de 1977. - Gomes do Ama
ral, Presidente - Moacyr Dalla, Relator.

PROJETO DE LEI N.O 1.978-A, DE 1976 
(Do Sr. Francisco Amaral)

Dispõe sobre financiamento de bolsas de estudo a es
tudantes de cursos profissionalizantes; tendo pareceres:
da Comissãe de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão
de Educação e Cultura, pela aprovação, com emenda; e,
da Comissão de rinanças, pela aprovação.

(Projeto de Lei n." 1.978, de 1976, a que se referem os
pareceres) .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A Caixa Econômica Federal, em convênio com o órgão

competente do Ministério da Educação e Cultura, financiará bolsas
de estudo a estudantes das escolas profissionalizantes, na forma
prevista nesta lei e seu regulamento.

Art. 2.° O pedidQ de financiamento, devidamente instruído,
será apresentado pelo interessado ou seu responsável à agência
mais próxima da Caixa E;conômica Federal, até o dia 15 de março
de cada ano. "

Parágrafo único. O simples preenchimento e entrega do pedi
do de financiamento à Caixa não implica em concessão, devendo
esta informar por escrito ao interessado e à escola respectiva se
houve ou não aceitação.

Art. 3.0 Somente poderão ser beneficiados pelo financiamento
de que trata esta lei estudantes comprovadamente carentes de
recursos financeiros para custear os estudos.

Art. 4° O financiamento começará a ser pago um (1) ano
após a conclusão do curso, em parcelas mensais até um máximo
de qnarenta e oito (48), mediante acréscimo, ao principal de
juros de 15% (quinze por cento) ao ano. '

Art. 5.° As fraudes praticadas contra o disposto nesta lei
inclusive as que visarem obter financiamento indevido, serãó
comunicadas imediatamente ao Ministério Público para as provi
dências penais cabíveis.

Art. 6.° 'Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta lei.
Art 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrári(). '

Justificação

O crédito educativo para os estudantes de cursos superiores
posto em prática recentemente, já é uma experiência bem sucedi~
na, inobstante o pouco tempo de execução e o seu ineditismo em
todo o mundo.

O programa está, de fato, tendo boa aceitação, principalmente
na~ regiões brasileiras onde a faixa de carência apresenta-se em
maior grau. É que através dele e das facilidades que proporciona
(pagamento apos a formatura, com um ano de carência e acrésci
me de j urus de 15% ao an(), sem correção monetária), muitos es
tudant.es qne fatalmente seriam obrigados a interromper os es
tudos, já podem prossegui-los e até mesmo valorizá-los ro-nda
mais.

Sabe-s~ agora que está em cogitações, na área do Ministéri()
da Educaçao e Cultura, um outro programa destinado a finan
ciar estudantes dos cursos de pOO-graduação.

Cremos, todavia, que as autoridades do ensino no Pais esque
ceram-se. até aqui pelo men()s, de uma categoria de estudantes

que necessita mais do q,ue qualquer outra do crédito educativo.
São estudantes que. ademais, está<J fazendo mais falta ao Pais
do que portadores de diplumll.~ de curso superior ou de curso
de pós-graduação.

Referimo-nos aos estudantes de cursos profissionalizantes.
Hoje em dia é grande a pregação em tomo da melhoria da

mão-de-obra, de tal modo a alcançar cada vez mais a sua espe
cialização. Tal especialização, embora possa ser obtida de várias
maneiras, é dada principalmente, com muito maior eficácia, nas
escolas pertinentes (cursos profissionalizantes).

Por último deve ser dito que o financiamento de bolsas de es
tudo dos cursos profissionalizantes é sempre oneroso para o poder
público do que o financiamento de bolsas de estudo em cursos
superiores, iá que os primeiros são invariavelmente mais curtos.
De outra pàrte, o estudante de curso profissionalizante terá mais
facilidade em reembolsar o poder público, pelo financiamento, uma
vez que, mal saídos das escolas, já têm emprego (e, pois, rendi
mento) certo.

Tal é o objetivo do nosso Projeto de Lei, para o qual, con
tudo, esperamos contar com sugestões aperfeiçoadoras.

Sala das Sessões, em 31 de março de 1976. - Francisco AmaraL

LEGISLAÇ1l0 PERTINENTE, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇAO N.o 356

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9." da Lei
. D.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964, toma público que o Conselho

Monetário Nacional em sessão realizada em 12 de novembro de
1975, tendo em vista as disposições do artigo 4.°, inciS08 VI, IX
e XIV, da mencionada Lei, e do artigo 10 da Lei n.o 5.143, de 20 de
outubro de 1966, e considerando a Exposição de Motivos n.O 393,
de 18 de agosto de 1975, do Exm.o Sr. Ministro da Educação e
Cultura, aprovada pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repú
blica, em 23 de agosto de 1975, resolveu:

I - Instituir, sob a coordenação executiva da Caixa Eeonô
mica Federal, Programa especial de crédito destinado a conceder
empréstimos a estudantes para pagamento de suas anuidades
escolares e/ou para custeio de despesas de manutenção, obedecidos
os critérios de prioridade que vierem a ser fixados, pelo Minis
tério da Educação e Cultura.

II - Além do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica
Federal, poderão participar do programa os bancos comerciais.

IH - O Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal
alocarão, anualmente, ao Programa instituido por esta Resolução,
recursos próprios compativeis com a expansão da demanda do
crédito por estudantes.

IV - O Programa incorporará, também recursos orçamen
tários do Ministério da Educação e Cultura e outros que lhe
vierem a ser destinados pelo Conselho de Desenvolvimento Bocial.

V - Os recurS08 a serem alocados pelos bancos comerciais serão
oriundos de liberações de depó$itos compulsórios até o montante
de I % (um por cento) sobre os depósitos sujeitos a recolhimento
ao Banco Central.

VI - Os financiamentos não poderão exceder, no caso de
anuidades, o valor integral destas, cobrado pelo Estabelecimento
de Ensino onde o aluno estiver matriculado e, no caso de ma
nutenção, o maior salário mínimo vigente no Pais, por mês, respei
tados, em todos os casos, os valores que vierem a ser estabelecidos
pelo Ministério da Educação e Cultura.

_VII - Nos empréstimos de que trata. a presente Resolução
serao observados os seguintes prazos:

Prazo de Utilização - O prazo de utilização dos recurS08 não
poderá ultrapassar em mais d{~ 1 (um) ano a duração médi~ do
curso, fixada pelo Conselho !,'ederal de Educação e objeto de
Portaria do Ministério da Educação e Cultura, deduzidos os pe~
dos letivos porventura já cursado.s.

. Prazo de Carência - Igual a 1 (um) ano, contado a partir do
termino d() prazo de utilização, ou da conclusão ou interrupção
do curso.

Prazo de Amortização ~ De duração igual ao período de utlU
zação contado a partir do término d() prazo de carência.

VIII - Durante o periodo da utilização e de carência, sobre
os empréstimos concedidos incidirão encargos totais à taxa nominal
anual de 15% (quinze por cento), dos quais 12% (doze por cento)
constituirão a remuneração efetiva dos agentes lillaJ1CeiroS e 3'Nr
(tr~ por cento) serão destinados à constituição de um Fundo
de Risoo. A amortização da dívida se fará pelo sistema "Price".
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IX - Os empréstimos de que trata esta Resolução serão for
malizados por contratos de abertura de crédito, dispensando-se a
exigência de outra garantia pessoal ou real.

X - Os saldos devedores serão garantidos por apólices de segu
ro, contempladas as hipóteses de morte ou de invalidez do devedor
e outras causas relevantes que forem objeto de proposta do Minis
tério da Educação e Cultura.

XI - Nos casos de inadimplemento, após esgotadas todas as
medidas cabiveis para a recuperação da divida, os agentes finan
ceiros do Programa po<lerão ser ressarcidos através dos recursos
oriundos do Fundo de Risco a que se refere o item VIII desta
Resolução, cedendo à Caixa Econômica Federal os créditos respec
tivos.

XII - Além das previstas nesta Resolução e daquelas que
forem fixadas nos contratos de abertura do crédito relativamente
aos casos de inadimplemento, nenhuma outra despesa financeira
poderá incidir sobre as operações de empréstimos.

XIII - No primeiro ano de vigência do Programa, os recursos
a que se refere o item V não poderão exceder a metade do
percentual ali estabelecido.

XIV - A remuneração efetiva dos agentes financeiros, refe
rida no item VIII desta Resolução, deverá sofrer redução, ajus
tando-se aos coeficientes de variação das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, quando estes forem menores do que o percen
tual previsto no citado item.

XV - O Banco Central baixará as normas complementares
que se fizerem necessárias à implementação do disposto nesta
Resolução.

Brasília (DF), 12 de janeiro de 1976. - Paulo H. Pereira Lira,
Presidente.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
I e U - Relatório e Voto do Relator

Através do Projeto de Lei n.o 1. 978/76, o ilustre Deputado
Francisco Amaral pretende estender aos estudantes de cursos pro
fissionalizantes o sistema do "crédito educativo", em pleno vigor
para universitários pobres na região Norte e Nordeste e a ser
implantado no restante do Pais a partir de julho próxi{no.

A proposição não aumenta despesa, ao prever que o financia
mento das bolsas caberá à Caixa Econômica Federal, em operação
de crédito normal e dentro dos recursos de caixa da instituição.

Nada temos, pois, a opor quanto às preliminares de constitu
cionalidade, juridicldade e técnica legislativa, sobre os quais deve
dIzer a Comissão de Constituição e Justiça.

O exame do mérito pertence, segundo o Regimento, à Comissão
de Educação e Cultura.

Pela aprovação.

Sala da Comissão, 10 de junho de 1976. - Altair Chagas, Rela
tor.

lU - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua

Turma "A", realizada em 10-6-76, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto
n.o 1.978/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Djalma Bessa - Presidente, Altair Chagas - Relator, Blota

Junior, Claudino Sales, Daso Coimbra, Jairo Magalhães, José Bo
nifácio Neto, Nóide Cerqueira, Sebastião Rodrigues e Tarcísio
Delgado.

Sala da Comissão, 10 de junho de 1976. - Djalma Bessa, Presi
dente - Altair Chagas, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

"Dispõe sobre financiamento de bolsas de estudos a
estudantes de cursos profissionalizantes."

Autor: Deputado Francisco Amaral
Relator: Deputado Salvador Julianelli

I - Relatório
Propõe o ilustre Deputado Francisco Amaral que o sistema de

crédito educativo instituido pela Resolução n.o 356, do Banco Cen
tral do Brasil, e destinado a estudantes de nivel superior, seja es
tendido aos cursos profissionalizantes, nas modalidades constantes
àa proposição em apreço.

2. Apreciando a matéria, a douta Comissão de Constituição e
Justiça acolheu parecer do eminente relator, o Deputado Altair
Chagas, que concluiu pela constitucionalidade e juridicidade do
projeto.

11- Voto do Relator
3. Não poderiam ser mais nobres os elevados propósitos do ilus
tre autor do projeto. A instituição do sistema de crédito educati
\'0, longamente perseguido por diversos governos, materializou-se
através da Resolução n.O 356, de 12 de janeiro do corrente ano, ten
do sido aplicado, inicialmente, às regiões Norte e Nordeste. do
País. onde foi possível estimar a demanda. Somente a partir dessa
experiência, levada a efeito do primeiro semestre do corrente ano,
foi o sistema estendido a todo o Brasil.
4. Tais cautelas tornaram-se necessárias, por se tratar de um
programa efetivamente inêdito em nosso sistema financeiro. Na.
regulamentação em vIgor há limitaçôes que o projeto não esta
belece, mas que poderão ser adotadas na regulamentação a ser
baixada pelo Poder Executivo, na hipótese da aprovação da ma
teria.
S Embora a douta Comissão de Constituição e Justiça j á tenha
se manifestado pela juridicidade da matéria, nada impede de
lembrarmos que as "escolas profissionalizantes" são hoje, peia
legislação em vigor, todas as escolas de 1.0 e 2.0 graus, ainda que
possamos considerar que, obrigatoriamente profissionalizantes, se
j<tm apenas os cursos de 2.0 grau. Isto significaria estender os be
nefícios do crédito educativo virtualmente a todos os alunos a
partir da 1.a série do antigo curso médio (ginásio ou equivalentes),
6. Considere-se, em função dessa clientela, que isto importaria
em conceder crédito a alunos que, em sua preponderante maioria,
são menores de idade, e, portanto, além de inimputáveis criminal
mente, não gozam de capacidade civil plena. Em muitos casos,
serão mesmo totalmente incapazes para os atos da vida civil.
7. Não nos cabe aqui indagar até que ponto tais restrições po
derão invalidar a aplicabilidade do projeto. Entendemos, contudo,
que mais conveniente seria dar ao art. 1.0 a forma autorizativa,
em virtude da materialização do projeto depender da existência
de recursos financeiros que deverão ser alocados em função das dis
ponibilidades que só o Executivo pode estimar. Por esta razão,
manifestamo-nos favoravelmente ao projeto, sugerindo no entanto
a emenda em anexo.

Emenda CEU - 1

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte:
"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir
o sistema de crédito educativo, através de financiamento,
destinado a estudantes dos cursos profissionalizantes de
2.° grau."

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 1976. - Salvador Ju
lianeIli, Relator.

lU - Parecer da Comissão
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária

realizada em 6 de outubro de 1976, opinou. unanimemente, pela
aprovação do Projeto n.o 1.978/76, do Sr. Francisco Amaral, que
"dispõe sobre financiamento de bolsas de estudos a estudantes de
cursos profissionalizantes", com a emenda anexa, nos termos do
r;arecer do Relator, Sr. Salvador Julianelli.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre
sidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Lygia Lessa Bastos, Me
nandro Minahim, Figueiredo Correia, Geraldo Freire, Daso Coim
bra, Darcílio Ayres, Salvador Julianelli, Hélio Mauro, Magno Ba
celar, Alcir Pimenta, José Maria de Carvalho, Gastão Müller e
Rômulo Galvão.

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1976. - Alvaro Valle,
Presidente - Salvador Julianelli, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Ao art. 1.0

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:
"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o
sistema de crédito educativo, através de financiamento,
destinado a estudantes dos cursos profissionalizantes de
2.° grau."

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1976. - Alvaro Valle,
Presidente - Salvador JulianeIli, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

Estimulado, certamente, pelo sucesso do crédito educativo ado
tado pelo Governo a partir do início deste ano de 1976 (v. Reso
lução n.O 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Central), o ilustre
e operoso Deputado Francisco Amaral (recentemente eleito para.
gerir a administração da cidade de Campinas, São Paulo) propõe
O, consideração da Casa este seu Projeto de Lei n.o 1.978176, que
tE,m o objetivo básico de instituir uma linha de crédito semelhante,
destinada a financiar bolsas de estudos para os estudantes dos
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cursos profLssionalizantes, através somente da Caixa Econômica
Felleral.

O projeto contém, além dessa determinação preponderante,
diretrizes sobre como pleitear e obter o financiamento, assim como
especificações sobre forma de pagamento e incidência de juros.
Contempla-se, ademais, sanção para aqueles que pleitearem o fi
nanciamenJ;o indevidamente, com fraude (art. 5.0).

Na Comissão de Constituição e Justiça, sendo Relator da
matéria, .perante a Turma "A", o Senhor Altair Chagas, houve
manifestação unânime pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa (fls. "8 e 9).

Já na Comissão de Educação e Cultura, analisando detida e
substanciosamente a matéria, o relator, Sr. Salvador Julianelli,
recomendou a sua aprovação, com emenda, visando esta, justa
mente, restringir o alcance da medida pleiteada no art. 1.0 de
modo a ficar ali mencionado "crédito educativo somente aos estu
dantes dos cursos profissionalizantes do 2.° grau".

Entende o ilustre relator do projeto na Comissão de Educação
que:

.. . .. as escolas profissionalizantes são, hoje, pela legisla
ção em vigor, todas as escolas de 1.0 e 2.° graus, ainda que
possamos considerar que, obrigatoriamente profissionali
zantes, sejam apenas os cursos de 2.° grau. Isto significaria
estender os beneficios do crédito educativo virtualmente e
todos os alunos a partir da 1.& série do antigo curso médio
(ginásio ou equivalentesl. Considere-se, em função dessa
clientela, que isto importaria em conceder crédito educa
tivo a alunos que, em sua preponderante maioria, são
menores de idade e, portanto, além de inimputáveis crimi
nalmente, não gozam de capacidade civil plena."

O relatório e voto de que atrás se reproduziu trecho foram
acolhidos pela unanimidade da Comissão de Educacão e Cultura
~ue, inclusive, pelo mesmo modo adotou a emenda ·sugerida (fIs:
lO a 14l.

É o relatório.
n - Voto do Relator

Quanto aos aspectos regimentais pelos quais deve esta Comis
1.'50 analisar a proposição, nada vislumbramos que possa obsta
cular a adoção das medidas nela preconizadas. Até porque os em
préstimos (financiamentos) de que cogita não envolvem encargo
para o erário, senão que meras operações bancárias típicas, reali
~áveis através de um estabelecimento oficial de crédito (Caixa
Econômica Federal), aliás de modo a proporcionar-lhe lucro cer
to, já que mediante as indispensáveis e usuais garantias.

Quanto ao mérito, é nossa opinião que o crédito educativo
pleiteado no projeto, a exemplo do que já vem sendo praticado
}.J€lo Governo relativamente aos estudantes de nível superior, tem
largo alcance social, podendo, inclusive, contribuir para que al
cancemos em mais breve tempo as quantidades de mão-de-obra
qualificada de que necessitamos.

Não posso concordar com a emenda acolhida na Comissão de
Educação e Cultura, nem tampouco com os argumentos que a
ensejaram, eis que:

a) em primeiro lugar, porque a proposição em exame, se
transformada em lei, não se dissociará do ordenamento jurídico
vigente no País, de sorte que não se poderia nela entender a absur
da obrigatoriedade de, arrostando as leis civis, realizar mútuo
bancário com menor de idade, incapaz de assumir obrigações e
pleitear direitos;

b) em segundo lugar, porque esta questão pode muito bem
ficar explicitada no regulamento à lei e nas próprias instruções
lnternas da Caixa Econômica Federal, que são os lugares mais
apropriados para tratar dos requisitos de obtenção de financia
mento.

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei n.O 1.978, de 1976, mas nos termos da sua redação original.

Sala da Comissão, em . - Hélio Campos, Relator.
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada
em 16 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela aprovaçao
do parecer do relator, Deputado Hélio Campos, favorável ao Pro
jeto de Lei n,o 1. 978/76, do Sr. Francisco Amaral

Compareceram à reunião os Senhores Deputados Gomes do
Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes,
Adriano Valente, Homero Santos, Jorge Vargas, José Alves, José
Ribamar Machado, Marcos Tito, Antônio José Athiê Coury, Epitã
cio Cafeteira, Milton SteinlJruch, Odacir Klein, Roberto Carvalho,
Pedro Carolo, Ruy Côdo e Dias Menezes.

Sala da Comissão, em 16 de março de 1977. - Gomes do
Amaral, Presidente - Hélio Campos, Relator.

PROJETO DE LEI N.- 3.326, DE 1977
(Do Sr. Siqueira Campos)

Regula a cobrança das tarifas de áCUa, luz e telefo
De pelas empresas concessionárias desses serviços públicOll,
e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.- 233", de 1975, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As empresas concessionárias de serviços públicos de

água, luz e telefone, observarão os critérios estabelecidos nesta lei
para a cobrança das tarifas dos serviços que prestam.

Art.2.0 O pagamento das contas dos serviços públicos de que
trata esta lei poderá ser .feito até 10 (dez) dias após o seu venci
mento, não sendo exigida a cobrança de juros e correção mone
tária.

§ 1.0 Esgotado o prazo fixado neste artigo, o usuário deverá
ser formalmente notificado da existência do débito pela empresa
credora.

§ 2.0 Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados a par
tir da data do recebimento da notificação, poderá a prestação do
serviço ser interrompida até o integral pagamento do débito.

Art. 3.0 Os débitos resultantes de contas não pagas dentro
do prazo de tolerância fixado no caput do artigo anterior, sofre
rão acrêsCimo correspondente à correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês.

Art. 4.0 As empresas concessionárias de serviços de telefonia,
no decurso do prazo fixado no § 2.° do art. 2.°, interditarão o
aparelho do usuário em débito para ligações interurbanas e in
ternacionais.

Art. 5.0 Em nenhuma hipótese as empresas concessionárias
dos serviços públicos de que trata esta lei poderão exigir taxas ou
importâncias a qualquer titulo para a religação do serviço.

Art. 6.0 O Poder Executivo, ouvidos os Ministérios das Comu
nicações e de Minas e Energia, regulamentará esta lei no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Impõe-se, o mais urgentemente possivel, a disciplinação legal

da cobrança de tarifas por parte das empresas concessioárias de
serviços públicos de água, luz e telefone, eis que estas vêm apre
sentando, não raras vezes, comportamento arbitrário e que siste
maticamente prejudica os usuários de seus serviços.

Em verdade, essas concessionárias, por omissão da legislação
especifica, criam situações extremamente delicadas para os usuá
rios, que, sem aviso prévio, ficam repentinamente sem dispor de
serviços de água, luz e telefone. seja por motivo de falta de pa
gamento ou outra razão qualquer.

Por outro lado, as empresas concessionárias dos serviços públi
cos em questão cobram taxas exageradas para a religação do
serviço, onerando injustamente o consumidor.

É preciso assinalar, entretanto, que os atrasos no pagamento
das contas relativas a esses serviços públicos, o mais das vezes,
são absolutamente involuntários, e decorrentes da difícil situação
financeira que a maioria da população, especialmente a de mais
baixa renda, está a atravessar no atual contexto.

A interrupção na prestação desses serviços acarreta transtor
nos sem conta aos usuários, cujas familias ficam privadas de tele
fone, luz e água.

Por todas essas razões, a nós nos parece plenamente razoável
que os usuários tenham tolerância de até dez dias, desde o venci
mento da conta, para saldá-la, sem que sejam exigidos juros e
correção monetária.

Decorrido esse período, o usuário será formalmente notificado
da existência do débito pela empresa concessionária credora. Após
sessenta dias contados da data do recebimenoo da notificação, a
prestação do serviço público será interrompida.

Dentre outras medidas, estabelece a proposição que, no decurso
do referido período de sessenta dias o débito será acrescido de cor
reção monetária e juros de um por cento ao mês.

Por outro lado, o projetado dispõe que na religação, a empresa
concessionária do serviço público não cobrará nenhuma taxa, o
que coibirá 'os abusos atualmente verificados.

Nesta conformidade, por configurar medida de interesse pú
blico e que trará positivas repercussões de caráter social, espera
mos venha a propositura a merecer o apoio de nossos nobres pares.

Sala das Sessôes, 8 de março de 1977. - Siqueira Campos.
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PROJETO DE LEI N.o 3.327, DE 1977

(Do Sr. Alexandre Machado)

Dispõe sobre a reabertura do jogo na orla litorâoea,
e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 54, de 1975, nos termos
do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 É permitida a reabertura do jogo em toda a orla

litorânea brasileira, em conformidade com o disposto nesta lei.

Art. 2.° O jogo, com preponderância para casas de tavolagem,
llerá explorado por particulares mediante autorização do Governo
Federal, tudo em conformidade com o. que se dispuser em re
gulamento .

Art. 3.° Não se dará autorização para exploração do jogo a
estrangeiro ou a empresa cujo capital não seja integralmente per
tencente a brasileiros.

Art. 4.° O acesso e freqüência de pessoas às casas de jOgo
8erá disciplinado em regulamento, atendidos, em primeiro lugar,
critérios de rendimentos mínimos e fortuna.

Art. 5.° Cinqüenta por cento (50%) do montante apurado em
cada casa ou estabelecímento ou modalidade de jogo constituírá
tributo devido pela exploração, incumbindo a respectiva arreca
dação à União.

Parágrafo único. A metade dos tributos arrecadados com a
exploração do jogo será repassada pela União aos Estados onde se
localizem as casas de jogo.

Art. 6.° União e Estados aplicarão os recursos decorrentes da
arrecadação de tributos sobre o jogo integralmente em finalida
des de caráter assistencial, devendo cinqüenta por cento (50%)
de todo o arrecadado ser destinado à Fundação Nacional e às Fun
dações Estaduais do Bem-Estar do Menor, respectivamente.

Art. 7.° O poder público exercerá permanente fiscalização nas
casas de jogo, para efeito de arrecadação de tributos e para a ma
nutenção da ordem pública e bons costumes.

Art. 8.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no praw
de noveinta (90) dias.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se todas as disposiçées em contrário.

Justificação

O jogo, em todas as suas sofisticadas formas e manifestações,
campeia, clandestina ou abertamente (conforme o humor ou o
comportamento da autoridade policial local), em todas as partes
do território brasileiro. inobstante a proibição legal.

É possivel - embora se duvide - que tal proibição, no geral,
traga mais benefícios do que malefícíos, visto que. efetivamente,
não se podem desprezar, de uma hora para outra, certos conceitos
de moral duramente construídos e mantidos pelo poder público, a
partir do momento em que sentiu a necessidade da proibição total.

Contudo, não se podem esquecer as contradições, inclusive de
ordem moral, resultantes da proibição. Não se pode esquecer, co
mo já disse brilhante parlamentar. que a ilegalidade do jogo leva
à atuação inescrupulosa de pessoas e grupos, assim como à quase
irreversível corrupção policial.

Por outro lado, os recursos que o poder público deixa de arre
cadar no setor dos jogos são qualquer coisa de fantástico, poden
do, se disciplinada a sua arrecadaçáo, solucionar muitos - ou todos
- dos problemas sociais existentes em nosso Pais.

Aliás, as cidades litorâneas, onde tradicionalmente se explo
rava o turismo - e com ele o jogo bancado, ou jogo de tavolagem
- vêem-se presentemente às voltas com inúmeras dificuldades
que poderiam ser rapidamente eliminadas, superadas, com a rea
bertura da exploração do jogo. No inverno cessa não somente a
atividade hoteleira e similar dessas cidades, como toda e qualquer
atividade econõmica. A conseqüência é o desemprego e, pois, mais
problemas sociais. '

A reabertura dos cassinos em todo o litoral é a solução apon
tada por muitos, inclusive, especialmente, pela Secretaria de Turis
mo da prefeitura de uma cidade que já foi pujante durante o ano
inteiro e que agora apresenta algum movimento somente em fins
de semana ou em feriados prolongados: Tramandaí, no Rio Gran
de do Sul.

O funcionamento de casas de jogo, que no passado foram
a grande atração daquele e de inúmeros outros centros urbanos
da orla maritima, serviria também para incentivar o turismo in
terno, já que o externo, com a cobrança do depósito restituível de,
agora, Cr$ 16.000,00, tornou-se acentuadamente mais dificil.

Lembrado deve ser, também, que os recursos dai decorrentes,
se aproveitados integralmente em finalidades de caráter social,
como preconiza o nosso projeto, particularmente na área de bem
estar do menor, representariam a verdadeíra solução para o setor,
eis que as grandes dificuldades de encaminhamento dessa solução
estão, justamente, na falta de recursos.

Sala das Sessões, 8 de março de 1977. - Alexandre Machado.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 9.215, DE ac DE ABRIL DE 1946

Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar em
todo o território nacional.

Art. 1.0 Fica restaurada em todo o território nacional a vi
gência do art. 50 e seus parágrafos da Lei das Contravenções Pe
nais (Decreto-lei n.O 3.688, de 2 de outubro de 1941).

Art. 2.° Esta lei revoga os Decretos-leis n.Os 241, de 4 de fe
vereiro de 1938, 5.089, de 15 de dezembro de 1942 e 5.192, de 14
de janeiro de 1943 e disposições em contrário.

Art. 3." Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licen
ças, concessões ou autorizações dadas pelas autoridades federais,
estaduais ou municipais, com fundamento nas leis ora revogad3..'l,
ou que, de qualquer forma, contenham autorização em contrário
ao disposto no art. 50 e seus parágrafos da Lei das Contraven
ções Penais.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO-LEI N.<> 3.688, DE 2 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

CAPíTULO VII
Das Contravenções Relativas à Polícia de Costumes

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar pú
blico ou acessivel ao público, mediante o pagamento de entrada
ou sem ele: (20)

Pena - prisão simples de três meses a um ano, e multa de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 15.000,00 (quinze mil cru
zeiros), estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos mó
veis e objetos de decoração do locaL

§ 1.0 A pena é aumentada de um terço. se existe entre OS
empregados ou participa do jogo pessoa menor de 18 anos.

§ 2.° Incorre na pena de multa. de Cr$ 200,00 (duzentos cru
zeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), quem é encontrado a
participar do jogo, como ponteiro ou apostador.

§ 3.0 Consideram-se jogos de azar:
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou

principalmente da sorte;
b) as apostas sobre corridas de cavalos fora de hipódromo ou

de local onde sejam autorizados; (20a)

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.

§ 4.° Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessível
ao público: (21)

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar. quan
do deles habitualmente participam pessoas que não sejam da fa
mília de quem a ocupa;

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e
moradores se proporciona jogo de azar;

e) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que
se realiza jogo de azar;

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar,
ainda que se dissimule esse destino.

...............................................................
Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do

bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua realização ou ex
ploração: (26)

Pena - prisão simples de quatro meses a um ano, e multa
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros) .

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de Cr$ 200.00
(duzentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) aquele
que participa da loteria, visando ao obtenção de prêmio para si ou
para terceiro.

............................................................
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PROJETO DE LEI N.o 3.328, DE 1977
(D<J Sr. Francisco Rocha)

Assegura o ensino de Ie 11 Graus a alunos carentes
de recursos.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 274, de 1975, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As vagas em estabelecimentos oficiais de ensino de

I e II Graus, bem como as bolsas de estudo destinadas a esses
cursos em escolas particulares, serão prioritariamente assegura
das a estudantes cuja família não tenha renda mensal superior
a dois salários mínimos regionais.

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta lei, dentro
de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação, determinando
a forma de fiscalização da medida instituída e as penalidades por
eventuais infrações.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publica
ção.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Os estudantes realmente carentes de recursos financeiros ain
da continuam a ser privados dos meios de freqüentar o ensino
de I e II Graus. eis que não logram obter matrícula nos estabe
lecimentos oficiais e nem con.seguem bolsa de estudo para in
gresso nas escolas particulares.

As vagas existentes na rede oficial, insuficientes para suprir
a demanda. geralmente acabam sendo preenchidas por alunos
cujos pais dispõem de posição econõmica compatível com a.s anui
dades cobradas pelas escolas particulares. Quando isso não ocor
re. a saída é a bolsa de estudo. qua.se sempre distribuída em
desacordo com o critério da necessidade.

Assim, quem não tem influência econômica ou social não es
tuda.

Esta nossa proposição tem por objetivo restabelecer aquele
critério da comprovada necessidade financeira, que deve presidir
a distribuição das vagas gratuitas para o ensino de I e II Graus.
Pretendemos dotar os órgãos próprios do Poder Executivo dos
meios indispensáveis à sua atuação no sentido de assegurar o
efetivo cumprimento dos dispositivos constitucionais relativos à
educação e cultura.

De fato. di.':ipõe o item IrI, do § 3.° do art. 176 da Lei Maior:
"Art. 176. . .
§ 3.°

III - o ensino público será igualmente gratuito para quan
tos. no nível médio e no superior, demonstrarem efetivo
aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de re
cursos;

Como podemos ver, a quebra do príncípio da comprovada
necessidade transformou o dispositivo citado em autêntica letra
morta no bojo do nosso Estatuto Básico.

Esse mal é que intentamos conjurar, através do projeto de
leí que estamos submetendo à criteriosa apreciação dos eminen
tes pares.

Sala das Sessões, • - Francisco Rocha.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968
Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da

Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congreso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 É criado, com personalidade juridica de natureza
autárquica, vinculado ao Ministério da Educacão e Cultura o
Instituto Nacional de Desenvolvimento da Educação e Pesquisa
(INDEP), com sede e foro na Capital da República.

Art. 2.° O INDEP tem por finalidade captar recursos finan
ceiros e canalizá-los para o financiamento de projetos de ensino
e pesquisa, inclusive alimentaçãOPJlcolar e bolsas de estudo, obser
vadas as diretrizes do planej amento nacional da educação.

§ 1.0 O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto
do Poder Executivo, disciplina o financiamento dos projetos e
programa.s e o mecanismo de restituição dos recursos aplicados.

§ 2.° Será concedida preferência, nos financiamentos, àque
les programas e projetos que melhor correspondam à necessidade
de formação de recursos humanos para o desenvolvimento na
cional.

Art. 3.° Compete ao INDEP:
a) financiar programas de enllino superior, médio e primário,

inclusive a prestação de a.ssistência financeira aos Estados, Dis
trito Federal, Territórios, Municípios e estabelecimentos parti
culares;

b) financiar sistemas de bolsa.s de estudo, manutenção e es
tágio a alunos dos cursos superior e médio;

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das
universidades dos Governos dos Territórios e dos estabelecimen
tos de ensino médio e superior mantidos pela União, com vistas
à compatibilidade dos seus programas e projetos.

§ 1.0 A assistência financeira, a ser deliberada e concedida
pelo INDEP, ficará sempre condicionada à aprovação de progra
mas e projetos específicos, e será reembolsável ou não, e far-se-á.
mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.

§ 2.° Os estabelecimentos particulares de ensino que recebe
rem do Poder Público Federal subvenção ou auxílio de qualquer
natureza, ficam obrigados a reservar matrículas para bolsas de
estudo, manutenção e estágio, que forem concedidas pelo INDEP e
compensadas na conta da subvenção ou auxilio.

§ 3.° A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para o desenvolvimento dos seus sistemas de ensino
primário e médio, ficará condicionada à comprovação do emprego
de recursos destinados à educação, oriundos da receita orçamen
tária própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatôrioa
fisicos e contábeis da aplicação.

§ 4.° A assistência financeira da União aos programas e pro~

jetos municipais de ensino primário fica condicionada à verifica
ção de que os mesmos se encontram compatibilizados com o plano
estadual de educação.

Art. 4.° Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3.°,
o INDEP disporá de:

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados;
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;
c) 20% (vinte por cento) do Fundo Especial da Loteria Fe

deral;
d) recursos provenientes do salário-educação a que se refere

a alínea b do art. 4.° da Lei n.O 4.440, de 27 de outubro de 1964,
com as modificações introduzidas pelo art. 35 da Lei n.o 4.863,
de 29 de novembro de 1965;

e) recursos decorrentes de restituições relativas às execuções
de programas e projetos financeiros sob a condição de reemo
bolso;

f) receitas patrimoniais;
g) doações e legados;
h) juros bancários .de suas contas;

i) recursos de outras fontes.

§ 1.° Os recursos a que se refere a letra d deste artígo, bem
como os saldos eventuais de exercicios anteriores e as dotações
orçamentárias, para a expansão, manutenção e aperfeiçoamento
das redes nacionais de ensino para o programa de escolas de fron
teiras, para os convênios diretos com as Prefeituras Municipais
e para a administração da Secretaria Executiva do Plano Nacional
de Educação, passam a ser integralmente administrados pelo
INDEP e à sua conta serão transferidos no seu total.

§ 2,° O INDEP compreenderá quatro subcontas distintas, além
de sua conta de custeio aludida no art. 6.°, para o desenvolvimento
de ensino superior, médio, primário e complementação de qualquer
nivel de ensino, creditando-se em cada uma delas a receita que
lhe for específica.

§ 3.° O INDEP poderá adotar as medida.s e realizar as ope
rações que se fizerem indicadas para o financiamento dos progra
ma.s e projetos e a oportuna liberação dos recursos correspondentes,

Art. 5.° O patrimônio do INDEP será constituído dos bens e
valores que lhe forem transferidos pela União, destinados à ins~

talação e manutenção dos seus serviços.

Art. 6.° Para a manutenção de seus serviços, o INDEP con·
tará, exclusivamente, com dotações orçamentárias da União, escri
turadas em conta especial, dependendo o orçamento de suas des
pesas de prévia aprovação do Presidente do Conselho Deliberativo.

Art. 7.° O INDEP será administrado por um Conselho Deli·
berativo, constituído de 11 (onze) membros, incluindo em sua
composição representantes da Fazenda, do Planejamento e Coor
denação Geral, do Magistério, dos Estudantes e do Empresariado
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nacional, sendo os seis membros restantes representantes do Mi
nistério da Educação e Cultura.

§ 1.0 Presidirá o Conselho do INDEP o Ministro da Educação
e Cultura ou seu representante.

§ 2.° Os membros do Conselho Deliberativo farão jus à diária
de comparecimento a ser fixada no regulamento.

Art: 8.° O INDEP será representado, em juizo ou fora dele,
pelo seu Presidente ou representante por este credenciado.

Art. 9.° O INDEP terá uma Secretaria Executiva que funcio
nará como órgão de assessoramento do Conselho e executará as
decisões do órgão colegiado.

§ 1.0 A Secretaria Executiva terá estrutura flexivel e contará
com um corpo técnico e administrativo, organizado sob forma de
equipe técnica de trabalho.

§ 2.° A administração de INDEP poderá requisitar pessoal dos
órgãos da Administração Direta e Indireta para servir na Secre
taria Executiva e, ainda, excepcionalmente, contratar 6specialistas
sujeitos à legislação do trabalho.

Art. 10. A Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da
Educação e Cultura colaborará na supervisão financeira.

Art. 11. Em consonância com o disposto no art. 168, § 3.°,
inciso lU da Constituição, o Ministério da Educação e Cultura
estabelecerá sistema através do qual, em relação às novas matrí
culas nos estabelecimentos federais de ensino, seja cobrada anui
dade daqueles alunos de alta renda familiar, financiando-se bolsas

. de estudo, de manutenção e de estágio, reembolsáveis a longo
prazo, aos alunos de curso superior de menores ou insuficientes
recursos.

Parágrafo único. O regulamento fixará, em função do maior
salário minimo vigente no Pais os critérios para determinação
das categorias de renda familiar, levando em consideração o núme
ro de dependentes de família.

Art. 12. O INDEP poderá designar agentes financeiros nas
diversas regiões do Pais para execução das operações que forem
consideradas suscetíveis de descentralização.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrír crédito
especial até o limite de dois milhões de cruzeiros novos .
(NCr$ 2.000.000,00) ao Ministério da Educação e Cultura, para
atender, no exercÍ.cio de 1968, às despesas de instalação e manu
tenção do INDEP, observado o disposto no item lU do § 1.0 do
art. 43 da Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 14. A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1968; 147.° da Independência e
80° da República. - A. COSTA E SILVA - Luis Antônio da Gama
e Silva - Antônio Delfim Netto - Tarso Dutra - Marcus Vini
cius Pratini de Moraes - Afonso A. Lima.

DECRETO-LEI N.o 872, DE 15 DE SETEMBRO DE 1969

Complementa disposições da Lei n.O 5.537, de 21 de
novembro de 1968, e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exércíto e da Aero
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 1.0
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto de 1969, combinado
com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decretam:

Art. 1.0 O art. 1.°, as alíneas a e c e o § 2.° do art. 3.°, o
art. 4.°, suas alineas e parágrafos, e o § 1.0 do art. 9.° da Lei
nO 5.537, de 21 de novembro de 1968, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1.0 É criado, com personalidade jurídica de natu
reza autárquica, vinculado ao Ministério da Educacào e
Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Edu
cação (FNDE) ".

"Art. 3.° .............................................•..

a) financiar os programas de ensino superior, médio e
primário, promovidos pela União, e conced"'r a assistência
financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Mu
nicípios e estabelecimentos particulares;

e) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias
das uníversidades federais e dos estabelecimentos de en
sino médio e superior mantidos pela Unii\o, visando à
compatibilização de seus programas e projetos com as
diretri:iles educaionais 110 governo...........................................................
§ 2° Os estabelecimentos particulares de ensino que re
cebem subvenção ou auxilio de qualquer natureza da
União ficarão obrigados. a reservar matrículas, ;lara bolsas

de estudo, manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE
e compensadas à conta da ajuda financeira a que tiverem
direito."
Art. 4.° Para fazer face aos encargos de que trata o
art. 3.°, o FNDE disporá de:
a) recursos orçamentários que lhe forem consignados;
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;
c) 20% (vinte por cento) do Fundo Especial (Lei n.O 5.525,
de 5 de novembro de 1968);

d) 30% (trinta por cento) da receita líquida da Loteria.
Esportiva Federal, de que trata o art. 3.°, letra c, do De
creto-lei n.O 594, de 27 de maio de 1969;

e) recursos provenientes do salário-educacão a que se
refere a alínea b do art. 4.° da Lei n.O 4440, de 27 de
outubro de 1964, com as modificações introduzidas pelo
art. 35 da Lei n.o 4.863, de 29 de novembro de 1965;

f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A.,
mediante ordem dos Governos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios, como contrapartida da assistência
financeira da União, conforme se dispuser em regula
mento;
g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, na forma e para os fins previstos no § 4.°
do art. 27 da Lei n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, na
redação dada pelo Decreto-lei n.O 523, de 8 de abril de
1969;

h) recursos decorrentes de restituições relativas às exe
cuções do programa e projetos financeiros sob a condição
de reembolso;
j) receitas patrimoniais;
j) doações e legados;
I) juros bancários de suas contas;
Dl) recursos de outras fontes.
§ 1.0 Os recursos previstos neste artigo serão adminis
trados pelo FNDE e transferidos, pelo total, à sua conta.
§ 2.° As contribuições a que se referem as letras c e d
deste artigo serão recolhidas mensalmente, "- conta do
FNDE, tendo em vista as médias estimativas dos resulta
dos liquidos anuais da exploração dos respectivos serviços.
§ 3.° O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvol
vimento do ensino superior, médio e primário, creditan
do-se, em cada uma delas, a receita que lhe for espeCifica.
§ 4.° O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as
operações que se fizerem indicadas para o financiamento
dos programas e projetos e a oportuna liberação dos re
cursos corre~pondentes."

"Art. 9.° .........•..........................••.....•...•

§ 1.0 A Secretaria Executiva, com estrutura flexível, será
organizada sob forma de equipe técnica de trabalho."

Art. 2.° As referências contidas na Lei 11.° 5.537, de 21 de
novembro de 1968, ao Instituto Nacional de Desenvolvimento
da Educação e Pesquisa aplicam-se ao Fundo Nacional de Desen
volvimento da Educação.

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis
tério da Educação e Cultura, em favor do FNDE, o crédito espe
cial de NCr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros
novos), destinado a atender, no corrente exercicio, ao programa
de tempo integral e dedicação exclusiva para o magistério superior,
ao fortalecimento administrativo do Conselho Federal de Educa
ção e a outros projetos prioritários a cargo do FNDE.

Parágrafo único. Para a abertura de crédito especial auto
rizado neste artigo. o Poder Executivo utilizará recursos proveni
entes de anulação de dotações orçamentárias, de que trata o De
creto-lei n.O 786, de 25 de agosto de 1969.

Art. 4.° No exercício financeiro de 1970, o Poder Executivo
poderá determinar que dotações orçamentárias consignadas a ór
gãos da administração direta ou indireta. destinadas 8 projetos e
atividades enquadráveis nas letras a e b do art. 3.°, passam,
no todo ou em parte, a integrar o FNDE.

Art. 5.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1969; 148.° da lndependêr,cia e 81.0

da República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRfiNEWALD
_ AURÉLIO DE LYRA TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO
_ Antônio Delfim Netto - Tarso Dutra - Hélio Beltráo.
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PROJETO DE LEI N.O 3.329, DE 1977

(Do Sr. Francisco Libardoni)
Acrescenta dispositivo ao Código Nacional de Trânsito,

permitindo que os menores com 16 anos de idade possam
habilitar-se a dirigir veiculos.

(Anexe-se ao projeto de lei n.o 2.430, de 1976, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° Acrescente-se ao art. 70, da Lei n.o 5.108, de 21 de
. setembro de 1966, o seguinte § 4.°:

Art. 70. . ............................••.........•......•

§ 4.° Aos menores com 16 (dezesseis) anos de idade com
pletos, desde que autorizados pelo pai ou responsável, e,
na falta destes, pelo Juiz de Menores competente, poderá
ser deferida a inscrição para o exame de que trata este
artigo, que terá validade de 1 (um) ano, prorrogável pal'
igual período."

Art. 2.° O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de
Trânsito, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Devido a um complexo de fatores de natureza psicossocial,

dentre os quais avulta o sistema de comunicacões existente no
mundo contemporâneo, os adolescentes, desde os quatorze ou quin
ze anos de idade, apresentam maturidade que as gerações ante
riores alcançavam somente após os vinte um anos de idade.

Trata-se de uma realidade social incontestável, verificada em
quase todas as nações e que tem levado muitos países a reduzir a
idade para considerar o cidadão penalmente responsável, assim
como permitindo aos jovens com dezesseis anos de idade a realí
zarem atividades que, anteriormente, eram autorizadas somente
aos que atingiam a plena maioridade.

Pois bem, o panorama, no Brasil, acompanha o resto do mun
do, pois também aqui os jovens vêm atingindo a maturidade
muito antes do que a geração anterior.

Nesse sentido, o adolescente com dezesseis anos já apresenta
plena noção de responsabilidade e tem condições para realizar
iI!úmeras tarefas que, em virtude de uma legislação ultrapassada,
sao permitidas somente aos maiores de dezoito anos.

11: o caso especifico da habilitação para dirigir veiculos auto
motores que, no atual contexto, é permitida somente aos que já
tenham dezoito anos - exigência que, a nosso ver, não mais se
justifica.

Assim, a proposição preconiza que aos menores com dezesseis
anos de idade comnletos, desde que autorizados pelo pai ou res
ponsáyel, ou, na falta destes, pelo Juízo de Menores competente,
podera ser deferida a inscrição aos exames de habilitação para
conduzir veículos, com validade de um ano, podendo ser prorro
gada por igual período.

Estabelece, ainda, o projetado, que o Poder Executivo deverá
regulamentar essa disposição, ouvindo o Conselho Nacional de
Trãnsito.

Em assim sendo, por configurar medida justa e plenamente
sintonizada com a realidade social de nosso tempo, espera'11os
venha a propositura a merecer a aprovação dos ilustres membros
do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, aos . - Fran-
cisco Libardoni.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.108, D:!: 21 DE SETEMBRO DE 1966

Institui O Código Nacional de Trânsito.

CAPÍTULO IX
Dos Condutores de Veículos

Art. 70. A habilitação para dirigir veículos apurar-se-á atra
vés de exame requerido pelo candidato à autoridade de trânsito,
instruído com os seguintes documentos, além de outros que exija
o Regulamento deste Código:

a) carteira de identidade ou documento reconhecido por lei
como prova de identidade;

b) folha corrida ou atestado de bons antecedentes, passado
pela repartição competente.

§ 1.0 Não seconcederâ inscrIçao a candidato que:

I - não contar dezoito ou mais anos de idade;
TI - não souber ler e escrever.
§ 2.° Ao liberado condicional e no que estiver em gozo de

suspensão condicional da pena é facultado habilitar-se como con·
dutor de veículo automotor, apresentando atestado do Conselho
Penitenciário do Distrito Federal ou dos Estados e Territórios.

§ 3.° Ao condutor de veículo automotor habilitado em outro
país poderá ser concedida autorização para dirigir nas vias ter
restres do território nacional, por prazo não superior a seis meses,
na forma a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito.

PROJETO DE LEI N.O 3.330, DE 1977
(Do Sr. Pacheco Chaves)

Altera dispositivo da Consolidação das Leis do Tra
balho.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.516, de 1975, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 224, "caput", da Consolidação das Leis de)

Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 224 - A duração normal do traballio dos empre
gados em bancos e similares, inclusive casas bancárias
e caixas econômicas, será de seis (6) horas continuas
nos dias úteis, com exceção do sábado, perfazendo trinta.
horas semanais.
............................................................

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposicões em contrário.

Justificação

O projeto busca, tão somente, determinar que a jornada de
trabalho esnecial prevista para os bancários (art. 224, "caput",
da Consolidacão). abran.ia tamb,>m os empregados dos demais
estabelecimentos similares aos bancos, vale dizer, casas bancá
rias, caixas econômicas, etc.

A Caixa Econômica Federal - e como ela todas as demaís
c.'.iXi'ls ecOnômicilg f>star'lnais - eXf>rce atividades tinicamente hil.n,.
cárias. sendo absolutamente iniust.o que os seus empregados não
tenham um tratamento eauivalente ao dos bancários. máxime
nessa questão de jornada de trabalho de menor duração.

Sala das Sessões, em 8 de marGo de 1977. - Pacheco e Chaveiro

LEGISLAÇAO CTTADA. AIVl<:XADA PELO AUTOR

CONSOLTnACÁO DAS LEIS
DO TRABALHO

Anrovada pelo Decreto-lei R.o 5.452, de 1.° de maio
de 1943.

TíTULO III
Das Normas Esueciais de Tutela

do Trabalho

CAPíTULO I
Das Disno~i,.iiM F,mechis Sohre Duração

e Condicões de Trabalho
SEÇÃO I

Dos Bancários

Art. 224. A duracão normal elo trabalho dos empregados em
bancos e casas bancárias será de seis horas continuas nos dias
úteis, com exceção dos sábados. perfazendo um total de trinta
horas de trabalho por semana.

§ 1.0 . A duraGão normal do trabalho estabelecida neste artigo
ficará compreendida entre sete e vinte e duas horas, asseguran
do-se ao emprei:1;ado no horário diário, um intervalo de quinze
minutos para alimentação.

§ 2.0 As disposições deste artigo não se aplícam aos que
exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equi
valentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde
que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salá
rio do cargo efetivo.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários pode
rá ser excepcionalmente prorrogada até oito horas diárias, não
excedendo de quarenta e cinco horas semanais, observados os
preceitos gerais sobre duração do trabalho.
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Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho
também se aplica aos empregados de portaria e de limpeza, tais
como porteiros, telefonistas de mesa, continuos e serventes, em
pregados em bancos e casas bancárias.

Parágrafo único. A direção de cada banco organizará a es
cala de servico do estabelecimento de maneira a haver emprega
dos do quadro da portaria em função meia hora antes e até
meia hora após o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite
de 6 (seis) horas diárias.

PROJETO DE LEI N.o 3.331, DE 1977

(Do Sr. Joaquim Bevilacqua)
Introduz alterações no art. 164 da Consolidação das

Leis do Trabalho e fixa garantias para os membros das
Cnrnissões Internas de Prevencão de Acidentes do Tra-
balho. .

(Anexe-se ao projeto de lei n.o 1.956, de 1976, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O art. 164 da Consolidacão das Leis do Trabalho.

aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de·l.o de maio de 1943, passa
• vigorar com a seguinte redação:

"Art. 164 - As empresas que estiverem enquadradas em
condições estabelecidas nas normas expedidas pelo De
partamento Nacional de Segurança e Higiene do Tra
balho, manterão, obrigatoriamente, serviço especializado
em segurança e em higiene do trabalho e Comissões In
ternas de Prevenção de Acid&l1tes-CIPAs.
§ 1.° ...............................•...................
§ 2.° - As Comissões Internas de Prevenção de Acidentes
- CIPAs serão compostas de representantes de empre
gadores e empregados, os quais serão eleitos e indicados,
e funcionarão segundo normas fixadas pelo Departamen
to Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho,"

Art. 2.° - As garantais destinadas aos exercentes de cargos
de direção ou representação sindical previstas no art. 543 da Con
solidação das Leis do Trabalho, aplicam-se aos membros das
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPAs. desde
que escolhidos segundo os critérios previstos no art. 1.° desta
lei.

Art. 3.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
Quando se fala em acidentes do trabalho, nos vem logo à

mente o tato de que o Brasil vem sendo destacado, destaque,
aliás, pouco lisonjeiro, como campeão mundial nesse penoso e
dificil setor de nossa vida industrial, em que pese os esforços do
Governo e dos empresários em minorar a triste situação.

J!: que, como bem destacam autoridades de renome na ma
téria, o acidente no trabalho pode decorrer de uma série quase
que infindável de fatores, isto sem embargo de podermos tipifi
car alguns deles, tais como, falta de orientação, inexistência de
equipamento apropriado, descaso da empresa, resistência do em
pregado em assimilar os cuidados indispensável, e. como não, ca
rência alimentar, isto é, as precárias condições atuais em que
se encontra o operariado brasileiro.

Seja como tor, o tato é que a situação é tão grave que o
Próprio Presidente da República, por ocasião da realização do
XIII Congresso Nacional de prevenção de Acidentes do Trabalho,
em 1974, em São Paulo, salientava:

··1'.s estatásticas referentes a acidentes do trabalho, en
tre nós, são sabidamente muito mais que insatisfatórias,
se não mesmo vexatórias. Em custos diretos, as perdas
da economia brasileira, devidas a acidentes, elevaram-se
em 1973 a mais de um bilhão de cruzeiros. Se acrescen
tarmos os custos indiretos, teremos, no mesmo periodo,
mais de cinco bilhões e duzentos milhões. E isso signi
fica que o Pais, num esforço tremendo, despendeu, ape
nas no atendimento de acidentados do trabalho, soma
equivalente a setenta por cento do total gasto pelo INPS,
em assistência médica a toda a população beneficiária.
Perdemos mais de duzentos e quarenta milhões ele horas
de trabalho e, muitíssimo mais grave do que isso, sefre
mos em 1973 a perda de mais de três mil vidas precio
sas em acidentes do trabalho - uma médía alarmante de
oito mortes por dia."

Cumpre ressaltar que a situação de lá para cá não melho
rou apreciavelmente, pois, sem embargo de havermos baixado
essa média alarmante de que falava o Presidente da República,
estamos, ainda, muito longe de alcancarmos o ideal a atingir,
de neutralização completa dos acidentes do Trabalho.

Eis porque estamos apresentando o projeto de lei sob exame,
que nada mais objetiva, do que contribuir de algum modo, para
o aperfeiçoamento da sistemática prevencionista posta em prá
tica pelo Governo Federal. Nesse sentido, estamos propondo duas
coisas a nosso ver fundamentais; primeiro que as Comissões Inter
nas de Prevenção de Acidentes - CIPAs, tenham seus represen
tantes classistas eleitos e indicados pelos sindicatos de classe res
pectivos; segundo que esses representantes classistas desfrutem
das prerrogativas e garantias asseguradas aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, consoante o artigo 543 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Cumpre destacar que essa nossa proposição vem de encon
tro a uma antiga e justa reivindicação dos trabalhadores brasi
leiros, especialmente do meu Estado, de São Paulo, que a par
de reconhecerem nas CIPAs um elemento de real valia para a
prevenção de acidentes do trabalho, já que atual in loco. com
conhecimento de causa, nunca deixaram de criticar os critérios
adotados para a composição das mesmas, ao inteiro arbitrio do
empresário, o que evidentemente, deixa muito a desejar.

Desta forma, o mais certo seria que os representantes clas
sistas (de empregadores e de empregados), fossem indicados pelos
próprios sindicatos e que esses representantes pudessem gozar de
uma real autonomia, para o desempenho de sua missão, o hoje
inexiste, face aos critérios de escolha adotados, os quais, desde
a origem, subordinam, ainda mais, o empregado ao empregador,
dificultando, dessa maneira, uma efetiva participação dos em
pregados no processo de prevenção de acidentes do trabalho,
fator a nosso ver indispensável para uma política global de pre
venção acidentária.

Acreditamos que, enquanto não forem adotadas medidas que
fortaleçam as CIPAs, mediante o reconhecimento de atuação in
dependente de seus membros, estaremos desprezando uma real
tonte de saber e dificilmente chegaremos ao ideal de eliminar
mos o fantasma' do acidente do trabalho, pois é a partir da
fábrica mesmo, -lue se poderá adotar uma política mais racional,
e, essa jamais poderá tornar-se realidade, se os representantes
não podem dispor de um minimo de autonomia, como a que ora
estamos propondo.

Sala das Sessões, 8-3-77. - Joaquim BevilalJua.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRAI3ALHO, aprovada pelo
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 1943.

. .
TíTULO Ir

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho
..................................................................

CAPíTULO V

Segurança e Higiene do Trabalho
...................................................................

SEÇAO Ir

Prevenção de Acidentes
Art. 164. As empresas que, a critério da autoridade compe

tente em matéria de segurança e higiene do trabalho, e.stiverem
enquadradas em condições estabelecidas nas nor!Das expedIdas pelo
Departamento Nacional de Segurança. e HlgI~n,: do Trabalho,
deverão manter, obrigatoriamente, serviço espeCIalizado em segu
ranea e em higiene do trabalho e constituir Comissões Internas
de Prevenção de Acidentes (CIPAs).

§ 1.0 O Departamento Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho definirá as caracteriscas do pessoal especializado em
segurança e higiene do trabalho, quanto às atribuições à qualifi
ção e à proporção relacionada ao número de empregados das em
pesas compeendidas no presente artigo.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••

TíTULO V

Da Organização Sindical
CAPíTULO I

Da Instituição Sindical
SEÇAO VI

Dos Direitos dos Excedentes de j\tividades ou
Profissões e dos Sindicalizados

Art. 543 - O empregado eleito para o cargo de administra
ção sindical ou representação profissional, inclusive junto a ór
gão de deliberação coletiva, não poderá ser impedido do exer
cicio de suas funcões nem transferido para lugar ou mister
que lhe dificulte óu tbrne impossivel desempenho das suas atri
buições sindicais.
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§ 1.0 _ O empregado perderá o mandato se a transferência
for por ele solicitada ou voluntariamente aceita.

I 2.0 Considera-se de licença não remunerada, salvo assen
timento da empresa ou cláusula contratual, o tempo em que
o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das funções
a que se refere este artigo.

§ 3.0 _ É vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a
partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de
direção ou representação sindical, até 1 (um) ano após o final
do seu mandato, caso seja eleito inclusive como suplente, salvo
se cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta
Consolidação,

§ 4.0 _ Considera-se cargo de direção ou representação sin
dical aquele cujo exercicio ou indicação decorre de eleição pre
vista em lei, equiparando-se-Ihe o decorrente da designação pelo
Ministério do Trabalho no caso do parágrafo 5,0 do art. 524 e
no art. 528 desta Consolidação.

§ 5.0 _ Para os fins deste artigo, a entidade sindical comu
nicará por escrito à empresa dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
O dia e a hora do registro da candidatura do seu empregado e,
em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este,
comprovante no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho fará no
mesmo prazo a comunicação no caso da designação referida no
final do § 4.°

§ 6.0 - A empresa que, por qualquer modo, procurar impe
dir que o empregado se associe a sindicato, organize associação
profissional ou sindical ou exerca os direitos inerentes à condi
ção de sindicalizado, fica sujeitã à penalidade prevista na letra
a do artigo 553, sem prejuízo da reparação a que tiver direito o
empregado.
••••••••••• 0. 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES

PORTARIA DNSHT N.o 32, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1968

Expede instruções para organízação e funcionamento
das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes do
Trabalho.

............................................ ~~ ~ ~ .. ~ .. ~.~.

Artigo 1.0 As empresas vinculadas à Confederação Nacional das
Indústrias, à Confederação Nacionai do Comércio (1.0 Grupo 
Comércio atacadista e 4,0 Grupo - Comércio armazenador), à
Confederação dos Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos e à.
Confederação Nacional dos Transportes Terrestres, que possuam
100 (cem) ou mais empregados, ficam obrigadas a organizar Co
missão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - com a
finalidade de cuidar da prevenção de acidentes, segurança e higie
ne do trabalho.
~ ~ ~ ~ ~ .

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~CIA SOCIAL
PORTARIA N.o 3.237, DE 27 DE JULHO DE 1972

Dispõe sobre a manutenção obrigatória, pelas Empre
sas, de Serviço Especializado em Segurança e em Higiene
do Trabalho.

............... ~ I ~ ..

Art. 1.0 Os eltabelecimentos que se enquadrem nas condições
determinadas nesta Portaria deverão manter, obrigatóriamente.
além das Comissões internas da Prevenção de Acidentes - crpAs
_ serviço especializado em segurança, higiene e medicina do tra.-·
balho.

Parágrafo único. É proibida a utilização, pelas empresas, de
serviços de terceiros, para o atendimento ao disposto neste artigo.

Art. 2.0 A obrigatoriedade de manutenção dos serviços eSpe
cializados em segurança, higiene e medicina do trabalho nos esta
belecimentos é vinculada à exposição ao risco e ao número total
de empregados.

parágrafo único. Os estabelecimentos deverão contar com (J

mínimo de pessoal especializado, discriminado nos quadros abaixo.
..~ ~ .. ~ ~ .

Art. 4.° A gradação do risco a que se referem os quadros
constantes desta Portaria será estabelecida pelo Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho - DNHST - no
prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, tendo em vista a agres
sívidade do ambiente de trabalho, pelas suas características físi
cas, químicas e biológicas.
................. ~ ~ ~ .. ~ ~~.~ ~ ~~ .,

NOMERO ~flNIMO DE PESSOAL ESl"ECIALlZADO
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TíTULO lU

Das Normas F,speciais de Tutela do Trabalho

LEGISLAÇiiO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇiiO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de

1943.

PROJETO DE LEI N." 3.334, DE 1977

(Do Sr. Francisco Rocha)
Altera a redação de dispositivos da Consolidação das

Leis do Trabalho, dispondo sobre o tr'abalho noturno da
mulher.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.802, de 1976, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno)

<> Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Dê-se ao art. 379, da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
a seguinte redação:

"Art. 379 - É permitido à mulher maior de 18 (dezoito)
anos, o trabalho noturno.
Parágrafo único. O trabalho noturno da mulher depen
derá de:
a) concordância prévia da empregada, não constituindo
sua recusa, justa causa para despedida;

11) exame médico da empregada, nos termos do art. 375;

e) comunicação à autoridade regional do trabalho, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio do periodo
de trabalho noturno".

Art. 2.° Dê-se ao art. 380 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
a seguinte redação:

"Art. 380 - Para o trabalho noturno da mulher, torna-se
obrigatória, além da fixação dos salários por parte dos
empregadores, a apresentação, à autoridade competente,
de atestado de capacidade física e mental, passado por mé
dico oficial".

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Vivemos, em 'nosso tempo, a idade da emancipação total da
mulher, quando esta abandona definitivamente a posição de subal
ternidade que sempre ocupou durante séculos, em função de uma
série de preconceitos, passando a assumir papel de igualdade com
o homem, em todos os setores de atividade.

Embora existam entre homem e mulher evidentes diferenças
fisicas, podem as mulheres executar quase todas as tarefas tra
dicionalmente privativas dos homens, especialmente as que exijam
preparo profissional, cultural e intelectual.

Não mais se compreende e admite, por conseguinte, que ainda
sejam impostas restrições ou mesmo proibições ao trabalho no
turno da mulher, como determinam anacrônicas disposições da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Em verdade, impõe-se a imediata atualização de tais disposi
tivos de nossa legislação trabalhista, que se destinaram a reger
o trabalho noturno da mulher da década de 40, quando eram
inteiramente diferentes as condições sócio-econômicas existentes
no País, e que passaram por integral metamorfose nos últimos
trinta anos.

A mulher brasileira contemporânea não mais pleiteia ou rei
vindica: exige condiçôes iguais de trabal~o com os homens, po
dendo inclusive superá-los em muitos setores laborativos.

Em assim sendo, em função de -todas essas razões, torna-se
indispensável a preconizada alteração no texto dos artigos 379
e 380 da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de permitir-se
à mulher o trabalho noturno, sem quaisquer restrições.

Nesta conformidade, por configurar providência literalmente
Sintonizada com as necessidades e anseios da mulher brasileira,
esperamos venha a proposição a merecer a aprovação de nossos
nobres pares.

Sala das Sessões, em - Francisco Rocha.

CAPíTULO In
Da Proteção do Trabalho da Mulher

SEÇÃO I

Da Duração e Condições do Trabalho

Art. 375. Mulher nenhuma poderá ter o seu horário de tra
balho prorrogado, sem que esteja para isso autorizada por atestado
médico oficial, constante de sua Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social.

Parágrafo único. Nas localidades em que não houver serviço
médico oficial, valerá para os efeitos legais o atestado firmado por
médicos particulares em documento em separado.. .

SEÇÃO II

Do Trabalho Noturno

Art. 379. É vedado à mulher o trabalho noturno, exceto às
maiores de 18 (dezoito) anos empregadas;

I - em empresas de telefonia, radiotelefonia ou radiotele
grafia;

II - em serviço de saúde e bem-estar;

III - em casas de diversões, hotéis, restaurantes, bares e esta
belecimentos congêneres;

IV - em estabelecimentos de ensino;
V - que, não executando trabalho continuo, ocupem cargos

técnicos ou postos de direção, de gerência, de assessoramento ou
de confiança;

VI - na industrialização de produtos perecíveis a curto prazo
durante o periodo de safra quando ocorrer necessidade imperiosa
de serviço, bem como nos demais casos que o trabalho se fizer
com matérias-primas ou matérias em elaboração suscetiveis de
alteração rápida, quando necessário o trabalho noturno para salvá
las de perda inevitável;

VII - em caso de força maior (art. 50l);

VIII - nos estabelecimentos bancários, nos casos e condições
do art. 1.° e seus parágrafos do Decreto-lei n.o 546, de 18 de abril
de 1969;

IX - em serviços de processamentos de dados para execução
de tarefas pertinentes à computação eletrônica;

X - em indústrias de manufaturados de couro que mante
nham contratos de exportação devidamente autorizados pelos ór
gãos públicos competentes.

Pa.·ágraf único. Nas hipóteses de que tratam os itens VI e
VII, o trabalho noturno dependerá de:

a) concordãncia prévia da empregada, não constituindo sua
recusa justa causa para despedida;

b) exame médico da empregada, nos termos do art. 375;

c) comunicação à autoridade regional do trabalho, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do inicio do periodo de trabalho no
turno.

Art. 380. Para o trabalho a que se refere a alínea c do artigo
anterior, torna-se obrigatória, além da fixação dos salários por
parte dos empregadores, a apresentação à autoridade competente
dos documentos seguintes:

a) atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade
competente ;

b) atestado de capacidade física e mental, passado por mé
dico oficial.

• •••••••••• 0,0 ••••••••• "0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..................................................................
PRO.JETO DE LEI N.o 3.335, DE 1977

(Do Sr. Alexandre Machado)

Proíbe a. fabricação, comercialização e uso de inse·
ticidas clorados, e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 405, de 1975, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 É vedada a fabricação, importação, comercialização,

e uso de inseticidas ou pesticidas clorados em quaisquer ativida
des agro-pecuárias.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se inse
ticida ou pesticid·a clorado aquele que apresenta em sua compo
sição qualquer quantidade de cloro.



1288 Quinta-feira 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Março de 1917

Art. 2.° A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os
infratores a multa de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros)
e ao dobro desse valor, no caso de reincidência, com os reajusta
mentos anuais promovidos em conformidade com a Lei n.o 6.205,
de 29 de abril de 1975 e com a apreensão sempre de toda a produ
ção.

Art. 3.° O Poder Executivo, ouvindo o Ministério da Agri
cultura, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
dispondo, inclusive, sobre a forma de fiscalização de seu cumpri
mento.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Já está exaustivamente comprovado que os inseticidas e pes
tiddas agrícolas à base de cloro provocam danos gravissimos aos
vegetais, aos animais e ao próprio homem, comprometendo sua
saúde e determinando-o meio-ambiente, além de alterar o equi
líbrio ecológico.

Em verdade, tais produtos clorados deixam resíduos que con
taminam tanto o ar como as águas, sendo responsáveis por ver
dadeiras matanças de peixes e outras espécies da fauna aquática,
acumulando-se, ainda, nos tecidos gordurosos dos animais e do
homem, constituindo nesse caso fator predisponente ao surgimen
to do câncer.

Por essa razão, em muitas nações os produtos clorados já
foram proibidos. No Brasil, entretanto, sua utilização é verdadeira
mente desenfreada para o combate a enorme quantidade de
pragas, tanto na agricultura como na pecuária.

Essa situação, em verdade, não pode persistir, sob pena de
comprometímento da saúde de grande parte da população brasi
leira, que se alimenta de produtos vegetais ou anímais que contém
resíduos de ínseticidas ou pesticidas clorados.

Por outro lado, também a fauna e a flora devem ser preser
vadas. da destruição provocada pela utilização dos produtos em
questao.

Dessa forma, impõe-se, a nosso ver, a efetivação ela medida
ora preconizada, no sentido de ser proibida a importação, fabrica
ção, comercialização e uso, na agro-pecuária, de produtos clorados.

A fim de. dotar a providência da indispensável eficácia, prevê
a proposição a aplicação de penalidades aos infratores de suas
disposições.

Estabelece, ainda, que o Poder Executivo, ouvido o Ministério
da Agricultura, regulamentará a medida, dispondo sobre a forma
de fiscalização de seu cumprimento.

Em assim sendo, tratando-se de providência indispensável
à preservação do meio-ambiente e da saúde de nossa população,
esperamos venha o projeto a merecer a aprovação dos ilustres
membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, aos 2 de março de 1977. - Alexandre Ma
chado.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como
fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único
ao art. 1.0 da Lei TI.O 6.147, de 29 de novembro de 1974.

................................................................

.# .
Art. 2.0 Em substituição à correção pelo salário mínimo, o

Poder . ~xecutivo estabelecerá sistema especial de atualização
monetana.

Parágrafo único. O coeficiente de atualizacão monetária se
gundo o disposto neste artigo, será baseado no'fator de reaj~sta
mento salarial a que se referem os arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.O 6.147,
de ~974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po
dera estabelecer-se como limite, para a variacão do coeficiente a
variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORT:6n.

Art. 3.° O art. 1.0 da Lei nO 6.147, de 1974, fica acrescido
de parágrafo único com a seguinte redaçâo.

"Parágrafo único. Todos Os salários superiores a 30 (trin
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais terão
como reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo iguaÍ
à importância resultante de aplicação àquele limite da
taxa de reajustamento decorrente do disposto no caput
deste artigo."

LEI N.o 6 147, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974
Dispõe sobre o reajustamento coletivo de salário das

categorias profissionais, e dá outras providências.
Art. 1.° Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de

1.° de janeiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Política Salarial,
pela Secretaria de Emprego e Salário, do Ministério do Trabalho,
bem como pela Justiça do Trabalho nos processos de dissidio co
letivo, o novo salário será determinado multiplicando-se o ante.
riormente vigente pelo fator de reajustamento salarial, calculado
na forma do disposto no art. 2.° desta Lei.

Art. 2.° O fator de reajustamento salarial a que se refere O
artigo anterior será obtido multiplicando-se os seguintes fatoreli
parciais:

a) a média aritmética dos coeficientes de atualização mone·
tária dos salários dos últimos doze meses;

b) o coeficiente correspondente à metade do resíduo inflacio
nário previsto para um período de doze meses, fixado pelo Con
selho MonetárIo Nacional;

c) o coeficiente correspondente à participação no aumento da
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela
Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

d) o quociente obtido entre o coefIciente relativo à metade da
taxa de inflação efetivamente verificada no período de vigência
do antigo salário e o correspondente à metade do resíduo infla.,.
cionário usado na determinação deste salário.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.o 4.785, DE 6 DE OUTUBRO DE 1965

Dispõe sobre a fiscalização do comércio e uso de pro·
dutos fitossanitários, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço sabe1 que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1.0 E estabelecida a obrigatoriedade da fiscalização do
comércio e uso de produtos fitossanitários em todo o território
nacional.

Art. 2.° Entende-se por produtos fitossanitários as substân
cias ou preparações, de natureza química ou biológica, e os orga
nismos vivos quando destinados ao emprego na prevenção, repe
lência e destruição de insetos, fungos, ervas daninhas, nematódios,
ácaros, roedores e outras normas de vida animal ou vegetal e
outros agentes que afetam as plantas e os produtos agricolas.

Parágrafo único. Incluem-se como defensivos da lavoura os
engenhos destinados aos fins mencionados neste artigo desde que
sejam essenciais às caracteristicas do processo de combate.

Art. 3.° Ao Departamento de Defesa e Inspeção Agropecuária.,
através do serviço de Defesa Sanitária Vegetal, compete especifi
car e caracterizar os produtos quimicos, as preparações e as ma
térias-primas de composição de defensivos de uso na lavoura, para
efeito desta. lei e de outros dispositivos legais, relacionados com a
importação, exportação, fabricação, manipulação, venda e uso de
tais produtos no Pais.

Art. 4.° A fiscalização de que trata a presente lei abrange ()
comércio, armazenamento, trânsito e uso de produtos fitossani
tários, bem como as empresas que exploram serviços fitossani"
tários.

Art. 5.° É competente para exercer a fiscalização de que trata
a presente lei o Ministério da Agricultura, por intermédio do Ser·
viço de Defesa Sanitária Vegetal, do Departamento de Defesa e
Inspeção Agropecuária.

Parágrafo único. Mediante convênio, poderia o Ministério da
Agricultura delegar competência das atribuições previstas no art.
5.° da presente lei às Secretarias ou Departamentos da Agricultura
dos Estados, Territórios ou Distrito Federal.

Art. 6.° O Poder Executivo baixará, no prazo de noventa dias,
o Regulamento e demais medidas complementares que se fizerem.
necessárias à execução da presente lei.

Art. 7.° A presente lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 8.°' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de outubro de lHG5, 149.° da J;ndependência e 77.° da
República. - H. CASTELW BRANCO - Hugo de Almeida Leme.
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DECRETO N.o 24.114 DE 12 DE ABRIL DE 1934
Aprova o Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal.

REGULAMENTO DE DEFESA SANITARIA VEGETAL
CAPíTULO I

Disposições Preliminares
Art. 1.0 São proibidos, em todo o território nacional, nas con

dições abaixo determinadas, a importação, o comércio, o tránsito
e a exportação:

a) de vegetais ,e partes de vegetais, como sejam: mudas, ga
lhos, estacas, bacelos, frutos, sementes, raízes, tubérculos, bulbos,
rizomas, folhas e flores, quando portadores de doenças ou pragas
perigosas;

b) de insetos vivos, ácaros, nematóides e outros parasitos no
civos às plantas, em qualquer fase de evolução;

c) de cultura de bactérias e cogumelos nocivos às plantas;
d) de caixas, sacos e outros artigos de acondicionamento, que

tenham servido ao transporte dos produtos enumerados neste ar
tigo;

. e) de terras, compostos e produtos vegetais que possam con
ter, em qualquer estado de desenvolvimento, criplogamos, insetos e
eutros parasitos nocivos aos vegetais, quer acompanhem ou não
plantas vivas.

§ 1.0 Para determinadas espécies vegetais, a critério do ser
v!ço de Defesa Sanitária Vegetal, poderá ser admitida a importa
çao com terra, sujeitando-se as mesmas, obrigatoriamente, à de
sinfecção e substituição da terra à chegada.

§ 2.° Somente para fins experimentais em estabelecimentos
científicos do País, poderá o Ministério da Agricultura permitir a
importação do material previsto nas alíneas a, b e e deste artigo,
observadas, porém, as medidas preventivas que forem prescritas
em cada caso pelo Conselho Nacional de Defesa Agricola.

§ 3.° O Ministério da Agricultura permitirá, por portaria,
ouvir o Conselho Nacional de Defesa Agricola, a introdução no
País, das espécies de insetos, fungos, bactérias, etc., reconhecída
mente úteis, aos quais não se aplicará a proibição contida nas le
tras b e c deste artigo. .
. Art. 2.° Independentemente do estabelecido no art. 1.0, o Mi
nistério da Agricultura poderá proibir ou estabelecer condições
especiais para a importação de quaísquer vegetais, partes de vege
tais e produtos agrícolas que provenham de países suspeitos ou
assolados por doenças ou pragas, cuja introdução no país possa
constituir perigo para as culturas nacionais.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura determinará em
portaria, quais os produtos e respectivos países de procedência
compreendidos neste artigo.

CAPíTULO VI
Fiscalização de Inseticidas e Fungicidas com Aplicação na Lavoura

Art. 52. Os fabricantes, importadores ou representantes de
inseticidas e fungicidas, com aplicação na lavoura, não poderão
vendê-los ou expô-los à venda, sem o registro e licenciamento
dos respectivos produtos ou preparados no Serviço de Defesa Sa
nitária Vegetal, nos termos dos artigos ,subseqüentes.

Art. 53. Para obter o registro e licença a que se refere o
artigo anterior, deverão os fabricantes, importadores ou represen
tantes autorizados, apresentar ao serviço de Defesa Sanitária Ve
getal um requerimento devidamente selado acompanhado do se
guinte:

a) amostras dos produtos ou preparados;
b) certidão de análise química realizada no Instituto de Quí-

mica Agrícola ou outra repartição oficial indicada pelo Serviço;
c) instruções para uso;
d) indicação da sede da fábrica ou estabelecimento;
e) marca comercial, se tiver, e outros esclarecimentos que se

tornarem necessários.
§ 1.° O requerente, nos Estados, poderá encaminhar seu pe

dido por intermédio das Inspetorias de Defesa Sanitária Vegetal
ou das Inspetorias Agrícolas Federais.

§ 2.° O registro será válido por cinco anos, devendo os inte
ressados renová-lo obrigatoriamente, decorrido esse prazo.

§ 3.° Qualquer alteração na composição dos produtos ou pre
parados já registrados obrigará a novo pedido de registro.

§ 4.° Para os efeitos deste regulamento, ficam equiparadas as
firmas comerciais às associaçôes cooperativas reconhecidas pelo
'Governo FederaL

. Art. 54. Verificado que os produtos ou preparados correspon
dem às condições de pureza, inocuidade, pratícabilidade, eficácia e
composíção declarada, serão os mesmos registrados no Serviço de
Defesa Sanitária Vegétal, sendo expedida a lícença para efeito
do art. 52.

§ 1.0 Será negada lícença aos produtos ou preparados que,
emborar inócuos, estejam por sua composição, em desacordo com
os conhecimentos existentes sobre o valor terapêutico de seus com
ponentes.

§ 2.° A licença expedida de acordo com este artigo não exime
os produtos ou preparados das exigências do Departamento Nacio
nal de Saúde Pública.

Art. 55. O serviço de Defesa Sanitária Vegetal procederá aos
ensaios que se fizerem necessários quanto a praticabilidade e efi
cácia dos produtos e preparados, solicitando, sempre que for con
veniente, a colaboração cientifica do Instituto de Biologia Vegetal
e de outras repartições.

§ 1.0 Havendo necessidade de ensaios que não possam ser
realizados com os recursos da repartição, caberá aos interessados
fornecer os elementos indispensáveis a esse fim.

§ 2.° Preenchidas pelos interessados as formalidades do art .
53, poderá o Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, se previr demora
na conclusão dos ensaios estabelecidos no artigo anterior, conceder
um licenciamento provisório para ser o produto ou preparado ex
posto à venda até que se torne efetivo o seu registro. •

Art. 56. Os inseticidas e fungicidas não poderão ser vendidos
ou expostos à venda sem que tragam externamente, em etiquetas,
bulas, rótulos, ou invólucros, as seguintes declarações:

a) nome e marca comercial do produto ou preparado:
b) declaração dos princípios ativos que contém e respectivas

percentagens;
c) peso bruto e peso líquido, expressos no sistema decimal;
d) doses e indicações relativas ao uso;
e) firma e sede dos fabricantes e importadores;
f) declaração de registro de acordo com o art. 59 deste re

gulamento;
g) emblema exigido pelo Departamento Nacional de Saúde

Pública para as substâncias tóxicas.
§ 1.0 Não serão permitidas as declarações falsas ou exage

radas quanto à eficácia dos produtos ou preparados.
§ 2.0 Cada revendedor que negociar com os referidos produ

tos deverá carimbá-los, ou colar ao vasilhame um pequeno rótulo
contendo a sua firma comercial e o endereço da mesma.

§ 3.° Será exigido de fabricantes, importadores e revendedo
res, embalagem condizente com os interesses do agricultor, à juízo
do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal.

Art. 57. No ato da apresentação do requerimento a que se
refere o art. 53, cobrará o serviço de Defesa Sanitária Vegetal,
por produto ou preparado, a taxa fixa de 100$000.

Parágrafo único. As importâncias recebidas serão recolhidas
aos cofres públicos, de conformidade com a legislação em vigor.

Art. 58. Indeferido o pedido de registro e licenciamento, po
derá aínda o interessado, a crítério do Serviço de Defesa Sanitaria
Vegetal, submeter a novo exame o produto ou preparado.

Art. 59. Nas bulas, etiquetas, anúncios ou quaisquer publica
ções referentes a inseticidas e fungicidas, só poderá ser usada,
quanto ao registro dos mesmos, a expressão "Registrado ~~.;.

de. . . . . .. 193.... sob o n.o.... pelo Serviço de Defesa Samtarla
Vegeta)".

Art. 60. Os produtos quimicos ou substâncias de uso genera
lizado nas indústrias e outros misteres, quando destinados a venda
como inseticidas ou fungicidas, ficam igualmente sujeitos ao re
gistro e licenciamento de que trata este capítulo.

Art. 61. O Servico de Defesa Sanitária Vegetal, ouvido o Ins
tituto de Química Ag'ricola, determinará, oportunamente, os limi
tes para as percentagens de substânc~as.úteis, matérias ine,rte~ e
impurezas admitidas nos produtos qUlmlcos e outras substanClas
vendidas ou expostas à venda como inseticidas ou fungicidas.

Art. 62. Os produtos quimicos vendidos ou expostos à venda
como inseticidas ou fungicidas com aplicação na lavoura, sem adi
ções ou manipulações especiais que lhes modifiqu.em 9 mod() de
ação ou emprego, não podem trazer outra denomlllaçao senao a
usual, científica ou vulgar.

Art 63 As funcões atinentes à fiscalização de inseticidas e
fungicidas ~om aplicação na lavoura serão exercidas pelos técni
cos do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal e ainda pelos de outras
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repartições do Departamento Nacional da Produção Vegetal para
esse fim designados.

Art. 64. O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, por inter
médio dos funcionários incumbidos da fiscalização de inseticidas
e fungicidas, nos termos do artigo anterior, procederá, sempre que
for necessário, à tomada de amostras de preparados ou produtos
vendidos ou expostos à venda como inseticidas ou fungicidas com
aplicação na lavoura, quer para efeitos de registro, quer para a
posterior fiscalização dos mesmos, podendo para tal fim solicitar
a colaboração do Instituto de Quimica e de outras repartições.

Parágrafo único. O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, em
sua função fiscalizadora, tomará conhecimento de toda e qualquer
infração a este regulamento, que lhe for comunicada, quer por
funcionários, quer por estranhos ao serviço público, apurando a
responsabilidade dos culpados.

Art. 65. Para efeitos da fiscalização, as análises dos inseti
cidas e fungicidas com aplicação na lavoura poderão ser executa
dos, nos Estados, pelos laboratórios federais e ainda pelos esta
duais e municipais, mediante acordos com os respectivos Governos.

Parágrafo único. Na execução dessas análises serão seguidos
os métodos indicados pelo Instituto de Química e mandados adotar
pelo Ministério da Agricultura. .

Art. 66. O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal condenará os
produtos ou preparados cujos exames revelarem falsificação ou
deficiência em seus elementos componentes, ou ainda se contive
rem quaisquer substâncias nocivas às plantas, independentemente
das sanções previstas neste regulamento.

Art. 67. Compete aos funcionários incumbidos da fiscaliza
ção de inseticidas e fungicidas procederem a apreensão, inutili
zação ou destruição, nos termos do artigo anterior, sendo lavrado
um termo assinado pelo funcionário que efetuar a diligência, pelo
dono do estabelecimento, e, na sua falta, se possivel, por duas
testemunhas.

Parágrafo único. A inutilização não se fará se o produto
puder servir para outro fim, a juizo do Serviço de Defesa Sani
tária Vegetal, desde que, paga a multa, se responsabilize o pro
prietário a dar-lhe o destino que for indicado.

Art. 68. Os funcionários incumbidos da fiscalização de inse
ticidas e fungicidas poderão declarar interditas uma parte ou a
totalidade do produto ou preparado, que não poderá ser removido
até ulterior decisão do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal.

Art. 69. Aos fabricantes, importadores, representantes, depo
sitários ou negociantes de inse,ticidas e fungicidas com aplicação
na lavoura, já existente na data da publicação deste regulamento,
será concedido um prazo de 3 a 12 meses para o cumprimento das
exigências deste capitulo, findo o qual ficarão sujeitos às penali
dades estabelecidas no art. 72, letra a.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo não se refere
a inseticidas e fungicidas de marcas a serem introduzidas no mer
cado, _posteriormente à publicação deste regulamento, os' quais
deverao ser previamente registrados e licenciados.

Art. 70. Os funcionários incumbidos da fiscalização de inse
ticidas e fungicidas, mediante a apresentação da carteira de iden
tidade de funcionário do Ministério da Agricultura, terão entrada
livre nas fábricas, armazéns, depósitos e outros estabelecimentos
comerciais em que sejam fabricados, manipulados ou vendidos
inset!cidas ou fungicidas com aplicação na lavoura, para a fisca
lizaçao e tomada de amostras dos produtos ou preparados e de
mais providências decorrentes da execução do presente regula
mento.

Art. 71. O Ministério da Agricultura entrará em entendi
mento com o Ministério da Fazenda no sentido de ser concedida
redução nas taxas de importação de inseticidas e fungicidas com
aplicação na lavoura e bem assim para as matérias-primas em
pregadas no preparo dos mesmos.

§ 1.0 Só gozarão dos favores e vantagens aduaneiras eventual
mente vigentes, na data da importaçáo, os importadores de inseti
cidas e fungicidas com aplicação na lavoura, cujos nomes figura
rem no registro de que trata este capitulo.

§ 2.° O Ministério da Agricultura reserva-se o direito de fis
calizar a aplicação dada aos pl"Odulos ou preparados importadõs
com redução de direitos nos termos deste artigo, comunicando ao
Ministério da Fazenda as irregularidades observadas, para efeito
da anulação dos favores e vantagens aduaneiras de que trata o
parágrafo anterior, além da imposição de outras penalidades.

c) multa de 500$000 a 5:000$000 aos que falsificarem, vende
rem ou tentarem vender inseticidas ou fungicidas com aplicação
na lavoura, iludindo ou tentando iludir o comprador, seja quanto
à natureza, qualidade, autenticidade, origem ou procedência dos
referidos produtos, seja quanto à sua composição, alterada ou de
ficiente em elementos úteis, ou ainda, dando-lhes nomes que pelo
uso pertençam a outras substâncias;

d) multa de 500$000 a 5:000$000 àqueles que fizerem des!,&pa
recer os produtos ou preparados interditados ou condenados, em
virtude deste regulamento; .

e) multa de 500$000 a 3:000$000 aos fabricantes, representantes,
depositários e negociantes de inseticidas e fungicidas com apli
cação na lavoura, que se opuserem ao cumprimento do disposto
no art. 70;

f) multa de 100$000 a 500$000 aos que auxiliarem os infratores,
ou de qualquer outra forma infringirem as disposições deste ca
pitulo.

Art. 73. A critério do serviço de Defesa Sanitária Vegetal,
em virtude de irregularidades verificadas, além das multas impos
tas, poderá ser cassada a licença de que trata este capitulo.

Art. 74. Independentemente das sanções estabelecidas n08
arts. 72 e alíneas, e 73, poderão os funcionários encarregados da
fiscalização de inseticidas e fungicidas proceder no caso do' art.
86, e em outros casos especiais, a imediata apreensão, inutilizaçáo
ou destruição dos produtos ou preparados que infringirem os dis
positivos deste capitulo, sem que ao infrator assista direito à in
denizaçã.o.

Art. 75. Poderá o Governo Federal entrar em entendimento
e assinar acordos com os governos estaduais para efeito a~nas

da fiscalização do comércio de inseticidas e fungicidas, com apli
cação da lavoura.
...................................................................
........................................................................ .

PROJETO DE LEI N.o 3.336, DE 19'77

(Do Sr. José Camargo)
Acrescenta dispositivos à Lei n.O 5.107, de 13 de se

tembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.433, de 1975, noa
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° São acrescentados ao art. 4.° da Lei n.o 5.107, de 13

de setembro de 1966, os seguintes §§ 1.0 e 2.°;

"Art. 4.0 •.........................................•...•
§ 1.0 Os empregados optantes têm direito a extratos bi
mensais de suas contas vinculadas, cabendo aos bancos
depositários encaminhá-los regularmente através das em
presas.
§ 2.° Os bancos depositários são obrigados, ainda, a pres
tar aos titulares de contas vinculadas e às empresas, todas
as informaçôes que, a respeito das mesmas contas, lhes
forem solicitadas." .

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ção.

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Justificação

Uma das falhas da legislação pertinente ao Fundo de Garan
tia do Tempo de serviço esta, a nosso ver, no total alheiamellto a
que é condenado o trabalhador relativamente a sua conta vin
culada, eis que os bancos depositários jamals se preocupam em
prestar-lhe quaisquer informações sobre as mesmas. A lei não 08
obriga a tanto, de sorte que eles, bancos, espontaneamentetam
bém não se interessam por fazê-lo.

As empresas, em razão de interesses, às vezes conseguem :obter
as informações de que necessitam. Os trabalhadores, jamais.

Tal omi~.são, por parte dos bancos depositários, não têm ne
nhuma justificativa, eis que os trabalhadores, sendo titulares das
cont.as vinculadas. são também os dono.s, proprietários do patd
mônio por elas representado. Têm pois direito a pedir e obter
esclarecimentos acerca de montante, saldo, contagem de jurOs etc.

O nosso projeto cuida de tornar obrigatória a prestação de
informações, assim como, regularmente, o fornecimento de extra
tos bimensais.

Sala das Sessões, 9 de março de 1977. - José Camargo.
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR

LEI N.o 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá.
outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Con

gresso Nacional, nos termos do art. 5.0 do Ato Institucional n.O 2,
. de 27 de outubro de 1965:

Art. 1.0 Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos
os Capitulos V e VII do Título IV da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurado, porém, aos empregados o direito de opta
rem pelo regime instituido na presente Lei.

§}.o O praM para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados da vigência desta Lei para os atuais empre
gados, e da data da admissão ao emprego quanto aos admitidos a
partir daquela vigência.

§ 2.° A preferência do empregado pelo regime desta Lei deve
ser manifestada em declaração escrita e, em seguida anotada em
sua Carteira Profissional, bem como no respectivo livro ou ficha
de registro.

§ 3.0 Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos
prazos previstos no § 1.0, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em
declaração homologada pela Justiça do Trabalho, observando-se
o disposto no art. 16.

Art. 2.° Para os fins previstos nesta Lei, todas as empresas
sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obriga
das a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta ban
cária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento)
da remuneração paga no mês anterior a cada empregado, optante
ou não, excluidas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e
458'da CLT.

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas
neste artigo serão abertas em nome do empregado que houver
optado pelo regime desta Lei, ou em nome da empresa, mas em
conta individualizada, com relação ao empregado não optante.

Art. 3.° Os depósitos efetuados na forma do art. 2.0 são
sujeitos à correção monetária de acordo com a legislacão especifi
ca, e capitalizarão juros segundo o disposto no art. 4.°'

§ 1.0 A correção monetária e a capitalização dos juros cor
rerão à conta do Fundo a que se refere o art. 11.

§ 2.° O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei
é garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da
República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.

Art. 4.° A capitalização dos juros dos depósitos mencionados
no art. 2.° far-se~á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de
permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de per
manência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de perma
nência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de perma
nência na mesma empresa, em diante.

§ 1.° No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os se
guintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para
«> empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva,
prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término
de contrato por prazo determinado, ou de cessação de atividade da
e~presa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 2.° do art. 2.° da
CLT, a capitalização de juros prosseguirá, sem qualquer solução de
continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do emprega
do, a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente an
terior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§ 2.° Para os fins previstos na letra b do § 1.°, considera-se
cessação de atividades da empresa a sua extinção total, ou o fecha
mento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências
ou ainda a supressão de parte de suas atividades, sempre que qual
quer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de tra
balho.
.................................................................
.................................................................

PROJETO DE LEI N.o 3.337, DE 1977
(Do Sr. Frederico Brandão)

Introduz alterações na Consolidação das Leis do Tra
balbo.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.606, de 1975, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 791. Os empregados e empregadores poderão recla
mar pessoalmente ou através de advogado.
§ 1.0 Nos dissídios individuais poderão ainda fazer-se re
presentar por sindicatos.
§ 2.° O empregado que perceber remuneração inferior a
quatro vezes o valor do salário minimo terá direito a assis
tência judiciária, com advogado de sua escolha.
§ 3.0 Aplicam-se ao processo trabalhista as disposições
dos arts. 20, 21 e 23 do Código de Processo Civil."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Mandando aplicar ao processo trabalhista as disposições dos

arts. 20, 21 e 23 do Código de Processo Civil, o projeto objetiva,
basicamente, introduzir na Justiça do Trabalho o principio da su
cumbência, de eficácia já sobejamente comprovada na justiça co
mum.

Aliás, a tendência do processo moderno é encargar o perdedor
com os ônus todos da demanda judicial, inclusive os relacionados
com as custas e honorários de advogado, até mesmo os. da parte
adversa.

Tal desiderato, que já havia sido timidamente alcançado du
rante a vigência do anterior Código de Processo Civil, através dos
arts. 58 a 64 - particularmente desse último - (com redação dada
pela Lei n.o 4.632, de 18 de maio de 1965), acabou sendo consa
grado no vigente diploma legal adjetivo (Lei n.O 5.869, de 11 de
janeiro de 1973).

E, se assim é no âmbito do direito comum, com muito mais
razão deveria ser no do Direito do Trabalho, que foi criado não
somente para propiciar a realização da justiça no setor das rela
ções laborais, mas também para proteger os interesses e direitos
daqueles que a prática levou a considerar "hipossuficientes", Isto
é, os trabalhadores.

O trabalhador, de um modo geral, não dispõe de condições
econômico-financeiras para contratar e manter advogado, ao con
trário do que ocorre com o empregador, seja pessoa fisica ou em
presa. Se chega a postular em juízo - o trabalhador - é, porque,
geralmente, está sendo espoliado em seus direitos trabalhistas. É,
pois, quase que uma compulsão.

Transportar para o direito do trabalho o princípio da sucum
bência, de largo uso no processo comum, é, assim, absolutamente
coerente e adequado.

Cuida-se ainda, no projeto, de terminar que o trabalhador,
com salário inferior a quatro vezes o mínimo, terá direito a assis
tência judiciária, com advogado de sua escolha, medida das mais
justas e que constitui reivindicação antiga das classes trabalhado
ras. A assistência judiciária, como se sabe, não exclui a aplicação
do princípio da sucumbência.

Sala das Sessões, 8 de março de 1977. - Frederioo Brandão.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio

de 1943.
..............................................................

TíTULO X

Do FrocesSG Judiciário do Trabalbo
CAPíTULO li

Do Processo em Geral
..............................................................

SEÇAO IV
Das Fartes e dos Procuradores

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas
reclamações até Q final.



1m Quinta-feira!4 DlARIO DO CONGRIi:SSO NACIONAL (Seçãe J)

§ l.0 Nos dissídios individuais os empregados e empregadores
poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advoga
do, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil.

t 2.° Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados &
assistência por advogado.

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil já com as emen
das da Lei n.o 5.925, de 1.0 de outubro de 19'73.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a.

;eguinte lei:
LIVRO I

Do Processo de Conhecimente

TíTULO 11
Das Partes e dos Procuradores

CAPíTULO 11
Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores

SEÇAO UI
Das Despesas e das Multas

Art. 20. A sentença condenará o' vencido a pagar ao vence
dor as despesas que antecipou e os honorários advocaticios.

§ l." O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, conde
nará nas despesas o vencido.

§ 2.". As despesas abrangem não só as custas .dos atos do
processo, como também a indenização de viagem, diária de teste
munha e remuneração do assistente técnico.

§ 3." Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez
por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4." Nas causas de pequeno valor e nas de valor inestimável,

bem como naquelas em que não houver condenação ou for vencida
a Fazenda Pública. os honorários serão fixados consoante aprecia
ção eqüitativa do juiz. atendidas as normas das letras a a c do pa
rágrafo anterior.

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido,
serão reciproca e proporcionalmente distribuidos e compensados
entre eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte minima do
pedido. o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorá
rios.

Art. 23. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os
vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção.

LEI N." 6.355. DE 8 DE SETEMBRO DE 1976

Altera o "caput" do art. 20 da Lei n.O 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° O caput do art. 20 da Lei n." 5.869, de 11 de janeiro
de 1973. que institui o Código de Processo Civil, passa a vigoiar
com a seguinte redação:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advo
catícíos. Essa verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado f.uncionar em causa própria."

Art. 2." Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. fi de setembro de 1976: 155.° da Independência e 88.0

da República. - ERNESTO Gf;ISEL - Armando Falcão.

PROJETO DE LEI N.- 3.338, DE 18'7'7
(Do Sr. Francisco Rocha)

Proíbe a exi3'êneia de aval em quaiSlluer obrigações
creditícias, cria o seguro de crédite, e dá outras provi
dências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 951, de 1975, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° As obrigações de natureza pessoal representadas por

títulos de crédito (promissória, duplicata, cambiais, etc.) não po
derão ser garantidas por aval ou por qualquer espécie de respon
sabilidade solidária passiva, de caráter pessoal.

Art. 2." Ao credor de obrigação de natureza pessoal repr4!
sentada por titulo de crédito, quando o patrimônio do devedor
não suportar o encargo, é permitido exigir seguro de crédito que
garanta o adimplemento da obrigação.

Art. 3.° Quando o título de crédito for tomado em banco ou
qualquer estabelecimento de crédito, como documento comproba
tório de empréstimo, ao banco caberá providenciar o seguro de
crédito.

Art. 4.° A responsabilidade pelo prêmio do seguro será sem
pre do devedor.

Art. 5.° OCorrendo inadimplemento da obrigação, o credor
comunicará o fato imediatamente à seguradora, que terá o prazo
máximo. improrrogável, de cinco dias, para efetuar-lhe o paga
mento da quantia segurada.

Parágrafo único. A companhia seguradora terá direito re
gressivo contra o devedor inadimplente, até o limite da quantia
efetivamente segurada ou desembolsada, acrescida de juros, cor
recão monetária e multa contratual, esta não superior a 10% do
vaÍor do principal. .

Art. 6.° A Superintendência de Seguros Privados expedirá,
no prazo de noventa (90) dias. a contar da vigência desta lei,
as normas regulamentares do seguro de crédito aqui estabelecido.
bem como as modalidades em que a operação poderá ser feita,
custos de prêmios e outras.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário, inclusive
as da legislação civil codificada.

Justificação
Não é de hoje que se proclama a total superação, falência

mesmo. do instituto jurídico do aval, como forma tranqüila,
idõnea, incontrastada, de garantir as obrigações p~soais da pro
missória, da duplicata, da cambial. etc.

Em verdade. o que antes representava um instrumento da
maior respeitabilidade moral e juridica, por isso mesmo de uso
parcimonioso ou moderado, transformou-se, com o correr do tem
po em expediente desmoralizado, altamente constrangedor tanto
para quem o dá e assume solidariamente a obrigação, quanto
para quem o pede (devedor principal).

Alguns estabelecimentos bancários existem que chegam ao
absurdo de, por intermédio de gerentes menos preparados e me
nos escrupulosos. sugerir a seus potenciais devedores. tomadores
de empréstimos. que tragam tais ou quais pessoas, das relações
deste. para figurarem como seus avalistas, dado o caráter da
irrecusabilidade decorrente do patrimônio avantajado, do prestí
gio ou mesmo da correção pessoal. Chega-se assim à incômoda
situação em que o "contemplado". por ser probo ou por ter pa
trimônio respeitável, embora em principio talvez nem figurasse
nas cogitações do futuro devedor para ser seu avalista, ou recusa
dar o aval e perde o amigo. ou, então, aceita-o por mero cons
trangimento, mas assume um risco que não foi buscado intencio
nalmente.

Já se pensou em vários substitutos para o instituto do aval,
sendo certo que o mais freqüentemente ventilado refere-se. justa
mente, ao seguro de crédito. É uma forma moderna de garantir
riscos, máxime se considerarmos que o risco é, por assim dizer,
a matéria-prima indispensável das companhias seguradoras.

Isto quer dizer que a nossa proposição, vedando a exigência
do aval e criando o seguro de crédito, não constitui propriamen
te uma inovação.

Apenas ela dá tratamento peculiar à idéia fundamental já.
veiculada alhures. dosando-a com certos elementos que decorrem
de uma experiência pessoal marcadamente contrária 'aos incon-
venientes do aval. .

Contamos com o apoio da Casa. pois. para a aprovação do
projeto. ainda que aperfeiçoada a idéia nas comiSSões técnicas
da Casa.

Sala das Sessões, em - Francisco Rocha.
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 911, DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1969
Altera a redação do art. 66, da Lei n.O 4.728, de 14 de

julho de 1965, estabelece normas de processo sobre alie
nação fiduciária, e dá outras providências.

Art. 1.0 O art. 66, da Lei n.O 4.728, de 14 de julho de 1965,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere
ao credor o dominio resolúvel e a posse indireta da coisa
móvel alienada, independentemente da tradição efetiva
do bem, tornando-se o alienante ou devedor o possuidor
direto e depositário com todas as responsabilidades e en
cargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e pe
nal."

Art. 6.° O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar
a divida do alienante ou devedor, se sub-rogará, de pleno direito,
no crédito e na garantia constituída pela alienação fiduciária.

DECRETO N.o 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908
Define a l,etra de Câmbio e a Nota Promissória e regu

la operações cambiais.

TíTULO I

Letra de Câmbio

CAPíTULO IV
Do Aval

Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, independente
do aceite e do endosso, pode ser garantido por aval. Para a vali
dade do aval, é suficiente a simples assinatura do próprio punho
do avalista ou @ mandatário especial, no verso ou no anverso da
letra.

Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo nome indicar:
na falta de indicação, àquele abaixo de cuja assinatura lançara
sua; fora destes casos, ao aceitante e, não estando a letra, ao
sacador.

TíTULO II

Da Nota Promissória

CAPÍTULO II

Disposições Gerais

Art. 56. São aplicáveis à nota promissória, com as modifica
ções necessárias, todos os dispositivos do Título I desta Leí, exceto
os que se referem ao aceite e às duplicatas.

Para o efeito da aplicação de tais dispositivos. o emitente
da nota promissória é equiparado ao aceitante da letra de câm
bio.

DECRETO N.o 57.663, DE 24 DE JANEIRO DE 1966
Promulga as convençõeS para adoção de uma lei uni·

forme em matéria de letras de câmbio e notas promissó
rias.

CAPíTULO IV
Do Aval

Artigo 30

O pagamento de uma letra pode ser no todo ou em parte
garantido por aval.

Esta garantia é dada por um terceiro ou mesmo por um sig
natário da letra.

Artigo 31

O aval é escrito na própria letra ou numa folha anexa.
Exprime-se pelas palavras "bom para aval" ou por qualquer

fórmula equivalente; e assinado pelo dador do aval.
O aval considera-se como resultante da simples assinatura

do dador aposta na face anterior da letra, salvo se trata das assi
naturas do sacado ou do sacador.

a aval deve indicar a pessoa por quem se dá. Na falta da
indicação, entender-se-á ser pelo sacador.

Artigo 32

O dador de aval é responsável da mesma maneira que a pes
soa por ele afiançada.

A sua obrigação mantém-se, mesmo no caso de a obrigação
que ele garantiu ser nula por qualquer razão que não seja um
vício de forma.

Se o dador de aval paga a letra, fica sub-rogado nos direitos
emergentes da letra contra a pessoa a favor de quem foi dado
o aval e contra os obrigados para com esta em virtude da letra.

PROJETO DE LEI N.o 3.339, DE 1977

(Do Senado Federal)
Reajusta os vencimentos dos servidores do Senado

Federal, e dá outras providências.
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço

Públíco e de Finanças.)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os atuais valores de vencimentos e proventos dos

servidores ativos e inativos do Senado Federal, decorrentes da
aplicação da Lei n.O 6.323, de 14 de abril de 1976, são reajusta
dos em 30% (trinta por cento).

§ 1.0 Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimen
tos do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I e II da Lei
n.o 6.323. de 14 de abril de 1976, passam a vigorar com os valores
especificados nos Anexos I e II desta lei.

§ 2° Os valores constantes do Anexo I desta lei não se apli
cam aos servidores que se tenham aposentado com as vantagens
de cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na con
formidade do disposto no caput deste artigo.

Art. 2.0 O salário-família passa a ser pago na importância
de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) por dependente.

Art. 3.° Nos cálculos decorrentes da aplicação desta lei, se
rão desprezadas a.s frações de cruzeiro, inclusive em relação aos
descontos que incidirem sobre o vencimento.

Art. 4.0 O reajustamento de vencimentos e proventos, con
cedido pela presente lei, vigora a partir de 1.0 de março de 1977.

Art. 5.° A despesa decorrente da aplicação desta lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

CONVENCAO PARA A ADOCAO DE UMA LEI UNIFORME SOBRE
LÉTRAS DE CÂMBIO E NOTAS PROMISSóRIAS

Artigo 1.°

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a adotar nos territó
rios respectivos, quer num dos textos originais, quer nas suas lín
guas nacionais, a lei uniforme que constituiu o Anexo I da pre
sente Convenção.
••••••••••••••••••••••••• , , ••••• _ ••••• ,_ ••• ' •••••••••••• 0'0 0.0.0.0

ANEXO I

Lei Uniforme Relativa às Letras de Câmbio e Notas Promissórias

GRUPOS

DIREÇÃO E ASSESSQ

JW'U;:NTO SUPEIUORES

NlvEIS

DJlS-G

DA8-S

DJ'I,s-4
D1\5-3

DJ\s-2

DAS-l

Vencimento ou

salá.rio Hensal

Cr$

25.COO,OO

23.40(\ .00

22.100,00

18.850,00

16.900,00

14.300,00

Representação

MenSal

60'

55'

50'
45'

35'

20'



l!94 Quinta-feira M DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Março de 19'77

valor me!!. Re ere~ 'VaLor me,!! Refere!! valor men efere!! valor men Retere!!.
• al d. ela. sal d• elas sal dO' eias sal de elas
'Venclmen- vencimen- vcncimen- vencimen-
to ou sa- to ou sa" to ou sa- to ou sa-
ládo lãrlo lário 15.rio

Cr$ cr$ cr$ Cr$

17 .. 306,00 51 &.323,00 4. 4.202,00 2B 2.124,00 14

16.461,00 56 7.927,00 41 4.001,00 21 2.022,00 13

15.697,00 55 7.549,00 40 3.811,00 26 1. 926,00 12

14.'51,00 54 7.190,00 39 3.629,00 ·25 1.834,00 11
14.238,00 53 6.847 ,00 3B 3.456,00 24 1.748,00 ·10

13.561,00 52 6.523,00 37 3.291,00 23 J..G65,O() ,
12.'14,00 51 6.211,00 36 3.135,00 22 1.584,00 8
12..2.9g ,ao 50 5.916,00 35 2.986.00 21 l.S0B,00 1
11. 714 ,00 49 5.6J5,OO 34 2.843,00 20 1.437,00 6
11.156,00 48 5.366,00 33 2.707,00 19 1.368,00 5
10.624,lJO 47 5.111,00 32 2.580,00 18 1.303,00 4
10.117,00 46 4.868,00 31 2.458,00 17 1.242,00 :I
'.635,00 45 4.634,00 30 2.341,00 16 1.184,00 2

'.178,00 44 4.413,00 .29 2.230,00 1S 1.128,00 1

'.139,00 43

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 24, DE 1977
Reajusta os vencimentos dos servidores do Senado

Federal, e dá outras providências.

Apresentado pela Comissão Diretora.

Lido no expediente da sessão de 17-3-77 e publicado no DCN
(seção 11) de 18-3-77;

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finan
ças.

Em 18-3-77, foram lidos os seguintes Pareceres:

N.o 20, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, rela
tado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela aprovação;

N.o 21, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor
Senador Paulo Brossard, pela aprovação.
~ Em 21-3-77, foi aprovado o Requerimento n.o 28, de autoria
dos Senhores Senadores Eurico Rezende e Itamar Franco, de ur
gência para o projeto.

Aprovado o projeto. sem debates.
A Comissão de Redação.
Em 21-3-77. foi lido o Parecer n.o 47, da Comissão de Redação

relatado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, oferecendo a reda
ção final;

Aprovada a Redação Final.
Em 21-3-77, à Câmara dos Deputado com o Ofício n.o SM/109,

de 21-3-77.

PROJETO DE LEI N.o 3.340, DE 1977

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N.o 74177

Concede pensão especial a Gilberto Costa, e dá outras
prOVidências

(As Comíssões de Coru>tituicão e Justiça e de Finan-
ças.) "

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É concedida a Gilberto Costa, filho de Rubens Costa
e de Ivanildes Zelia Costa, mutilado em conseqüência de acidente
ocorrido em área de exercício militar, pensão especial, mensal,
equivalente a duas vezes o maior salário mínimo do país.

Art. 2.0 O beneficio instituido por esta Lei é intransferível e
inaelffil11lLvej com quaisquer rendiment,os recebidos dos cofres
públicos. inclmive pensão previdenciária, ressalvados o direito de
opçao, e extinguir-se-á com a morte do beneficiário.

Art. 3.° A despesa decorreste desta Lei correrá à conta de
Encargo.s GeraLi da União - Recursos sob a supervisão do Minis
tério da Fazenda.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Mensagem n.o 74, de 1977, do Poder Executivo.

Excelentíssímos Senhore.o;; Membros do Congresso Nacional:

Nos termos do art. 51 da COru>tituição, tenho a honra de sub
me_ter à elevada deliberação de Voosas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exérci
to, o anexo projeto de lei que "concede pensão e.o;;pecial a Gilberto
Costa, e dá outras providências".

Brasília, em 21 de março de 1977. - Ernesto Geisel.
Exposição de Motivos n.o 5, de 24 de janeiro de 1977, do senhor

Ministro de Estado do Exército.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Tenho a honra de submeter à elevada coru>ideração de Vossa
Excelência, o AnteprOjeto de Lei anexo, pelo qual a União concede
amparo a Gilberto Costa, residente à Rua Ida SChu.ck, n.o 159,
Bairro Fião - São Leopoldo, no Rio Grande do Sul, vítima de
explosão acidental de uma granada· ofessiva, encontrada na área
de instrução militar do 19.0 Batalhão de Infantaria Motorizada no
III Exército.

O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial Militar,
instaurado por Ordem do Comandante do 19.0 Batalhão de Infan
taria Motorizado.

A vítíma, que por ocasião do acidente contava apenas 14 anos,
teve amputadas várias falanges de sua mão díreita, além de fe
rimentos na face posterior da cüxa e pernas, estando impossibili-.
tado de prover a própra subsistência.

Com profundo respeito.
O SR. PRESIDENTE (João Linhares) - Está finda a leitura

do expediente.

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente

Tem a palavra o Sr. Ulisses Potiguar.
O SR. ULISSES POTIGUAR (ARENA - RN. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presídente, Srs. Deputados. ainda que não
pretendamos polemizar com órgãos de imprensa, quando mais fá
cil e cômodo é silenciar, parece-nos impossível evitá-lo quando
fatos trazidos a público, por um desses meios de comunicação,
atentam contra o conceíto de um administrador de reconhecidos
méritos.

Seremos claro e objetivo na exposição dos acontecimentos,
para que melhor se possa compreender a razão de ser de nossa.
presença nesta tribuna.

Não nos anima outro propósito senão o de repor a verdade,
desfocada peb noticiário apressado, fruto da incompreensão de
quem desconhece a nossa problemática.

Sr. Presidente, o assunto objeto deste nosso pronunciamento
tem suas nascentes em notícia divulgada por conceituado matu
tino desta Capital, que está a merecer a nossa desaprovação, ante.
o evidente intuito, ali manifestado, de apresentar aos olhos da
Nação uma imagem distorcida do Governador do nosso Estado, O
que, em absoluto, não corresponde à verdade.

Distanciado. totalmente, da realidade sócio-econômica do Rio
Grande do Norte e mal informado sobre o que vem acontecendo
no Governo Tarcisio Maia, o "Jornal de Brasilia" divulgou, em sua
edição do dia 15 p./passado. que a administração estadual do
Rio Grande jo Norte, à semelhança do que ocorre na área política,
anda muito ma] naquela unidade federativa.

Ao contrário do que assevera referido jornal, a Administração
Tarcísio Maia. desde os seus primeiros instantes, se impôs ao
conceito e à admiração do povo potiguar, pela sua honradez ja
mais contestada, pelo seu tirocínio na condução da coisa pública
e. sobretudo, pelo equilíbrio com que procura equacionar os pro
blemas da terra, sem melindrar os naturais interesses conflitantes.

A propósito, é bom relembrar que desta mesma tribuna pro
nunciamento insuspeito já foi feito por um eminente colega. creio
que da representação do Rio Grande do Sul, no qual citava, no
minalmente, .) Governo Tarcísio Maia, considerado pelo Presidente
Geisel como um dos três mais operosos e eficientes auxiliares do
seu Governo, sem com isto desmerecer o valor e a capacidade dos
demais Governadores.

Não se há de ·negar, pois, ao Sr. Tarcísio Maia o merecimento
que ele conquistou, sem demagogia, sem publicidade e sem alar
des, governando com sobriedade, com honradez, com seriedade,
corrigindo distorções e injustiças, o que lhe valeu, no Rio Grande
do Norte, a confiança e o respeito do povo.

Prova-o, eloqüentemente. o resultado do último pleito, em que
aparece, sem favor, como o seu principal artífÍce, .sem que para
tanto tenha utilizado a máquina governamental, em desfavor do
interesse público.
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Obstinado na consecução de seu plano de Governo, sua atua
ção, na esfera federal, é de permanente peregrinação, com vistas
à implantação de uma unidade de álcalis, a fájnica de barrilha
da Alcanorte, em Macau; na obtenção de recursos a fundo perdi
do para solucionar os problemas do crescimento urbano e de trans
portes de nossas cidades; na construção das estradas federais, li
gando Natal a Macau, Mossoró a Luiz Gomes, espinha dorsal da
região oeste potiguar, aproximando a Paraiba do Rio Grande do
Norte, com perspectivas alvissareiras para o nosso comércio; a
ampliação e melhoria do porto de Natal, para só mencionarmos
as obras de maior vulto. .

A sua equipe de auxiliares, constituída de moços idealistas,
vem desenvolvendo uma programação dígna dos maiores elogios:
construção de mais salas de aulas e aumento da capacidàde das
escolas, sem díminuir a qualidade do ensino; construção de pos
tos de saúde; campanha de vacinação em massa; maior assistên
cia aos hospitais e maternidades do interior; construção de cen
tros integrados de atenção ao menor e centros sociais urbanos;
distribuição de seméntes e maior incremento à agricultura e à
pecuária; implantação de várias indústrias, principalmente do
pólo têxtil em Natal e a prioridade para implantação do Distrito
Industrial de Natal; expansão do Banco do Río Grande do Norte,
com mais agências, inclusive no Rio de Janeiro e em Brasilia;
ampliação da linha de ação do Banco de Desenvolvimento do
Estado; abastecimento d'água em várias cidades. Enfim, esses
moços que compõem a equipe de Governo do Rio Grande do Norte
estão executando um programa todo ele voltado para o bem-estar
da coletividade.

Todo esse elenco de realizações e trabalho no painel adminis
trativo do Governo do Rio Grande do Norte é devido não somente
à capacidade, ao esforço e à competência do Governador Tarcisio
Maia e sua equípe, mas também à compreensão e ao patriotismo
do Presidente Ernesto Geisel e de seus auxiliares mais diretos,
cuja lucidez no trato da coisa pública tem permitido não apenas
ao nosso Estado, senão às demais unidades federativas executarem
seus planos de Governo.

Eis por que, Sr. Presidente, não podemos, sem restrições de
cónsciência, permitir que noticiário apressado tente modificar a
imagem de quem, no anOnimato a que se impôs e se habituou
viver, tem sabido, com dignidade e respeito, cumprir o seu dever.

O SR. JOÃO GILBERTO (MDB - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, voltamos a esta tri
buna para abordar os problemas dos ferroviários, agravados pela
atual e ilógica política de pessoal da Rede.

Em primeiro lugar, a direção da Rede está ameaçando deixar
. os seus servidores ativos sem aumento, o que é contrário ao mais
rudimentar princípio de incentivo à produção. Esperar que me
lhore a produtividade para dar aumento, ou que a Rede resolva
problemas financeiros que já duram décadas, é totalmente desca
bido.

Não concedendo aumento este ano, a Rede vai anular o sen
tido da própria reclassificação. Se a empresa escolheu os servidores
com os quais desejava continuar, se colocou em disponibilidade
milhares de outros, se reclassificou os ativos, agora, ela própria,
torna-se madrasta dos escolhidos e não dá ao seu pessoal o au
mento anual necessário para fazer frente à inflação e ao custo de
vida. ° ferroviário reclassificado. se não ganhar aumento este ano,
vai retroceder à própria condição de antes da reclassificação.

Em segundo lugar, peca a Rede pela má interpretação de
leis, o que lhe tem levado aos tribunais. Agora mesmo, a Rede
está esquecendo de que se os ativos não são mais funcionários
públ1cos, os inativos aposentaram-se nessa condição e a guardam
legalmente. Por exemplo: os ferroviários aposentados no Rio
Grande do Sul são funcionários públicos estaduais, mas têm as
seguradas as vantagens dos federais, pelo conhecido Termo de
Reversão, Lei n.O 3.887, de 1961.

Não há como deixar os funcionários públicos, que nessa
condição se aposentaram, marginalizados do aumento de trinta
por cento concedido ao funcionalismo.

E não podendo marginalizar os ferroviários que se aposenta
ram na condIção de funcionários públicos federais, também não
o pode em relação aos ferroviários do Rio Grande do Sul, aposen
tados na condição de cedidos pela administração estadual à ferro
via e amparados pela citada lei da reversão.

Apelo, Sr. presidente, à Rede Ferroviária para que olhe ime
diatamente o assunto e autorize, na mecânica normal prevista por
aquele Termo de Reversáo, a preparaçáo dos cálculos dos proventos
dos inativos do Rio Grande do Sul, encaminhando-os ao Governo
00 Estado para implantação nas folhas de pagamento.

Apelo, também, à Rede Ferroviária Federal para que estude
".ma fórmula de atender aos anseios de seus milhares de servidores
ativos, os quais não poderão terminar o 1977 sem um reajusta-

menta de velcimentos. Se desvinculados do aumento do servidor
público, sejam. pelo menos, amparados por uma politica de atua
lização salarial partida da própria Rede, como qualquer empresa
particular faz.

Continuo a dizer que lamentavelmente a Rede Ferroviária Fe
deral não é bom exemplo de patrão e a esse respeito tenho muitos
casos de descumprimento de leis e de direitos, assegurados somente
quando o empregado ingressa na Justiça. Ainda agora muitas são
as causas que tramitam nos Tribunais Superiores dos servidores
da Rede contra a empresa.

Isto precisa mudar.
O SR. EDISON BONNA (ARENA - PRo Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, por força do Decreto
n.O 79.296, de 24 de fevereiro último, é obrigatória a inclusão de
prova ou questão de redação em lingua portuguesa, a partir de
1978, no concurso vestibular das instituições federais e particulares
que compõem o sistema oficial de ensino superior.

A iniciativa do Ministério da !::ducacão - meritória e louvável
em seus objetivos ~ já está provocando inquestionável desassos
sego nos círculos educacionais do Pais, face à reconhecida defi
ciência do ensino de português nos cursos de 1.0 e 2.° graus. o que
implica dizer que o aluno, menos por sua culpa do que pela sis
temática dos currículos, não se encontra familiarizado com a di
fícil arte de escrever, como exigido agora para o ingresso nas lides
universitárias.

Faz poucos dias, os jornais do Rio de Janeiro noticiavam que
o Prof. Sérgio Costa Ribeiro, assessor do Departamento Acadêmico
do CESGRANRIO, alertava o Conselho Estadual de Educação para
o problema da subjetividade nas correções da redação aplicada em
caráter experimental, visando ao concurso vestibular do próximo
ano: numa delas, enquanto um professor atribuía nota 96, outro
mestre arbitrava que a redação não merecia nada além de zero.

Segundo ele, há uma discrepância muito grande no tocante
à correção: para uns, a criatividade é o fator mais importante;
para out.ros, a ortografia. a técnica de regência, o apuro gramati
cal, constituem - isto sim - o fundamento de um teste reda
cionaI.

A: mistica que se criou em torno do concurso vestibular em
nosso Pais - por muitos até classificado de "guerra" - vem pro
vocando uma espécie de atrofia na juventude brasileira. posto que,
no seu entendimento, iograr acesso a um curso universitário con
figura verdadeiro ato de heroísmo, que é recebido com festas e
foguetório, como se não fosse dever precipuo daqueles que estudam
responder sempre positivamente ao esforço de seus pais e do pró
prio poder público, no investimento mais sério de que um país
se pode orgulhar: a educação.

A obrigatoriedade, agora, da prova de redação nesse concurso
que polariza o Pais inteiro a cada ano, surge, assim, como autêntico
espantalho para uma juventude desabituada ao convívio com os
bons autores, à leitura sistemática sem a qual ninguém se torna
íntimo das técnicas de redação, da regência escorrei ta, da arte de
pontuar e acentuar que já se vai tornando es~assa no cenário
educacional.

Não sou, particularmente. contrário à introducão da prova re
dacional no concurso vestibular, pois me parece injustificável que
um profissional de nível superior desconheça os artifícios de seu
próprio idioma.

Contudo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, o prazo fixado pelo
Decreto n.o 79.296 para vigência do novo sistema - a partir de
1978 - afigura-se demasiadamente exíguo, pois é indispensável,
antes de mais nada, que se reforce o ensino da língua portuguesa
no currículo do curso médio, incutindo no aluno o hábito de ler
ordenadamente, a fim de que se lhe aprimore o gosto pelas letras
e a arte de escrever não lhe pareça o martírio ou o obstáculo in
sanável para transpor as fronteiras da Universidade.

A exigência do Ministério da Educação é válida, é importante,
é indispensável, mesmo. Mas a pressa com que se pretende pó-la
em prática, sem corrigir os pecados de origem - melhor ensino
de português no curso médio - poderá apenas contribuir para
aumentar o tabu em que se transformou o acesso aos cursos de
nível superior.

Há, ainda, implicações colaterais que devem e não podem dei
xar de ser evitadas, em nome do próprio saneamento do modelo
educacional brasileiro. Duas delas, principalmente, da maior gra
vidade: a aristocratização do concurso vestibular, com a prolifera
ção dos "cursinhos" de português, onde só os filhos mais bem
aquinhoados poderão dar-se ao luxo de aprender a escrever; e o
ingresso pacífico da corrupção entre examinadores e examinandos,
eis que um sinal, uma palavra, uma convenção qualquer facilitará
a identificação da prova e o imerecido aproveitamento daqueles
que, pelo peso econômico, alimentaram os "cursinhos" outrora tão
execrados pelas autoridades do MEC.
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Ocorre, com isso, uma evidente transferência de responsabili
dade, de efeito imediato, que, ao contrário do que pretende o De
creto, servirá tão-somente para enfraquecer ainda mais a quali
dade do ensino superior em nosso País, l:oje tão discutida.

Impõe-se, assim, um reexame do problema, pelo Conselho Fe
deral de Educação ou áreas específicas do MEC, adiando-se sua
vigência pelo menos a médio prazo, cobrando-se do futuro vesti
bulando, no momento oportuno, aquilo que realmente llie ensina
ram na formação de niv~l médio.

Era o que tínha a dízer.
O SR. CLAUDINO SALES (ARENA - CE. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, no último fim de
semana, mais precisamente nos dias 20 e 21 de março corrente,
estivemos em algumas das cidades que eram atendidas pelo ramal
ferroviário Sobral-Camocim, recentemente fechado ao tráfego, e
ali ouvimos de várias fontes - autoridades municipais, lideranças
comunitárias e povo - veementes críticas à decisão, acompanha
das de vibrantes justificativas em prol de seu funcionamento,
aspectos que nos trazem de volta a esta tribuna em complemento
ao diseurso que a matéria já nos mereceu em 11 do corrente.

O sentimento daquela gente, mais p:-ecisamente nas cidades
de Camocim e Granja, que visitamos, é de profunda frustração ante
a insensibilidade das autoridades ferroviárias, que até agora não
ouviram os apelos que lhe foram dirigidos por diversos setores vivos
da comunidade cearense, em nome de cerca de 130.000 habitantes
dos Municípios afetados pela paralisação do citado ramaL

A justificativa da conveniência econômica da medida dada
pela Administração da RFFSA, em que pese a sua ponderabilidade,
não convence e até irrita, sobremodo. Em verdade, não se põe em
dúvida que o ramal estivesse sendo deficitário, mas se argumenta
que ainda mais antieconômicos são outros trechos do sistema fer,
roviário brasileiro, mesmo algumas estradas de ferro e o próprio
conjunto chamado Rede Ferroviária Federal, um dos mais nega
tivos acervos desta Nação que a despeito disso presta bons serviços,
de natureza social e econõmica, mesmo sem alcançar lucros dire
tos, traduzíveis em cifras. Prevalecendo o argumento da economi
cidade expressa unicamente em números positivos, a direção na
cional da RFFSA deve pedir a extinção de todo o sistema
ferroviário, com enormes riscos para um certo númem de econo
mias mistas federais que apresentam balanços deficitários.'

São conhecidos, em linhas gerais, os números expressivos do
orçamento nacional consumidos constantemente pelo sistema fer
roviário brasileiro, de uma maneira geral obsoleto e arcaico, na
razão direta da extensão das linhas e d:l densidade populacional
das áreas atendidas. O déficit cresce na medida do engajamento
do sistema ferroviário, que ocorre mais acentuadamente no Sul e
no Leste.

A despeito disso, as ligações dessas regiões felizmente conti
nuam prestando os seus serviços a grande massa de brasileiros,
especialmente os mais carentes, visto que as camadas mais bem
situadas economicamente não recorrem ao transporte ferroviário,
desconfortável e lerdo, anacrônico e sujo - no geral.

O fechamento do ramal Sobral-Cl'mocim ganha de logo a
suspeita de ser discriminatória, por recair em área Nordestina
desprovida de poder de barganha e vitima dé constantes espolia
ções.

Por outro lado, os argumentos da Administração Regional não
convenceram as cidades servidas pelo rl'mal extinto. Na cidade de
Camocim, por exemplo, tem-se a convicção de que o ramal foi
premeditadamente esvaziado. a médio prazo, de tal maneira que os
apelos dos seus defensores não encontrassem apoio nos números.
Assim, o trem foi diminuído progressivamente, para cinco vagões,
para quatro vagões. para três vagões - quanto deu-se o seu en
cerramento - enquanto que centenas de pessoas, em cada trem,
eram acumuladas penosamente, como verdadeiro gado, à falta de
espaço. As flias para o trem que retornava de Camocim, pela
manhã, começavam a se formar logo no início da noite imediata.
na disputa do lugar, na briga pela cadeira. na conquista do espaço
em pé. Também as requisiçôes para carga eram atendidas parcial
e com grande demora. E tudo isto sem qualquer razão ao alcance
do grande público, contrariando o entendimento de que a loco
motiva diesel ali utilizada poderia carrear maior número de vagões
sem maiores complicações. OOmentários mais sérios, relativos a ren
das cujos ingressos seriam desviados, também circulam ali, fáceis
de serem recolhidos e submetido" a investigações.

Outros aspectos colhemos, que merecem meditação. Destaca
mos a existência de jovens habitantes das cidades atendidas pelo
ramal extinto, matriculados na Universidade do Vale do Acaraú,
sediada em Sobral. Como algumas dessas cidades, no período das
chuvas. ficam servidas em matéria de transporte, unicamente pelo
trem, aqueles jovens estão agora e durante o inverno literalmente
impedidos de freqüentar as suas aulas, com sacrifício dos seus
cur,,~.s. Nilo se trata de uma população numericamente expressiva,
mas digna. por sem dúvida, do mais alto apreço, pelo que ela

significa em projeção do futuro, em termos de liderança e desen·
volvimento.

. Retornando ao assunto, o fazemos na esperança de que os altos
escalões do QQverno escutem o grito que se levanta na área atin·
gida pela antipática medida e enContrem uma fórmula rápida e
enérgica de suspendê-la, antes que a imagem do Governo seja por
ela corroida.

O SR. SEBASTIAO RODRIGUES .JÚNIOR - (MOB - PRo
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
o MDB - que nasceu frágil - cresceu e fortificou-se alimentando
se exclusivamente de ser a única alternativa democraticamente
válida para a reorientação do Poder nacional, ainda que para isto
muito tenha contribuído o equacionamento simplista do bipartl
darismo brasileiro.

Afirmar-se que o MDB não pode chegar ao Poder é frustrar
a esperança de milhões de brasileiros que pretendem legitimamente
a reformulação dos destinos nacionais. Negar ao partido da Oposí
ção a perspectiva de ser Governo é condená-lo ao desaparecimen
to por impropriedade.

Assim, não disputando as eleições de 1978 ou não tendo elas
também o significado de disputa de uma parcela real do Poder
(Governos dos Estados), o MDB estará condenado à extinção pelo
descrédito.

Porém, se já não fosse suficiente o impasse em que vivemos,
verifica-se ainda a ironia daqueles que pretendem do MPB o seu
consentimento e até mesmo que aprove medidas que tornarão
inviável a sua existência. Vestem-se inclusive de magnãnimes e,
sob a alegação de que não pretendem matar o MDB, oferecem-lhe
"generosamente" a oportunidade de suicidar-se, desapa.recendo,
pela desmoralização, na mais cruel das mortes.

Traduz insensibilidade, se não algo pior, pretender que a Opo
sição dê o seu voto a qualquer das anunciadas "reformas políticas",
todas casuisticas, como eleições indiretas com alteração dos colégios
eleitorais, eleições parlamentares com a "Lei Falcão", quebra da
fidelidade partidária etc.

Sobre a Emenda José Bonifácio, é bom que se conteste, desde
logo, por improcedentes, as alegações daqueles que identificam
incoerência nas atitudes de um MDB que, em tant.as oportunida
des. tem combatido a "fidelidade partidária" e que agora, quando
poderia finalmente derrubá-la, manifesta-se contra a sua 5U·
pressão.

Realmente o MDB é contra a "fidelidade", pois preferimos ver
homens como o Sr. Chagas Freitas fora do Partido do que o inte
grando formalmente, mas traindo diar~amente os seus principias
e programa, ainda que às vezes dissimuladamente.

Porém, o MDB deseja a eliminação da "fidelidade partidária"
dentro de um projeto global de reforma da Constituição, e não
casuística e isoladamente como está sendo proposto.

Assim colocada, a medida deve merecer a nossa reprovação,
uma vez que ela apenas torna possível a "infidelidade" dos que
integram o MDB, já que a fidelidade dos parlamentares da ARENA
não está protegida no art. 182 da Constituição, mas pelo AI-5. F.:
pela chamada "conjuntura" também.

Quem, de bom senso, poderá acreditar que qualquer Deputado
da ARENA, sob a mira do AI-5, transfira-se para um outro partido
que está proibido de chegar ao Poder?

Nestes termos, é que deve ser entendida a posição do MDB,
em pronunciamentos passados, pela extinção da fidelida:de parti
dária" - desde que a medida integre um projeto global.de reforma
constitucional, suprimindo-se o AI-S e assegurando-se um orde·
namento democrático que possibilite, pela vontade popular, o
acesso da Oposição ao Governo.

Em tais condições, votaremos pala queda da "fidelidade par
tidária", embora tenhamos a certeza de que aí a medida já não
mais servirá ao Sr. José Bonifácio, pois a sua aprovação implicará
transformá-lo, a curto prazo, em Lider da Minoria na Câmara dos
Deputados, sem número inclusive para impedir reformas do texto
constitucional. Isto é, desde que S. Ex.a não se transfira também ...

Resumindo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, faz-se necessário
que o MDB, na poeira das medidas casuisticas que se levanta, não
perca de vista esta verdade maior: perdendo credibilidade como
opção real de Poder, perderá também condições de sobrevivência.

E tendo de desaparecer, que não o faça de forma ignominiosa,
por suas próprias mãos, dando o seu apoio às tais "reformas", do
modo que estão propaladas. Que venbam elas como imposição de
força daqueles que pretendem, sem qualquer limitação, delas se
beneficiarem. Com eles também ficará a responsabilidade pelo
procedimento.

Assím agindo, o MDB irá findar-se tendo, além do respeito de
toda a Nação. a certeza de que aqueles que pretendem disputas que
não são disputas, eleições que são simulacros de eleições, encon-
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trarão ao final de sua triste e penumbrosa jornada uma história
que nada tem de História, mas que também é simples arremedo de
História.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ARENA - SP. Sem revisáo
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Via Anhangüera
está ficando congestionada a ponto de prejudicar seriamente a
economia do próprio Estado de São Paulo, do País e principal
mente da região agricola de Ribeirão Preto, responsável por 40%
da produção agropecuária, além de ser centro estudantil de pri
meira grandeza e possuir comércio dos mais ativos. É um absurdo
não seja duplicada a pista única da Via Anhangüera, entre Leme
e a divisa do Estado de São Paulo com Minas Gerais. A falta dessa
providência demonstra total descaso dos últimos Governos esta
duais por essa principal região produtora daquela unidade da Fe
c;eração. A produção do sul de Goiás e a do Triângulo Mineiro des
tinadas à exportação convergem para essa estrada. É essa via
l'esponsável pelo escoamento da produção de Ribeirão Preto, a
"Capital do Açúcar". Também a "Estrada de Laranja" e a cha
mada "Via do Açúcar", que vem da região..q, Jaboticabal, desá
guam n~ única pista da Via Anhangüera. Ass~, o congestionamen
to que la se verifica, além dos prejuízos econômicos, põe em perigo
milhões de pessoas que por lá transitam, vindo também de outros
E&tados.

A duplicação da Via Anhangüera, entre Leme e a região de
Ribeirão Preto, se impõe e deve anteceder à construção da Via
Norte, pois a interiorização da economia do País e do Estado de
Sâo Paulo depende da duplicação de estradas no interior. A Via
Norte, com vârias pistas e inúmeros melhoramentos, desaguando
na Via Anhangüera, que tem só uma pista naquele trecho, logi
camente não interiorizará nada. ocasionará, isto sim, mais con
centração para a própria Capital, que ficará mais ligada à sua
periferia.

Por mais discursos que pronunciemos e por mais movimentos
que façam o Prefeito e a Associação Comercial de Ribeirão Preto
não temos uma resposta à altura que nos dê alguma esperança
de vermos concretizada essa obra de duplicação da referida pista.

O Governador Paulo Egydio Martins, ao comemorar seus dois
anos de governo, devia ter anunciado essa medida à população,
que está profundamente decepcionada com o desinteresse oficial
pela duplicação da principal estrada do País e uma das mais
antigas do Estado de São Paulo, pois construída pelo Presidente
Washington Luís. Vamos ver se, nos últimos dois anos de sua ad
ministração, o Governador Paulo Egydio atenderá a essa reivin
dicação do nosso Estado.

O SR. FURTADO LEITE (ARENA - CE. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando debatiamos
r.esta Casa o projeto da nova Lei das Sociedades por Ações, apro
vada ao apagar das luzes de 1976, muitas foram as criticas levan
tadas pela Oposição oontra o Projeto do Governo, alegando que tal
Iniciativa, tendo como um de seus propósitos o fortalecimento das
grandes empresas, constituia um desmentido às afirmações do pró
prio Governo, que enfatizara, anteriormente, seu inarredável obje
tivo de estabelecer medidas capazes de conduzir ao fortalecimento
das pequenas e médias empresas nacionais, para que um dia vies
sem elas a se tornar fortes e grandes também.

Ora, Sr. Presidente, naquele momento, isto é, na oportunidade
da reformulação da Lei das Sociedades por Ações, entendo que o
Governo agiu certo na defesa da economia nacional, ao procurar,
na formulação da nova lei, criar condicões à formação da grande
empresa nacional, como única alternativa de o empresário brasi
leiro disputar, em igualdade de condições com as grandes empre
sas multinacionais, o nosso mercado.

Prova o Governo ao Presidente Geisel, agora, com a instituição
do PROGIRO, segundo noticia veiculada pela Imprensa, que in
jnstas foram as críticas contra ele formuladas quando foi discuti
da a proposta da nova Lei das Sociedades por Ações, tanto que
vem, oportunamente, estabelecer medida adequada a propiciar
efetivo amparo às empresas nacionais de pequeno e médio porte.

Os financiamentos a serem concedidos a essas empresas advi
rão, segundo se noticia, de recursos das Cadernetas de Poupança
da Caixa Económica até o montante de três bilhões de cruzeiros
e mais um bilhão proveniente de reservas disponíveis do orçamen
to monetário.

Estou certo, assim, de que, conforme noticiado, recebendo as
pequenas empresas reforço de capital de giro mediante financia
mentos a juros de 22% ao ano, e as de médio porte, à razão de 27%
anualmente, terão elas meio de expandir os seus negócios, forta
lecendo a economia e, via de conseqüência, crescer, disputando
fatias maiores do mercado e, mesmo, algum dia, de tornarem-se
grandes também.

Sendo óbvio que as regiões economicamente mais desenvol
'tidas deverão participar em maior escala dos recursos liberados
pelo PROGIRO, em virtude do maior número de empresas locali
zadas nessas regiões, previdentemente o Governo não esqueceu

as empresas situadas nas regiões menos desenvolvidas, como as do
Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Espírito Santo, reservando, para.
aplicação nas pequenas e médias empresas nelas localizadas, 20%.
no mínimo, dos recursos do PROGIRO.

Com a medida que estamos a comentar, Sr. Presidente, o Go
verno do Presidente Geisel dá resposta cabal àqueles que, em má
hora, injusta e apressadamente negaram ao Chefe do Governo sin
ceridade de propósito quando enfatizara - e, agora, vem isto
demonstrar - que a sua administração não ia descurar do pro
blema, mas, pelo contrário, procurar solucioná-lo, visando ao for
talecimento da pequena e da média empresa nacionais.

Finalizando, Sr. Presidente, quero, desta tribuna, manifestar
minhas congratulações ao Governo do Presidente Ernesto Geisel
pela instituição do PROGIRO, iniciativa que constituirá efetivo
instrumento de fortalecimento das pequenas e médias empresas
brasileiras. Sua boa atuação é tão importante quanto a das gran
de:; empresas nacionais.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JANUARIO FEITOSA (ARENA - CE. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, depois de um
rl('ríodo de administração das mais profícuas, que durou precisa
mente onze anos, acaba de deixar a Provedoria da Santa Casa de
Miserícórdia de Fortaleza o eminente Comendador Miguel Santiago
Gurgel do Amaral. passando suas funções ao Ministro Eduardo
Ellery Barreira. cuja posse. juntamente com a nova Diretoria,
Gcorreu a 19 de março corrente.

Recebendo a incumbência de dirigir os destinos daquela bene
mérita e secular instituição, a 5 de abril de 1966, em substituição
au então Provedor, Dom José de Medeiros Delgado, Arcebispo Me
tropolitano de Fortaleza, tratou o Comendador Miguel Santiago
Gurgel do Amaral de dar prosseguimento às obras iniciadas, em
preendendo inúmeras outras que ensejaram substancial transfor
mação na vida da Santa Casa, face às exigências da a~ualidade.

Assim é que, diante da necessidade de adaptar a estrutura física
e operacional, de modo a proporcionar maior número de atendi
mentos aos necessitados, não só da Capital mas também do inte
rior do Estado, diligenciou a administração no sentido de refor
Illular e reorganizar o Hospital Psiquiátrico São Vicente de Paula,
ante a suspensão dos internamentos naquele nosocômio, pelo INPS,
que alegava falta de condições físicas, entre outras.

Foi, como afirmamos, Sr. Presidente, um periodo de reali
zações das mais positivas para a nossa principal instituição de
cpridade. Destacam-se entre outras, a conclusão do forno crema
tório, iniciado há vários anos; alteamento da murada do hospital;
construcão de um novo necrotério devidamente equipado; limpeza
geral dá capela; pintura interna e externa da ala frontal do no
socômio, além dos consertos e melhoramentos que se fizeram ne
'c<:ssários: conserto, retificação das redes d'água e esgoto e pintura
nos demáis departamentos do hospital: elevação das caixa d'água
para aumentar o depósito do precioso liquido; construção de uma
rampa na parte norte; demolição do restante da ala principal. e,
I'esse local, construção de um amplo galpão de estrutura metálica
para recreio dos doentes do sexo feminino e outras utilidades;
llonstrucão de quinze meses, pinturas e melhoramentos nesse se
tor, incÍusive a compra de dois bebedouros modernos; construcão
de uma lavanderia mecãnica com quatro máquinas e um com
lmstor a óleo queimado; construção de dois armazéns para depÓ
sito e ajardinamento do grande hospital.

Além desses trabalhos, foram consertadas dezenas de camas,
feitos colchões, lencóis e roupas para doentes, com despesas su
periores a meio milhão de cruzeiros.

O número de atendimentos e internações de necessitados pro
cedentes do interior do Estado, em 1976, foi dos mais altos. Os re
gistros do Hospital da Misericórdia e do Hospital Psiquiátrico São
\ icente de Paulo totalizam 11.789 pacientes, vindos de 118 Muni
Clpios.

A Diretoria, que com o Sr. Ministro Eduardo Ellery Barreira
passa a gerir os destinos da Santa Casa de Misericórdia, encontra
a instituição reformulada, dinâmica e. atualizada.

O Ceará reconhece os relevantes serviços prestados à carida
de pública pela admill;istração do Comendador Gurgel do Amaral
à frente da Santa Casa, e agradece, renovando esperanças de que,
tanto quanto seu antecessor, o Ministro Ellery Barreira consIga
manter bem elevado o padrão de eficiência daquela instituição de
caridade.

Era o que tinha a dizer.

O SR. COTTA BARBOSA (MDB - MG. Pronuncia o seguinte
discurso) - 'Sr. Presidente, Srs. Deputados, momentos há na vida
pública em que os nossos destinos se confundem com os próprios
dt:stinos da Pátria.
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Herdeiros das mais altas tradições ClVlcas da gente mineira,
jamais poderíamos omitir-nos nesta hora difícil por que passam
as nossas instituições.

Em face de toda a imprensa nacional ter focalizado nossa
posição em dar apoiamento à proposta de emenda constitucional
de iniciativa do Deputado José Bonifácio eliminando a fidelidade
partidáría de nossa Carta Magna, podemos dizer que o apoiamento
de emendas sempre foi uma tradição nesta Casa, mas tal apoia
nu;nto jamais implicou comprometimento do voto em plenário.

No caso desta emenda, houve uma exagerada exploração da
participação de alguns parlamentares do MDB, certamente porque
o assunto é por demais polêmico em face das atuais circunstâncias
politicas.

Chegaram ae absurdo de interpretar nosso apoiamento como
uma represália do nobre Líder de nosso Partido na Câmara dos
Deputados.

Devemos declarar solenemente, para que não paire qualquer
dúvida futura: o ilustre Lidei" Deputado Alencar Furtado merece
1WSSO mais profundo respeito; goza de nossa irestrita confiança e,
sob altas inspirações civicas, haverá de conduzir nossa bancada
com acerto e retidão.

Quanto ao mérito da proposição a que aludimos, as mais ex
pressivas vozes do MDB sempre ocuparam as tribunas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal defendendo a extinção da
fidelidade partidária.

Entrementes, o momento político em que vivemos e as incerte
7,as que rondam as nossas portas, induzem-nos à certeza de que
as nossas lideranças partidárias decidirão pela inoportunidade
dessa alteração constitucional.

Assim, as nossas bancadas no Congresso Nacional, ciosas de
seus compromissos partidários, acatarão certamente o que for
decidido pelo alto comando do MDB.

No !laso específico deste parlamentar, cabe-nos dizer que a
fidelidade aos princípios partidários é medida pelos nossos atos.
No ano passado, enfrentando toda adversidade, fomos disputar a
Prefeitura do Municípío de Uberaba, em nosso Estado. Numa luta
desigual contra as sublegendas da ARENA, enfrentando o poder
econômico arrazador, estivemos na linha de frente, ao lado do
eminente Presidente do MDB de Uberaba, Sr. Paulo Afonso Silveira,
marcando a presença da Oposição em nossa cidade. Participamos
diretamente da luta. Jamais nos acovardamos ante o poderio do
adversário. Perdemos uma batalha, mas a guerra um dia há de
ser ganha e a história fará justiça aqueles que se sacrificaram
pela nossa bandeira.

Aqueles que maldosamente criticaram a simples aposição de
D0ssa assinatura de apoiamento a uma emenda, talvez escondam
atrás da máscara de fiéis seguidores de noS80 Partido a infâmia
da traição aos nossos postulados.

Fidelidade não é um imperativo de lei. Fidelidade é um impe
rativo da própria consciência dos homens que amam a sua Pátria
e respeitam os seus semelhantes.

Somos fiéis pelas nossas próprias convicções civicas e assim
haveremos de permanecer.

Vimos da mesma terra onde nasceram Felipe dos Santos e Tira
dentes, e estamos certos de trazer em nossa alma os seus exem
plos de fidelidade e amor ao Brasil. Os seus magnos exemplos se
guiremos sempre, deixando para os frustrados a informação de que
na mesma terra onde nasceram aqueles gigantes apareceu também
a figura inominável de Joaquim Silvério dos Reis em cujo exemplo
balizam suas ações. .

Era o que tinha a dizer.
O SR. ALVARO DIAS (MDR - PRo Pronuncia o seguinte

discurso) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o tranporte dos deri
vados de petróleo da Refinaria de Paulinia, em São Paulo para
Londrina e Maringá, centros de distribuição para o Norte do
Paraná, se verificava através da Rede Ferroviária Federal 00%
a 15%) e das tranportadoras (85 a 90%), que com caminhões
tanques de grande porte arreçadavam em fretes nesse setor cerca
de 90% de suas receitas. operacionais.

Esses transportadores tradicionais que há mais de 20 anos
prestam esse serviço de fundamental importância para uma re
gião de alta produtividade agrícola, que' não pode ver prejudi
cado o escoamento de sua produção sob pretexto algum rece
beram surpresos o impacto do cancelamento total dessa ati~idade.
Sem qualquer entendimento prévio, tranferiu-se a tarefa para
a Rede Ferroviária Federal, permanecendo apenas os servicos de
entregas que os transportadores sempre se constítuiram na'quota
de sacrifício.

Não é difícil, diante desse quadro, sentir que os prejuízos
foram enormes, provocados sobretudo por uma medida que não
obedeceu planejamento algum. Vinte empresas foram atingidas,

trezentos caminhões estão parados e mais de mil trabalhadores
se encontram desempregados com cerca de três mil pessoas so
frendo as conseqüências de ordem social provocadas por uma
determinação apressada das autoridades responsáveis.

Como enfatizam os transportadores, " se a Rede Ferroviária
Federal encontra-se capacitada para o transporte de todo o pe
tróleo para a região é porque sua frota de vagões-tanques e de
locomotivas vinha sendo aparelhada de há muito, pois vagões
e locomotivas não se adquirem e não se fabricam de um dia para
outro". E, se essa providência foi tomada, por que não se infor
mou com a necessária antecedência aos interessados? Essa consi
deração para com eles ensejaria tempo para adaptação da frota
a um outro tipo de transporte, evitando dessa forma os trans
tornos que agora estão a preocupar,

Todos os esforços já foram feitos pelas Transportadores junto
ao Conselho Nacional do Petróleo, pleiteando revisão da medida.
adotada e buscando suavisar a situação dificil em que se encon
tram. Mais de dois meses se foram e nenhuma determinação veio
alterar o impasse. Em razão disso, Sr. Presidente, solicitamos do
Conselho Nacional do Petróleo e do Ministério das Minas e Ener
gia imediatas providências, concedendo a essas transportadoras
a oportunidade de efetuarem o transporte onde pelo menos 40%
de petróleo da refinaria de Araucária, em Pernambuco, para os
depósitos de Londrina e Maringá, até o fim deste ano, para que
essas empresas possam, nesse período, ao tempo em que atendem
os encargos assumidos, preparar a adaptação necessária para
outro tipo de transporte.

Determinação nesse sentido, além de fazer justiça, resolvendo
situação dramática de transportadoras, estará garantindo a cer
teza de que o abastecimento àquela região não sofrerá solução de
continuidade durante o importante periodo das safras, iniciada
há poucos dias. Esperamos, Srs. Deputados, que os homens res
ponsáveis por esse importante setor tenham a sensibilidade ne
cessária diante do problema.

O SR. JARMUNDO NASSER (ARENA - GO. Pronuncia o
seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Governador
de Goiás, Eng.o Irapuan Costa Júnior, vem de conceder aumento
de vencimentos aos professores goianos da rede oficial de ensino.
Inegavelmente, toda melhoria de vencimentos, diante da constante
elevação do custo de vida, não deixa de ser mais um estímulo aos
que se dedicam ao exercício do magistério.

Entretanto, Sr. Presidente, gostaríamos de formular ao Go
vernador de Goiás veemente apelo no sentido de determinar à
Secretaria de Educação e Cultura que ponha imediatamente em
execução a lei que instituiu o Estatuto do Magistério. Eu me recor
do que, em 1975, desta mesma Tribuna, o nobre Deputado Hélio
Mauro formulou idêntico apelo ao Governador do meu Estado. O
apelo caiu no vazio, pois sistematicamente a Secretria de Educação
e Cultura vem mantendo o arbítrio no seu relacionamento com
os professores, sem estabelecer elos de ligação baseados naquele
diploma legal.
A situação é deveras vexatória e injustificável. Praticamente os
professores estaduais deixaram de ter uma série de direitos, como
o da licença-prêmio, o da licença para tratar de interesse par
ticular e o da remoção, que ficará dependendo da vontade e do
arbítrio político do Secretário. Acresce ainda que, para tomar mais
vexatória a situação, os professores não conseguem estrevistar-se
com o Titular da Pasta em seu gabinete, sendo induzidos a procurá
lo em sua residência a partir das 6 horas da manhã.

O Estatuto do Magistério é um instrumento legal que, além de
estabelecer a carreira no magistério, fixou todos os direitos, de
veres e prerrogativas dos professores, inclusive firmou o princípio
obrigatório do concurso público no magistério oficial. Como se
vê, é uma lei justa e moralizadora na seleção de pessoal.

Esperamos, Sr. Presidente, que o Governador de Goiás ouça
este apelo, que representa os anseios do professorado goiano, e
em conseqüência faça imperar a lei dentro da secretaria de Edu
cação e Cultura, fazendo vigorar o Estatuto do Magistério, que
se acha aprovado, sancionado e publicado desde 1974.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. BRAGA RAMOS (ARENA - PRo Pronuncia o seguinte

discurso) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em dezembro de 1975, a
propósito do art. 6.° do Decreto-lei n.O 464/69, que manda recusar
matricula a alunos repetentes, nas condições que, posterionnente,
vieram a ser definidas na Lei n.o 5.789/72, fiz pronunciamento desta
tribuna e, entre outras coisas, afirmei: -'

"o aluno menos capaz, fruto da concorrência de muitos
fatores, deveria ser mais objeto de recuperação pedagógia
do que de alijamento da Universsidade."

Volto ao assunto motivado por notícia publicada na imprensa,
segundo a qual especialistas do MEC, preocupados com os elevados
indices de reprovação de alunos, verificados nas disciplinas bá
sicas de cursos superiores, estão imaginando, para eles, forma de
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recuperação "através de experiências que serão recomendadas às
lnstituições de nível superior do País".

O 1.° ciclo, criado pelo Decreto-lei n.o 464/69, que precede os es
tudos profissionais de graduação, comum a todos os cursos ou
a grupos de cursos afins, destina-se:

a) à recuperação de insuficiências evidenciadas pelo concurso
vestibular na formação dos alunos;

b) à orientação para escolha da carreira;
e) à realização de estudos básicos para ciclos ulteriores.
Como se vê, a lei previu o mecanismo para corrigir insufi-

ciências, aparar pequenas arestas na formação e vocação dos
alunos, adquiridas nas escolas antecedentes, e, infelizmente, não
detectadas pelo vestibular.

No entanto, o congestionamento de alunos reprovados nas
áreas do 1.0 ciclo vem se agravando cada vez mais, conforme
levantamentos realizados pelo MEC.

In~iramente justa, pois, a preocupação do Sr. Ministro da
Educaçao ao determinar que se cumpra a lei, nos termos do
Decreto-lei n.O 464. E se a Universidade assiste, passivamente, ao
represamento de estudantes naquele ciclo, nada tem a reclamar
quando o MEC exerce a sua ação fazendo por ela aquilo que ela
própria deveria fazer.

Não procedem, portanto, as alegações de arranhões à auto
nomia que lhe conferiu a lei, nem as queixas atribuidas a onze
reitores, contidas em noticia publicada no Jornal do Brasil, sob o
titulo "Camisa-de-força", em recente ediçã.o.

O Decreto-lei n.O 464 é de 1969, e a Universidade, em vez de
dar-lhe cumprimento, passivamente assiste à acumulacão de estu
dantes no 1.0 ciclo, a ponto de levar o MEC a planejar soluções
que ponham fim ao problema.

Nos casos de se mostrarem os estudantes refratários até a esse
esforço de recuperação, o melhor será aplicar-lhes o disposto na
Lei 5.789 e oferecer a melhores vocações para a Universidade.

O SR. LÉO SIMõES (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte discurso)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, ocupamos esta tribuna para nos
congratular com o Dr. Luciano Brandã.o Alves de Souza eficiente
Diretor-Geral desta Casa Legislativa e que foi alvo, rece~temente,
de excepcional honraria, ao lhe ser concedido o título de Sócio
Benemérito do Clube de Engenharia do Rio de Janeiro.

A fim de dimensionar o valor e a preciosidade do titulo, de
vemos ressaltar que, até à presente data, somente cinco perso
nalidade foram agradecidas com tal concessão.

E neste feliz evento, há duplicidade de destinatários em nossas
congratulações. Dirigimo-nos ao homenageado e ao Clube de En
genharia, um dos mais fechados no sentido do valor ético e as
sociativo.. Ao primeiro, porque vê coroados e reconhecidos pela
outorga de um valioso documento a sua elevada capacitação pro
fissional e dedicação à nobre profissão de engenheiro, para a
qual sua vocação, em seus verdes anos, o encaminhou com tanta
justeza e acerto.

Ao segundo - Clube das mais belas tradições e de impecável
desempenho na atividade associativa do Pais - pelo acerto e jus
tiça de mais uma de suas inacatáveis decisões, democraticamente
proposta pelos seus eméritos sócios e aprovada pela sua dinâmica
Diretoria.

Acreditamos que seria ocioso falar sobre a figura tão conhe
cida e admirada do Dr. Luciano Brandão, Diretor-Geral da Câmara
dos Deputados, onde, há vários anos, vem pautando suas acões com
irrepreenssível senso democrático, elevada eficiência admin'istrativa
e inseparáveis qualidades humanas na resolução dos mais intrin
cados problemas internos desta Casa.
. . Todos conh_ecem demais o Dr. Luciano, ao longo de várias
lt:gIslatyras. e sao, em maioria absoluta, seus amigos, não havendo
dIstinçao entre Parlamentares, funcionários da Cámara e autori
dades que freqüetam habitualmente o nosso fórum legislativo.

Discorrer sobre suas qualidades é desnecessário. Todos o conhe
cem, todos gostam dele, todos são amigos do Dr. Luciano e incon
táveis são os que lhe devem favores, gentilezas e atenções.

Nesta oportunidade em que o felicitamos e nos alegramos
pela concessão do honroso título de Sócio Benemérito do Clube
de Engenharia, o que desejamos mesmo é falar do Engenheiro
muito menos conhecido, mas igualmente digno da nossa atenção'
do. nosso respeito e da nossa admiração. '

Dr. Luciano Brandão graduou-se muito cedo, aos 23 anos, em
Engenharia Civil, na Escola Nacional de Engenharia heogo a
5eguir, ingressou no quadro de Engenheiros do Departamento
Naciona} .de Estradas de Rodagem. No mesmo ano, compelido pelo
seu espmto associativo e pregressista. foi admitido no Clube de
E~genharia, tendo sido eleito pela primeira vez para o Conselho
DIretor do mencionado Clube em 1952, atingindo a vitaliciedade em
1969, após reiteradas reeleições.

Graças à sua elevada capacitação profissional e excepcional
dedicação e espírito público, em 1957 foi requisitado pelo Presi
dente da Comissão de Transportes da Câmara dos Deputados para.
assístir aquele órgão técnico legislativo no importante trabalho
de elaboração do Projeto do Plano Nacional de Viação, cujo mi
nucioso relatório resultante constitui, até hoje, illaportante marco
no estudo do sistema de transporte nacional.

Como conseqüência lógica, foi convidado pelo então Presi
dente da Câmara dos Deputados, Dr. Nereu Ramos, a permanecer
aqui, na qualidade de engenheiro, a fim colaborar no freqüentes tra
balhos de reforma e adaptação que a engrenagem legislativa re
queria.

Sua efetivação posterior no quadro técnico desta Casa foi
um segmento natural de sua bela carreira, que culmina com sua.
presença no alto posto de Diretor-Geral, há vários anos.

Finalizando, acreditamos ser de toda justiça ressaltar que os
inegáveis e incontáveis serviços que prestou e continua a oferecer
à classe e ao seu órgão fizeram com que se tornasse merecedor
do reconhecimento público, expresso pela concessão do meritório
título de Sócio Benemérito do Clube de Engenharia.

O SR. ALOíSIO SANTOS (MDB - ES. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a 21 do corrente, em
sessão solene realizada na sede das Nações Unidas, comemorou-se
o Dia Internacional para a Eliminação da Discriminação Racial

A propósito, uma mensagem do Brasil, assinada pelo Presi
dente Geisel, chegou àquela Organização. Falando em nome do
povo brasileiro, salientou S. Ex.a :

"compartilham os brasileiros da convicção de que os di
reitos da pessoa humana são desrespeitados nas sociedades
onde conotações de ordem racial determinam o grau de
respeito com que devem ser observadas as liberdades 6

garantias individuais.
Oferecemos contra esse quadro, que infelizmente perdura,
o exemplo de uma sociedade formada pela espontânea e
harmoniosa integração de muitas raças, integração que é
a própria essência da nacionalidade brasileira."

Fazemos este registro em nome das muitas raças que desbra
varam o nosso Brasil. Mas, particularmente, gostaria de falar em
nome do homem de cor.

O nosso sangue, aqui reconhecidamente igual ao de todos os
outros, não pode e não deve sujeitar-se a discriminações intole
ráveis, indignas de um ser humano.

Os nosso,!; irmãos sofredores, tão duramente perseguidos em lon
gínquas plagas do além-mar, receberam a solidariedade dos povos
do mundo. A solidariedade daqueles que convivem fraternalmente
com o homem de cor; que vêem seus filhos crescerem juntos, suas
famílias se unirem no casamento e seus interesses defendidos por
uma só justiça; que compartilham juntos das alegrias e tristezas
da Vida, das liberdades garantidas pelos direitos humanos e dos
direitos de participarem da vida pública. A solidariedade da pró
pria justiça divina que inspirou a comemoração daquela data.

Felizes são CJ povos que na,sceram sem a mancha da discri·
minação e mais felizes ainda são as nações em que pretos e bran.
cos se relacionam como irmãos de um mesmo sangue.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. WALTER SILVA (MDB - RJ. Sem revisão do orador.)

_ Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Câmara municipal de Macaé,
Estado do Rio de Janeiro, aprovou requerimento do Vereador
Venicio de Oliveira no sentido de que nos fosse dirigido oficio
transmitindo reivindicação dos ferroviários junto à alta direção
da Rede Ferroviária Federal e às autoridades competentes do
Poder Executivo. Desejam eles seja feita revisão no Plano de Clas
sificação de Cargos dos ferroviários, objetivando a inclusão dos
inativos no referido Plano. Encontram-se os aposentados sensi·
velmente prejudicados com o desnível salarial existente, o que
vem provocando descontentamento geral na classe. O requerimento
citado retrata situação de injustiça há muito denunciada pelos
ferroviários do Brasil inteiro. Apesar de todos os apelos, protestos
e reclamações formulados, o Poder Execut~vo se tem mostrado
insensível, permanecendo o Plano tal como foi ela1xlradc e edítado.

Sr. Presidente, fazemos eco a esse pedido, renovando a reivin
dicação dos ferroviários inativos. Esperamos que a Rede Ferroviá
ria Federal atenda à solicitação da Câmara de Vereadores de
Macaé, que, por sua vez, traduz o reclamo e os protestos de milha
res de aposentados que se viram injustamente excluídos do Plano
de Classificação e por isso estão passando privaçõ-es ante a defa
sagem doslleus salários. O pedido dos aposentados é um grito de
socorro, um apelo à sensibilidade humana dos nossos governantes.
E nós estamos sempre atentos aos protestos e angústias dos fer·
roviários. Temos certeza de que, finalmente. as autoridades do
Pais hão de atender a este pedido denso de justiça e de huma·
nidade.
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o SR. NELSON TBmAU (MDB - MG. - Sem revisão do
..ador.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, em meu pronuncia
mento, apresento uma reivindicação das populações dos Estados
de Minas Gerais e do Rio de Janeiro. Como sabe a Casa, um aci
dente ocorrido na linha da Rede Ferroviária Federal, perto da
cidade de Conselheiro Lafaiete, provocou a suspensão do "noturno
mineiro", ou seja, do "Vera Cruz". Desde então, há quase um
ano, a Rede Ferroviária Federal não mais colocou em movimento
a referida composição, que parte de Belo Horizonte com destino
a Juiz de Fora e ao Rio de Janeiro. Por isso, aqui fica minha
8Olicitação ao Presidente Ernesto Geisel, que está preocupado não
em não racionar o uso dos combustiveis, mas em racionalizá-lo.
Entretanto, ao que parece, há uma inversão. O Sr. Ministro dos
Transportes se utiliza justamente da proibição e da limitação
do trânsito do "noturno mineiro", quando deveria aplicar o prin
cípío da racionalização. O Pais enfrenta a crise do petróleo por
falta de divisas e não em decorrência do desaparecimento do pro
duto. Este, aliás, existe em abundância no globo terrestre. S. Ex.r.,
o Sr. Presidente da República, adota uma politica inteligente, na
qual se enquadra o uso do "noturno mineiro". No entanto, o Sr.
Ministro dos Transportes lança mão de outras medidas, não pre
eonizadas pelo Sr. Presidente da República.

As populações de Minas Gerais e do Rio de Janeiro, por meu
Intermédio, da tribuna da Câmara dos Deputados, rogam ao Pre
Ilidente Ernesto Geisel que determine ao Sr. Ministro dos Trans
.portes a urgente e necessária volta à circulação do "Vera Cruz".
Assim, todos colaborarão com a sistemática de racionalização ado
tada pelo Governo no território nacional.

O SR. DARCtLIO AYRES (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, sou testemunha
do esforço e do trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Minis
tério da Previdência Social, no setor habitacional, através do
Banco Nacional da Habitação.

O ilustre Ministro Nascimento e Silva é, sem dúvida, uma das
melhores figuras do atual Governo, por sua preocupação constante
com o bem-estar dos brasileiros. Na região que mais de perto re
presento nesta Casa - o Município de Nova Iguaçu, no Estado
do Rio de Janeiro - não tem faltado a ação do Governo através
daquele Ministério, principalmente no tocante ao problema da
lIaúde, pela ação do Instituto de Previdência Social.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, assim como podemos e
devemos reconhecer o lado positivo da ação governamental - e
o fazemos com o maior prazer - temos o dever de, colaborando
eom as autoridades do nosso Pais, mostrar as deficiências que
observamos. E apresentarmos como reivindicação inadiável, por
que entendemos da maior urgência, solução para o gravissimo
problema que representa o aparecimento de novas favelas na orla
marítima da Baía de Guanabara.

É contrlstador o quadro que todas as semanas deparamos ao
nos <!irigirmos ao aeroporto do Galeão, passando pela Ilha do
Funda0, onde se ergue a Cidade Universitária. Hoje. há milhares
de casebres construídos sobre o mangue poluído das águas da
Baía de Guanabara. O espetáculo é deprimente. O turista que che
ga ao Rio de Janeíro para ver e viver as nossas belezas há de
lIe sentir estupefato diante do quadro de miséria que observa.

Sabemos que o problema é de difícil solução, mas já foi enfren
tadocom coragem e determinação no Governo do Sr. Carlos La~
cerda. A erradicação das favelas foi uma das metas do seu
Governo no antigo Estado da Guanabara. É lamentável que aquele
procedimento não tivesse merecido a atenção dos governantes que
o sucederam. A famosa favela da praia de Ramos é uma vergonha
para o povo do meu Estado!

Se o problema se nos afigura responsabilidade do Governo do
J!Iltado, e me parece que também do atual Governo do Município
do Rio de Janeiro, temos certeza de que só com os recursos do
Banco Nacional da Habitação podemos esperar alguma coisa
de concreto.

O que l?ais nos amedronta, Sr. Presidente, Srs. Deputados, é
ti fato de nao termos conhecimento de nenhuma providência ado
~da para estudo, equação e solução desse gravíssimo problema.
VIvemos a época dos tecnocratas, contra os quais os políticos se
"oItam,' se rebelam, discordam sob a alegação da falta de sensi
bllidade para os problemas mais cruciais. Começo a aceitar esta
tese, porque tomamos conhecimento todos os dias, de planos mi
rabolantes, de grandiosidade duvidosa, mas não temos conheci.
mento de providências tomadas para resolver um problema social
oomo o dos favelados da orla marítima do Rio de Janeiro.
. Por conhecermos o Ministro Nascimento e Silva é que nos
aventuramos a pedir a S. Ex.- que ajude o Rio de Janeiro a se
'fer livre de tão grave problema social.

Para se medir a extensão do que afirmamos, Sr. Presidente,
posso adiantar que as favela.s cujo crescimento antes era contido
e eram erradicadas, 'proliferam de maneíra crescente. E hoje ve
mos, na. altura do quilômetro zero da rodovia Rio-Petrópolis,

surgir uma nova, com aspecto miserável, sobre as águas da Baila
de Guanabara, nos limites do Município de Duque de Caxias.

Termino, Sr. Presidente, renovando o meu apelo ao Sr. Minia
tro da Previdência Social no sentido de promover, com a máxima
urgência, estudos para solucionar o problema que apontamos.

O SR. ALCIDES FRANClSCATO (ARENA - SP. Pronuncia e
seguinte discurso.) _ Sr. Presidente, nobres Deputados, com '0
louvável íntuito de aconselhar a economia de gasolina, propaganda
oficial, pela televisão, recomenda aos proprietários de veículos que
concedam carona a pessoas que tenham necessidade de locomoção,
conhecidas, ou não, assim como induzem o necessitado de trans
porte a pedir carona aos que trafegam peIas vias públicas.

Data venia, essa recomendação nos parece um tanto temerária.
Primeiro, porque é público e notório que os assaltos estão na ordem
do dia, malgrado os esforços desenvolvídos pela Policia, cujas au
toridades, não há muito tempo, recomendavam que não se conce
desse carona a estranhos. Assim, pessoa de boa fé, dirigindo qual-
quer tipo de veículo, pode ser vítima de assaltante. .

Segundo: em caso de acidente de trânsito que provoque feri
mento ou morte em pessoa a que se concedeu carona, deve o
proprietário do veículo ser responsabilizado pelo dano causado ao
transportado gra~uitamente? Além de fazer um favor, para aten
der recomendação oficial, deverá purgar as conseqüências de' um
evento provocado ou não por ele? Ou será que, para colaborar
na campanha de economia de combustível, o dono de veículo
motorizado terá que efétuar seguro de terceiros, ou seja, os caronas.
para livrar-se de responsabilidade civil e criminal?

E evidente que os promotores dessa campanha publicitária, em
benefício da economia de um produto que está cada vez mais caro,
não atentaram para os riscos decorrentes de um ato, ou ação,
de boa vontade praticada por quem deseja colaborar com 011
poderes públicos.

O proprietário de carro, ou seu dependente, poderá ser vítima
de assalto de algum celerado, como também corre o risco de ler
acionado judicialmente em caso de aeidente, fatal ou não.

Daí o motivo que nos leva a solicitar ao poder competente que
reformule ou extinga esse tipo de publicidade, ou então que seja
decretada isenção de responsabilidade do dono do carro em caso
de acidente de trânsito, provocado ou não por ele. De qualquer
forma, não será demais recomendar aos que concedem carona que,
antes de concedê-la, exijam a identificação do postulante.

O SR. ALEXANDRE MACHADO (ARENA - RS. Sem revi.
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, desejo que a minha
voz seja a primeira a se rebelar contra o ato do Governo Federal
em decretar o confisco da soja. (Muito bem. Palmas.) Evidente
mente, trata-se de uma atitude de pessoas assustadas e que não
conhecem a realidade do produto em todo o mundo. Afinal, se o
Brasil vai exportar cerca de cinco milhões e meio de toneladaa,
não há porque impedír a entrada desse dinheiro no bolso comba
lido do sojicultor nacional, mesmo ante a elevação do preço, por
maior que fosse.

Quanto a elevação do custo de vida, na segunda parte da
novela da comercialização da safra, a exportação do produto em
nada interferirá. Dos' seis milhões e meio de toneladas remanes
centes que permanecerão em nosso País, quatro partes serão trans
formadas em farelo e uma em óleo. Entretanto, com a exportação
do farelo, que sempre alcança preço mais elevado do que o próprio
'grão, poderíamos contingenciar o preço do óleo no mercado interno,
sendo assim completamente desnecessário, inócuo e até brutal 
por isso a medida merece nosso veemente protesto - o confisco
de toda a safra. Repetimos: os cinco milhões e meio de toneladas
poderiam sair livres de maiores preços, sem problema algum. Ma8
o Governo confisca onze milhões, sem dúvida, trata-se de proce
dimento adotado por pessoas absolutamente ignorantes quanto à
comercialização da soja, pois os cinco e meio milhões - volto a
afirmar - nada têm a ver com o custo de vida. Com ele têm
a ver a trama das empresas multinacionais ao comprar o farelo
do grão que amassamos; com ele têm a ver o óleo, a ração, aa
aves, o ovo e o leite. Por falar em' leite, em decorrência de políti~

caB. iguais a esta, o Brasil, hoje, é o maior importador desse pro
duto. Se, atualmente, somos o maior importador de leite, é por
atos como os que no momento presenciamos, frutos. da ação de
um Governo que desconhece ou deseia desconhecer a realidade
sócio-econômica da agricultura brasileira. (Muito bem! Pai......)

O SR. ARGILANO DARIO (MDB - ES. Pronuncia o seruinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs, Deputados, desejo registrar nOll
Anais da Câmara dos Deputados a homenagem que o povo da
minha terra, por seus representantes, prestou ao Bispo Dom José
Joaquim GOnçalves, outorgando-lhe o título de "Cidadão Espírito
Bantense".

Após a íntrodução no recinto da Casa, ao lado de várias au
toridades, o homenageado foi saudado pelo Deputado Castelo
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Mendonça, do MOD, que ressaltou o trabalho pastoral do emi
nente prelado, respon.sável pela devolução do COnvento da Penha
à Ordem Franciscana, quando à frente do Bispado de Vitória.

Em nome da ARENA falou o seu Lider, Deputado Édson Ma
chado, que enfatiZou a presença da Igreja no mundo atual, di
zend() que hoje, mais do que ontem, avultam suaa responsal>ili
ciades para com o homem.

O discurso de Dom José constitui uma peça repassada de
sabedoria, daí as encomiosas manifestações com que foi recebido.

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES (MOB - SP. Pronllncia o se
pinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, pretendemos
encaminhar à Mesa da Câmara, ainda esta tarde. projeto de lei
alterando o dispositivo con.stante do Capitulo IV do Titulo IV do
Código Eleitoral, por força do qual os votos dados a candidatos
a Deputado Federal e Deputado Estadual, sob pena de nulidade,
devem recair em candidatos do mesmo partido. É o chamado
Yoto vinculado, que determina a nulidade do sufrágio dado a
candidatos de partidos diferentes à Câmara dos Deputados e à
Assembléia Legislativa. Como se sabe, e saDe-se exaustivamente,
esse amarramento ideológico fere apena.s a classe dos Deputados.
É privativo deles, o que sempre figurou como discriminação odio
sa: para Prefeitos,. Senadores. Governadores e Vereadores, a lei
não impõe o isolamento partidário. Cumpre lembrar, contudo, que
a espaços tem repontado, aqui e ali, o aceno de extensão do vín
culo aos demais pleitos, como o destinado ao preenchimento de
vagas para o Senado. Ameaças até aqui sem cumprimento, e, a
nosso ver, definitivamente canceladas com as recentes arremeti
das d() situacionismo contra o espírito do regime por ele próprio
instituído.

Referimo-nos ao bipartidarismo, obviamente con.stituído por
duas organizações partidárias provisórias, conforme desde a sua
instituição se chamam. Ora, não se é bipartidário impunemente.
Acarreta esse sistema determinadas decorrências, como a fideli
dade partidária, o voto vinculado e o voto da liderança, exempli
ficadamente. Bipartidarizando o País. e com a desenvoltura. e im
placabilidade com que o fez, dividiu o Governo a nação em dois
pólos opostos e forçosamente hostis. sll.o o Governo e o antigover
no; os companheiros e os adversários; os amigos e os inimigos;
os correligionários e os oposicionistas. Esse espírito separatista
pós termo, raivosamente, ao meio termo, à hesitação. à mistura,
aos indecisos. Ou é nosso ou é contra nós. Como então não impor
a fidelidade, virtude cuja inexistência atrai sinistros castigos?
Impõe-se a virtude, por força de lei e de coerência com o regime
superior, de não-comunicação.

No entanto, agora, o próprio Governo, por alguns de seus
mais representativos expoentes, acaba de desinteressar-se da fi
delidade, excluindo-a do rol de virtudes que devem exornar a figu
ra do perfeito arenista. Projeto de emenda constitucional nesse
sentido foi posto em tramitação, dando assim a largada para a
deSintegração do regime bipartidário. Dado o exemplo, aberto o
caminho, cumpre palmilhá-lo. Não subsistem motivos, com a re
vogação da fidelidade, para vincular o voto, pois não pode exigir
o menor quem desiste do maior. Igualmente o voto de liderança
nos parece descabido na nova fase casuística que se abre; pro
poremos, em pouco, também a sua revogação.

Devemos esclarecer, Sr. Presidente e Srs. Deputados, o nosso
nenhum desencantamento ante esta abrupta revisão da posição
governamental em ângulos vitais da sua configuração. Ao con
trário: quem revê, reconhece e proclama o erro. Quem sabe se
na esteira da fidelidade não virá o 477? E o AI-S? E a censura?

Alvíssaras! Alvíssarasl Alvísaras!
O SR. ARY KFFURI (ARENA - PRo Pronuncia e seruinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a estrada vicinal sem
pre desempenhou papel preponderante dentro das economias re
gionais, na sua função de contato junto às fontes de produção e
às vias de escoamento que demandam os centros dé consumo..

O Paraná, cujo povo tenho a honra de representar nesta Casa
do parlamento, ainda é carente de rodovia.s vicinais, não obstan
te o expressivo trabalho que tem sido desenvolvido pelo Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Estado e, também, pelo
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. OCorre que o
ritmo de progresso rural sempre está exigindo uma atualização
das condições do fluxo agropastoril.

O Ministério dos Tran.sportes poderia ajudar o órgão esta
dual quanto à abertura - tanto quanto necessário - de estradas
vicinais. Por isso mesmo manifesto a convicção de que esta Pasta
ministerial mostrar-se-á sensivel às razões aqui expostas.

1!I têm sido prejudicadas partes consideráveis de nossas sa
.tras, à falta de escoamento. E não subsiste dúvida de que o Go
verno Federal, dentro do atual esquema de contenção de gastos
públicos, não deixará de reconhecer o caráter prioritário das es
tradas vicinais.

. Ot'eio que não apenas no Paraná, como em outros Estados do
Btasil, caracteriza-se a necessidade dessas pequenas vias inter-

mediárias, que, incontestavelmente. Vlflam compor o perfeito sis
tema de dinamização das áreas de produção junto aos mercad03
de consumo.

Proponho-me apenas a formular uma sugestão que reflete oa
ângulos de momentosa reivindicação de todos os brasileiros que
produzem no ãmbito rural.

É o que tenho a dizer.
O SR. NUNES LEAL (ARENA - RS. Prenuncia e seruinte dis

cll1'SO.)- Sr. Presidente, 51'S. Deputados, temos recebido do Rio
Grande do Sul, de Vereadores, Prefeitos. entidades de classe, pre
sidente de partido e Parlamentares, veementes apelos para que
busquemos por todos os ~ios ao nosso alcance, sensibilizar os
Governos Federal e Estadual, mostrando-lhes a grave situação
ocasionada pela drástica redução do ritmo dos trabalhos de cons
trução e pavimentação de rodovias naquele Estado.

Pela escassez de recursos do DNER, no setor federal, os tra
balhos ficaram restritos a poucas estradas cujas obras estavam
em andamento, suspendendo-se o início das novas construçôe3
programadas, como a indispensável duplicação da BR-lOl, entre
Torres e Osório, e seu prosseguimento até São José do Norte; do
inicio da BR-470. sonho que já se vai tornando secular; da BR-481.
ligando Cruz Alta a Santa Cruz do Sul; prosseguimento da
BR-392, entre Santo Angelo e a fronteira da Argentina - para
citar apena.s algumas da.s rodovias pelas quais tanto espera e
tanto necessita o povo gaúcho.

No setor estadual, entretanto, o problema é ainda mais gra
ve. Por falta de recursos, a Secretaria dos Transportes teve que
reduzir todos os seus trabalhos, especialmente as obras emprei
tadas, pois o prosseguimento da.s mesmas criaria compromissos
insolváveis.

O Secretário dos Tran.sportes do Rio Grande do Sul, a quem
está subordinado o Departamento Autónomo de Estradas de Ro
dagem, Engenheiro Firmino Girardello. é um administrador ca
paz, com larga experiência profiSsional e grande disposição para
o trabalho, mas tem as "mãos atadas", pela falta de meios. Por
sua vez, o DAER é um dos mais eficientes departamentoS rodo
viários do Brasil, com um excelente corpo de funcionários e téc
nicos, desde os trabalhadores de conserva, operadores, funcioná
rios aos jovens entusiastas engenheiros residentes, chefes de de
partamento, divisão e diretores, que conhecemos bem, por haver
com eles trabalhado durànte quatro anos consecutivos. Todo o po
tencial de trabalho· está sendo empregado aquém de suas possi
bilidades, produzindo muito menos do que poderão fazer, com
prejuizos para o Estado e para o País.

Do ilustre Deputado Silverius Kist recel>emos longa exposição
sobre os efeitos negativos da paralisação da BR-3, entre Santa
Cruz do Sul e Santa Maria, obra já iniciada, contratada com duas
das maiores empreiteiras do Brasil e que está completamente
paralisada. .

Dos Deputados Pedro Américo Leal. Rubi Dihel e Jarbas Lima
recebemos idêntica.s advertências e apelos, mencionando outras
estradas, principalmente das zonas de produção de trigo e soja,
oom as rodovias Ijui-Três Passos e Santa Rosa-Sarandi.

A imprensa da Capital do Estado e do interior cita cifras
assustadoras de desemprego que somariam mais de cinco mil
operários, se as obras continuarem a ser suspensas.

Dos recursos previstos no Orçamento estadual para o DAER
em 1977. de pouco mais de quatrocentos milhões, apenas cento e
vinte e sete milhões serão liberados, o que não dará para cobrir
metade das despesas de custeio do órgão. Portanto, o DAER terá
que contar somente com as quota.s do Fundo Rodoviário Nacional.
que também estão sendo reduzidas, pela restrição do consumo de
combustíveis, para cobrir a maior parte de suas despesas de
custeio e conservação, pouco restando para obras novas. .

Compreendemos as dificuldades gerais do Estado e a necessi7

dade de atender a outros setores básicos, como Educação. Agri
cultura etc. Mas, se houver um colapso no sistema de transportes,
tudo o mais será diretamente afetado.

Num Estado altamente produtor de cereais, cuja.s safras se
somam por milhões de toneladas, que necessitam transportes des
de as distantes fronteiras agrícolas aos centros de distribuição e
consumo, a malha rodoviária é o sistema circulatório principal
dessa riqueza.

Por maior ênfase que se dê e mais eficientes que se tornem
os transportes ferroviários e hidroviários, os rodoviários conti
nuam sendo o elemento básico e insubstituível, até para alimen
tar seus pontos de recebimento de carga, quer se trate de esta
ções ferroviárias ou de instalações de embarque e desembarque
nos portos e terminaiS.

Não se pode programar o transporte de milhões de tonelada."
que se coletam nas mais diversa.s regiões, por toda a vasta ex
tensão do Estado. sem rodovias em boas condições de tráfego se
guro e contínuo. As vias que já contam com mais de um milhar
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de veículos-dia, durante os períodos de escoamento das safras,
como ocorre com diversas estradas do Rio Grande do Sul, não
podem deixar de ser pavímentadas, inclusíve porque não há rios
navegáveis nem ferrovias implantadas que possam substituí-Ias.

Neste pronunciamento, Sr. Presidente e Srs. Deputados, somos
apenas mais uma voz que se junta a tantas que se levantam no
Rio Grande do Sul, dirigindo-se ao Sr. Governador Sinval Guaz
zelli - a quem cabe a grave responsabilidade de administrar um
Estado cujo progresso cria dificuldades a se constituir em desafio
- solicitando-lhe que traga ao Governo Federal o quadro realista
das conseqüências que essa redução de recursos no setor rodo
viário virá trazer para o Estado e que se refletirá, indubitavel
mente, na própria economia do País.•

Repetidamente vem-se afirmando que repousa na agricultu
ra a esperança de melhores dias para nossa Pátria, e dela depen
demos para o restabelecimento do equilíbrio do nosso balanço de
pagamentos. Não podemos, portanto, permitir que o estrangula
mento do nosso sistema rodoviário venha a impossibilitar o pro
gresso da agricultura, ainda que medidas heróicas, do ponto de
vista financeiro, tenham que ser tomadas.

O SR. GOMES DO AMARAL (MOB - PRo Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, dentro de algumas
semanas, será comemorada em nosso Pais a abolição formal da
escravatura. Ressalto o termo formal, porque naquele 13 de maio
de 1888 a escravatura foi tornada ilegal apenas formalmente, na
letra da lei. Na realidade, ilegal ou não, ela continua existindo,
apenas deixou de restringir-se aos pobres negros trazidos da Africa
e seus descendentes. Agora, como "bons" brasileiros que são, sem
preconceitos de cor, os grandes fazendeiros e empreiteiros escravi
zam brancos, negros, cafusos ou mulatos, bastando para isso que a
miséria e a promessa de salários decentes os conduzam para as
fazendas e latifúndios, onde, ali chegados, serão praticamente es
cravizados.

Nossa legislação trabalhista, apesar de falha, tem abordado e
assegurado muitos direitos aos tral;lalhadores, porém, para os infe
lizes escravos desses fazendeiros ela é como a Lei Aurea, só existe
em letra de forma, nos processos que vão enchendo as prateleiras
dos órgãos policiais e dos Ministérios.

Tantas são as denúncias de trabalhadores mantidos em regime
de servidão que até parece ser esse regime apoiado pelos Governos
estaduais e suas polícias. O a.ssassinato do padre Burnier, por
exemplo, e a fuga dada aos assassinos reforçam esta suspeita. E
não se diga que tais denúncias são feitas em pequena escala ou
por pessoas cujo único fito seja o de desacreditar as instituições.
O Jornal do Brasil, com a penetração que tem, e de onde foram ti
rados os exemplos a seguir, é um órgão que merece crédito, mercê
de sua tradicional reputação de seriedade:

"Cuiabá, 21 de setembro de 1976. Após concluir uma em
preitada para a qual haviam sido contratados pelo "gato"
Benvindo Riveria por Cr$ 1.300 por alqueire de mata
derrubada, quatro trabalhadores foram espancados e obri
gados a trabalhar na base de Cr$ 50,00 por dia, das 4 às
19 horas consecutivas - sem descanso semanal - na
Fazenda Quatrocentos Alqueires, do Grupo Vilela-Jun
queira, no Município de Diamantina."

"Cuiabá, 7 de agosto de 1976. O trabalho escravo na Fa
zenda Bridão Brasileiro, de Barreira do Campo, no Pará,
foi denunciado ontem em Cuiabá pelo lavrador Antônio
da Silva. Ele e mais 11 companheiros de trabalho tenta
ram inutilmente fazer a denúncia em Luciara, na divisa
de Mato Grosso com o Pará, para onde andaram quase
uma semana a pé e de carona, fugindo do capataz da
propriedade."

"Cuiabá, 27 de maio de 1976. O representante do Ministério
do Trabalho, na 98." Reunião do Conselho Deliberativo
da SUDAM, Sr. José Smith Brás, sugeriu a imediata sus
pensão dos incentivos fiscais para as empresas que man
têm empregados em regime de escravidão, como é o caso
da Agropecuária Vale do Rio Roosevelt. Nesta empresa,
800 empregados são obrigados a trabalhar sem receberem
salários ou ássistência médica, não têm meios para deixar
o local e 11 trabalhadores já morreram."

"Belo Horizonte, 30 de dezembro de 1975. O Curador de
Menores desta capital, Sr. Paulo Mendes Moreira, denun
ciara à Delegacia do Ministério, em Minas, a exploração
do trabalho de menores na jazida de antimônio de Olhos
D'Agua, mineirada irregularmente por determinação do
Sr. Vasco José Faé, àirigente do Santos Futebol Clube de
São Paulo."
"Recife, 1.° de outubro de 1975. As irmãs Lindaci e Lin
dalva Melo, apoiadas pelo Vereador João de Lima (MDB) ,
denunciaram Sebastião de Oliveira como aliciador de tra
balhadores para o Engenho Minas, no Estado de Alagoas,

de onde conseguiram fugir porque o trabalho é forçado,
o ordenado é fictício e se come apenas uma vez por dia."
"Cuiabá e São Paulo, 14 de setembro de 1976. Uma denún
cia feita por empreiteiros de peões contra várias empresas
agropecuárias de que diversos trabalhadores teriam sido
assassinados e enterrados nas fazendas do poderoso grupo
Rossi, depois de serem submetidos durante anos a trabalho
escravo, começará a ser apurada na próxima semana, sob
pena de processo contra os acusadores. De um lado estão
os empreiteiros Porfírio e Eliseu Baez, que lideram um
grupo de 40 peões brasileiros e paraguaios, ê o seu advoga
do, Valdevino "de Amorim, da outra dezena de agrope
cuárias qúe operam na Amazônia Legal, beneficiadas com
os incentivos da SUDAM, entre elas a AGROLASS."

A lista poderia ser ampliada indefinidamente: denúncias de
trabalho escravo nas obras da Barragem de Sobradinho, na Bahia,
a cargo da Servix Engenharia; a compra de escravos por essa
empresa no Piaui; denúncias no Paraná, Maranhão, em Goiás, em
Minas Gerais. Todas dando em nada, ou, por incrível que pareça,
dando na condenação dos próprios denunciantes, por calúnia.
É a palavra de homens esfarrapados, famintos e apavorados,
milagrosamente egressos de fazendas cercadas- de jagunços arma
dos até os dentes, contra a palavra dos fazendeiros, latifundiários,
delegados e encarregados de empreitadas, oficiais ou não, com
poder bastante para esmagá-los, humilhá-los e reduzi-los à con- 
dição de esfarrapados, famintos e apavorados caluniadores.

A situação do trabalho escravo é ainda mais grave na Ama
zônia Legal porque decorre da implantação de planos traçados,
a partir de 1965, pelos grupos de trabalho brasileiro-norte-ameri
canos, instituidos pelo então Ministro do Planejamento _Roberto
Campos. Tais planos previam a exploração rápida da floresta 
gradativamente substituída por pastagens - ou tornada homo
gênea para servir de fonte de celulose e de minérios cobíçados
pelos mais poderosos grupos estrangeiros. Como as transações en
tre os antigos latifundiários e os capitalistas (ou entre estes e
os governos estaduais) tardassem, em 1971 foram passados 251
milhões de hectares, ou 68% da Amazônia para o INCRA. A des
culpa era uma pretensa reforma a-grária, quando 500.000 famílias
nordestinas ali seriam instaladas. Ao invés de distribuir essas
terras àquelas famílias, cada uma recebendo seus lotes de 100 ha,
o INCRA passou a presentear grandes empresas com extensões de
até 72.000 ha. Do meio milhão de famílias que povoavam os dis
cursos do então Presidente do INCRA, Cel José Moura Calvalcântí,
só foram transferidas, miseravelmente, vinte mil e receberam, dos
251 milhões de hectares a distribuir, apenas 2,5 milhões. Eviden
temente, um grande armador, como Daniel Ludwig, Diretor alemão
da Volkswagen, ou um milionário de São Paulo não iriam se em
brenhar naquela floresta para explorá-Ia, recebido o presente
do INCRA. Mandam jagunços e capatazes controlados, na maioria
das vezes, por homens que pertenceram à Polícia ou ao próprio
Exército nacional, enquanto contratam "gateiros" para buscar,
onde estiverem, os homens que serão escravizados.

A mão-de-obra escrava é organizada por empresas ou indiví
duos alcunhados de "gateiros". Procuram desempregados no Nor
deste, no Rio Grande do Sul ou em Minas Gerais e, com promessas
mirabolantes de mundos e fundos, fazem eles aSsinar documentos
em que dizem que estão indo por livre e espontânea vontade. Feita
a compra pelo "patrão de viagem", este contrata o motorista.
Tal como antigamente acontecia com o transporte de escravos da
Africa. os patrões de hoje pagam por cabeça transportada, ou
"peça", 4 a 5 mil cruzeiros. Como o interesse do motorista é lotar
o caminhão, a segurança será mínima, com lotações variando de
30 até 60 pessoas por veículo. Para píorar,a fim de evitar pagar
multa ou suborno aos policiais rodoviários, que já estão incluídos
no preço global, às vezes os motoristas entram por estradas mar
ginais de terra, onde a fiscalização é menor ou inexistente, embora
o perigo seja duplicado, triplicado ou quadruplicado. Daí vermos,
de vez em quando, nos jornais, notícias de acidentes rodoviários,
com muitos mortos, no roteiro da migração.

Outros personagens surgem para os míseros trabalhadores,
quando termina a odisséia, na forma dos funcionários das Delega
cias Regionais do Trabalho, que fornecem, por pequenas taxas,
carteiras de trabalho falsas, ou, eventualmente, na forma de agen
tes e instituições, que asseguram continuidade e segurança à tare
fa da mão-de-obra escrava; ora um distrito policial, Juntas de
Conciliação e Julgamento, ora a Associação dos Empresários Agro
pecuários da Amazônia, sindicatos de trabalhadores agricolas,
Conselho Indigenista, FUNAI, Fundação do Desenvolvimento In
tegrado do São Francisco, SUDAM, etc., órgãos que deveriam dar
caça aos traficantes, e não protegê-los.

Uma vez instalados, já devendo à empresa o transporte e a
alimentação durante os 15 a--20 dias de viagem, começa a escra
vidão propriamente dita. De 5 da manhã às 17 horas, trabalham
12 horas por dia para receber de 3 a 8 cruzeiros, diários, também.
Desse arremedo de salário quase nunca vêem a cor, pois todo ele,
e mais ainda, vai para o "barracão", de propriedade da empresa,
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é claro, que lhes fornecerá, com total exclusividade, a péssima
alimentação, o vestuário e os remédios, Para se ter uma idéia
da importância dos remédios, basta saber que, na empresa de
Daniel Ludwig, às margens do rio Jari, a incidência da malária
é de 100%. Dessa forma, o trabalhador nunca terá saldo, somente
débitos, que cada vez aumentam mais. Como a empresa tem que
zelar pelos seus interesses, é conveniente que mantenham os deve
dores trabalhando, por isso mantém guardas armados. Só vai
embora quem não dever. Como todos devem, quem fugir é crimi
noso e tratado como tal. Tortura (para dar exemplo), chibata
etc. Só os mais jovens e ousados tém coragem para tentar fugir,
e em sua caça até helicópteros já foram utilizados. São raros os
que logram êxito na fuga e quando o conseguem vão se queixar
aos missionários, bispos, jornalistas ou a alguma autoridade menos
envolvida. Aí serão condenados como caluniadores, ou devolvidos
às fazendas, para saldarem seus débitos.

Mesmo após tantas peripécias, mesmo correndo tais riscos,
mesmo descontando os que preferem calar a boca para não ser
condenados ou devolvidos, mesmo assim são inúmeras as denún
cias de que se tem conhecimento. E mesmo assim nada ou quase
nada tem sido feito para coibir tais abusos, tais atentados aos
direitos da pessoa humana, de que tanto tem falado o atual Pre
sidente norte-americano, sem lembrar-se de que atrás da maldita
ocupação da Amazónia, violando tantos direitos, estão também
conterrâneos seus, como a Georgia Pacific, com oitocentos mil
heétares no Pará.

Segundo estudo feito em 1972, pelo Ministério do ;Interior dos
EUA, a economia norte-americana chegará ao fim do século na
total dependência da importação de matérias-primas básicas. Por
causa de sua localização geográfica e, mais ainda, por constituir
a última grande reserva natural intocada é que se volta para a
Amazônia o interesse dos norte-americanos (e de outras nações,
claro). Dos 13 minerais básicos para o funcionamento da eco
nomia deles, 12 (à exceção dos fosfatos) terão que ser comprados
em mais de 50% no exterior. Por outro lado, a substituição das
matas por pastagens e, em algumas regiões de terras mais férteis,
por culturas, implica consumo de tratores e fertilizantes petro
químicos. Fundamentalmenté, tratores e fertilizantes são produ
zidos pelas empresas norte-americanas. Abrindo-se aquela imensa
região para as grandes empresas, matam-se dois coelhos com
uma só cajadada. E o povo brasileiro, e os direitos dos brasileiros
que se danem, desde que alguns patrícíos, aposentados ou 'da re
serva, passem a presidentes de multinacionais, com ordenados de
até 100 mil cruzeiros por mês, dos quais uma só díária é dezenas
de vezes superior ao ordenado do mês inteiro que nunca chegam
a perceber seus escravos.

Sr. Presidente, rogo que uma cópia deste meu pronunciamento
seja encaminhada à CPI do Sistema Fundiário.

O SR. JOSÉ MAURíCIO (MDR - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, não foram 'poucas as
vezes que ocupamos esta tribuna para chamar a atenção das
autoridades e denunciar as irregularidades e clamorosas distorções
que vêm ocorrendo na Companhia Siderúrgica Nacional, em Volta
Redonda.

Disso resultou farto noticlário na imprensa, sem que medidas
cautelares e/ou providências concretas fossem tomadas de molde
a salvaguardar não sô a Companhia Siderúrgica Nacional, como
o direito inalienável dos trabalhadores, que diuturnamente em
prestam com amor e até com o sacrifício de suas vidas, num
esforço conjugado e obstinado, visando o engrandecimento da
Empresa.

Conforta-nos, no entanto, um sem-número de cartas que te·
mos recebido, agradecendo pelas verdades irrespondíveis que vimos
proferindo e que nos estimulam a prosseguir, no cumprimento do
nosso dever, defendendo não só a CSN, mas e sobretudo os vol
tarredondenses que nos fizeram seu representante nesta Casa Le
gislativa. Circunstância que nos anima e nos fortalece, convicto
de que persiguimos o caminho mais identificado com a realidade e
as reais necessidades do Brasil e dos brasileiros que ali mourejam
e tanto quanto nos buscam a eliminação de insuportáveis ano-

. malias, ocorrentes num dos maiores parques siderúrgicos de nosso
Pais.

Aguardamos impacientemente que as Lideranças da ARENA e
do nosso partido, o MDB, aprovem em plenário a Comissão Par
lamentar de Inquérito por nós requerida em fins de ano pas
sado e já criada pela Mesa da Câmara, por força do Projeto de
Resolução n.O 114/77, baixado em 25 de fevereiro último, a fim
de que aquela CPI apure um sem número de anomalias por nós
apontadas, caracterizando responsabilidades e encaminhando aos
órgãos competentes aqueles que deverão responder pela prática
de atos atentatórias ao patrimônio da Siderúrgica.

Cabe-nos agradecer as providências tomadas em razão de
nossas denúncias anteriores e que provocaram um paradeiro em
muitas benesses, até então concedidas patemalisticamente à
Stemil, num reconhecimento claro e indesmentivel da procedên-

cia e da veracidade de nossos reclamos e protestos em defesa
da Siderúrgica e daqueles que a ela emprestam a sua valiosis
sima contribuição.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados. outras denúncias e inda
gações pairam no ar e precisam ser levantadas e esclarecidas.

Recentemente, instituíram a chamada "Loteca da CSN", que
consistiu l'm destacar-se dezoito milhões de cruzeiros do orca
mento da empresa para contemplar os já chamados 29 "maraj:\,s"
do Escritôrio do Río de Janeiro, indenizando-lhes o tempo ante
rior.

Desses 29 "marajás", 25 permaneceram na empresa, titulados
como "indispensáveis", e embora recebessem os 60% referentes ao
tempo de serviço anterior - cujo direito tem sido por nós reite
radamente reclamado para todos os operários antigos e que são
sem dúvida nenhuma o sustentáculo da Siderúrgica, e tal direito
lhes vem sendo sistematicamente negado, a pretexto de falta de
recursos - tais "marajás" foram recontratados. E, diante da desí
dia ou má-fé na elaboração desses contratos, ditos "marajás", re
pita-se, embora tenham negociado o tempo de serviço anterior, na
verdade permanecerão como estáveis, criando, além de privilégios,
uma inusitada situação na empresa.

E dizer que os contemplados com a "Loteca" outros não são
senão o Eng.o Ciro Alves Borges. remanejado para o cargo de Dire
tor-ComerciaI e Vice-Presidente, a verdade pouco entendido para o
desempenho do cargo, que está a exigir profissional mais dinâ
mico, adaptado à versatilidade do mercado, diante da competição
natural existente na área. E, mais que isso, face ao seu despreparo
e mal relacionamento, tanto interno. como externo, e ao pouco
tato que dispõe, além de sua insegurança. demonstrada quando
exerceu a Diretoria e Vice-Presidência de Planejamento, ocasião
em que se desenrolaram várias irregularidades na CSN, já denun
ciadas por 1'lÓS nesta Casa.

Antônio Gonçalves Pena, outrora Diretor e Vice-Presidente de
Engenharia. posteriormente aquinhoado com o cargo de Presidente
da Subsidiária, denominada Fábrica de Estruturas Metálicas, cria
da sob o pretexto de dimensionar a CSN. mas que sem dúvida
transformou-se num "cabide" para compor situações de dirigentes
acumpliciados com os danos e prejuízos irreparáveis causados à
empresa.

Arnaldo Claro Santiago Filho, superintendente de Compras no
Projeto de Expansão. É o mesmo que negociava com o filho, Arnal
do Santiago Neto, co-proprietário da famigerada Stemil, que muito
se locupletou de vantagens, causando grandes prejuízos à empresa.

Geraldo Oliva da Fonseca, antigo e desatualizado profissional
- durante largo tempo encostado - e sem função, que acabou
sendo recontratado e nomeado Gerente-Geral de Transporte Ex-
terno. .

José Cortines Peixoto, superado e distanciado dos servidores da
empresa, há muito tempo foi recontratado para o cargo de Ge
rente-Geral de Comércio Internacional - atribuição que haveria
de ser conferida a profissional especializado, arguto e dinâmico,
familiarizado com as modernas técnicas de Comércio Exterior.

Para o Escritório de Nova Iorque foi designado o Eng.o Renato
Azevedo, também recontratado, mas desidentificado com as pe
culiaridades de tal atribuição, vez que não está apetrechado com
astêcnicas, exigíveis e capazes de enfrentar competições interna
cionais.

No quadro de generosidades sobressaem profissionais tidos
como indispensáveis, como Mário Henrique Nascinovick, Emilio
Lustosa e Aparecido Rodrigues da Cunha, sendo gritante a situa
ção de Heitor Lopes Correa, dispensado da FEM, por incompe
tência. Como os demais, foram recontratados.

Não somos contra o pagamento do tempo de serviço anterior.
Ao contrário, a nossa luta é antiga, pois há dois anos; atendendo
aos apelos de companheiros de partido e dos metalúrgicos de Volta
Redonda, comparecemos ao Gabinete do Exmo. Sr. Minis~ro do
Trabalho Arnaldo Prieto, aqui em Brasilia, e juntamente com a
comissão entregamos a S. Ex.a um memoriai assinado por mais de .
dois mil metalúrgicos, em que reclamávamos um abono de emer
gência, o reconhecimento e pagamento do tempo anterior a 1967 e
aquisição da casa própria, não da forma como vem procedendo a
CECISA.

Entretanto, intolerável e inaceitável é a empresa pagar o tem
po anterior aos "marajás" e ainda por cima recontratá-los, desco
nhecendo e retardando o cumprímento de tal obrigação em relação
aos trabalhadores. O que se quer é tratamento igual, nada de pri
vilégios. Aliás, isso não constitui novidade, pois a própria lei assim
estabelece.

Porventura algum dos "marajás" citados contraiu doençll.
cancerigena trabalhando na boca dos fornos, como tem acontecido
com vários operários, alguns com vários anos de serviços?



13M Quinta-feira 24 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Ma~o de 191'7

Acaso a CSN não dispõe de profissionais mais jovens e com
petentes, que sem os gastos da "Loteca" poderiam ampliar e en
grandecer mais realisticamente a empresa?

Por paradoxal que pareça, a USIMINAS hoje é a lideI' nacional
na produção do aço. Já no ano passado produziu 1. 699 .497 tone
ladas, enquanto a CSN produziu apenas 1.229.240 toneladas de
produtos acabados.

Indaga-se: de quem é a culpa?
E os trabalhadores teriam que pagar pela má gestão dos negó

cios da empresa?
É de se perguntar: por que Volta Redonda é área de seguran

ça nacional, enquanto em Ipatingua, sede da USIMINAS, realizam
se eleições municipais tranqüilamente?

A que se afirmar o contrário. É notório o crescimento de Ipa
tingua, a harmonia e a perfeita interdependência entre os seus
Poderes.

Na anarquia instalada no plano mirabolante da terceira ex
pansão, permitiram que Volta Redonda empobrecesse, transfor
mando-se numa cidade de crimes e de balbúrdia. O dinheiro ali
derramado foi transferido e levado por grupos multinacionais,
como a Tenenge, a Teckint, a Sade e outras, que nem ao menos
instalaram suas sedes em prédios próprios, na "Cidade do Aço", pois
todas locaram salas e lojas, atuando como se fossem ciganos, em
f~ontal desrespeito para com os volta-redondenses.

Nossa insatisfação consiste em que tais "grupos", temendo as
conseqüências de nossas denúncias, fugiram de Volta Redo.nda, te
merosos dos reflexos que poderão advir com sua prática delituosa,
deixando ao abandono e no desespero aproximadamente trinta mil
operários, conhecidos como peões.

Por outro lado, a que se perguntar: qual foi o número de ser
vidores admitidos na Siderúrgica, nas empresas públicas, na firmas
de prestação de serviço e noutros órgãos governamentais, em fun
ção do plano de expansão?

Já agora sabemos que a Siderúrgica reduzira o seu número de
operários, sabemos que o indice populacional cresceu.

Sabemos do fundado receio dos trabalhadores imaginando não
receberem a Girafa.

Sabemos, como advogado militante que somos, da avalancha
de titulos protestados, pedidos de falência, concordatas, execuções
etc., espelhando dessa forma a situação atualmente reinante na
"Cidade do Aço", quer contra simples operários. quer contra Em
preiteiras ou firmas locais, gerando um clima de insegurança,
desespero e intranqüilidade.

A isso chamam de "milagre brasileiro"?
Novamente viemos não só para criticar, pois ainda é tempo

de salvar.
A expansão retornará. Precisamos incentivar em Volta Re

donda a indústria de transformação. Está na hora dos dirigentes
da CSN se afirmarem e se redimirem dos erros cometidos ao con
tratar serviços com firmas multinacionais, como as já enumera
das e muitas outras que só souberam explorar tanto a Síderúrgica
como aniquilar o processo de crescimento harmônico que deveria
ocorrer na cidade, dele se beneficiando o seu povo ordeiro e tra
balhador.

Se a CSN mantiver, ao fim da expansão, doze mil trabalhado
res, a ela ajustada a indústria de transformação que estamos
sugerindo, esta absorverá pelo' menos 120 mil operários, forman
do-se ai a pirâmide social, tão em voga nos paises adiantados.

Entretanto, para que haja sucesso no que estamos sugerindo
urge que se crie imediatamente um órgão semelhante ou igual à
tão querida e saudosa LCM - "Linhas de Construção e Montagens",
com técnica e capacitacão encontradas no próprio pessoal que ain
da presta serviços à CSN, técnica essa usurpada pela famigerada
Stemil.

Ao apresentarmos soluções para a problemática que envolve a
Empresa, Volta Redonda e seu povo nada mais fazemos senão
cumprir com o nosso dever, compromissos e obrigações que temos
como representante da "Cidade do Aço" no Congresso Nacional,
e não como certo tipo de politicalha desenvolvida por politicos
frustrados e não identificados com os anseios populares (todos pro
meteram e não cumpriram). Não somos executivos, não somos pe
dantotecnocratas, mas temos a obrigação de saber interpretar e
reivindicar de quem está no exercício de funções executivas o aten
dimento das necessidades da comunidade que representamos. E,
se assim. procedermos, também e sobretudo perfilhamos em per
feita sintonia, cumprindo com fidelidade os verdadeiros e inar
redáveis objetivos do nosso partido, ó MDB, que por isso mesmo
é conhecido como "Partido do Povo'!.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOELFERREIRA (MDB - AM. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, desejo transmitir ao SI'; Mi:..

nistro dos Transportes e ao Governo, de um modo geral, apelo
veemente que tenho recebido das populações dos Municipios ama
zonenses de Humaitá e Lábrea, no sentido de que a estrada que
liga essas duas comunas seja concluída o mais rápido possível, já
que ela faz parte do Plano Rodoviário Nacional e seu movimento
é intenso. Todavia, por falta de condições, o tráfego está inteira
mente impedido, ocasionando irreparáveis prejuízo para as po
pulações daquelas duas cidades.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o
Programa Nacional de Hortigranjeiros deverá ser implantado ain
da no corrente ano e terá sua atuação vinculada a um dos seto
res produtivos que apresenta grandes problemas e cujo compor
tamento afeta diretamente o abastecimento das grandes metrópo
les e serve ainda como fator relevante na pressão que se está fa
zendo sentir no nivel geral de preços, onde se tem mostrado como
um dos itens mais proeminentes nas avaliações mensais que se
realizam sobre o custo de vida.

Possuindo um esquema de comercialização ainda precário, o
sistema produtivo hortigranjeiro não recebe, na mais das vezes, es.,.
timulos de preços, ficando tal benefício estacionado nas faixas de
intermediação. Tal fato concorre para que às elevadas safras pos
sa corresponder uma frustração no ano seguinte, como conseqüên
cia e decorrência do aviltamento de preços.

De outro lado, não se pode nunca descurar da elevação de
preço dos terrenos urbanos, que se tem feito'sentir com grande
magnitude nos últimos tempos. Isto faz com que, paulatinamente,
sejam extintos os "cinturões verdes", que passam a ceder lugar
aos grandes conglomerados populares ou aos sítios de lazer. Assim
sendo, o complexo de abastecimento começa a sofrer uma séria
desagregação que precisa ser corrigida de modo que os bens de
consumo alimentar não sofram solução de continuidade ou ve
nham ser agravados por um preç<l de transporte- de elevada monta.

Recuperar e expandir a área de oferta de produtos hortigran
jeiros, de modo a assegurar uma produção mais farta e também
mais regular, é o objetivo primordial do PROHORT. que inclui em
sua esfera de atuação não somente medidas especificas do plane
jamento agrícola, mas também contempla a formação de estoques
reguladores, através do sistema de armazenamento a frio e a tem
peratura ambiente, suprindo, desta forma, uma das mais carentes
e profundas lacunas que hoje se observa para uma produção ra
cional, que não esteja tão sujeita a questões de safras e a espe
culações de entressafras.

A maior capitalização do produtor agrícola de pequeno porte
é condição básica para se evitar o êxodo rural e se fixar o homem
no campo. Encontrar os caminhos para que tal fim possa ser atin
gido é a meta a ser buscada pelo PROHORT, que se afigura como
um programa de atuação numa área difícil de ser programada
mas que se configura como uma das que mais necessitam ser
estimuladas, como forma de evitar o aguçamento do processo in
flacionário no seu aspecto estrutural.

Sr. Presidente, o Programa Nacional de Hortigranjeiroa 
PROHORT, vai ser um grande estímulo para os hortigranjeiros
brasileiros. .

O SR. PEDRO LUCENA (MDB - RN. Pronuncia o seruinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há no Pais uma ânsia
de se adquirir novos conhecimentos, maior cultura, ou um título
superior. Essa onda atingiu também os que militam nas nossas
Forças Armadas e Polícias Militares, especialmente o pessoal su
balterno, que não freqüentou as escolas militares de nível superior.

Muitos querem progredir, não se conformando só com o grau
de cultura necessário à sua formação militar. Assim, têm apare
cido inúmeros doutores, desde soldados até subtenentes ou subo
ficiais.

Mas, Sr. Presidente, ai é que surge o drama para esses ídea
listas. Uma vez que são homens mais maduros, não têm idade
para prestar concursos para as escolas militares. Nem mesmo
aqueles que se formam em Farmácía, Química, Odontologia, Me
dicína, Engenharia e outras especialidades têm idade para prestar
concursos para ingressar nos quadros de oficiais.

Deixar a vida militar, depois de lhe doarem os melhores anos
de suas vidas, depois de perderem a juventude, já não é possível
nem conveniente. A única coisa que lhes resta é aguardar a apo
sentadoria, colocando-se em -uma posição humilhante perante os
seus próprios colegas de nível universitário, que, sendo jovens,
tiveram o direito de ingressar na carreira militar, como oficiais
ou mesmo convocados em posições superiores. E o antigo militar,
idealista, vivendo e convivendo simplesmente como praça, rece
bendo ordens de seus próprios colegas de faculdade, mais jovens,
tornam-se frustrados, decepcionados. A única solução que lhes
resta é aguardar a aposentadoria.
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Mas, Sr. Presidente, se isso acontece com todos esses praças
que se tornaram técnicos de nível superior, a situação ainda é mais
deprimente para aqueles praças que se formaram em direito, pois
sequer podem ingressar na Ordem dos Advogados; são seus pró
prios colegas de curso superior que fazem a discriminação. Alguma
coisa tem que ser feita. Precisamos premiar aqueles que se esfor
çaram, os que venceram. Precisamos reconhecer os méritos desses
abnegados brasileiros que, nascendo em plano inferior, ascenderam
a alto grau de cultura. -

Nas li'orças Armadas poder-se-ia encontrar uma solução, am
parando esses bravos praças, dando-lhes condições de ingressarem
110 oficialato, em suas novas especialidades, mesmo em quadros
suplementares. Finalmente, nenhum mal haveria em se ter um
tenente, mesmo após os quarenta anos de idade, no quadro de
médico, dentista, farmacêutico, engenheiro ou outro qualquer.

1: ut)la lembrança, Sr. Presidente, e um apelo que faço nesta
tarde.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (ARENA - PE. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em junho de
1975 fizemos um pronunciamento através da tribuna desta Casa,
quando comentamos a situação dos acidentes do trabalho no Bra
sil, alertando as autoridades para o fato de que nos inscrevíamos
proporcionalmente como o País de maIor índice no mundo.

Naquela oportunidade, dizíamos da necessidade de colabora
ção não apenas dos órgãos governamentais, mas de todas as pes
soas que pudessem prestar serviços ao setor, como os empresá
rios, os médicos, os chefes de indústrias e outros, instruindo os
trabalhadores e exigindo o uso de materiais de segurança (uni
formes, botas, sapatos, máscaras, óculos, luvas de segurança etc.),
para que o nosso País não fosse prejudicado não só do ponto de
vista material, como também, e o que é mais importante, do
ponto de vista humano.

Afirmávamos, ainda, que apesar de não ser responsável pelo
setor de prevenção de acidentes - que pela lei está afeto ao Mi
nistério do Trabalho - o INPS dispunha-se a colaborar com os
demais setores governamentais interessados na redução dos índices.

Hoje, estamos satisfeitos, pois, conforme dados estatísticos,
o número de acidentes do trabalho, em 1976, diminuiu para 11,66%
0.743.825), contra 14,74% em 1975 0.916.187), apesar de os se
gurados terem aumentado de 12.996.796 para 14 .945.489.

Trata-se de um fato sumamente alentador, eis que revela a
participação de todos os setores ligados ao problema, bem como
demonstra, sem dúvida alguma, maior capacitação e condiciona
mento no uso de materiais de segurança por parte dos nossos
operários.

Almejamos que possamos ainda melhorar nossos indices, be
neficiando, assim, o nosso País, que, frisamos mais uma vez, vem
sofrendo enormes prejuízos não só materiais, como também
e o que é mais importante - humanos, com grande número de
mortes, além de inúmeros trabalhadores inutilizados.

Era o que tinha a dizer.
O SR. FRANCISCO LmARDONI (MOB - SC. Pronuncia o se

pinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a cidade de
Florianópolis completa este ano duzentos e cinqüenta e um anos
de fundação e os catarinenses se regozijam, lembrando, na opor
tunidade, o encontro, num dos mais belos litorais brasileiros, do
laborioso imigrante açoriano com o caboclo e, posteriormente, com
o negro, processando-se, nessa mistura, a síntese da própria for
maçã.o brasileira.

Florianópolis não se encontra, decerto, entre as capitais mais
populosas do País, mas o seu desenvolvimento urbano e sua pro
digiosa riqueza paisagística colocam-na entre os mais aprazíveis
pontos turísticos do Brasil, ajudada por um clima meridional, que
justificaria a atração exercida sobre italianos, austríacos e pola
cós, a partir do século passado, contribuindo para a formação étni
ca e cultural da sua gente.

No continente e na ilha - onde se fundou a cidade - o ren
dilhado da costa se constitui numa festa para os olhos, enquanto
Florianópolis, circundada por quarenta e duas praias, propicia,
principalmente na primavera e no verão, uma festa de sol e de
brisa aos visitantes, dizendo-se que a sua costa oferece, aos olhos,
"42 poemas transmutados em mar e areia".

Em mais de dois e meio séculos de existência, a capital cata
rinense pode transformar-se num repositório de transformações
urbanas, em que a presença do colonial brasileiro se afirma em
toda a sua pujança.

A Catedral Metropolitana, erigida em 1750, é um dos primo
res da arquitetura do Século XVIII, não apenas pelas sóbrias e
sólidas linhas exteriores, mas, sobretudo, pela riqueza dos seus
vitrais multicores, como pelos trabalhos em pedra e madeira.

Dentre as imagens guardadas no seu interior, destacam-se a
"Fuga para o Egito", as figuras de José, Maria e Je.su.s, em tia-

manho natural, talhadas em dois blocos de madeira. O jumento
aparece em marcha, com todos os arreios utilizados pelos tropeiros
no Brasil colonial, para uma longa viagem. Não há turista que
visite a capital catarinense que não leve de lá uma fotografia
dessa composição magnífica, que honra o talento do artista tira
lês Demtz.

Nas praias de Florianópolis, o artesanato açoriano, em crivos
e rendas, desperta a atenção e o interesse de todos, principalmente
ao verem em execução o trabalho das velhas artesãs das rendas
de bilro, ou as meninas executando tarefas de linha em telas de
crivo. Também a cerâmica revela o talento artesanal daquela gen
te, além dos trabalhos em metal, os lampiões de latão, candeeiros,
bonecos e faianças de requintado gosto, bem como as mostras
de pintura, que demonstram o talento artístico do catarinense.

Ao contratular-nos com o povo de Florianópolis pelo trans
curso de mais um aniversário da sua cidade, queremos sugerir aos
brasileiros que visitem as belas praias, conheçam a hospitalidade
catarinense, num contato com a arte e a natureza, decerto ines
quecível para quem deseja conhecer as belezas do Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ RmAMAR MACHADO (ARENA - MA. Pronuncia

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, fato ~uspi
cioso merece registro nesta Casa, relacionado com a populaçao m
dígena do Estado do Maranhão. Ali promove a Fundação Nacional
do índio - FUNAI, a demarcação de dez reservas indígenas, .ga
rantindo, deste modo, a civilização autóctone dos primitIVOS
ocupantes do novo mundo.

As reservas objeto de demarcação pela FUNAI são as seguin
tes: Canabrava, Guàjajara, Governador, Canela, Rio P~n<!-aré, Por
quinho, Canindé, Alto Turiaçu, Araribóia e caru..~ sllvlcolas q~e
habitam a reserva florestal do Gurupi, perto da dIVisa com o Para,
ainda não tiveram contato com a comunidade considerada civili
zada branca, dentre eles os índios Guajá.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, a estimativa da populaçã!l
indígena em território brasileiro está situada entre 180 a ~oo mil
silvícolas distribuidos por todas as unidades da Federaçao, em
numerosas aldeias, com diversos grupos lingüísticos, em 203 árt:as
ou reservas, postos, parques e áreas culturais, onze ao 1:<>do, a.s:s~m
discriminadas: Norte-Amazônica, Juruá-Purus, Guapor~, TapaJOs.
Madeira, Alto-Xingu, Tocantins-Xingu, Pindaré-GurupI, ParaguaI,
Paraná, Tietê-Uruguai e Nordeste.

Informativo FUNAI n.O 17, junho de 1976, faz ponderações
sobre a situação atual das áreas indígenas, página 7:

"Nos dias atuais, a legalização das áreas indígenas parece
apresentar-se menos complexa que ao tempo do S. P .1..
considerando-se que não são mais conceituadas basica
mente como "terras devolutas dos Estados" e que passaram
a constituir "bens inalienáveis da união" (arts, 4.°, IV e
198 da Constituicão Federa!)", cabe aos índios a "posse
permanente das -terras que habitam e o direito ao u~~
fruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utili
dades nelas existentes" e a União só poderá intervir ,!!-O
âmbito das mesmas "em caráter excepcional"... se nao
houver solucão alternativa" ... (Lei n.O 6.001, de 19-12-73,
Título 111, Capítulo I, art. 20)."

A Fundação Nacional do índio - FUNAI, foi concedida ~~ri
buição para "solicitar a colaboração da~ Forças Arma?as e AUXIlia
res e da Polícia Militar, tendo em VIsta a proteçao das terras
ocupadas pelos índios. .

Além do Estatuto do índio, a que se refere a Lei n.o 6.001, de
19 de dezembro de 1973, houve a Lei n.o 5.371, de_ 5 de ~ezembro
de 1967 que autorizou a institui~ão da Fundaçao NaclO~al do
índio v'otadas pelo Congresso Nacional, instrumentos le~aIs que
têm possibilitado extraordinário desenvolvimento .n~ pohtu;:a. go
vernamental de amparo e proteção ao indio ~rasllem?, defmmdo
reservas como as de Apiaká Kayabí, Erigpactsa, PareCI e Tapa~u
na lrante, Areões, Couto Magalhães, Pimentel Barbosa, ~ambIk
vr~ra Parakanã Waimiri/Atroari, Kararaõ, Saguandouro. Sao Mar
cos rl Xerente, ~ mantendo os Parques Nacionais do Xingu, Tu
mucumaque, Aripuanã e do Araguaia.

Há cinqüenta e três Bases Missionárias no País, so~. a super-
visão da FUNAI, presidida pelo General Ismarth de AraUJO:

1 - Novas Tribos do Brasil;
2 - Salesiana Alto Rio Negro;
3 - Prelazia Alto-SoUm<ies;
4 - Prelazia de Tefé;
5 - Prelazia de Humaitá;
6 - Assistência Batista para Evangelização Mundical;
'1 - Prelazia de Lábrea;
8 - Prelazia de Parintins;
9 - Prelazia de Borba;
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10 - Movimento de Santa Cruz;
11 - Prelazia de Itaquatiara (Arquidiocese de Manáus);
12 - Missão Evangélica dos Indios do Brasil;
13 - Missão Tiriyó;
14 - Prelazia Macapá;
15 - Missão Cristã Evangélica do Brasil;
16 - Missão do Cururu;
17 - Missão Cristã Evangélica Brasileira;
18 - Organização Palavra da Vida;
19 - Prelazia de Marabá;
20 - Associação Espiritual Bahais;
21 - Congregação das Filhas de Maria Imaculada

Conceição;
22 - Igreja Batista Bíblica;
23 - Igreja Evangélica de Confissão Luterana;
24 - Ass. das Igrejas do Cristianismo Decidido;
25 - C<lllvenção das Igrejas Batistas Independentes;
26 - Igreja Evangélica da Assembléia de Deus;
27 - Igreja Pentecostal Filadélfia;
28 - Missão Indígena Guarita;
29 - Igreja Missionária;
30 - Missão Salesiana Mato Grosso;
31 - Missão Anchieta;
32 - Missão Cristã Brasileira;
33 - South American Indian Mission;
34 - Missão Evangélica Missionária para a América do Sul;
35 - Prelazia de Rondonópolis;
36 - Missão Evangélica Independente;
37 - Confederação Evangélica do Brasil;
38 - Prelazia São José do Grajaú;
39 - Junta Miss. Nacionais da Convenção Batista

Brasileira;

40 - Prelazia Acre-Purus;
41 - Missão Itinerante da Convenção Batista Brasileira;
42 - Igreja Bereana do Brasil;
43 - Prelazia de Nullius (Prelazia de Diamantino);
44 - Ass. Evangélica de Catequese aos Indios (Missão

Cainá);

45 - Missão Evangélica Pró-Redenção dos Indios;
46 - Associação das Igrejas Metodistas do Brasil;
47 - Missão União das Igrejas Evangélicas da América

do Sul;
48 - Missão Consolata (Prelazia Roraima);
49 - Missão Evangélica da Amazônia (Meva);
50 - Sociedade Evangélica Batista Mid-Mission;
51 - Irmãsinhas de Jesus;
52 - Igreja Adventista do 7.° Dia; e
'53 - Summer Institute of Linguistics.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o ideal de Cândido Mariano
da Silva Rondon, o grande sertanista, herói nacional, nunca foi
abandonado pela administração do Pais. Seu lema: "Morrer, se
necessário for; matar, nunca", deve ser sempre a legenda na ação
de proteção ao indio brasileiro. A demarcação das terras das reser
vas indígenas constitui decisão do mais alto valor para a proteção
do excepcional patrimônio humano e científico que é o índio
brasileiro.

Era o que tínha a dízer.

O SR. JúLIO VIVEIROS (MDB - PA. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, durante o Ciclo de
Conferências sobre Investimentos Governamentais em Obras PÚ
blicas e Exportaçôes de Serviços, o empresário Paulo Penido, de
S. Paulo, mostrou intenso descontentamento e preocupação quanto
aos "Privilégios das Multinacionais", e dividiu os setores da econo
mia em três itens: o estatal, "que resolve os seus problemas atra
vés de decretos", o multinacional, "responsável por 2/3 da dívida
externa do Brasil, e o privado nacional, "único escudo da sobera
nia nacional, mas que o próprio poder público assiste a sua dete
rioração".

"O próprio Presidente Geisel - acrescentou Penido _
em recente visita a Juiz de Fora, disse para toda a Nação
que só o engenho da iniciativa privada seria capaz de
acelerar o crescimento de um pais, mas não é isto que
está acontecendo com o Brasil. Então só nos resta, a nós,
empresários, pendurar as chuteiras e ir para a praia."

Referindo-se às empresas estatais, Penido declarou que "o
País não está participando de seus resultados". Citou como exem
plo a Companhia Vale do Rio Doce e, ,complementando, lembrou
o imortal Juscelino Kubitscheck, acentuando:

"Culparam-no, acusando de que ele promoveu a inn~ção
e a inflacão é hoje maior ou menor do que a do penodo
JK? Antes tínhamos uma inflação com desenvolvimento,
hoje temos inflação com retração".

Afirmou ainda Penido que "'o petróleo não é responsável pela
insolvência de divisas do País, mas sim a COca-Cola, a Ford, a
General Motor. e todas as outras multinacionais". Criticando a
Petrobrás, advertiu:

"Ela só serve a ela e não aO País, uma vez que não atende
à sua necessidade e a Companhia Siderúrgica Nacional,
depois de vultosos' investimentos, não passa de mera im
portadora e distribuidora de laminados. f\ E~presa ~ra

sileira de Transportes Urbanos - EBTU e maIs uma SIgla
que gerou empregos"...

E concluiu:
"Os homens que estão no poder, principalmente a nível
Ministerial, quando saem do poder vão invariavelmente
para a direção de uma multinacional".

Desta tribuna do povo, Sr. Presidente, Srs. Deputados fazemos
às vezes em nome do Pará, de voz da Nação, que, segundo Penido
"está caiada", e pedimos sejam as considerações do corajoso E:t;n
presário em apreço transcritas nos A,?,ais deste 12ongresso, a fIm
de que todos os homens públicos, ellgaJa~Os no afa de d~senvolver

e promover as riquesas do Brasil, se mQvlmentem e estejam aten
tos à triste realidade brasileira.

FinalmentE, diz Penido sobre o Ciclo de Conferência rea-
lidado no Othon Palace:

"Estão conformando as soluções, não buscando as solu
ções. Trabalhando pelo sistema instituído só se pode au
mentar o consumo dos grandes privilegiados. O setor estatal
tem a funcão de estabelecer o sistema tarifário e as com
panhias eshangeiras aumentar o débito brasileiro. O setor
privado é o que o Governo pretende esmagar para a ins
talação do holocausto". "O empr~ário não tem vocação
para Dom Quixoto. É melhor, entao, a gente aban!i0~ar

a luta Eu diria até entre aspas: todas as conferenCIas
foram 'muito simpáticas. Contratamos por preços irreais,
somos reajustados por índices irreais, com atraso de até
doze meses. Então, o ambiente é extremamente pomposo.
Até os bravos jornalistas perderam aquela capacidade
combativa. O que existe é um papo agradável, em ambien
te refrigerado. Não se tem a pergunta ao vivo. A impres
são que se tem é que existe o desejo de solapar as verdades.
Nós somos homens de nível de responsabilidade. Sai
mos daqui deprimidos". "A Nação está calada".

Sr. Presidente, Srs. Deputados, consideramos da maior impor
tância para o reencontro do Brasil a participação do empresariado
nacional, que corresponde a uma das_ parcelas mais significativas
da vida brasileira. Desde a sua fundaçao, o MDB, vem lutando pelas
reformulações do modelo político, econômico e social atu.al no
Brasil e muito se alegra, portanto, que as suas teses estejam a
sensibilizar o empresariado nacional.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. ANTôNIO MORAIS <MDB - CE. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, No dia 21 de março
de 1877 ano de maior seca do Ceará, nascia no Município de Ja
garibe 'filho do fazendeiro Joaquim Alves do Nascimento e de sua
esposa: Clara Alves do Nascimento Negreiros Fernandes Távora,
aquele menino que se chamou Manoel do Nascimento Fernandes
Távora, qUe foi realmente notável, por seu vasto e real acervo de
atividades, mui significativo para o Ceará e para o Brasil, através
da sua atuação politica durante 50 anos, desde 1913, quando foi
eleito Deputado Estadual pelo Partido Democrata (rabelista), até
1963, quando se retirou da vida públíca, ao término do seu manda-
do de Senadór. .

Ao fazer, desta tribuna, o registro das homenagens que o
Ceará político, intelectual e social está prestando àque.le ilustre
conterrâneo, que, se vivo fosse, estaria completando um século de
vida não nos permitimos fazer uma análise, mesmo a mais sím
pIes: do que foi 'a vida política do Senador Fe~nandes Távora,
pois ela é grande demais para ser contida em tão pouco tempo
que o horário permite ao orador. Queremos, sim, juntar as nossas
homenagens àquelas que, em boa hora, estão sendo prestadas
àquele cearense que não foi somente um político de fibra, mas
um médico humanitário, além de um literato grandioso para o
leu e nosso tempo.

Como um preito de respeito àquele que foi um dos maiores
cearensses, registramos nos Anais desta Casa o artigo assinado
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pelo ilustre jornalista J.C. Alencar Araripe, publicado em "O Povo",
edição do dia 21 de março de 1977, intitulado "Uma Existência
Dourada de Exuberante Idealismo", no qual o articulista pincela
com perfeição o retrato do Senador Fernandes Távora, que, se vivo,
completaria naquele dia cem anos de profícua atividade em defesa
dos interesses do Ceará e do Brasil.

O SR. OCTACíLIO QUEIROZ (MDB - PB. Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando, nesta hora,
a&sistimos a decisões livres e democráticas em vários países, dos
mais representativos do mundo, a exemplo da França, da índia,
da Inglaterra, faz-se mister uma reflexão sobre o Brasil-político
atual. Por outra, surpreendendo a tradição constitucional vigente
nos Estados Unidos, exemplo de grande potência democrática que
tem sido historicamente, o seu Presidente recém-eleito Jimmy
Carter apresentou, anteontem, ao Congresso norte-americano pro
jeto que, se aprovado, os futuros presidentes daquela poderosa
Imção serão eleitos por sufrágio direto universal e não mais atra
vés do complicado sistema do Colégio Eleitoral ainda em vigor.

Para isso, haverá emencloa constitucional definidora e fixadora
da medida pleiteada. Cabe aqui a reflexão a que acabamos de
mencionar sobre o nosso caro e grande Pais.

Desde os alvores da República que o sistema político e demo
crático dos EUA inspirou os nossos estadistas na tradição jeffer
soniana e da Revolução norte-americana dos fins do século XVIII.

Assim, embora sendo o Brasil e seu povo de raizes étnicas e
culturalmente diversas do nosso vizinho 00 Norte, há uma iden
tificação plena no tocante aos designios, aos direitos do Homem
proclamados, à identificação pela democracia e pela liberdade.

No momento, entretanto, há quem pretenda e defenda um
retrocesso da liberdade e da democracia, neste Pais, com a implan
tação de eleições incloiretas para Governadores de Estado e até de
senadores da República. Causa surpresa e profunda decepção ao
povo a insistência em tais designios, numa tentativa lastimável
de retrocesso politico e de retorno às épocas remotas do II Império,
quando os presidentes de Províncias eram apenas incompetentes
ou aleatórios mandatários do Poder Central.

Sugerir desta tribuna, o que o exemplo contemporâneo, desta
hora, das grandes nações democráticas estão-nos apresentando e,
de igual moelo. o Presidente Jimmy Carter, nos EUA, pretendendo
a eliminação de eleições indiretas para o seu supremo mandatário,
são fatos que não poderiam ser deslembrados neste Parlamento.

Dai, por via de motivação assaz justa e oportuna, é que peco
que se registre, através deste discurso, a inédita e democrática
decisão do Presidente Carter, forma e exemplo que muito poderiam
iluminar a consciência e o patriotismo de nossos dirigentes e,
igualmente, deste Parlamento brasileiro.

O SR. CESAR NASCIMENTO (MDR SC. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, registro nos Anais o artigo em que a
jornalista Elizabeth Carvalho, na edição de ontem do !'Jornal do
Brasil", retrata a situação do autor e do compositor brasileiro.

A matéria obedece ao seguinte titulo: "Antônio Adolfo, O Pri
meiro Disco Feito l!m Casa".

O SR. ALCIR PIMENTA (MOR - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente Srs. Deputados, inspirado, principal
mente, pelas dificuldades de ordem material com que se defrontam,
no Brasil inteiro, não só os motoristas profissionais, mas também
usuários e proprietários em geral de veículos automotores de fa
bricação nacional, no que respeita à reposição de peças, elaborei,
em meados de 1973, projeto de lei que "torna obrigatório a venda
avulsa de peças e acessórios destinados à repartição de veiculos au
tomotores", projeto esse que, tomando o n.o 1.469, de 1973, foi dis
tribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Economia, Indús
tria e Comércio e, finalmente, à de Transportes e Obras Públicas,
pelas quais tramitou regularmente, de todas elas merecendo pare
ceres não só favoráveis, mas até laudatórios.

Originando-se, a principio, apenas de queixas freqüentes de
motoristas de táxis da cidade do Rio de Janeiro, a proposição
ganhou no"as dimensões, à medida que outros usuários, tomando
conhecimento da minha iniciativa, me iam trazendo exemplos e
mais exemplos de casos concretos em que ficava patenteada, à
saciedade, a intenção de auferir maiores lucros por parte dos que
se entregavam ou entregam ao comércio de peças e acessórios de
automóveis.

Lembro-me perfeitamente que, certa feita, na Estrada Brasí
lla-Goiânia, o pobre de um motorista de táxi, quebrando-lhe a
cruzeta, quis adquiri-la isoladamente, mas não o conseguiu, só
a encontran,do como integrante de um conjunto que custava, à
época, se me não falha a memória, Cr$ 300,00, enquanto a peça
desejada, se encontradiça, custaria cerca de Cr$ 50,00.

Daí para cá, Sr. Presidente, foi que mais me convenci não só
da oportunidade, mas sobretudo da urgência da propositura, que
já então arquitetava.

Leigo. no assunto, posto que filho de motorista profissional,
não me foi dificil alinhar outros elementos com que justificar a
matéria, cuja apresentação à Câmara dos Deputados enseou fato
noticiário da imprensa em geral, não sendo poucas as vezes em
que fui convidado a entrevistas e declarações a respeito do pro
jeto, que logo despertou interesse nacional.

Desde o ilustre Líder Laerte Vieira, que a relatou proficiente
mente na Comissão de Constituição e Justiça, até a Comissão de
Transportes, onde o eminente Deputado Mário Teles judiciosamen
te a emendou, foi a proposição enriquecida, em sua justificativa,
com outros subsídios comprobatórios da sua inquestionável reali
dade, em que pese à dúvida levantada, na Comissão de Constitui
ção e Justiça, pelo operoso Deputado Luiz Braz, razão pela qual
cumpro, nesta oportunidade, o amorável dever de externar a mi
nha imperecivel gratidão a quantos se deram ao trabalho bene
ditino de examiná-la detidamente, seja para, simplesmente, lou
var-lhe os méritos, seja para aditar-lhe outros juízos, seja, ainda,
para alterar-lhe a forma reoocional, o que, revigorando-a, veio,
por sem dúvida, testemunhar, mais uma vez, de maneira clara e
inequivoca, tanto a capacidade do legislador brasileiro, tantas
vezes incompreendido, quanto a sua preocupação constante em
aprimorar, quanto for o caso, o que lhe é dado a exame, não lhe
passando nunca despercebidas todas as implicações e sutilezas
objetivas ou subjetivamente contidas nos projetos oriundos deste
Poder ou 00 Executivo.

Pronta, de há muito, para a "Ordem do Dia", a matéria
obteve, ainda, substancioso parecer favorável da Assessoria do
Ministério da Indústria e do Comércio, que também aduziu mais
algumas razões em defesa do projeto, já agora, a meu ver, defini
tivamente consagrado.

De assinalar são também, Srs. Deputados, as palavras com que
o relatou, na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o nobre
Deputado Santilli Sobrinho, que assim se expressou:

"É que, na circustância econômica em que nos encontramos,
com o Brasil e o mundo todo a sentir falta de matêria-prima, de
mão-de-obra especializada, carência de combustíveis energéticos
etc. não se justifica o 'desperdício representado pela compra "obri
gatória" de conjuntos de peças ou jogos de peças. Na verdade,
necessitando o consumidor de apenas uma peça, ou de parte dela,
para reposição em seu veículo, é altamente contraproducente que
seja forçado a adquirir todo o conjunto. Aquelas partes não neces
sárias do conjunto, impingidas ao comprador, permanecerão
ociosas, o que contrasta também tão flagrantemente com os in
teresses nacionais."

Urge, pois, Sr. Presidente, que apressemos a sua tramitação no
Senado Federal, a fim de que, examinado imediatamente naquela
Câmara Alta e sancionado pelo Sr. Presidente da República, possa
ele, sob forma de lei, cumprir as finalidades a que se destina,
minorando as agruras do usuário de carros nacionais, a quem está
faltando uma disposição legal que o defenda da injustificável
exploração a que se acha exposto, por isso que, adquirindo, por
preço já exorbitante, um veiculo que, de ordinário, muito deixa
a desejar, no que se refere à segurança e à durabilidade do ma
terial de que se compõe, vê-se ainda compulsoriamente compelido
à aquisição de peças e acessórios de que nem sempre precisa, tão
sdmente porque a indústria de autopeças se dá ao luxo de não as
colocar à venda isoladamente, mesmo sem prejuízo do seu fun
cionamento ou da sua segurança, ainda que assim o deseje o
consumidor.

Evidencia-se, portanto, por si mesma, a necessidade da trans
formação em lei do projeto que tive a honra de submeter à clari
vidente consideração desta Casa, principalmente agora que o pró
prio Poder Executivo, agindo com descortino e isenção, lhe reco
nhece a importância, nada mais devendo, pois, obstar-lhe o ca
nJinho da sanção presidencial.

Creia, Sr. Presidente, que, estando prestes a converter-se em
lei outro projeto meu, também elaborado sob a égide dos motoris
tas de táxis do Rio de Janeiro, a cuja classe me orgulho de per
tencer, já que vim ao mundo no lar humilde de um deles, sinto
me, de certa maneira, desobrigado dos compromissos maiores que
assumi, ainda na mocidade, em relação a essa deslembrada classe
profissional, certo como estou de que as leis decorrentes das pro
posituras que a ela mais diretamente aproveitam, seja a que re
gulamenta a profissão, seja esta, de que ora mais particular
mente me ocupo, proporcionarão certa estabilidade social àque
les que a meu pai sucedem no duro ofício, o que lhes permitirá
uma vida profissional e doméstica em condições mais compatíveis
com a dignidade humana, compensando-me, assim, por inteiro,
da luta indormida em prol de melhores dias para aquela classe.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (MDB - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) _ Sr. Presidente, Srs. Deputados, embora alertado rei
teradas vezes para a inconveniência da adoção do propalado con
fisco cambial da soja, o Governo acaba de tomar essa medida
odiosa, que o vai incompatibilizar com os produtores.
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Quando a soja não TaBa nada, quando o produtor yiYia a cu
tm de bananas, ninguém se lembrou do confi8eo. Agora, que o pro
dutor poderia se ressarcir de tantos prejuÍZOS, o Governo leva o
melhor bocado. Acrescente-se que Isso está ocorrendo justamente
num momento em que os produtores gaúchos sequer sabem se
c:olherão a soja plantada tardiamente, em face da estiagem que
.em assolando a região. Outro fato que surpreende é que; ainda
ontem, o Ministro Alysson Paulinelli afirmava ao Governador SIn
yal Guazzelli, do Rio Grande do Sul, que não. haveria O confiseo
cambial da soja. .

Diante da atitude do Governo, vale a pena repetir o que dis
Ile em meu último pronunciamento sobre a soja: "O governo acaba
de jogar a última pá de cal sobre o produtor".

O SR. BILDtRICO OLIVEIRA (MOB - BA. Pronuncia o se
«uinte discurso.) - Sr. Presidente,' Srs. Deputados, há dois meses
a cidade de Jequié, na Bahia, foi atingida por um vendaval que
causou danos consideráveis à sua população. Dentre os prédios
danificados inclui-se o do Instituto de Educação Regis Pacheco,
estabelecimento de ensino que abriga oito mil alunos, não so
Inente da própria cidade de Jequié, como, também, de Distritos e
Municípios circunvizinhos.

No último domingo, dia 20, lá estivemqs. Visitamos o Instituto
Ri>gis Pacheco e, contristado, verificamos que nenhuma providên
cia fora tomada até àquela data, pelas autoridades educacionais
I" municipais, no sentido de recuperar aquele estabelecimento de
ensino.

Sendo o ensino meta prioritária de qualquer governo, estra
r.hamos a triste situação em que se encontram os alunos daquele
Município e regiâo. Muitos deles, carentes de recursos financeiros,
matricularam-se, com sacrifícios ingentes, .em estabelecimentos
particulares de Jequié e de outros Municípios, a fim de nâo per
derem um ano de estudos.

Soubemos ontem que o MEC, o Governo do Estado da Bahia
e a Prefeitura Municipal de Jequlé firmaram um convênio para a
recuperação daquele Instituto. Tal medida, porém, faz-se bastante
tardia, uma vez que já nos encontramos em fins de março. Quando
as obras de restauração forem concluídas, um semestre estará
perdido.

Solicitamos ao Sr. Ministro da Educacão e Cultura a liberacão
urgente da verba a ser aplicada no Instituto de Educação Régis
Pacheco, a fim de que os alunos, espalhados por estabelecimentos
particulares, possam retornar ao seu colégio de origem, evitando,
destarte, um prejuízo realmente grande para a população, com
as matriculas e mensalidades que, via de regra, são caras - e
J'ara eles caríssimas, tal a pobreza em que vivem.

São as nossas palavras.
O SR. ANTôNIO MOTA (I\IDB - RJ. Pronuncia o se{uinte

fliscurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Nova Iguaçu não é
importante apenas, como afirmam, pela sua densidade populacio
nal, pela compreensão democrática, tranqüilidade e extrema pa
ciência de sua gente. Nova Iguaçu não é tão-somente importante
porque está situada em 7.° lugar dentre tantas outras importantes
cidades do País. Nova Iguaçu, sobretudo, é importante porque
pode orgulhar-se da sua galeria histórica - retratada pelos seus
grandes filhos do passado.

Enumerando apenas algumas das tantas figuras ilustres nas
cidas nas terras igllaçuanas, a fim de podermos alicerçar a gravis
sima denúncia que faremos nesta oportunidade, impõe-se-nos, de
dever, fazer justiça ao formidável historiador vivo, Professor Ruy
Afrânio Peixoto que, preocupando-se com as coisas da grande e
hjstórlca cidade, escteveu "Imagens Iguaçuanas".

E é daí que afirmamos os nascimentos de Martins Corrêa de
Sá e de D. Joana Maria de Souza, ocorridos na Freguesia de Santo
Antônio de Jacutinga. O poder, a capacidade e o prestigio do ex
tinto Coronel Martins Corrêa de Sá revelaram-se gigantes, quando
f;ngrou-se vitorioso na luta travada em 19-9-1910 contra a expe
dição francesa do capitão Jean François Du Clecy, que tinha em
mira invadir o Rio de Janeiro.

Ainda dentre tantas figuras estão: Cel. Francisco José Soares
Filho, Manoel Reis, Deputado Bernardino José de Souza e Mello
';ünior, Francisco Luiz Soares de Souza Mello, Dom José Joaquim
da Cunha de Azeredo Coutinho e o Marechal Luiz Alves de Lima
e Silva (Duque de Caxias).

Destacando-se a figura impar do Cel. Francisco José Soares
F'ilho, nascido a 17 de julho de 1872, foi a personificação da honra
e da lealdade: liberal, de idéias avançadas, pelas quais lutou
durante mais de meio século: republicano puro, de popularidade
imensa em seu torrão natal. Na última vez que visitou a Câmara
Municipal de Iguaçu, ofereceu àquela Casa Legislativa um quadro,
pintado a óleo, retratando o corpo inteiro do Magnânimo Dom Pe
dro lI. O ilustre Comendador Soares foi seu dedicadíssimo e par
ticular amigo, razão do seu procedimento. A emérita figura foi
agraciada com todos os titulos.

Permitam-se, Sr. Presidente e Srs. Deputados, alongar-se nes
tas narrativas históricas. Afinal, não fossem os históricos, compro
"ando os tatos pretéritos, impossível seriam as soluções de· quaD
tu questõea importantes à Nação.

Pois vejamos: um simples, mas cultural programa de rádio,
denominado "Pavilhão da Alegria", transmitia, através da Rádio
Clube do Grande Rio, em 7 de outubro passado, uma gincana cul
tural com a participação do Instituto Brasil e Colégio Guanabara
_ respectivamente, de Nova Iguaçu e Belford Roxo. A direção do
referido programa obteve uma declaração do Instituto Histórico
e Geográfico de Nova Iguaçu, através do seu mui digno Presidente,
Waldick Pereira, declaração esta que se encontra em nosso poder,
cedida espontaneamente - por fotocópia devidamente autentica
da - e anexada e este pronunciamento.

Ora, Sr. Presidente e Srs. Deputados, em sucinta análise, vê
se que a Câmara Municipal de Nova Iguaçu, em época não muito
precisa, de forma desconhecida mas criminosa, deixou desaparecer
um seu patrimônio de vaior inigualável.

Informa-nos o documento declaratório .que o precioso quadro,
além de "emprestado do Conde Modesto Leal", não mais yoltou
ao seu devido· lugar, ao contrário, "segundo informações, o mesmo
Quadro se encontraria na Oâmara Municipal de Itaguaí.

Nestas condições, Sr. Presidente, entendO que ambas Câmaras
Municipais - a de Nova Iguaçu e de ltaguai, devam nomear
rÃ.missões especiais no sentido de apurar o desaparecimento dessa
peça histórica, não só para Nova Iguaçu, mas para o Brasil.

Assim, venho à Alta Mesa desta Casa do Congresso lIOJicitar
sejam oficiados aos Srs. Presidentes das duas Câmaras Munici
pais, com a respeitável recomendação de que se dê ciência aos lí~
deres do MDB e ARENA de todo o expediente que acabamos de
levantar e denunciar, na esperança do apuramento da verdade,
r..ela qual espera o Brasil.

A declaração a que me referi é do seguinte teor:
"DECLARAÇÃO
Para efeito de comprovação junto ao programa "Pavilhão
da Alegria", pelo presente declaro que se encontra em
local incerto e não sabido o quadro a óleo, de corpo intei
ro, retratando o Imperador Pedro n, ofertado pelo 00
mendador Soares ao Munlcipio de Iguaçu.
Segundo informações do extinto Giacomo Gavazzi, ex
proprietário da Fazenda São Bernardino, o referido qua
dro esteve muitos anos naquele solar, tendo sido empresta
do ao Conde Modesto Leal e não mais voltando.
Ainda segundo informações, o mesmo quadro se encontra
ria na Câmara Municipal de Itaguai; entretanto, ali não
o consegui localizar. .

Nova Iguaçu, 5 de novembro de 1976. - Waldick Pereira,
Presidente do Instituto Histórico e Geográfico de Nova
Iguaçu:'

O SR.DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o secuinte
discurso.) - Sr, Presidente, Srs. Deputados, em agosto do ano
passado, endereçamos um apelo ao Ministério dos Transportes e à
Rede Ferroviária Federal, no sentido da tomada de medidas que
~~t,enuassem as dificuldades da população suburbana da cidade do
Rio de Janeiro, que, além de velhos problemas, enfrenta, nos últi
mos anos, o da escassez de combustíveis, que se traduz na impos
fsibilidade em que se encontram as classes de baixa renda para
utilizar os serviços de ônibus.

Recebemos, na oportunidade, um delicado oficio, com a pro
messa de que, até abril deste ano, os transportes ferroviários, com
prioridade na periferia da Capital fluminense, teriam ampliada
sua capacidade de escoamento de passageiros, principalmente na
zona suburbana da Leopoldina.

Uma providência já foi tomada: a linha da Leopoldlna obteve,
no último sábado, a freqüência dos seus trens aumentada para
Ciuinze minutos de intervalo, ao invés de trinta, nos horários do
'-rush", reativando-se a Estação Barão de Mauá, com sua capaci
dade acrescida para 12.000 passageiros por hora.

A feliz experiência nos autoriza a encaminhar novo apelo à
Réde Ferroviária Federal, no sentido de ampliar a faixa do "rush",
atualmente entre as 4 e 9 horas, e das 16 às 20 horas, para às
11 e 21 :30 horas, respectivamente.

Para tanto, bastaria que a Divisão Especial daquela ferrovia
mobilizasse mais composições, aproveitando as trinta novas que
chegarão, com locomotivas elétricas, procedentes do Japão, ao
mesmo tempo em que realizaria algumas das vária.s obras, umas
plogramadas, outras em desenvolvimento, nos subúrbios.

Entre elas cabe-nos sitar a construção de uma nova plata
forma em São Cristóvão, para servir aos trens da Leopoldina, bem
como a reativação do terminal Francisco de Sá, proxímo à Praça
dq Bandeira.
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Essas medidas resultariam na criação de um subsistema fer
roviário, eletrificado, que atenderia aos trens da Linha Auxiliar.
que serve os subúrbios mais d~nsos da Capital fluminense.

Temos certeza de que desta, como da vez anterior, as nossas
sugestões serão atendidas pela Rede Ferroviária Federal, inega
velmente interessada em solucionar o grave problema dos trans
portes das populações suburbanas do Rio de Janeiro, de reduzido
poder aquisitivo, representando, no entanto, enorme colaboração
roo que tange à mão-de-obra semiqualificada, responsável pelo
progresso industrial fluminense.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. FLORIM COUTINHO (MOR - RI. Pronuncia o se

pinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, com o teste
munho de todos desta Casa, estou nesta Tribuna para formalizar,
de público e com toda a veemência, como cidadão e Deputado, o
meu mais integral protesto, junto ao Governador e Almirante
Faria Lima, contra a brutal, revoltante e afrontosa agressão de
que foi vitima, há cerca de 15 dias, o coronel-aviador Dilermando
da Cunha Rocha, em sua própria residência preso, esbofeteado,
arrancado de uma grade a que se apegava para não ser arrasta
do, e jogado dentro de um camburão, juntamente com talões de
jogo de bicho para confundi-lo com bicheiros e desmoralizá-lo,
apesar .de identificar-se e dos seus protestos e dos presentes.
'Iudo foi feito pelo indisciplinado, insolente e indigno cassador de
"pontos de bicho", o tenente Nero Sobrinho, da PM fluminense,
ajudado por três soldados.

Apelo ainda ao Sr. Ministro da Aeronáutica, para que determi
ne providências no sentido de que, sobre o crime em apreço, faça
valer as leis militares reservadas aos casos de indisciplina grave,
de desacato e agressão às autoridades militares superiores pelos
selJ8 subordinados, tendo em vista que, se a baderna continuar,
amparada pelo protocolo dos inquéritos formais, um dia, ambos,
quando desapeados do poder e sem mando, poderão ser vitimas,
também, de outros Neros semelhantes.

O SR. lOSÉ HADDAD (ARENA - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, registro nos Anais desta Casa editorial
de "O Globo", publicado na edição de hoje, sobre as corajosas
declarações do Ministro Shigeaki Ueki, contra o "excesso da sofis
ticação e luxo em algumas áreas da administração pública brasi
leira".

O SR. OSWALDO LIMA (MOR - RI. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Baixada Fluminense
há muito vem sendo manchete nos jornais do País, que retratam
a matança desenfreada que tem ceifado inúmeras vidas humanas.

Antes da fusão das duas antigas unidades federativas, os ín
dices de criminalidade suplantaram os das grandes metrópoles
americanas na década dos anos vinte e, quem sabe, os massacres
recentes de My Lai e Niazônia.

As execuções sumárias foram de tal monta, que o anormal
seria a ausência, nas estradas ou esquinas dos bairros daquela
região, de um ser humano crivado de balas de grosso calibre. A
explicação dos órgãos encarregados de esclarecer aquelas atroci
dades era de que se tratava de uma guerra declarada entre qua
drilhas de marginais que infestavam todo o Grande Rio. Os crimes
ganharam dimensões e aspectos macabros, dada a falta de res
peito e desumanidade com que foram praticados na calada da
noite. A violência evoluiu a proporções tais, que foi preciso en
contrar uma justificativa convincente para o extermínio nefasto
que abalava, no exterior, o prestigio do Pais. Ao "Esquadrão da
Morte" foram atribuídas responsabilidades por várias daquelas
execuções; entretanto, são até hoje desconhecidas suas origens:
membros, chefes ou responsáveis.

Após a fusão, o povo esperava que tais fenômenos anormais
cessassem. tendo em vista o aumento de recursos à disposição da
secretaria de Segurança Pública.

se antes - ao que tudo indica - havia um pacto entre os
responsáveis pelo malfadado "Esquadrão da Morte" e os marginais
que diminuíam ou aumentavam suas investidas na razão direta do
recrudescimento da mortandade, hoje a população do Grande Rio,
principalmente do Município de Nova I~uaçu, vive a mercê de
Deus, entregue à prôpria sorte pela absoluta falta de segurança,
que a intranqüiliza. Os jornais do Pais noticiam, quase que todos
os dias, as barbaridades de que são palco os bairros de ~ova Igua
çu: assaltos a mão armada, seguidos de estupro; furto e roubo de
automóveis; assalto aos ônibus e casas comerciais; tráfico dege
nerado de entorpecentes; latrocínios, assassinatos e invasão de
domicílio com fins libidonosos são a constante do dia-a-dia de um
povo que não sabe mais a quem apelar.

O grande número de ocorrências registradas nas delegacias po
llciais só serve para dados estatísticos ou para avolumar ainda mais
os congestionados Cartórios das Varas do Forum de Nova Iguaçu,
com processos de' crimes de autoria desconhecida. Enquanto isto,
os lares iguaçuanos são aviltados pela fúria assassina de bárbaros
que se deleitam com a população desprotegida.

Urgem providências a serem tomadas pelo Sr. secretário de
Segurança, Coronel Rubens Mário Brum Medeirm. Não podemos
ficar assistindo impassiveis aos últimos acontecimentos, de certa.
forma estranhos - marginais agindo à solta e execucões sumárias
que brutalizam nossa formação cristã. Não acredito' que para ~
emprestar tranqüilidade pública, tenha que se abrir précedentes
com ~ elimina.cão indiscriminada à. bala dos que vivem à margem
da leI. É precIso encontrar uma formula que intensifique o poli
cIamento do Municipio, livrando-o dos horrores por que passa.
sem aviltamento da espécie humana. •

Não podemos aceitar as desculpas de que no combate à crimi
nalidade, a policia é quem sempre leva desvantagens por ser alvo
da perseguição da imprensa e do Ministério Público já que o pri
meiro inf?rma, esclarecendo à opinião pública o qu~ acontece, e o
segundo e exatamente quem fiscaliza a aplicação da lei. A exis
tência desses dois órgãos visa os interesses de uma sociedade livre
q"!e .dev~ se~ p!otegida pelo Estado. A Secretaria de seguranç~
Pub1!.ca e o orgao responsável pela tranqüilidade pública, coibindo
a açao dos que procuram viver em confronto com a lei. A polícia
civil ou militar, no desempenho de suas funções está obrigada á.
cmgir suas ações ao que dispõe o preceito legal, sem o qual fica
violada a Constituição. Não podemos aceitar, também, a tese de
que "a liberdade de ação" seja o instrumento necessário para o
combate ao crime e que sem esta os encarregados da paz pública.
ficam em desvantagem com os fora-da-Iei. Afinal. ao aceitar a
"liberdade de ação" como norma de combate ao crime estaremos
legalizando a marginalidade como meio de tranqüilizar a socieda
de, o que será uma aberratio legi8.

A norma juridica deve limitar todos os cidadãos que vivem
sob a tutela do Estado. Somente o rei, que detinha o poder abso
luto, era irresponsável perante a lei. Estamos no epílogo de um
século em que o homem tornou o universo menor com suas con
quistas cientificas, bUscando a solução para os inúmeros problemas
que afligem a humanidade. Não podemos retroagir aos idos da.
idade das cavernas, onde a força era exigida como forma de so
brevivência. Somos civilizados e necessitamos de que os recursos
do Estado sejam colocados à disposição dos seus órgãos, não só
para exercer uma política repressiva racional, humana, mas. e
principalmente, para exercer uma politica preventiva em todos os
setores da atividade social.

O SR. FRANCISCO ROCHA (MOR - RN. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há anos a indústria
automobilística brasileira reivindica das autoridades competentes
a liberação do preço dos veiculos automotores.

Com a crise do combustível e as restrições impostas pelo Go
verno Federal ao consumo da gasolina, do óleo diesel e lubrifican
tes, houve, de fato, uma queda substancial na venda de carros
novos e usados.

Com as medidas internas de combate à inflação; com a aus
piciosa alta internacional dos preços dos nossos produ
tos agrícolas de exportação, tais como a soja, o café e o suco da
laranja, reduzindo o déficit da balança comercial; com economia
de combustivel resultante de uma campanha publicitária que in
duz, inteligentemente, o usuário a consumir cada vez menos; e,
particularmente, com a prorrogação, por prazo indefinido, da co
brança dos 2 cruzeiros por litro de gasolina, restituíveis no prazo
de 2 anos, teremos reativada, sem dúvida, uma maior demanda de
automóveis, cuja sensível diminuição de adquirentes vinha preo
cupando seriamente as autoridades financeiras do País.

Possivelmente, para atenuar a crise automobilística que amea
çava de desemprego milhares de trabalhadores, criando, assim. um
problema social de grande dimensão, o Governo Federal resolveu
liberar, praticamente, do controle estatal até então existente o
preço de venda de veículos automotores.

Isso permitirá às fábricas a liberdade de majorar, sem obe
diência a quaisquer restrições legais, os preços dos produtos que
fabricam.

Ocorre, contudo, Sr. Presidente, que a indústria automobilís
tica brasileira está dominada, em sua totalidade, por empresas
multinacionais cuja preocupação precípua é a de faturar um lucro
cada vez maior, sem, em contrapartida, oferecer ao usuário ino
vações técnicas de segurança já obrigatórias em outros paises.

É entristecedor, Sr. Presidente, compararmos os automóveis
aqui produzidos com os similares fabricados no exterior. É um
verdadeiro crime que se pratica contra o povo brasileiro que, mes
mo pagando caro, não dispõe dos padrões de segurança exigidos
em outros paises. Além de os modelos aqui lançados como novi
dades serem já superados, o principal item - a segurança - não
merece das fábricas aqui instaladas qualquer tipo de preocupação.

Por isso, Sr. Presidente, o carro brasileiro necessita, para ser
exportado, de uma série de modificações, para atender às exigên
cias dos paises importadores, que não permitem o tráfego de vei
culo cujas especificações não estejam de acordo com a legislação
neles vigente.
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Ademais, a nossa indústria automobilística, de propriedade
das multinacionais, remetem, anualmente, para as suas matrizes
localizadas em paises estrangeiros, um alto lucro, resultado da
fraude e do engodo.

Uma ressalva, porém, é de justiça assinalar: a Mercedes Benz
do Brasil. Os seus lucros são normalmente, reinvestidos aqui no
Brasil, quer na expansão do seu parque industrial, quer no aper
feiçoamento dos seus veículos, que a credenciam perante o povo
brasileiro.

Outro assunto de transcendental importância que desejo
abordar neste pronunciamentQ é o referente ao preç.o dos utilitá
rios - jipes, tratores, camionetas etc. - veículos indispensáveiB
ao nosso desenvolvimento agrícola.

O preço de um jipe ou de um trator está se tornando prátl
camente inacessível ao produtor rural brasileiro. O Governo Fe
deral deveria estabelecer uma legislação específica para esses veí
culos, a fim de possibilitar uma maior expansão no setor, ofere
cendo a quem deles necessita preços e facilidades excepcionais de
aquisição. Só assim aceleraríamos a mecanização da lavoura, tão
necessária quanto indispensável para o aumento da produção agri
cola brasileira.

Ao finalizar, Sr. Presidente, desejo fazer, desta tribuna, um
veemente apelo às autoridades governamentais, no sentido de
exigirem das fábricas de automóveis uma maior preocupação
quanto à segurança dos veículos e darem incentivos para haver
baixa dos preços e facilidade na aquisição dos utilitários.

Era o que tinha a dizer.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (MDB - RN. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, trazemos a
esta Casa um importante problema. E", no instante em que o faze
mos, procuramos apresentar suas possíveis soluções, para o exame
consciente do Poder Legislativo que integramos. -

Impõe-se, no atual contexto, a implantação de uma política
de incentivo ao ensino, particularmente ao de nível de 1.0 e 2.°
graus, na órbita privada ou oficial.

Em verdade, o ensino particular no Brasil tem sua sobrevivên
cia ameaçada, eis que não oferece um mínimo de rentabilidade,
indispensável à manutenção e ao desenvolvimento de qualquer ati
Vidade. Sabe-se, inclusive, que mesmo os estabelecimentos que
cobram elevadas anuidades têm rentabilidade substancialmente
inferior à que poderiam obter tão-somente com o patrimônio imo
biliário de que dispõem.

A situação exige soluções inadiáveis que bem se poderiam tra
duzir em uma política de incentivos fiscais à educação, especifi
camente ao ensino de 1.° e 2.0 graus.

A medida aqui preconizada encontra-Se, aliás, em perfeita
sintonia com orientação já firmada na Administração Pública no
sentido de estabelecer incentivos fiscais a atividades que têm ca
rência de recursos ou de estímulos.

Na verdade, temos convicção de que as atividades no setor
do ensino de 1.° e 2.° graus serão substancialmente incrementadas
se se permitir que as pessoas jurídícas abatam do Imposto de Ren
da a pagar - até o limite de 30% desse imposto - as aplicações
que façam em empreendimentos relacionados com o ensino.

A medida ora proposta trará, sem dúvida, os mais positivos
reflexos no campo da educação nacional, particularmente da edu
cação de base, representada pelos cursos de 1.0 e 2.0 graus, eis que
evidente haverá interesse por aplicações maciças na área do
ensino.

Na certeza da compreensão dos Srs. Deputados, ficamos con
fiantes de que, mais uma vez, cumprimos o nosso dever.

O SR. OCTAVIO TORRECILLA (MDB - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao findar o
mês de fevereiro, fomos solicitados por moradores de Luiziânia, no
interior do Estado de São Paulo, e lá comparecemos, quando nos
foi colocada a situação difícil em que se encontravam os habitan
tes daquela cidade, em virtude do procedimento do Delegado de
Polícia Luiz Terciotti Filho, que, por qualquer motivo, fazia com
que os pacatos cidadãos luizianenses comparecessem à Delegacia
de Polícia e lá ouviam, quase sempre, palavras pouco recomenda
das para uma autQridade policial, afirmando-se que também o
referido Delegado se envolvia em problemas de ordem judicial,
como cobrança de aluguéis e até mesmo despejo.

Esclareço, ainda, sr. Presidente, que Luiziânia é uma cidade
essencialmente agrícola e grande parte de sua população é com
posta por trabalhadores rurais, conhecidos como "bóias frias".

OCorre, porém, que retornamos a Luiziânia no sábado próximo
passado e constatamos e presenciamos na referida cidade a pre

':sença da Corregedoria-Geral da Polícia do Estado de São Paulo,
representada pelo Dr. Odilon Ribeiro de Campos, Delegado Espe
eial, e Coronel Walter Lara, da Polícia Militar do Estado de São

Paulo. Presentes também os Delegados Ivam Almeida Pantaleão,
Delegado Regional de Polícia de Araçatuba, e Guido Modelli, De
legado Seccional de Polícia de Araçatuba, que, com o maior res
peitQ aos moradores daquela localidade, promoveram uma sindi
cância, na qual foram ouvidos todos os cidadãos envolvidos e inti
mados pelo Delegado Luiz Terciotti Filho.

Queremos no momento Sr. Presidente, deixar aqui regls~rados

os nossos apl~usos ao Sr. 'Secretário da Segurança Pública que,
em boa hora determinou a apuração dos fatos que redundaram
no afastanie~to do Delegado que vinha praticando atos incompa
tíveis com tão honroso cargo.

Queremos deixar também registrados os nossos elogios ao Dr.
Odilon Ribeiro de Campos e ao Cel. Walter Lara pela maneira.
correta, eficiente e imparcial com que conduziram os tra~alhos
de sindicância como também aos Policiais Militares cabo OV1dio e
soldado Sebastião, que ora prestam serviços naquela. Delegacia, por
não haverem se envolvido com os problemas relaclOnados com O
Delegado.

Desta forma, Sr. Presidente, graças à interferência das auto
ridades já citadas, foi solucionado de vez o p~oble~a, voltando
Luiziânia a ser novamente a cidade pacata, de cldadaos trabalha
dores e honestos no interior do Estado de São Paulo.

O SR. DIOGO NOMURA (ARENA - SP. Pronuncia o sepinte
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, no próxim~.dia 4. de
abril, Marília, no meu Estado, irá comemorar o quadrageslmo Olta
vo aniversário de emancipação municipal.

Falar de Marília, cujo lema está inscrito no :seu brasão 
Amor ae Jibertatis si(1lum - um símbolo de amor e liberdade,
é recordar o período heróico do desbravamento da região conhe
cida como a Alta Paulista, ao longo do espigão divisor das águas
dos rios Peixe e Aguapeí, que, há meio século. apenas estava
assinalada como a zona da mata. habitada pelos índios coroados.

O seu próprio nome, que Bento de Abreu Sampaio Vidal pro
pôs em um momento de inspiração, lembra a obra de Gonzaga,
o maior hino de amor das I letras nacionais, perpetuando a "Ma
rília bela ... " no progresso trepidante da cidade, que apresentou,
nos últimos anos. o maior índice de desenvolvimento no Pais.

Marílla é hoje, pólo dos mais destacados do Estado de São
Paula como sede da XI Divisão Administratíva, possuindo uma
estrutura industrial notável, um comércio dinâmico e uma agri
cultura que, em épocas passadas. apresentou.<6dmirável produção,
atravessou uma fase de dificuldades, mas, atualmente, se recupera
paulatinamente, mantendo níveis animadore.s de produtividade.

No campo educacional Marília pode orgulhar-se de ser um
grande centro em todos os graus, com destaque do universitário,
contando com' nove Faculdades, atendendo à juventude que para
lá converge de tQdos os pontQs do Estado, e mesmo de outras
Unidades da Federação.

No dia 4 de abril, Marília irá receber a visita do dinâmico
Ministro Arnaldo PrietQ, da Pasta do Trabalho, na qualidade de
convidado de honra, para presidir a inauguração da Subdelegacla
do Trabalho. Na oportunidade, o Ministro Prieto irá prosseguir
nos seus contatos com as classes trabalhadoras, iniciativa que
merece os nossos aplausos pela atenção com que se vem dedican
do ao problema dos "bóias-frias", à recente regulamentação das
férias e ao apoio ao trabalho sindical.

A presença do Ministro PrietQ em Marilia te~á alto. s~gnif~ca
do no relacionamento Governo-trabalhadores, poIS propIcIa o Im
prescindível diálogo e o conhecimento nas fontes d~ realidade
municipal.

A inauguracão do novo Pavilhão da Santa Casa de Miseri
córdia de MariÍia, entidade dirigida pelo benemérito marillense
Dr. Christiano Altenfelder Cintra e Silva, será também um dos
pontos altos do 4 de abril, cujo amplo programa incluirá promo
ções de caráter esportivo e cultural, como a já tradicional Expo
sição Filatélica e Numismática de Marilia, além de outras, que
irão realçar o brilho da data magna municipal.

O Município, que tem na chefia do Executivo um autêntico
filho da terra. o Dr. Teobaldo de Oliveira Lirio, coadjuvado pelo
Vice-prefeitQ Dr. Arquimedes De Grande, e uma Câmara Muni
cipal atuante presidida por um veterano das lides parlamenta
res, o Veread~r Dr. Sebastião Mõnaco, é na realidade estatistica
e pelo valor do seu povo uma comuna notável, com cerca de
120.000 habitantes, que podem, com justificado orgulho, pronun
ciar o sonoro nome de Marília, paradigma de progresso.

Tive a honra, Sr. Presidente, de ocupar uma cadeira na Câ
mara Municipal de Marilia, ao lado de dedicados e ilustres ma
rieienses. E lá Iniciei a jornada da minha vida, dedicada à causa
pública. Orgulho-me de ser, ao lado dos meus eminentes colegas
Deputados OCtávio Torrecila e Doreto Campanari, representante
de Marília, da região e do meu Estado. .

't com o pensamentQ voltado, num preito de admiração, para
os pioneiros de Marília, anônimos e conhecidos, sentindo neste
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momento histórico da nosa Pátria, que enfrenta o grande desa
fio do desenvolvimento, seja no campo interno, como agora com
intensidade no relacionamento internacional, que, mais do que
nunca, o Municipio, pela união do seu povo e autoridades, assu
me a responsabilidade de fortalecer o pOder nacional. Ao para
benizar Marília pela próxima comemoração do 4 de abrIl, consig
nando em Ata um voto de congratulações pelo fato, desejo ma
nifestar uma singela mas sincera homenagem à minha cidade e
ao seu povo amigo.

O SR. PARENTE FROTA (ARENA - ES. Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, os agricultores do
Município capixaba de Santa Leopoldina dírigiram, no dia 10 do
corrente, apelo ao Diretor do Departamento Nacional de Obras
e Saneamento, solicitando-lhe providências no sentido de promo
ver a drenagem do rio Caramuru, Distrito de Jetibá, naquela co
marca, a fim de que o respectivo vale possa ter melhorado o seu
aproveitamento econõmico.

A região já dispõe de eletrificação rural e, graças à uberdade
do vale, Santa Leopoldina se transformou no principal fornece
dor de produtos hortigranjeiros a Vitória e Municípios vizinhos.
Com uma população dedicada em mais de noventa por cento às
atividades rurais e cada dia mais empenhada na expansão da
agricultura, a reivindicação de Santa Leopoldina, ao DNOS, jus
tifica-se por si mesma, desde que a drenagem pretendida resul
tará em melhor aproveitamento do Vale do Caramuru, onde a
horticultura e a avicultura se apresentam como atividades pre
ponderantes, contribuindo para o abastecimento dos centros mais
populosos do Espirito Santo.

O Governador Élcio Álvares está construindo um armazém
da CEÀSA para o fornecimento de tais produtos a Vitória em
condições mais vantajosas, enquanto a melhoria pretendida im
plicará no maior fornecimento, por Santa Leopoldina, daqueles
gêneros de primeira necessidade.

Como se trata de solução de um problema que interessa, ao
mesmo tempo, ao Município e ao Estado, fazemos um apelo
ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de Saneamento, Dr.
Harry Amorim Costa, no sentido de que atenda à reivindicação
dos lavradores de Santa Leopoldina, ordenando seja providen
ciada a drenagem do rio Caramuru, a fim de que se ampliem
os beneficios da produção hortigranjeira naquela laboriosa edili
dade.

É pre<!'lso encorajar a mentalidade hortícola e avícola no País,
para que, incrementado o abastecimento desses produtos, indis
pensáveis a uma dieta equilibrada, pOssamos atender ao cresci~

mento populacional brasileiro, sem os perigos da fome e da
subalimentação.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. A. H. CUNHA BUENO (ARENA - SP. Pronuncia o 5e

Iruinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, este Parla
mento estava em recesso constitucional quando o Brasil comemo
rou o Sesquicentenário da Morte da Imperatriz D. Leopoldina.
Foi no dia 11 de dezembro do ano passado.

Já se passaram cento e cinqüenta anos desse evento, e, ainda
assim, não se conseguiu apagar da memória do povo brasileiro
sua lembrança como também continua a ser alvo de veneração
nossa primeira Imperatriz, por parte da gente do Pais que -ela
adotou como seu. Muitas razões respondem por essa ainda lem
brada veneração. Contudo, sobre todas, avulta a importante ação
que ela exerceu nos acontecimentos que culminaram com a in
dependência de nossa Pátria.

Foi curta, muito curta a vida de D. Leopoldina, Sr. Presi
dente: quando morreu, tinha apenas vinte e oito anos de idade.
Esses vinte e oito anos, entretanto, ela os viveu orientada pelo
intransigente cumprimento do dever e apoiada numa fé inaba
lável.

Filha do Imperador Francisco I, da Austria, D. Leopoldina
Josefa Carolina, Arquiduquesa de Habsburgo, tinha apenas de
zenove anos quando foi adotada - à maneira que a orientação
politica da época exigia - a decisão eminentemente calculada de
seu casamento com o príncipe herdeiro da monarquia luso-brasi
leira, D. Pedro. Os contatos necessários entre o Brasil e a pode
rosa Áustria de então se "tornaram possíveis. Srs. Parlamentares,
pelas condições criadas pelos eventos políticos do principio do
século passado. Apesar disso, as negociações políticas que culmi
nariam com aquele casamento foram relativamente prolongadas.
Chegadas a bom termo, entretanto, a 18 de fevereiro de 1817 o
Embaixador Plenipotenciário e Extraordinário do Rei de Portu
gal, o Marquês de Marialva, entregou, na Sala do Trono do Pa
lácio Imperial de Viena, o pedido formal de casamento iW Impe
rador Francisco I.

Três meses após, a 13 de maio de 1817, era celebrado o pom
poso casamento de D. Pedro com D. Leopoldina, na Igreja de
Santo Agostinho. O príncipe herdeiro da monarquia brasileira foi
representado no ato pelo Arquiduque Carlos, da Áustría, por pro
curação especial.

A viagem nupcial para o Brasil, Sr. Presidente, foí marC'ada
por um incidente que fala bem alto do A.preço que já devotava
ao Brasil nossa primeira Imperatriz. A saudacão do Governador
da Ilha da Madeira, onde o casal fizera pausa, foi protocolar e
diplomaticamente feita em francês para que não se melindrasse
a futura Imperatriz, que se presumia não falar a língua de Por
tugal e do Bra.~il. Foi nesse incidente, entretanto, que D. Leopol
dina começou a conquistar os corações de seus futuros súditos,
quando respondeu à saudação do Governador em fluente portu
guês. Oitenta e quatro dias depois, a flotilha nupcial aportava n()
Rio de Janeiro.

Os anos que medearam entre a chegada de D. Leopoldina ao
Brasil e a proclamação de nossa independência em 1822 - cinco
anos apenas - foram mais do que suficientes, Srs. Parlamenta
res, para que aquela inteligente mulher, talhada e criada para a
realeza, se inteirasse dos ardentes desejos não só de D. Pedro,
mas também do povo do Brasil, de dar outro destino à terra de
Santa Cruz, diferente daquele que as cortes portuguesas queriam
reservar para nós. Lutando inteligentemente pela mesma causa
e, concomitantemente, desenvolvendo esforços no sentido de apri
morar os estudos científicos no Brasil, D. Leopoldina viu com ale
gria seu ideal - que era, ao mesmo tempo, comum ao povo e
também a seu marido - dar o fruto desejado. E, a 7 de setem
bro de 1822, o ato político de nossa emancipação inscreveu para
sempre o riacho do Ipiranga, em São Paulo, na História do Brasil.

Quando. a 12 de outubro desse mesmo ano, D. Pedro foi de
clarado Imperador Constitucional do Brasil, com o nome de D. Pe
dro I, sua mulher podia dizer que grande parte do evento se
devia a ela. No dia da coroação solene, a 1.0 de dezembro do
mesmo ano, D. Leopoldina Josefa Carolina, Arquiduquesa de Habs
burgo, foi coroada a primeira Imperatriz do Brasil.

Três anos e um dia depois de sua coroação, exatamente a Z
de dezembro de 1825, D. Leopoldina cumpriu, junto com o seu
dever de Imperatriz, outro muito mais alto e mais sublime: tor
nou-se mãe ao dar à luz o tão esperado príncipe herdeiro, que
viria depois a ser D. Pedro 11. Herdando muitas das caracterís
ticas de sua nobre mãe, nosso Segundo Imperador se tornaria
uma extraordinária figura histórica.

O destino, entretanto, não iria permitir a D. Leopoldina, mu
lher extraordinária, que acompanhasse por muito tempo a tra
jetória dos dois homens que eram o centro de todo o seu inte
resse: D. Pedro I e o principe herdeiro. A 11 de dezembro de
1826 - pouco mais de um anos após o nascimento do príncipe
- a doença fulminante, que começara um mês antes, a levou
para o túmulo. Hoje comemoramos, embora tardiamente - por
que, na data precisa, estávamos em recesso constitucional - o
sesquicentenário dessa data histórica.

Meu desejo de registrar, desta tribuna, o evento, quando tra
ço também sucinta biografia da mulher que ocupou tão impor
tante lugar em época tão especial de nossa História, não é apenas
o de relembrar um simples fato histórico, Sr. Presidente, mM é
muito mais profundo. Além de extravassar aqui o entusiasmo
com que sempre recordo tudo o que se relaciona com a monar
quia brasileira, evoco a figura singular de D. Leopoldina Josefa
Carolina, Arquiduquesa de Habsburgo e primeira Imperatriz do
Brasil, como homenagem especial à extraordinária mulher do Bra
sil, que representou, representa e representará sempre parte im
portantissima da vida brasileira em qualquer de suas dimensões.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (João Linhares) 
V - Passa-se ao Grande Expediente.
Tem a palavra o Sr. Antônio Morimoto.
O SR. ANTôNIO MORIMOTO (ARENA - SP. Pronuncia o se

pinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, continuo a
crer que somos, nesta Casa e no País, unânimes no entendimento
de que a divisão político-administrativa do Brasil é de uma irra
cionalidade gritante. A herança multicentenária das capitanias
hereditárias, e que era, mutatis mutandis, a mesma vigente qll8.n
do do estabelecimento da República. continua pesando na formu
lação de nossa postura antinatural, ou seja, permanecemos, em
pleno século XX. com aquelas distorções que tanto têm prejudi
cado o nosso desenvolvimento.

Temos 22 Estados e 4 Territórios, quando o bom senso, o mais
comezinho, nos dita - eu diria mesmo nos impõe - uma refor
mulação maiúscula da nossa divisão política, criando-se, com isso,
aquelas condições mínimas para que todo o Pais se possa bene
ficiar de administracão rigorosamente vinculada aos problemas
de cada região, sentindo e vivendo as angústias e anseioS coleti
vos, participando tão efetivamente como governo, para que o tra
balho de todos resulte, afinal, na conquista da meta suprema do
Estado: o bem-comum.

Hoje, porém, e com exceção dessa salva geral representada
pelo exórdio deste meu discurso, não quero abordar toda a com
plexa e multivariada problemática da redivisão territorial e polí-
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tica do meu Pais. Restrinjo-me a pôr em relevo, uma vez ainda,
s imperiosa necessidade de conceder-se autonomia política e admi
nistrativa ao Território Federal ode Rondônia, atribuindo-lhe, co
mo de direito e de justiça, a condição de Estado-membro da Fe
deração.

Neste justo instante, quando já se anuncia fartamente a pro
Tidência governamental, qual aquela de mandar ao Congresso um
projeto que bUllca obter a divisão de Mato Grosso em duas uni
dades distintas, sob o pressuposto de que i! preciso mais proximi
dade do poder com o povo, a fim de que as populações locais, e
com elas o Pais, se beneficiem da proximidade do Governo 
neste justo instante, reitero, é mais do que oportuno insistir na
significação política e desenvolvimentista da elevação do Terri
tório Federal de Rondônia à categoria de Estado Federado.

O binômio poder-povo, com independência dentro da Fe
deração, é tudo quanto se faz mister para o desenvolvimento
mais acentuado e mais rápido, do ponto de vista econômico, so
cial e político, daquela vasta porção do território pátrio.

Nem me temo de afirmar - fazendo um parêntesis pertinen
te - que se o Território Federal de Rondônia tivesse sido, justa
e propriamente, aquinhoado com a criação de, pelo menos, mais
oito Municípios e não houvesse ficado com os únicos dois que
ainda hoje possui, já - e há longo tempo atrás - teria afirmado,
iniludivelmente, a sua condição de detentor de todos os requisi
tos pa~a se tornar Estado autônomo.
• Nós, que temos o prazer de conhecer o Território de Rondônia,
In loco, dentro de suas realidades e potencialidades, não só pOr
dever de representação política, mas também por estarmos par
ticipando do seu desenvolvimento, sabemos de· ciência certa o
quanto cresce e o quanto se desenvolve aquela região fronteiriça
b!'aslleira. Bastaria que eu repetisse aos menos crentes que o cres
Cimento populacional de Rondônia, em termos nacionais, é sem
paralelo e sem confronto.

Nossa taxa usual, usual e média por toda a vastidão conti
nental brasileira, não ultrapassa os três pOr cento ao ano. Mas
em Rondônia, não! Em Rondônia a taxa do crescimento demo
gráfico alcançou, no ano passado, o indice extraordinário, quase
inimaginável de vinte por centô ao ano.

E - pasmem os que Ignoram o fato - nos últimos três anos
a média de ingresso no Território de Rondônia foi de vinte e
cinco famílias por dia.

E tudo isso, note-se, com uma infra-estrutura político-admi
nistrativa desatualizada. Basta que se diga que existem vilas com
população superior a setenta mil habitantes, que continuam sim
ples vilas, desafortunadamente e constrangedoramente ainda
vinculadas a um ou a outro dos únicos Municípios em que se divide
o Território:

TQda uma população, muito superior à da média dos Muni
cípi~s .de todQ o Brasil, subordinada a autoridades e serviços es
senCIaIS e que se encontram, não raro, a milhares de quilômetros
de suas sedes, impondo ao povo todos os ônus e todas as dificul
dades que as distâncias imensas e a ausência de servíços públicos
acarretam sempre. .

Sr. Presidente, Srs. Deputados, entendo que é oportuno, mesmo
necessário, repisar afirmativas que já disse desta altíssima tri
buna.

Bem sei que críticos apressados - mas apressados exclusiva
mente por motivos de ordem estritamente política - buscam com
insistência, negar a Rondônia o desenvolvimento já alca~çado.
É que um estreito entendimento da vida partidária os proíbe de
olhar, vendo; de escutar, ouvindo.

A primeíra grave distorçá<J está no entendimento dQ problema
fundiário daquele Território. Como toda vasta e nova zona fron
teiriça oferecida à colonização, Rondônia sofreu, nos inícios de
Bl!a constituição e de sua caminhada, a sanha dos aventureiros,
nao raro estimulados por aquelas mesmas administrações que foi
bnperioso banir da. sociedade brasileira pela Revolução de 1964.

E foi com os governos da Revolução, com a implantação de
um novo clima de ordem e de moralidade, que se pôde partir para
a política sadia e séria dos grandes projetos de colonização e
para a regularização fundiária, recuperandó-se para o patrimônio
nacional muitos e muitos milhares de hectares que a grilagem
fez passar às mãos de grandes e suspeitos grupOs econômicos.

Nos dias de hoje, sob a esclarecida supervisão do Ministério
do Interior, onde pOntifica o Ministro Rangel Reis, um es
clarecido patriota sempre a serviço da melhor causa nacional,
conta o Território Federal de Rondônia com concurS<J duplo e ex
tremamente valioso: de um lado, a obra do INCRA, que efetiva
não só a tarefa cívilizadora e criadora da verdadeira colonizaçá<J,
como e ainda procede à regularização territorial através de
grandes licitações públicas, fiscalizadas abertamente, com as quais
se estímula a implantação e a exploração científica de proprie
dades médias, da ordem dos 2 mil hectares. Do outro lado - é

de justiça frisá~lo - a atuação ininterrupta, aberta, esclarecida
e realizadQra do Governador Humberto da Silva Guedes, assistido
do concurso de todas as agências e de todos os órgãos específicos
do Poder Federal, impulsionando o Tertitório para que ele pudes
se, como já logrou, alcançar as condições de transformar-se em
irmá<J, dentro da fraternidade pOlítico-administrativa do Brasil.

Volto, pOrém, Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao rUIDQ do meu
discurso.

Quero agora fixar, nos seus grandes contornos, as realidades
da produçá<J de Rondônia. As estatísticas todas informam (e vou
limitar-me apenas a dois produtos básicos: arroz e feijá<J) a pro
gressá<J do cultivo e das colheitas. Em apenas três anos - um
nada dentro da história local - aproxima-se das cem mil tone
ladas a produção de arroz; vai a quase três mil toneladas a de
feijão. E notem os meus pares que esses são números de estima
tivas muito baixas e que, além disso, dizem respeito tão-somente
às áreas oficialmente conhecidas.

Nos campos de Rondônia multiplicam-se, agora, os rebanhos
bovinos, suinos e eqüinos, COIDQ por toda parte florescem novos
aviários.

Relator que sou na Comissão de C<Jnstituição e Justiça, do
Projeto de Lei Complementar, que tomou o n.o 64/76, relatado
hoje e oom pedido de vista, projeto esse de autoria do nobre
Deputado Jerônimo Santana, tive, por dever regimental, de exa
minar a proposição não só nos seus aspectos formais e constitu
cionais mas, e igualmente, no seu mérito.

O Sr. Nunes Leal - Permite-me V~ Ex.a um aparte?
O SR. ANTONIO MORIMOTO - C<Jm muito prazer.

O Sr. Nunes Leai - Nobre Deputado Antônio Morímoto, como
cQnhecedor do Território de Rondônia, é com satisfação que as
sístimos ao pronunciamento de V. Ex.a , trazendo a debate a ver
dadeira situação daquela região do território nacional. Tem V. Ex.a
plena razão em aplaudir a criação de novos Municípios naquela
área, o que já foi por nós solicitado quando tivemos a honra de
representar Rondônia nesta Casa, na 6.a Legislatura. Esse pro
ceSSQ. vem-se arrastando a IQngo 'tempo, razão por que nos chega
tarde como primeiro passo para a transformação de Rondônia
em Estado. NãQ tenho, como sabe V. Ex.a, quaiquer ligação pOlítica
atualmente com aquele Território, nem a lei me permitiria ter
qualquer pretensão nesse sentido. Portanto, quando defendemos
a transformação do Território de Rondônia em Estado, estamos
pensando apenas no desenvolvimento daquela Unidade da Fe
deração e do nosso Pais. Acompanhei o desenvolvimento do Terri
tório e senti claramente, como todos o sentem, que o que a situação
de Território poderia fazer por Rondônia já o fez. Foi uma grande
coisa para aquela região a criação dos Territórios, mas eles têm
ação limitada. A partir de certo ponto precisa deixar de ser
Território e passar a Estado, 'pois a missão principal do Território
é preparar a região para sua transformação em· Estado.

Quando nos perguntam a nossa opinião, ou nQS dizem que esse
ou aquele Ministw é contra, e tal autoridade é a favor da transfor
macão de 'Rondônia em Estado, preferimos colocar a questão em
telInoS mais pragmáticos: verificar o Acre, que foi transformado
em Estado. Por que não se constituir uma Comissão de alto nível,
composta de parlamentares, juristas, militares, homens da se
gurança, para visitar o Acre e verificar o que ocorreu com sua
transformação em Estado? Se o Acre melhorou transformando-se
em EstadQ, se foí positiva essa medida, por que não transformar
também Rondônia, que tem melhores condições do que as que
possuía o Acre? Se a passagem de um Território a Estado ainda
continua a exigir alguns recursos do Governo Federal, isto é irre
levante, porque esses recursos já estão sendo dispendidos. Não
faz diferença para o Erário público, se transformado Rondônia
em Estado, continuar o Governo Federal pagando os funcionários
atuais, porque eles já são pagos pela União e essa despesa ten
derá a diminuir, enquanto a do Território cada vez aumenta mais.
Rondônia será, sem dúvida, o grande pólo de desenvolvimento do
Norte do País pelas condições fertilíssimas das suaf terras. V. Ex.a ,
que é empresário naquela regiãQ, que saiu de São Paulo para
prestar a sua colaboração àquela parte do Brasil e que a oonhece
profundamente, faz muito bem em es~r, hoje, na tribuna, defen
dendo a transformação do Território de Rondônia em Estado, por
que é este o próximo passo que deve ser dado visando ao desen
volvimento do País. Muito obrigado a V. EJI:.a

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Deputado Nunes Leal. o de
poimento de V. Ex.a , no instante em que pronuncío o meu dis
curso defendendo a elevação do Território Federal de Rondônia
a Estado, é muito importante pOrque parte de quem já foi Gover
nador daquele Território Federal e hoje representa. como Del)u
tado. com muita honradez, o Rio Grande do Sul. Conheco Ron
dônia há mais de 10 anos.· Tenho acompanhado a evolução social
e econômica daquele pedaço do territóriQ pátrio. Sei também,
Deputado Nunes Leal, estando em contato constante com aquele
Território, o quanto V. Ex.a fez como seu Governador, num tra-
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balho de pioneiro,' procurando criar a sua infra-estrutura admi
nistrativa e política, deixando a marca do seu trabalho honrado
e fecundo, plenamente reconhecido pelos rondonianos. Quero, nes
te instante, como preito de homenagem a V. Ex.", deixar este
testemunho do quanto V. Ex..., como Governador daquele Terri
tório, fez em favor do desenvolvimento pioneiro daquela região.
Dentro de pouco tempo vamos ter, sem dúvida, o 23.0 Estado da
Federação Brasileira.

Ouço o nobre Deputado Célio Marques Fernandes.

O Sr. Célio Marques Fernandes - Nobre Deputado Antônio
Morimoto, V. Ex." está defendendo uma tese que já esposo muito
antes de pensar em ser político: os Territórios só resolverão seus
problemas no dia em que se tornarem Estados. Os Territórios,
como V. Ex." está a referir, têm condições mais que suficientes
para se transformarem em Estados e faço votos, solidarizando-me
eom V. Ex.", para que isto aconteça, pois a situação atual torna
difícil a ação do homem mais sincero e leal em benefício da
região. Então, há uma necessidade enorme de verificarmos quais
os Territórios que têm as condições exigidas pela lei e transfor
má-los, com a máxima brevidade possível, em Estados, para que
todos os brasileiros possam ter certeza de que se está formando
a mentalidade necessária às organizações federativas. Dou inteiro
apoio a V. Ex.", que pode contar com a minha luta - sou um
homem de luta, Deputado - em prol do seu ponto de vista.
Espero que ainda nesta legislatura o Território de Rondônia seja
transformado em Estado.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Muito obrigado a V. Ex."
Continuo, Sr. Presidente.
Embora discordasse então, como continuo discordando, de con

ceituações políticas - sobretudo de política partidária da admi
nistração do Território e do seu desenvolvimento - do autor do
projeto, tive o prazer pessoal e patriótico, como homem, como po
Jitico e como Deputado, de oferecer à idéia o meu parecer favo
rável.

É que reconheci então, e o reafirmo agora, com plena con
vicção, que o Território Federal de Rondônia já dispõe das con
dições básicas de auto-suficiência, autodireção e autodominio,
umas e outras evidenciadas por aquela Unidade da Federação
através dos seguintes fatores:

- população bastante;
- fluxo imigratório constante;
- receita tributária;
- anseio popular unânime por governo próprio;
- realidades e potencialidades econômicas;
- a transferência para o novo Estado, como se contêm no

projeto citado, das subvenções federais atualmente destinad~s ao
Território, suficientes para que Rondônia possa autoc~mduz~r-~e,

"eis que esses recursos serão adicionados à arrecadaçao proprla
dl' Unidade, já bastante significativa".

Dou o aparte ao nobre Deputado Hélio Campos.
O Sr. Hélio Campos - Hoje, felízmente, pela voz de um Depu

tado que não o representante do Território Federal de Rondônia,
ouve esta Casa um testemunho importante sobre a necessidade
da transformàção daquele Território em Estado. Já não é sem
tempo, uma vez que o Governo o transforma já em Estado ou o
prepara para. em curto espaço de tempo, atingir essa condição.
O que não é possivel é continuar na situação em que se encontra.
Entendo que o Governo Federal deve equipar os Territórios com o
de que necessitam para que eles, em 1, 2 ou, no máximo, 3 anos,
consolidem suas posições, para então se transformarem em Estados,
como é o caso, por exemplo, da criação das Assembléias Territo
riais, para que essas instituições fiscalizem a fase de transforma
ção do Território em Estado. É preciso um tempo de amadureci
mento. E até hoje nada se fez, porque só se vê o lado mau, de
uma possivel eievação do Território a Estado. Com relação aos
Territórios, há um esquecimento total por parte dos tecnocratas.
Em face dessa conjuntura, é preferível torná-los logo Estados de
uma vez a continuar como está, já que não queremos equipai os
Territórios para atingir essa posição. As leis casuisticas feitas até
o presente momento em pouco tempo perdem a sua validade. Não
há Governo que não introduza uma modificação na Lei Orgânica
dos Territórios. em vez de aproveitar o que há de importante nos
Estados, para que tenham continuidade todas as medidas tomadas
dentro do Território. V. Ex." está de parabéns neste dia em que
traz à Casa o seu testemunho, independente de interesse em qual
quer dos Territórios.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Deputado Hélio Campos,
V. Ex." tem toda a razão. E, quando vem em abono da tese que
estamos defendendo, o faz calcado na sua autoridade e na sua
experiência de ex-Governador do Território de Roraima, para
cujo desenvolvimento V. Ex." tanto trabalhou. E sabe, por isso
mesmo, Deputado Hélio Campos, das limitações institucionais de

que todos os Territórios Federais se ressentem, que constituem um
verdadeiro entrave para o seu processo de desenvolvimento.

Portanto, realmente é preciso ter coragem, é preciso decidir
de uma vez para sempre, cortar o cordão umbilical d€,!ses Terri
túrios Federai.s, elevando-os à condição de Estados autônomos da
Federação hrasileira.

O Sr. Antônio Pontes - Nobre Deputado Antônio Morimoto.
alegro-me sobremaneira, como representante do Território do
Amapá nesta Casa do COngresso Nacional, ver V. Ex.", na tarde
de hoje, nessa tribuna, defendendo- a tese da transformação do
Território de Rondônia em Estado. V. Ex.", homem do Sul 
representa o Estado de São Paulo nesta Casa, com brilhantismo e
sabedoria - por certo já conhece a problemática dos Territórios.
porque já viajou por lá e defende com profundidade e conheci
mento de causa uma tese pela qual nós outros já nos batemos
nesta Casa. Com efeito, apresentamos, em 72, projeto de lei
transformando o Território do Amapá em Estado. Esse projeto
foi aprovado em todas as Comissões Técnicas pelas quais tramitou
e, diga-se de passagem, por unanimidade. Na COmissão de Finan
ças recebeu brilhante parecer de Deputado do Estado de V. Ex.",
da Bancada da Aliança Renovadora Nacional, hoje Secretário de
Governo de São Paulo, o eminente Deputado Adhemar de Barros
Filho. E neste hora em que V. Ex." vem consolidar esta tese de
todos nós dos Territórios, só esperamos que o eminente Presidente
Geisel, que tem manifestado grande e vivo interesse pela Ama
zônia, concretize os sonhos de todos os homens e mulheres que
vivem nos Territórios Federais, dando-lhes a condição de Estado
autônomo da Federação brasileira. Parabéns a V. Ex." em nome
do Território do Amapá e dos demais Territórios.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Deputado Antônio Pontes, de
fato, tenho uma representação política com o apoio do povo de
São Paulo, mas, evidentemente, o meu compromisso é com toda a
Nação. Então, por dever dessa mesma repreSentação, tenho tam-.
bém a obrigação de verificar as necessidades de outras Unidades
desta mesma Federação. O aparte de V. Ex.", Deputado Antônio
Pontes, é muito oportuno, pois V. Ex." que representa muito bem,
com honradez e dignidade, o Território do Amapá, sabe das di
ficuldades e problemas de que se ressente a organização adminis
trativa dos Territórios Federais, o que constitui, sem dúvida, um
entrave dificil e complexo ao seu próprio desenvolvimento.

Venho defendendo a transformação de Rondônia em Estado,
e a tese é extensiva aos demais Territórios da Federação Brasileira.
Só sinto nesta tarde que esteja ausente o nobre Deputado Jerôni
mo Santana, que é de Rondônia, e que foi avisado por este Depu
tado de que eu falaria a respeito da elevação de seu Território a
Estado. Sou relator do Projeto de autoria de S. Ex." que visa à
elevacão do Território Federal de Rondônia a Estado, relatado
hoje na Comissão de COnstituição e Justiça.

O Sr. Antônio Pontes - Permite V. Ex." que eu justifique a
ausência do nobre Deputado Jerônimo Santana?

O SR. ANTÔNIO MORIMOTO - Pois não.
O Sr. Antônio Pontes - V. Ex." teve a gentileza e a delicadeza

de avisar ao nobre Deputado Jerônimo Santana que falaria na
tarde de hoje em abono desta tese, com a qual V. Ex." é solidário.
Mas devo dizer que estou vindo agora mesmo da Cp! da Terra,
e lá ficou o Deputado Jerônimo Santana, interpelando o depoente
de hoje. Certamente, é por esta razão que aquele Parlamentar não
se encontra em Plenário. -Receba V. Ex.", por meu intermédio, a
SOlidariedade de S. Ex." ao trabalho brilhante que vem fazendo.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Muito obrigado. Tem o apar
te o nobre Deputado Ivahyr Garcia.

O SR. PRESIDENTE (Adhemar Santillo.> - Nobre Deputado
Antônio Morimoto, V. Ex.a dispõe de 3 minutos para encerrar seu
pronunciamento.

O Sr. Ivahyr Garcia - Deputado Antônio Morimoto, meu
aparte não excederá, a um minuto. Desejo felicitá-lo pela tese
que sustenta, de capital importância para a Federação Brasileira.
Quero parabenizá-lo pela idéia e lembrar-lhe que a extensão tam
bém da elevação à categoria de Estados dos Territórios de Roraima
e Amapá hoje Já se torna uma necessidade imperiosa. Mas permita
me discordar no tocante ao Território de Fernando de Noronha.
hoje uma das mais importantes bases militares de defesa do nosso
litoral e um dos sustentáculos da soberania brasileira. Este, nobre
Deputado António Morimoto, parece-me, deve continuar como
Território - e sob a direção sempre de um militar - para que
possa realmente zelar pela defesa daquela região, o que vale dizer,
de todo o nosso litoral brasileiro.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Deputado Ivahir Garcia, fico
lhe grato pela oportuna manifestação, com a qual concordo ple
namente.

Com grande honra, ouço o Lider da Bancada da Aliança Re
novadora Nacional, meu companheiro de São Paulo, Deputado
Herbert Levy.
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O Sr. Herhert Levy - Quero congratular-me com V. Ex.·, meu
companheiro da representação de São Paulo, por versar assunto
eminentemente nacional, numa demonstração de alto interesse
pelos assuntos brasileiros. Não conheço suficientemente o assunto,
para trazer-lhe qualquer contribuição valiosa. Mas, reportando-me
ao nosso companheiro, o Deputado Hélio Campos, cuja opinião
acho ponderável nessa matéria, verifico que a tese que V. Ex."
defende é perfeitamente procedente, e o Governo Federal deveria
decidir de uma vez por todas spbre o assunto. .

O 8R. ANTôNIO MORIMOTO - Obrigado a V. Ex."
Prossigo, Sr. Presidente. No meu parecer e voto, inclusive, não

me olvidei de arrimar-me no pensamento governamental, tantas
vezes já exposto, qual o de dar-se ao País uma nova estruturação
federativa que efetivamente possa contribuir para o desenvolvi
mento harmonioso e para o perfeito equilíbrio politico da nossa
Federação.

Ponho em relevo, no plano da elevação de Rondônia à cate~o

ria de Estado, a imperiosa necessidade de, enquanto se processam
todos os trâmites constitucionais para aquela conquista definidora
e definitiva, abrir-se o leque de governos municipais naquela re
gião.

A área física de Rondônia se baliza pela marca dos 243 mil
quilômetros quadrados, isto é, muito superior a de outros Estados.
Vejamos, ao acaso, Sergipe, cujo território não chega aos 22 mil
quilômetros quadrados.

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Deputados, toda essa vastidão
de terras dividida em tão-somente dois Municípios! Isso quer dízer
que toda a população, diversificada por todas as vilas, agrovilas,
distritos e cidades que surgem incessantemente - toda essa popu
lação vive na dependéncia dos serviços públicos oficiais que só
existem nas sedes de Porto Velho e Guajará-Mirim.

Milhares de léguas separando centenas de milhares de bra
sileiros até mesmo da formalidade mais simples - o reconheci
mento de uma firma!

Torna-se não só imperioso, mas de urgência urgentíssima, co
mo na linguagem parlamentar, que se procede, e desde logo, a
redivisão territorial de Rondônia, oferecendo-se às suas popula
ções ordeiras e trabalhadoras a presença não só da autoridade
municipal, deveras interessada no progresso e no desenvolvimento
de cada parte do todo, mas, e ainda, a presença das facilidades
justissimas de todas as repartições do Poder Público, entre as
quais, é óbvio, sobreleva a presença da Justiça.

A mais premente necessidade de Rondônia - pense-se ou não
na sua elevação à categoria de Estado - aquilo que mais abre
viará o seu processo de crescimento e de integração total na co
munidade brasileira é, fora de qualquer dúvida, a imediata criação
daqueles seis ou oito Municipios que até mesmo o interesse da
segurança nacional reclama, com insistência.

Não se pode continuar deixando aquelas centenas de milhares
de patricios nossos ao desamparo da organização municipal, pois
nem será necessário redizer que é o Municipio a base do Estado,
como o Estado é o elo maior da corrente que nos liga como Nação.

Providência capital - por suas implicações no movimento
desenvolvimentista de Rondônia a criação de Municípios, que
atendam às aspirações do povo e às urgentes necessidades da ad
ministração pública, é assunto que deve merecer extremos cuida
dos por parte do Ministério do Interior, seguindo no particular,
ali~, ~ l~nha de ação comunitária traçada com segurança e des
C?rtmlo IIl;vulgares pelo eminente brasileiro que nos dirige, o in
SIgne PreSIdente Ernesto Geisel.

Por isso, saúdo e aplaudo, com alegria, a oportuna e importan
tíssima decisão do eminente Presidente Geisel em transformar em
M.u~icipias os n.úcleos populacionais de Ariquemes, Vila de Ron
doma. Cacoal. PImenta Bueno e Vilhena, o que, segundo o Ministro
do Interior, constitui um reconhecimento quanto ao "crescimento
e:,traordinário de Rondônia, nos últimos anos, e pode ser caracte
rizado como um primeiro passo para a transformação do Territó
rio em Estado".

De mais a mais, Sr. Presidente, um governo nunca será com
pleto se não ouvir a voz do povo.

Recuso-me, para não parecer parcial, como Relator favorável
que sou ao Projeto que eleva o Território Federal de Rondônia à
categoria de Estado, a repetir-me. Recuso-me, igualmente, a citar
todos os artigos que têm sido publicados na Imprensa local. Re
Cuso-me ainda, para demonstrar imparcialidade, a reviver tudo
quanto têm tido os que mourejam na política de Ikmdônia.

Mas convido a Casa, por todos os seus integrantes, a acom
panhar, como é meu hábito fazê-lo, as muitas reportagens reali
zadas in loco por grandes jornalistas brasileiros que ali vão atraí
dos pela magnitude do problema.

. Profissionais descompromissados com quaisquer partidos, de
seJOSOS apenas de apurar os fatos, todos - pois ainda não encon-

trel uma só exceção que fosse - relatam imparcialmente os re
sultados de suas observações e de suas pesquisas.

Os jornalistas vão a Rondônia e ouvem, indistintamente, os
representantes de todas as class€8 sociais. Dos seus relatos, repor
tagens sempre assinadas, o que resulta das investigações feitas na
própria terra é que a população de Rondônia, como um todo, apoia
intransigentemente a breve elevação do Território da Estado.

Sempre haverá - nem eu poderia negá-lo uma ou outra voz
discordante. Mas essa voz, que não aprova, é tão minoritária, tão
mínima,.tâo desprezível, que a citação só se faz por amor da ver
dade e para fins estatísticos.

Nunca, em qualquer das pesquisas, a voz contrária cilego\l a
alcançar mais do que dois por cento dos entrevistados.

Pode-se, pois, sem temor de excesso, repetir o que disse G
jornalista que realizou a última pesquisa:

"Em Rondônia, todos se unem ao tratar da elevação 11;0
Território a Estado e concordam em que esta é li única
forma de se conseguirem maiores benefícios para a po
pulação."

Relembro, com humildade e com fé, que a voz do povo é ..
voz de Deus!

Basta, Sr. Presídente e Srs. Deputados, em nome dos supremQS
interesses daqueles daqueles nossos patrícios que estão ajudando
a constituir uma nova civilização em terras brasileiras, em razão
dos maiores interesses do nosso desenvolvimento econômico e so
cial, razão mesmo da Revolução de Março, de negar a devida jus
tiça ao povo de Rondônia, cuja autonomia política é uma reivin
dicação que o nobilita, como gente e como socíedade.

Já é tempo, e mais do que tempo, de Rondônia ser elevado a
Estado e fazer parte da Federação brasileira, como 23." unidade,
pois quem já alcançou a efetiva maioridade não pode continua.r
sendo tratado como politicamente inca.paz.

Durante o discurso do Sr. Antônio Morimoto, o Sr.
João Linhares, 19-Vice-Presidente, deixa a cadeira da
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Adhemar Santillo,
29-Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Adhemar Santillo) - tem a palavra o
Sr. Tarclsio Delgado (Pausa.)

O SR. TARCiSIO DELGADO (MDB - MG. Sem revisão do
orador): Sr. Presidente, Srs. Deputados, estamos vivendo, sem qual
quer sombra de dúvida, um período de profundas contradições e de
absoluta perplexidade, seja nesta Casa do Congresso Nacional,
seja na própria Nação, diante do que tem sido chamado de re
formas políticas, anunciadas desde o período de recesso parlamen
tar. Voltamos a esta Casa e já nos deparamos, todos, de início com
as anunciadas reformas, com a propalada mudança de nossas
instituições políticas no correr desta Sessão Legislativa. E aqui nos
encontramos todos, desde os prímeiros dias do presente período
legislativo, a cada momento mais perplexos, a cada instante to
mados de uma somaroria maior de dúvidas quanto ao nosso fu
turo - futuro que está bem próximo.

Fala-se em reformas de toda espécie. Inclusive, apesar de,
na Constituição brasileira em vigor - elaborada pelo sistema que
aí está, aprovada pela maioria política deste sistema, sem qual
quer solução de continuidade - estarem fixadas as eleições para
15 de novembro do ano vindouro, durante o recesso, reiterada
mente, nos corredores desta Casa ou no interior, quando nós
encontramos em nossa comunidade, em nossas cidades, com nos
sos correligionários, com a Nação brasileira, enfim, ouvimos sem
pre as mesmas perguntas: haverá ou não eleições? As eleições
serão ou não realmente diretas? Adotaremos ou não o voto dis
trital? E, agora, vai-se extinguir ou não a fidelidade partidária,
segundo quer o Líder do Governo na Câmara? Os partidos con
tinuarão ícólumes e poderão continuar suas conversas o Presi
dente do Congresso Nacional e o Presidente do partido da OpO
sição, no famoso diálogo, para que possamos atingir melhores
dias em nossas intituições políticas? Faremos e votaremos leis
casuísticas e conjunturais para, mais uma vez, dar um "jeitinho",
às vésperas da eleição, a fim de alterar-lhe o resultado antes que
ela se realize?

Tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Deputados - haveremos de con
vir - são dúvidas colocadas à consciência e à inteligência de cada
brasileiro, que passou a não ter direito a um minimo de estabi
lidade para trabalhar, cada um no seu ofício. E nós, aqui, no
Congresso Nacional, sabemos que temos uma Constituição, que
temos uma lei que estabelece pelo menos esse minimo de estabi
lidade até uma próxima eleição - por sinal, bastante próxima.·

Díante de tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, o fato é
que estamos vivendo realmente um momento muitó crítico da
vida nacional. Passados 13 anos da instituição de um sistema llue
não consegue estabilizar-se, as propostas do sistema, na área eco-
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nõmica, por exemplo, já não existem. Já não há mais proposlçoes
a serem feitas. Decorrido todo esse tempo, chegamos ao triste
impasse de estarmos aqui, num Congresso que não tem força, a
discutir nos corredores, e,às vezes, da tribuna, como estamos fa
zendo agora, quase que por dilentatismo, quase que pelo gosto de
debater, um assunto que é importante para o Pais.

Sabemos de antemão que, infelizmente, nossas preocupações,
manifestas, a cada instante, quer em nossos contatos pessoais, quer
em nossas rodas de conversa, quer da tribuna parlamentar, são
vãs, eis que não nos permitem levar ao núcleo de decisão do
sistema uma influência que nos possibilite atingir melhores dias
neste País.

Assim, Sr. Presidente, Srs. Deputados, diante de todo esse
quadro de insegurança, de intranqüilidade, passamos a não enten
der mais sequer a posição dos homens que, pelo menos formal
mente, ocupam lugares de destaque no cenário político brasileiro,
ou a posição de líderes que, procurando dialogar, buscam o enten
dimento e o fortalecimento dos partidos. Refiro-me, no caso, ao
diálogo que tentam estabelecer o Presidente do Congresso Nacio
'nal, grande Líder da ARENA, homem que tem reiteradamente
falado em nome do próprio Sistema, e o Presidente do Partido
da Oposição, o Deputado Ulysses Guimarães. Entretanto, no mes
,mo momento, outro Lider, que também reiteradamente fala em
nome do Sistema, apresenta um projeto de lei casuistico, con
juntural, confuso, sobre a extinção da fidelidade partidária. Por
conseguinte, ficamos perdidos, a perguntar a nós mesmos onde
estamos, que estamos fazendo, o que de responsável e de conse

.qüente está sendo colocado para debate. Seria o projeto de lei do
Governo na Câmara Federal, pela extinção da fidelidade parti
dária, ou seria o diálogo mantido pelo Presidente do Congresso
Nacional com o Presidente do partido oposicionista, no sentido de
chegar-se a um entendimento, visando ao aperfeiçoamento das ins-

otituições políticas? Não podemos sair dessas duas alternativas.
Uma ou outra será a verdadeira. As duas hispóteses são incom
pativeis. E a cada momento mais crescem nossa perplexidade e
nossas dúvidas. Não sabemos realmente o que estamos aqui fa
zendo, pois discutimos assuntos sérios sem qualquer ressonância.

. O Sr. Alvaro Dias - Nobre companheiro Tarcísio Delgado,
com sastifação o vemos na tribuna, com o brilhantismo de sempre,
a debater o tema reformas políticas. Fala V. Ex.a muito bem do
eiálogo proposto. O MDB sempre procurou o diálogo, - sempre

. foi a favor do diálogo. No entanto, agora, como uma inovação,
nos apresentam o diálogo do Presidente do Congresso Nacional com
o Presidente do nosso Partido, o Deputado Ulysses Guimarães.
Causam-nos espanto, no entanto, nobre Deputado, algumas afir
mativas paralelas. O Presidente da ARENA, o Deputado Francelino
Pereira, afirma que o Senador Petrônio Portella, nessa missão,
não falava em nome do partido. Ouvimos ainda do Deputado
José Bonifácio, nobre Líder do Governo nesta Casa, a afirmativa
de que o Senador Petrônio Portella também não falava em nome
do Governo. Perguntamos: em nome de quem, então, é esse diálogo
que ganhou manchetes, e que é motívo da preocupação de todos
nós no momento? Não sabemos qual é o propósito desse diálogo,
desconhecemos o seu objetivo. Será realmente o de encontrar a
saida que buscamos, ou se pretende apenas produzir uma cortina
de fumaça para encobrir determinados fins? E esses objetivos,
que teremos, não se esconderão também atrás da emenda boni
faciana, à qual V. Ex.a se referiu? Nobre Deputado Tarcísio Del
gado, sem o intuito de tomar em demasia o tempo de V. Ex.a,
gostaria de afirmar que entendemos que fidelidade não se con
quista através de lei ou de decreto. É questão de princípio, de
formação. A proposta ora apresentada, como dissemos anterior
mente. esconde objetivos escusos. É mais uma medida casuística com
a qual se pretende encontrar meios, fórmulas e condições para
oferecer à Nação determinadas reformas que não atendem aos
interesses de redemocratização deste País. Por isso, nobre Depu
tado, mais uma vez louvamos V. Ex.a pela insistência em trazer
a debate nesta Casa tema que consideramos da maior importância.
Veslumbramos nessas propaladas reformas, como sempre, a ten
tativa de tornar inviável a presença do MDB no poder e de fazer
com que surja uma democracia, que acreditamos impossível possa
existir, em que predomina um superpoder, o arbítrio de idéias,
discursos, opiniões e da palavra escrita e falada.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Agardeço a V. Ex.a a con
tribuição que traz ao meu pronunciamento. Nobre Líder Álvaro
Dias, V. Ex.a colocou muito bem o problema com o brilhantismo
de sempre. Como podemos nós, como pode a Nação brasileira
entender as colocações que têm sido feitas, quer das tribunas deste
Parlamento, quer através da imprensa? O Sr. Petrônio Portella,
Presidente do Congresso Nacional, até ontem Líder do Governo
no Senado Federal, iniciou conversações com o Presidente Nacional
do MDB, um diálogo sobre reformas, sobre instituições políticas.
Dizem agora que o Sr. Petrônio Portella não fala nem em nome da
ARENA, nem em nome do Governo, Como podemos dissociar essa
Posição do Sr. Petrônio Portella? Não ficaria bem para o Sr. Pe
trônio Portella. Temos de confiar na sua pessoa, na sua integri

.dade moral e entender que S. Ex.a não poderia, na função que

exerce junto ao Governo, iniciar quaisquer conversas por sua pró
pria conta, sem a menor conseqüência, sem que tivesse atrás de
si o seu Partido e o Governo que representa.

Por outro lado e da mesma forma, causando-nos a mesma
confusão, o Sr. José Bonifácio, Lider do Governo nesta Casa,
apresenta umo projeto sobre extinção do preceito constitucional
que estabelece a fidelidade partidária. Diz o Sr. José Bonifácio
- e todos já viram o noticiário imprensa, na televisão e no
rádio - o seguinte: "Não apresento em nome do Governo." Como
pode o Sr. José Bonifácio, Líder do Governo nesta Casa, apresentar
um projeto que não seja do Governo?

Todos nós sabemos que o próprio Presidente da República,
reiteradamente, em documentos escritos, tem ressaltado a sua
confiança no bipartidarismo, referindo-se a necessidade do for
talecimento do bipartidarismo, sistema que ele entende ser o
melhor para o Brasil. Não estou dizendo que esta é a nossa opi
nião; .é a opinião do Presidente da República, veiculada reitera
damente. E até hoje S. Ex.a não disse o contrário. Mas o seu Llder
na Câmara dos Deputados apresenta um projeto totalmente an
tagônico ao que o Presidente da República afirma.

Todos sabem que a extinção do principio constitucional da
fidelidade partidária traria outras conseqüências, como o problema
de sublegendas, de voto vinculado etc.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Siqueira Campos.
O Sr. Siqueira Campos ~ Nobre Deputado Tarcísio Delgado,

é maneira de entender. V. Ex.a acha impossivel que um homem 
que já deu demonstração de espirito público, de patriotismo, com
as responsabilidades de seu cargo de Presidente de uma instituição
que nós integramos - possa conduzir um diálogo que tem o sentido
de captar sugestões, entendimentos, ponto· de vista, T}ara depois
levá-los, descompromissadamente, visando apenas a melhorar a
democracia braljileira, ao Presidente da República. V. Ex.a acha
que isso não pode ser feito, principalmente quando se apresenta.
ao Congresso Nacional projeto extingüindo a fidelidade partidá
ria. Sinceramente, não entendo V. Ex.a nem sei onde quer chegar.
O Deputado José Bonifácio subscreveu essa emenda, e quem te...e
a iniciativa foi o Deputado Ubaldo Corrêa, mas eu também sou
um dos signatários.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Não estou entendendo V. Ex.a
nem a Nação vai entendê-lo.

O Sr. Siqueira Campos - Esta é a verdade que está no papel e
que existe. Conjecturas não fazem parte da análise que se pode
fazer. Existe o projeto na Casa. O Deputado José Bonifácio não
quis assumir a responsabilidade de Lider na conduçã.o, na apre
sentação, é natural, porque ele sabe as razões. Como Deputado,
S. Ex.a tem esse ponto de vista. Acha que deve ser extinta a fideli
dade partidária, com o que também concordo. Acho que, eliminan
do-a, estará quebrando grilhões que prendem o político brasileiro.
Acha que a ausência desse instituto vai valorizar o político, vai
dar mais autenticidade à atividade parlamentar e, sobretudo, vai
trazer maior contribuição ao País. Não vejo impedimento algum a.
que o Senador Petrônio Portella, por sua livre iniciativa, promova
entendimentos com a, b, ou c, enfim, com todas as áreas da opinião
nacional. Não vejo qualquE':O- impedimento também a que, ao mes
mo tempo, se apresentem proposições não somente sobre a extin
ção da fidelidade partidária, mas sobre todos os outros aspectos
da vida político-partidária brasileira. Acho que V. Ex.a apenas
está procurando esconder alguma coisa que, sem dúvida alguma,
apavora o MDB, no momento em que muitos dos seus companhei
ros já não estão apoiando essa conduta de contestação, de fazer
oposição a ferro e fogo, e desejam, na realidade, dar uma positiva
contribuição ao Governo, para resolver os grandes problemas bra
sileiros, inclusive aqueles gerados por uma indébita interferência
externa. Essa é a grande verdade, o que há é receio de perder
muitos companheiros, que, por ideal, por princípio, já não mais
integram o partido de V. Ex.a , pelo menos no plano moral.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Agradeço a V. Ex.a a con
nobre Deputado Siqueira Campos, mas os fatos não socorrem o
seu argumento. A esta altura não me parece crível a idéia de que
o MDB estaria correndo o perigo de perder companheiros se apro
vada fosse a extincão da fidelidade partidária. O MDB, desde o
dia em que foi criado até hoje, não tem feito outra coisa senão
crescer. Não me parece aceitável que alguém deseje abandonar
um partido em ascensão. E se o MDB cresce é porque o Partido
de V. Ex.a decresce. V. Ex.a há de ccnvir em que, com a extinção
da fidelidade partidária, talvez nesse aspecto quantitativo fôssemos
nós os beneficiados, porque possivelmente muitos quereriam cami
nhar com um partido que está cada vez mais a interessar a opiniã.o
pública brasileira. Talvez pudéssemos obter algumas adesões, mas
nunca perder, principalmente no momento em que o MDB con
quista novas áreas a cada eleição.

O Sr. Siqueira Campos - Só para esclarecer, digo a V. Ex.
que quando foi suspensa a fidelidade partidária, o nosso partido
não perdeu um só Deputado, quer Estadual, quer Federal. A mesma



IU6 QlÍinta~feira M DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Março de 1"'

coisa não pode ser dita do Partido de V. Ex.· E não havia, então,
possibilidade de se promover amplas reformas como agora as pers~

pectivas demonstram. Parece que o MDB está querendo. pela via
revolucionária. pela utilização do AI-S, levar a alguma mudan!(a,
porque, na realidade. a Nação já está mesmo carente de definiçao.
O MDB sabe que estamos em busca de definições. Que elas venham;
de qualquer maneira, mas preferencialmente através do Congresso
Nacional. Talvez o MDB queira impedir isso. Talvez deseje que
essas mudanças venham 9 ser feitas através do AI-5, o' que é
sinceramente lamentável.

O SR. TARCíSIO DELGADO - V. Ex." chegou àquele ponto
que todos nós já conhecemos. Pouco mais e o MDB acaba sendo
responsável pela aplicação do AI-5. É paradoxal. mas o argumento
de V. Ex.B está dentro da contradição e da perplexidade que vive
a Nação brasileira hoje. inclusive o debate da reforma politica.
Nesta hora, até colocações como a de V. Ex." são perfeitamente
aceitáveis, porque estamos atravessando um momento de coloca~
ções contraditórias e perplexas. O ponto de vista de V. Ex.·
espelha nada mais do que isso.

O Sr. Herbert Levy - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR. TARCíSIO DELGADO -Concedo o aparte e ouço com

muito respeito o nobre Deputado Herbert Levy.
O Sr. Herbert Levy - Nobre Deputado Tarcisio Delgado, a

constatação de V. Ex.... de que os meios politioos nacionais aguar~

dam mudanças, é perfeitamente procedente. Acredito que esta
observação todos nós poderiamos subscrever. Indiscutivelmente, a
necessidade de reformas político-partidárias está claramente posta
em pauta. O que gostaria que V. Ex." e seus eminentes companhei~

ros de partido compreendessem é que o Senador Petrônio Portella,
menos como Presidente do Congresso Nacional e mais como Lider
partidário, político experimentado, está procurando reunir elemen·
tos que tornem possivel equacionar o problema das reformas poli
ticas. Sobre a emenda do nobre Lider José Bonifácio, permita-me
V. Ex.B dizer que sua interpretação está um pouco rigida. Na ver
dade, o Deputado José Bonifácio, político experimentado, como
d~sse, sabe muito bem que :J problema da fidelidade partidária está
incluido num elenco de medidas de significação muito maior, mais
abrangente. O que é indiscutivel é que devemos dialogar sempre,
o Partido da Oposição e o Partido do Governo. No momento, o que
está sendo feito é uma verificação de opiniões. Acredit(' que, para
que as coisas funcionem direito. é preciso, primeiramente, que nós,
do Partido do Governo, entendamo-nos, em definitivo, sobre o que
desejamos fazer, para então discutirmos o problema com a Opo.
sição. V. Ex" levanta aqui tema absolutamente oportuno, porque
acho que não há duas opiniões que contrariem a idéia de que o
imobilismo em matéria política não é recomendado na atual con
juntura.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Agradeço a V. Ex.·. que, ao
final de seu aparte, chega a um ponto realmente crucial. Diz ser
preciso que o Governo defina o que quer para que se pOisa nego
ciar. É justamente isso que está colocado como dúvida, como per·
plexidade diante da Naçãe brasileira. Ninguém sabe realmente o
que se quer. É óbvio que o Deputado José Bonifácio não pode,
nesta Casa, ter uma atitude dissonante da sua condição de Líder
do Governo. Tudo que S. Ex.B faz, é no exercicio de sec mandato.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Comunico ao nobre
orador que dispõe de dois minutos para concluir seu pronuncia
mento.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Lamento, Sr. Presidente que o
tempo seja tão exiguo para o debate de assuntos de in'teresse
nacional. Deveriamos chegar ao final de nossos pronunciamentos
com uma conclusão e nunca interrompê-los, como sucede reite.
radamente em vista da exigüidade do tempo de que dispomos.

Disse o Deputado Siqueira Campos que o Lider José Bonifácio
apenas inspirou a emenda a que nos referimos, porque na verdade
não a subscreveu, o que foi feito por outro companheiro de ban
eada. No entanto, permanece a dúvida: a emenda que o Sr. José
Bonifácio propôs ao Congresso Nacional realmente está nos planos
da reforma que o Governo pretende? Ou não é uma emenda que
esteja nos planos da reforma que o Governo quer? A isto ninguém
pode responder. Vejam V. Ex.". que este fato cria a perplexidade
que ~í está. podemos. até estar discutindo ociosamente. quando
devenamos estar aqul sabendo anteCipadamente das colocações
feitas, para colocarmos também nós, claramente, nossos pontos de
vista. Esta a dúvida, e a contradição nacional em torno de todos
esses problemas, e nós. a cada dia, mais caminhamos para a
inquietação.

. A Nação não sabe o que estamos fazendo aqui, se estamos dis
eutmdo serIamente, se estamos debatendo com autoridade e poder
de decis~o sobre alguma coisa, ou se não temos nenhuma autori.
dade, diante dos. recentes precedentes históricos. Precisamos che
gar a um termo comum para nos entendermos melhor e para
realmente construirmos. todos juntos, instituições permanentes
duradouras para esta Nação, ao invés de continuarmos indefin1t1~

vamente - e assim já estamos há 13 anos - diante de instituições
precárias, instituições não garantidas por leis ou pela Constituição
que nos rege.

Durante o discurso do Sr. Tarcísio Delgado, o Sr.
Adhemar Santillo, 29-Vice-Presidente, deixa a cadeira d4.
Presidéncia, que é ocupada pelo Sr. Jad.er BàrbalhQ, 29
Secretário

Durante o discurso do Sr. Tarcísio Delgado, o Sr.
Jader Barbalho, 29-Secretário, deixa a cadeira da Presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Marco Maciel, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Está findo o tempo
destinado ao Expediente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.
Comparecem mais os Senhores:

Peixoto Filho
Acre

Nabor Júnior - MDB; Ruy Lino - MDB.

Amazonas

Antunes de Oliveira - MDB; Raimundo parente - ARENA.
Pará

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; João Me~

nezes - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira 
ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA.

Maranhão

Eurico Ribeiro - ARENA; João Castelo - ARENA; Magno
Bacelar - ARENA; Marão Filho - ARENA; Temístocles Teixeira

ARENA.

Piauí

Correia Lima - ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo
Ferraz - ARENA.

Ceará
Claudino Sales - ARENA; Ernesto Valente - ARENA; Figuei

redo Correia - MDB; Flávio Marcilio - ARENA; Gomes da Silva
- ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Paes de Andrade - MDB;
Parsifal Barroso - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA.

Rio Grande do Norte
Antônio Florêncio - ARENA; Henrique Eduardo Alves _

MDB; Pedro Lucena - MDB.

Paraíba

Alvaro Gaudêncl0 - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Ar
naldo Lafayette - MDB; octacílio Queiroz - MDB; Teotônio
Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA.

Pernambuco

Airon Rios - ARENA; Carlos Alberto Oliveira - ARENA;
Fernando Coelho - MDB; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Jar
bas Vasconcelos - MDB; Joaquim Coutinho - ARENA; Joaquim
Guerra - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Ricardo Fiuza 
ARENA; Sérgio Murilo - MDB; Thales Rama1h<l - MDB.

Alagoas
Antônio Ferreira - ARENA; José Costa - MDB; Vinioiua

Cansanção - MDB.

Sergipe

Celso Carvalho - ARENA; José Carlos Teixeira - MDB.
Bahia

Fernando Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA;
Hildérico Oliveira - MDB; Horácio Matos - ARENA; Jutahy Ma
galhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior 
ARENA; Ney Ferreira - MDB; Odulfo Domingues - ARENA;
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão
- ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA.

Espírito Santo
Aloisio Santos - MDB; Gerson Camata - ARENA; Moacyr

Dalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA.
Rio de Janeiro

Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto
Lavinas - MDB; Amaral Netto - ARENA; Ario Theodoro 
MDB; Brígido Tinooo - MDB; Darcilio Ayres - ARENA; Emanoel
Waisman - MDB; Erasmo Martins Pedro - MDB; Francisco
Studart - MDB; Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MDB;
José Bonifácio Neto - MDB; José Maurício - MD~ Leônidas
Sampaio - MDB; Marcelo Medeiros - MDB; Miro Teíxeíra
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ui>B; Osmar Leitão - ARENA; Pedro Faria - MOB; Rubem
Dourado - MOB; Rubem Medina - MOB.

Minas Geraie
Aécio Cunha - ARENA; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fon

Nea - MDB; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Geraldo Freire 
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA;
Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas - ARENA; José Machado 
ARENA; Juarez Batista ~ MOB; Luiz Couto - MDB; Manoel de
Almeida -'- ARENA; Marcos Tito - MDB; Nelson Thibau - MDB;
Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MDB; Sílvio Abreu
J)Í,nior -'- MOB; Tarcísio Delgado - MOB.

São Paule

Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MDB; Amaral
Furlan ~ ARENA; Blota Junior - ARENA; Cantídio Sampaio 
ARENA; Faria Lima - ARENA; Frederico Brandão - MDB; Gioia
Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias-Novaes 
MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda - MDB; João Pe
dro - ARENA; Joaquim Bevilacqua - MDB; Jorge Paulo - MOB;
OCtacílio Almeida -'- MDB; Odemir Furlan - MOB; Pacheco Cha
"Ves - MDB; Pedro Carolo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB;
Ruy Côdo - MDB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guima
rães - MOB.

Geiás
Elcival Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Gener

.,ino Fonseca - MDB; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nasci
mento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Onísio Ludovico 
ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA.

Mate Gr_

Benedito Canellas - ARENA.
Paraná

Agostinho Rodrigues - ARENA; Alipio Carvalho - ARENA;
Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Cleverson Tei
Ieira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Flávio Giovini 
ARENA; Hermes Macedo - ARENA; João Vargas - ARENA;
Olivir Gabardo - MOB; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho
-ARENA.

Santa Catarina
Ernesto de Marco - MDB; Francisco Libardoni - MDB;

Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB; José Thomé
- MOB; Pedro Colin - ARENA.

Rio Grande do Sul
Alceu Collares - MDB; Aldo Fagundes - MDB; Arlindo

Kunzler - ARENA' Augusto Trein - ARENA; Eloy Lenzi - MOB;
Fernando Goncalv~s - ARENA; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum
-,.- MOB; José -Mandelli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro
Rodrigues - MDB; Nunes Leal - ARENA; Rosa Flores - MOR

VI - ORDEM DO DIA
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 354 Senhores Deputados.
. Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresentar

poderão fazê-lo.
O SR. ISRAEL DIAS-NOV~ - ProjetO de lei que altera o

disposto no art 146, IX, letra b, do Código Eleitoral, que esta
tUiu o voto vinculado.

O SR. CELSO BARROS - Projeto de lei que altera dispositivo
do Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro
cesso Penal).

O SR. EDGAR MARTINS - Projeto de lei que introduz alte
racão na Consolidação das Leis do Trabalho, na parte referente
à obrigatoriedade de exames médicos periódicos pelos trabalha
dores.

O SR. ALCIDES FRANCISCATO - Projeto de lei que acres
centa dispositivo à Lei n.O 6.241, de 8 de outubro de 1975, que
institui normas gerais sobre desportos.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - Projeto de lei que modifica a Lei
Orgânica dos Partidos Políticos relativamente à data das con
venções partidárias.

O SR. WALDOMIRO GONÇALVES-Projeto de lei que intro
duz alterações no Plano Nacional de Viação, para nele incluir o tre
cho rodoviário Paraíba-Inocência-Ribas do Rio Pardo-Campo
Grande, no Estado de Mato Grosso.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN - Requerimento de inserção em
Ata de voto dp regozijo pelo transcurso do Centenário da Primeira
Câmara de São Sepé, no Rio Grande do Sul.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES - Requerimento de
consignação nos Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento

lkJ Sr. Julio Paulo Müller, ocorrido em Porto Alegre, Rio Grande
do Sul.

O SR. OSVALDO BUSKEI - Projeto de lei que dispõe sobre a
proibição de remarcar preços de mercadorias, pelO/! supermerca
dos, nas condições que especifica.

O SR. ALBERTO HOFFMANN - Requerimento de consignação
nos Anais da Casa de voto de congratulações com a Universidade
de CaxiáS do Sul, Rio Grande do Sul, pelo transcurso do 10.° ani
versário de sua fundação.

A SRA. LYGIA BESSA BASTOS - Requerimento de consigna
ção nos Anais da Casa de voto de ~ngratulações com a Diretoria
da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, pelo trans
curso do 395.° aniversário de sua formação.

O SR. PEIXOTO FILHO - Projeto de lei que revoga o Decre
to-lei n.O 1.273, de 29 de maio de 1973, excluindo da relação dO.!!
municipios declarados áreas de interesse da segurança nacional
o.Municipio de Volta Redonda, no Estado do Rio de Janeiro.

O SR. PACHECO CHAVES - Projeto de lei que altera disposi
tivo da Consolidação das Leis do Trabalho.

O SR. JORGE PAULO - Projeto de lei que declara de utilida
de pública a Sociedade São Vicente de Paulo, sediada em Ta
guaritinga, Estado de São Paulo.

O SR. ADHEMAR GHlBI - Projeto de lei que modifica a re
dação do art. 3.° do Decreto-lei n.O 1.520, de 17 de janeiro de
1977.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vai-se passar à vota
ção da matéria que está sobre a Mesa e a constante da Ordem do
Dia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do art. 86,
I 3.°, do Regimento Interno, convoco a Câmara dos Deputado'!!
para uma sessão Extraordinária Matutina, amanhã, às 10 horas,
destinada a trabalho das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) ~ Votação, em discussão
única, do projeto de Lei n.o 155-A, de 1975, que altera a redação
do art. 2.° da Lei n.o 5.559, de 11 de dezembro de 1968, estendendo
ao empregado em gozo de aposentadoria especial o direito ao
salário-família,; tendo pareceres; da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va: e, das Comissões de Trabalho e Legislação e de Finanças, pela
aprovação. (Do Sr. Walmor de Luca.) - Relatores: Srs. Altair
Chagas, ..toel Lima e João Menezes.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Alvaro Dias, para encaminhar a votação.

O SR. ALVARO DIAS (MDB - PRo Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o projeto de lei do nobre Deputado
Walmor de Luca procura estender o salário-família aos trabalhado
res em gozo de aposentadoria especial. Lamentavelmente a legis
la(;ão exclui deste benefício justamente trabalhadores sofridos, que
exercem atividades consideradas penosas, insalubres e perigosas.

O projeto procura corrigir esta falha, reparar esta injustiça e
sobretudo aprimorar nossa legislação. Justamente aqueles tra
balhadores que conquistaram a aposentadoria em razão de um
trabalho que exaure suas forças e que debilita sua saúde, esta
vam proibidos, em razão de deficiência da legislação, de gozar o
beneficio do salário-família.

O projeto, portanto, pretende consagrar um elementar prin
cipio de justiça social, fazendo com que esses trabalhadores, possam
beneficiar-se do instituto do salário família.

Por esta razão, já que a Comissão de Constituição e Justiça em
seu parecer sugere a aprovação do projeto, considerando-o consti
tucional e elaborado mediante técnica legislativa, a bancada da
Oposição votará favoravelmente ao Projeto n.O 1. 511-A/75, do
nobre Deputado Walmor de Luca.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Alipio Carvalho, para encaminhar a votação.

O SR. ALíPIO CARVALHO (ARENA - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Liderança da ARENA
teria o maior prazer em aprovar a matéria caso estivesse ela do
tada dos elementos fundamentais exigidos, ou seja, os recursos
para fazer face a tal despesa. A fonte indicada está comprometida
e a Constituição exige a indicação da fonte de custeio para cada
beneficio criado.

A Lei n.o 4.206, de 1963, citada no art. 2°, prevê o recurso
destinado ao beneficio nela previsto. Destarte, esta liderança bus-

A Lei n.O 4.266, de 1963, citada no art. 2.°, prevê o recurso
cará junto ao Ministro da Previdência e Assistência Social uma
fórmula para, através de mensagem do Governo, atender. ao. <:ra
pretendido, de acordo com o disposto no art. 166 da ConstltUlçao,
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sem ferir o art. 57 da mesma. Por conseguinte a Liderança é pela
rejeição do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos
o seguinte

PROJETO N.o 155~A, DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art.l.° Passa a vigorar com esta redação o caput do art. 2.°

da Lei n.O 5.559, de 11 de dezembro de 1968:
"Art. 2.° O empregado aposentado por invalidez, por ve
lhice ou o que se achar em gozo da aposentadoria especial,
na conformidade da Lei Orgânica da previdência Social
tem direito ao salário-familia instituído pela Lei n.o 4.266,
de 3 de outubro de 1963."

Art. 2.° Para os efeitos do disposto no parágrafo único do
art. 165 da Constituição os encargos decorrentes desta Lei serão
atendidos com recursos provenientes das receitas de que trata o
art. 7.° da Lei n,o 4.266, de 3 de outubro de 1963 e legislação pos
terior.

Art. 3° Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa'>

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Votação em primeira

discussão, do Projeto de I..ai n.o 192-B, de 1975, que altera a re
dação dos arts. 527, 533 e revoga o art. 549 do Decreto-lei n.O 1.002,
de 21 de outubro de 1969, que instituiu o Código de Processo Penal
Militar; tendI) parecer, da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e, no mêrito, pela aprova
ção. com emenda, está contra os votos dos Srs. Alceu CoUares e
Luiz Henrique. Parecer à emenda de Plenário: da Comissão de
Constituição (' Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. (Do Sr. João Menezes'>
- Relator: Sr. Lauro Leitão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Florim Coutinho, para encaminhar a votação.

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RJ. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, o Projeto n.O 192-B, de 1975, do Deputado
João Menezes, altera os arts. 527 e 533, revogando outrossim o de
n.O 549 do Decreto-lei n.O 1.002, de 21-10-69.

Apresentei, em 1975, um projeto análogo, que tomou o núme
ro 80B-A, que acrescenta dispositivo ao Código de Processo Penal
Militar permitindo que o réu apele sem se recolher à prisão. Pro
ponho no referido projeto, que há de vir a este Plenário, as alte
rações dos três citados arts. 527, 533 e 549 do Código de Processo
Penal Militar. Como disse, é um projeto praticamente análogo ao
apresentado por mim nesta Casa.

Portanto, com muita satisfacão faco minhas as idéias de
S. Ex.a , o nobre Deputado João Ménezes, 'que, com a apresentação
do projeto em exame, procurou estabelecer um melhor critério
na distribuição de justiça no que tange à esfera penal militar, cá
recedora, é verdade, de uma revisão muito ampla.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.

Célio Marques Fernandes, para encaminhar a votação.
O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES(ARENA - RS. Sem re

visão do. orador.) - Er. Presidente, Srs. Deputados, o ilustre Depu
tado Joao Menezes apresenta à consideração do Plenário desta
ea.'la projeto de lei, já em fase de votação, que visa alterar a
redação do art. 527 do Código de Processo Penal Militar, acres
centando-lhe um parágrafo único. O projeto modifica também a
redação do art. 533 e revoga o art. 549 do mesmo Código de
Processo Penal Militar, instituido pelo Decreto-lei n.O 1.002, de
21 de outubro de 1969.

O art. 527, em sua redação original é o seguinte:
"Art. 527. O réu não poderá apelar sem recoIher-~e à
prisão."

O projeto do Deputado João Menezes acrescenta a seguinte
expressão:

.. . .. salvo se for primário e de bons antecedentes, assim
reconhecido na sentença condenatória."

O parágrafo único que o projeto propõe seja acrescentado ao
art. 527 diz:

"Parágrafo único. Caberá embargos de declaração se o
Juiz prolator da sentença omitir a circunstância essencial
de primariedades e bons antecedentes do réu."

Ora, ao alterar-se o art. 527, impÕe-se a sua supressão do corpo
do art. 533, razão por que se lhe deu nova redação.

Por outro lado, Srs. Deputados, o acréscimo de parágrafo único
ao art. 527, que li há pouco, determina a supressão do art. 549, eis
que regula a matéria, porém com entendimento oposto.

Creio, Sr. Presidente, com toda sinceridade, que o momento
não é propicio para tal modificação. Ouçam bem, Srs. Deputados,
não devemos procurar alterar o Código do Processo Militar; não
devemos entrar nessa seara, porque o momento - repito - não é
oportuno. Poderão até pensar que estamos aqui a desafiar o setor
militar. Nada disso nos interessa no momento. :G: apena.'l um alerta
que estou fazendo aos dignos Deputados.

Ma.'l, Sr. Presidente, a emenda oferecida em Plenário, aceita
pela Comissão de Constituição e Justiça, anula todQ o projeto do
nobre Deputado João Menezes. A emenda diz:

"O disposto nesta lei não se aplica ao processo e julga
mento dos crimes contra a segurança nacional e a ordem
política e social e os contra a.'l instituições militares, como
tais definidos em leL"

Então, de que adiantará aprovarmos este projeto? Nobres
Deputados, ele não terá influência alguma. 'A própria emenda ado
tada pela Comissão de Constituição e Justiça anula toda a idéia do
nobre Deputado autor do projeto.

Acredito mesmo, Sr. Presidente, que as Lideranças de ambos
os partidos deveriam rejeitar a propositura. O momento não é pro
pício para efetuarmos tais alterações no Código de Processo Penal
Militar. Na Justiça podem os advogados agir livremente, como
pude eu mesmo constatar em vários casos de aplicação desse
dispositivo.

portanto, creio que o projeto não está em condições de ser
aprovado, mesmo porque, se pretendia alterar um dispositivo, a
emenda apresentada anula os seus objetivos.

Por tais razões, Sr. Presidente, sou contra o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Alípio Carvalho, para encaminhar a votação.

O SR. ALíPIO CARVALHO (ARENA - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei
n.O 192-B, de 1975, do nobre Deputado J-oão Menezes, objetiva, em
última análise, uma alteração no Código de Processo Penal Mi
litar. Discutida e analisada na Comissão de Constituição e Justiça,
recebeu a proposição uma emenda visando a resguardar tudo aqui
lo que dissesse respeito à Justiça Militar, nos itens da segurança
nacional e da ordem politica e social. Em Plenário, foi oferecida
também uma emenda modificando a redação da emenda adotada
pela Comissão de Constituição e Justiça:

"O disposto nesta lei não se aplica ao processo e julga
mento dos crimes contra a segurança nacional, a ordem
política e social e os contra as instituições militares, como
tais definidos em lei."

Ora, as ocorrências julgadas na Justiça Militar são sempre
de natureza militar, sobre a segurança nacional e a ordem política
e social. Os indiciados, de modo geral, são primários e têm bons
antecedentes. Nos crimes militares não é aconselhável deixar o
indiciado em liberdade, até mesmo para não haver comprometi
mento da disciplina militar. Ademais, não se aconselha a aplica
ção do dispositivo, tendo em vista a natureza de seus crimes.
l'~mendar o projeto para viabilizá-Io, em face de tais inconvenien
tes, iria torná-lo inócuo.

A Maioria votará pela rejeição.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Em Plenário foi ofe

recida e vou submeter a votos a seguinte

Emenda
Dê-se à emenda da Comissão de Constituição e Justiça a se

guinte redação:
"Fica acrescentado, após o art. 3.° do Projeto de Lei n.o
192/75, o seguinte artigo:

Art. .0 disposto nesta lei não se aplica ao processo
e julgamento dos crimes contra a segurança nacional e a
ordem política e social é os contra as instituições milita
res, como tais definidos em lei."

O SR. PRESIDENTE (l\Iarco l\Iaoiel) - Os Srs. que a aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitada.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A Comissão de Cons

tituição e Justiça, ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou
submeter a votos a seguinte
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PROJETO N.o 192-8, DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 527 do Decreto-lei n.o 1.002, de 21 de outubro

de 1969, passa a ter a seguinte redação, acrescido do parágrafo
unico:

Emenda

Fica acrescentado após o art. 3.° do Projeto de Lei D.o 192/75
o seguinte artigo:

"Art. O disposto nesta lei não se aplica ao processo e
julgamento dos crimes contra a segurança nacional e a
ordem politica social."

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que a aprovam
queiram ficar come estão. (Pausa.)

Rejeitada.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos

o seguinte

"Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher-se à pri
são, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim
reconhecido na sentença condenatória.
Parágrafo único. Caberá embargos de declaração se o
Juiz prolator da sentença omitir a circunstância essencial
de primariedades e bons antecedentes do réu."

Art. 2.° O art. 533 do Decreto-lei n.o 1.002, de 21 de outubro
de 1969, passa a ter a seguinte redação:

"Art.· 533. A apelação da sentença condenatória terá efei
to suspensivo, salvo o disposto nos arts. 272 e 605."

Art. 3.° Fica revogado o art. 549 do Decreto-lei n.o 1.002,
de 21 de outubro de 1969.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel)

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 125-A, de 1975,
que dispõe sobre as empresas de transporte rodoviário de
carga, e dá outras providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade
e juridicidade, com emenda; da Comissão de Transportes,
contra o voto do Sr. Oswaldo Lima, pela aprovação, com
adoção da emenda da Comissão de Constituição e Justiça;
e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela
aprovação com emendas e adoção da emenda da Comissão
de Constituição e Justiça. - Relatores: Srs. Erasmo Mar
tins Pedro, Rezende Monteiro e João Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Célio Marques Fernandes, para discutir o projeto. (Pausa.)

Não está presente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais ora

dores inscritos, declaro encerrada a discussão.
Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.

Alvaro Dias, para encaminhar a votação.
O SR. ALVARO DIAS (MOR - PRo Sem revisão do orador,)

- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei n.o 125-A, de
1975, de autoria do ex-Deputado Francisco Amaral, um dos mais
atuantes Parlamentares no campo da legislação - S. Ex.a , hoje,
honra o seu partido como Prefeito da cidade de Campinas -, dispõe
sobre as empresas de transporte rodoviário de carga.

Sem sombra de dúvida, trata-se de proposição de fundamen
tal importância, especialmente em se levando em consideração as
deficiências existentes no setor do transporte ferroviário, cuja
lcg-islação é falha quanto ao seu disciplinamento. Esta, a preo
cupação que moveu o Deputado Francisco Amaral a apresentar o
projeto. Diz S. Ex.a, na justificativa, que, "sem embargo da ex
cepcional importância do transporte rodoviário para a economia
nacional, ainda não se cuidou de uma regulamentação que envolva
as empresas de transporte rodoviário de carga eos veiculos autô
nomos". Procura S. Ex." disciplinar a matéria relativamente aos
direitos e obrigações das empresas transportadoras, mostrando
llua preocupação quanto à nacionalização do capital dessas em
DTesas. As' multinacionais, também nesse setor, estendem os seus
tentáculos visando a sufocar o capital autenticamente nacional.
O Deputado Francisco Amaral, atento para a questão, propõe, em
l3eu projeto, a nacionalização do capital das empresas transporta~

doras, estabelecendo, para esse índice, 70%. Na Comissão de Cons
tituição e Justiça, o Relator designado, Deputado Erasmo Martins

Pedro, examinando a matéria, apresentou emenda que determina
a supressão da letra c do inciso I do art. 2.0 da proposição, a qual
confiava exclusivamente a brasileiros a direção dessas empresas.
A referida Comissão opinou unanimemente pela constitucionali
dade e juridicidade do projeto, adotada a emenda oferecida pelo
Relator.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, em face do exposto, a bancada
do MDB aprova o projeto de lei nos termos da emenda da Co
missão de Constituição e Justiça, sem levar em consideração as
emendas apresentadas por outras Comissões, especialmente pela
Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Alípio Carvalho, para encaminhar a votação.

O SR. ALíPIO CARVALHO (ARENA - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o Projeto n.O 125-A, de 1975. do ex
Deputado Francisco Amaral, se fundamentou no Decreto-lei n.o
51.727, de 20 de fevereiro de 1963.

O ponto fundamental da proposição está contido no art. 2.°,
i!1ciso I, cujas alíneas a e b estabelecem que as empresas de trans
l'orte rodoviário de carga tenham sede no Brasil e que 70%, no
mínimo, do seu capital social pertençam a brasileiros.

O inciso II do mesmo artigo define os veículos autônomos de
carga, embora a matéria seja disciplinada no referido Decreto ~o

51. 727, cujos dispositivos são seguidos pelo Departamento NaclO
nal de Estradas de Rodagem, órgão competente para a coordena
ção e o controle de todo o transporte rodoviário do País.

Sr. Presidente, por conseguinte, a Liderança da Maioria é fa
vorável ao projeto, adotadas as emendas oferecidas pela Comissão
de Constituição e Justiça e pela de Economia, Indústria e Co
mércio.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Célio Marques Fernandes, para encaminhar a votação.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Sem re
"isão do orador.) - Sr. Presidente, o projeto de Lei n.o 125-A, de
1975 de autoria do ilustre Deputado Francisco Amaral - hoje Pre
feit~ de Campinas, uma das grandes cidades paulistas -, dispõe
sobre as empresas de transporte rodoviário de carga. O autor visa
principalmente a: 1) assegurar o índice de nacionalização de 70%
no capital das empresas; e II) estabelecer obrigações relativas à
execução dos serviço.s de transporte rodoviário de carga.

No que diz respeito ao indice de nacionalização, o projeto se
atém apenas lu; empresas rodoviárias de carga. Então, vem a pri
meira pergunta: por que não estendê-lo, também, _às empresas
dPo transporte rodoviário de passageiros? Dal a razao de sermos
favoráveis à primeira emenda apresentada. Não havendo, no pro
Jeto. proibição expressa ao tráfego, no território nacional, de veí
culos pertencentes a empresas estrangeiras, também a~hamos
eonveniente fixar a permissibilidade de forma restrita as em
p:-esas de paises da ALALC - aliás, outra emenda apresentada
pelo ilustre Relator da Comissão.

Sr. Presidente somos favoráveis ao projeto e às emendas
apresentadas. Real~ente, havia necessidade de uma legislação que
Jludesse melhor orientar a atividade dessas empresas de transporte
rodoviário de cargas e de passageiros, em nossa Pátria.

Sempre apreciamos muito a capacidade do nobre Deputado
Francisco Amaral que em suas atividades parlamentares, se de
(licava .à elaboração de projetos da máxima importância social.
Por diversas vezes apoiei S. Ex.a em suas iniciativ~s. Há. inúmero~
(tOns projetos aprovados nesta Casa, de sua autor~a. HOJe, S. Ex.
exerce a funcão de Prefeito Municipal de Campmas, no Estado
de São Paulo.>Nossa digna Liderança, ao aprovar a matéria, estará
reconhecendo uma antiga reivindicação. Aliás, Sr. Presidente, o
assunto se encontra em estudos por parte do Governo, e~ fac~ d~
dinâmica do transporte rodoviário no País. A preocupaçao nao e
só do Sr. Ministro dos Transportes, mas do próprio Sr. Presidente
da República, que, como sabemos, conhece o problema. Os nobres
Deputados podem ter a certeza de que, muito em breve, esta Casa
receberá mensagem sobre o assunto, a fim de que tenhamos uma
legislação especifica sobre o transporte rodoviário.

Parabenizamos a Casa, pela aprovação deste projeto, de tanta
importância, na tarde de hoje.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A Comissão de Eco

nomia Indústria e Comércio, ao apreciar o projeto, ofereceu ao
mesm~ e vou submeter a votos as seguintes

EMENDAS:
_ N.O l-

O art. 1.0 passa a ter a seguinte redação:
"O transporte de mercadorias ou de pessoas, quando efe
tuado em unidades rodoviárias de carga ou de passagei
ros, será regulado por esta lei."
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_ N.o 2-

O item I do art. 2.° passa a ter a seguinte redação:
"I - empresa de transporte rodoviário de carga ou de
passageiros- pessoa jurídica que se dedica ao transpor
te de mercadorias ou de pessoas mediante frete ( ••. )."

_ N.o 3-

Acrescente-se: .

"Art. 7.° É permitido o tráfego no território nacional a
veiculos de cargas pertencentes a pessoas jurídicas ou
físicas dos paises da ALALC."

_ N.O 4,_

Acrescente-se o seguinte artigo sob n.C> 8:

"Art. 8.° As empresas de transporte rodoviário de carga
ou de passageiro, que estejam funcionando no País. se
rão concedidos prazos para satisfazer a exigência de na
cionalização de seu capital, observados os seguintes li
mites:
a) 6 (seis) meses - 10% (dez por cento);
b) 1 (um) ano - 30% (trinta por cento);
c) 2 (doís) anos - 70% (setenta por cento)."

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que as apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovadas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A Comissão de Cons
tituição e JUlltiça. ao apreciar o projeto. ofereceu ao mesmo e
vou submeter a votos a seguinte

Emenda:
Suprima-se, no item I, a alínea c.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que a apro

vam queiram ficar como estão. (Pausa.)
Aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos
li seguinte

PROJETO N.o 125-A, DE 1975
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° O transporte de mercadorias, quando efetuado em
unidades rodoviárias de carga, será regulado por esta lei.

Art. 2.° Para os efeitos desta lei, denominam-se:

I - empresa de transporte rodoviário de carga - pessoa ju
ridica que se dedica exclusivamente ao transporte de mercado
rias mediante frete, e que deve ter, obrigatoriamente:

a) sede no Brasil;

b) 70% (setenta por cento), no mínimo, do capital social per
tencente a brasileiros;

c) direção confiada exclusivamente a brasileiros;
.11 - veicuios autônomos de carga - pessoas ífsicas que se

dedicam ao transporte avulso de mercadorias, mediante frete.
Parágrafo único. As empresas de transporte de carga e os

ve~c~los autônomos. de carga ficam obrigados, para exercér suas
atiVidades, a se regIstrarem no Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem.

Art. 3.° As empresas e os proprietários dos veículos autóno
mos de carga ficam obrigados a:

I - executar o transporte da mercadoria do local que a rece-
ber até o locai designado para a sua entrega; .

II - assumir plena responsabilidade pela execução de todos
os serviços necessários ao transporte.

Art. 4.° A empresa transportadora e o proprietário de veí
culos autônomos são responsáveis pelas perdas ou danos às mer
cadorias, desde o seu recebimento até a sua entrega.

Parágrafo único. A mercadoria que não for entregue pelo
transportador no prazo máximo de 60 (sessenta dias) a contar da
data fixada no contrato de transporte, será considerada como
perdida, sujeitando-a a empresa ou o proprietário autónomo às
indenizações cabíveis.

Art. 5.° A empresa transportadora e o proprietário do vei
culo autônomo de carga ficarão exonerados de toda a responsa
bilidade pelas perdas ou danos às mercadorias, quando ocorrer
qualquer das circunstâncias seguintes:

I - erm ou negligência. dQ expedidor, assim como do desti-
natário; ..

II - cumprimento de Instruções emanadas de autQrid$de,i
competentes ou de pessoa que tenha poderes para tanto;

III - ausência ou inadequação da embalagem;
IV - vício próprio da mercadoria;
V - greves. lock-out ou dificuldades opostas aos serviços de

transporte. de caráter parcial ou total.
Art. 6.° As mercadorias abandonadas ou não procuradas pe

Ios inteerssados no prazo de 60 (sessenta) dia8-'serâo vendidas em.
leilão, destinando-se a importância aputada a cobrir as despesu
com seu transporte.

Art. 7.° O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vint~~
dias, regulamentará esta Lei. .

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data de sua public.açãG.
Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Sra. que o Il.pl'()~

vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Volta à Comissão de Economia, Indústria e Comércio pará

redação em 2." discusão.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -

Primeira discussão do Projeto de Lei n.o 320-A, de
1975. que torna obrigatório o exame de sanidade física
e mental aos candidatos às escolas de 1.0 grau; ten<w
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, peJa
constitucionalidade e técnica legislativa, contra os votos
dos Srs. Celso Barros, Lauro Leitão e Luiz Braz; da 'Co
missão de Educação e Cultura, emitido em audiên~ia,pela
rejeição; da Comissão de Saúde, pela aprovaçao: .cC!,m
Subtitutivo; e da Comissão de Finanças. pela reJelçao.
contra o voto em separado do Sr. Florim Coutinho:
(Do Sr. Faria Lima.) - Relatores: Sra. José Maria de
Carvalho, Jaison Barreto e Francisco Bilac Pinto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Florim coutinho, para discutir o projeto.

O SR. FWRIM COUTINHO (MOR - RJ. Sem revisão do ora·
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. o Projeto de Lei n.o 320-A,
do nobre Deputado Faria Lima. ora em discussão, COmO sabemos,
pretende tornar obrigatório o exame de sanidade física e mental
ao candidato à escola de 1.° grau. Ora, como o Sr. Presidente
bem anunciou, a Comissão de Finanças opinou pela rejeição da
matéria, com o meu voto contrário, em separado, no qual registro
o seguinte:

"O projeto objetiva tornar obrigatório os exames clínicos
e oftalmológicos dos candidatos às escolas de 1.0 grau."

Declaro, mais adiante, que 700 mil estudantes acusam defi~

eiências de visão.
E mais:

"A Comissão de Saúde, a de mérito, opinou unanimemen
te pela aprovação da iniciativa. nos termos do substit'tl
tivo apresentado pelo Relator, o nobre Deputado JaisOQ
Barreto. S. Ex.... que além de legislador é médico-oftal-:o
mologista, remiu os pecados veniais da proposição origí~

nal, imprimindo-lhe a dimensão a que tal!: jus." .
Ora Sr. Presidente, ainda em meu voto em separado afirmo

que em' outros EStados da Federação há muitos escolaresviti,;,
mas de doenças que afetam a visão e tanto retardamento têht
causado ao rendimento escolar. Eles são tantos que, no Rio de
Janeiro, já contam até com uma associação de classe.

E finalizo:
"Nessa conformidade, tendo em vista o imedível alcance
do diploma legal resultante do projeto n.O 320. de 197ó\
entendemos devam os membros componentes da Comís
são de Finanças votar por sua aprovação, nos termos do
substitutivo da Comissão de saúde.",'

Assim. devemos. a bem de nossa. consciência, como represen
tantes do nosso povo, votar pela aprovação da digna proposição
do nobre Deputado Faria Lima, nos termos do substitutivo da
Comisão de Saúde.

Era o que tinha a dizer.
O SR; PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.

Octacílio Almeida, para discutir o projeto.
O SR. OCTACtLIO ALMEIDA (MDR - SP. Sem revisãó ..

orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, coloco-me, agora. na
posição de Deputado e de ex-dirigente do ensino primárto do
Estado de São Paulo. ,

Evidentemente, o projeto do nobre Deputa.do Faria Lima tCll.Z
no seu bojo uma eJl:celente intenção. Entretanto, dado o cresc1-T
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mento permanente da clientela escolar, especialmente no P.stado
de São Paulo e, ao mesmo tempo, a diminuição, também perma
nente, de médicos no serviço de saúde, é impossível manter a exi
gência de exame de sanidade física e mental para a clientela
escolar de 1.0 grau. Se, no Estado de São Paulo, a medida se
torna qUlUle impraticável, em outras Unidades da Federação, que
eontam com menores recursos, ainda mais se agrava o problema.

Posso adiantar a V. Ex.R , Sr. Presidente, e a toda a Casa
que, recentemente, o Sr. Secretário de Educação do Estado de
São Paulo quis submeter toda a clientela escolar, na hora da ma
tricula, à apresentação de um atestado de saúde. Não foi possí
vel atingir aquele propósito, pois um terço dos centros de saúde
dos Municípios do Estado de São Paulo estão desprovidos de mé
dicos.

Ainda na segunda-feira, na Assembléia Legislativa de São
Paulo, tive oportunidade de ouvir colegas afirmarem que a de
bandada de médicos do serviço estadual de saúde cada dia mais.se acentua devido aos baixos salários que o Estado paga a esses
profissionais. Por esta razão, simplesmente pela impossibilidade
de colocar na prática a idéia contida no projeto, é que eu, se
p~esse de votar, seria contra sua aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se plUlsar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (l\larco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
~lvaro Dias, para encaminhar a votação.

O SR. ALVARO DIAS (MDB - PRo Sem revisão do orador.)
_ Sr. Presidente, Srs. Deputados, quer o nobre Deputado Faria
Lima tornar obrigatório o exame de sanidade física e mental aos
candidatos às escolas de 1.° grau. É louvável a idéia do Deputado
paulista. A medida é até mesmo encantadora - no papel - mas
de aplicabilidade duvidosa. E já se está tornando norma, neste
País, o P<lder Público patrocinar leis para depois desrespeitá-las.
A lei deve existir para ser cumprida, e esta, que propõe o Depu
tado Faria Lima, como já afirmei, é de aplicabilidade duvidosa.
A' estrutura do nosso ensino é falha. Nosso ensino é pobre. As
escolas estão abandonadas, muitas delas sem carteiras para os
alunos se acomodarem, sem recursos para adquirir até mesmo
giz, apagador e outros materiais escolares essenciais, e além de
tudo sem merenda escolar. O Poder Público, em nosso País, ainda
não colocou em prioridade o setor educacional, não resolveu in
vestir corajosamente nesse setor.

Em razão disso, estamos muito longe de atingir um estágio
de aprimoramento a ponto de exigirmos aos estudantes a presta
ção de exame de sanidade física e mental para o ingresso nas
escolas de 1.0 grau.

e O substitutivo apresentado pela Comissão de Saúde torna,
ainda que em parte, um pouco mais viável o cumprimento desse
dispositivo. No entanto, apesar de tornar mais fácil a sua apli
cação, não vemos condições para que as escolas, sobretudo no
interior brasileiro, executem exigência de lei dessa natureza.

Por esta razão, Sr. Presidente, embora considerando que a
~déia seja louvável, digna dos maiores elogios, achamos que elase choca com a realidade do ensino neste Pais. Como não dese
jamos lei para enfeite, lei para prateleira, a Oposição vota contra
a proposição do Deputado Faria Lima e contra o substitutivo da
Comissão de Saúde.

. O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
~lípio Carvalho, para encaminhar a votação.
" ,O SR. ALtPIO CARVALHO (ARENA - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, do ponto de vista da Liderança, em
bora considerando os altos objetivos deste projeto, infelizmente
ainda não há condição de termos, em cada ponto do território
nacional, um médico especialista em oftalmologia. Por conse
guinte somos pela rejeição da poposição.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) A Comissão de 'Saúde, ao
apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou submeter a votos o
seguinte

SUBSTITUTIVO
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os candidatos às escolas de 1.0 grau serão submeti

dos ao exame oftalmológico.
Art. 2.0 Duas vezes em cada ano - em cumprimento ao pre

visto no art. 9° da Leí n.O 5.692171 - os alunos do 1.0 e 2.° graus
~Wãp, submetidos a exames físicos e mentais.

Art. 3.0 A implantação da presente Lei far-se-á progressiva
mente', à proporção dos recursos destinados ao cumprimento de
5eus fins, em cada Unidade da Federação.

Art. 4.° É atribuída ao Ministério da Saúde a competência.
J)à.l'à 'a fiscalização da obediência aos preceitos desta Lei.

Art. 5.0 O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e vinte
dilUl, baixará o Regulamento do presente diploma legal.

Art. 6.0 Entrará em vigor esta Lei à data de sua publicação.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam

queiram ficar como estão (Pausa.)
Rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos

o seguinte:
PROJETO N.o 320-A DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art, 1.0 Ficam obrigados a prestar exame de sanidade físIca.

e mental os candidatos às escolas de 1.0 grau.
Art: 2.0 A sanidade física e mental será avaliada através dos

exames clínico geral e oftalmológico. •
§ 1.0 O exame oftalmológico deverá ser revalidado periodica

mente.
§ 2.0 O atestado de exame de vista só terá validade se pas

sado por especialista.
§ 3.0 No exame oftalmológico constarão, obrigatoriamente, os

indices de visão, com ou sem correção, relativamente à agudeza
e campo visual.

Art. 3.° Cabe ao Ministério da Saúde a fiscalização do cum
primento desta Lei.

,Art.. 4.0 Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Poder
Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.

. O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel)
Primeira discussão do Projeto de Lei n,o 736-A, de

1975, que dispõe sobre a aplicação obrigatória de correção
monetária aos débitos ~esultantes das condenações judi
ciais que especifica, e dá outrlUl providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela incons
titucionalidade, contra os votos dos Srs. Erasmo Martins
Pedro, Miro Teixeira, Tarcísio Delgado e Joaquim Bevi
lacqua; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, contra
o voto em separado do Sr. Nunes Rocha. R/'!latores: Srs.
Blota Júnior e Roberto de Carvalho.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo oradores
inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Alvaro Dias, para. encaminhar a votação.

O SR. ALVARO DIAS (MDB - PRo Sem revisão do Orador.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o projeto do ex-Deputado Lincoln
Grillo, atual Prefeito da cidade de Santo André, São Paulo, dispõe
sobre a obrigatoriedade de correção monetária aos débitos resul
tantes das condenações judiciais e dá outras providências. Bnten,
demos que a lei não deve proteger os maus pagadores. Este projeto
procura adequar a lei à perseguição àqueles que desrespeitam o
direito alheio. A experiência demonstra, diz o autor da proposição,
que

não é concebível que os débitos de particulares não sofram
qualquer espécie de atualização monetária, circunstância
essa q,ue, dentre outras consequências negativas, tem pro
piciado aos devedores relapsos procrastinarem indefinida;
mente o adimplemento de suas obrigações, no que são aju
dados pela - ao menos até aqui - inevitável burocracia
processual.

E lanço mão de parecer dQ. Magistrado Dr. Francisco César
Pereira Rodrigues:

"o regime inflacionário em que vivemos estimula a resis
tência processual por parte do devedor vez que dessa resis
tência deflui extraordinária vantagem econômica a favor
do réu, que tem todos os estímulos para retardar ao má
ximo o momento de pagar a condenação por sentença".

Com a correção monetária - temos certeza - diminuirá ex
traordinariamente o número de demandas contestadas artificial
mente só para ganhar tempo. Desta forma, os maus pagadores, os
devedores relapsos não serão protegidos pela legislação. É este o
objetivo do projeto do ex-Deputado Lincoln Grillo. Entendemos
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não ser justo que somente o Poder Público se beneficie dos efeitos
do instituto da correção monetária, já que a inflação atinge tam
bém aos particulares, especialmente a estes.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
Inconstitucionalidade do projeto, por se tratar de matéria finan
ceira, afirmando que implica aumento da despesa pública nas
ações promovidas contra a Fazenda Nacional. No entanto, há uma
emenda do nobre Deputado Roberto de Carvalho, da Comissão de
Finanças, que corrige a falha do projeto original. Essa emenda,
que protege a Fazenda Pública, é vazada nos seguintes termos:

"Art. 1.0 As decisões judiciais que julgarem procedentes
ações de cobrança e quaisquer ações de conteúdo econô
mico, incluirão obrigatoriamente a determinação de o
débito ser corrigido monetariamente, exceto contra a
União, os Estados e os Municípios."

Diante da emenda do nobre Deputado Roberto de Carvalho,
parece-me sanado o vezo da inconstitucionalidade alegado pelo
Relator, De\lUtado Blota Júnior, da Comissão de Constituição e
Justiça.

Por esta razão, a bancada do MDB votará favoravelmente ao
proejto com a emenda da Comissão de Finanas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos
o seguinte:

PROJETO N.o 736-A DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As decisões judiciais que julgarem procedentes ações

de cobrança e quaisquer ações de conteúdo econômico, incluirão
obrigatoriamente a determinação de o débito ser corrigido mone
tariamente.

Art. 2.0 A correção monetária de que trata o artigo anterior
incidirá a partir da data da citação inicial.

Art. 3.° As disposições desta lei aplicam-se aos efeitos em
curso à data de sua publicação.

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDE ....TE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel)

Discussão prévia do Projeto de Lei Complementar
n.O 78-A, de 1976, que dispõe sobre a isenção de impostos
estaduais e municipais para os gêneros de primeira ne
cessidade; tendo parecer, da Comissão de Constituição e
Justica. pela inconstitucionalidade. (Do Sr. Joaquim Be
vilacqua.> - Relator: Sr. Blota Júnior.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo oradores
inscritos. declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Em votação o parecer
de Comissão da Constituição e Justiça, peja inconstitucionalidade
do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Senhores que o
aprovam queiram ficar como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A proposição a que se

refere o parecer é a seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 78-A, DE 1976
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Ficam isentos de impostos estaduais e municipais os

gêneros de primeira necessidade.•
Art. 2.° A isenção de que trata o artigo anterior compreende

os impostos de que tratam as seções II e III do Capitulo IV do
Titulo I da Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966,

Art. 3.° Considera-se gênero de primeira necessidade, para os
efeitos desta lei, todo aquele assim considerado pelas legislações
estaduais, consoante o disposto no§ 3.0 do art. 52 da Lei n.O 5.172,
de 25 de outubro de 1966.

Art. 4.° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do inciso
11 do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr. Jorge

Uequed, na qualidade de Líder do Movimento Democrático Bra
sileiro.

O SR. JORGE UEQUED (MDB - RS~ Como Líder. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. presidente, Srs. Deputados, colocar-se
o País no caminho do Estado de Direito tem sido uma tarefa cons
tantemente adiada, apesar dos reclamos e das esperanças da
Nação.

Após 13 anos de vigência o movimento de 1964 ainda nãn
cumpriu o seu compromisso fundamental. Como se pode Ter:

"restaurar a democracia e libertá-la de quantas distorções
a tornavam irreconhecível. Não através de um golpe de
Estado, mas por uma revolução que, nascida nos lares,
ampliada na opinião pública, e decididamente apoiada.
nas forças armadas, traduziu a firmeza das nossas convic
ções e a profundidade das nossas concepções de vida.
Convicções e concepções que nos vêm do passado e que
deveremos transmitir, aprimoradas, às gerações futuras.
Foi uma revolução a assegurar o progresso sem renegar o
passado;
Vimos assim a Nação, de pé, a reivindicar a sua liberdade
e a sua vontade que, afinal, e nos termos da Constituição,
se afirmou através do Congresso, legítimo representante
dos ideais e aspirações do nosso povo."

Estas foram as palavras do PreSidente Humberto de Alencar
Castello Branco, no discurso de posse, perante o Congresso Na
cional.

Apesar do compromisso e dos propósitos de normalização, o
Pais, hoje, 13 anos passados, encontra-se num mundo de incerte
zas e riscos, tendo sua vida institucional cortada por um ato de
excessão.

O Governo implantado em 1964 exigiu e obteve uma nova
Constituição, pois entendia que a Carta de 1946 não lhe dava
poderes necessários e suficientes para obter os primados do movi
mento de 1964. Tivemos então a Constituição de 1967 com seu
conteúdo autoritário; mas que terminou apreciada no Congresso.

Esta Carta Magna já em 1968 era reduzida pela aplicação do
Ato Institucional n.o 5, que dava ao Governo o direito de tudo
fazer.

Insatisfeito com os poderes obtidos em 1967 o Governo outor
gou Emenda Constitucional n.o 1 em 1969, aumentando-lhe os
poderes e fazendo constar no art. 182, de que acima da Constitui
ção existia um ato institucional, de n.O 5, que permitia ao Governo
cumprir ou não cumprir a Constituição quando desejasse.

O compromisso de levar o Pais à normalidade estava cada vez
mais longe. Ao examinarmos a história do movimento de 1964
veremos que o mesmo ruma muito pouco para a restauração da
democracia, senão vejamos.

O Presidente Castel10 Branco tentava via negociações e con
tatos com parlamentares a vitória de seu candidato o Deputado
BiJac Pinto. Muitos Deputados foram sondados pelo Planalto para
votar no candidato do Governo.

Hoje o Presidente Geisel escolhe, e praticamente nomeia, o
Presidente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

O Presidente Castello Branco teve muitos de seus projetos e
vetos derrotados. O Presidente Geisel nunca teve um projeto amea:'
çado, sequer vetos, e o GDverno se mantém intransigente até na
apreciação de substitutivos apresentados pelo Congresso, como é
o caso, na reforma do Poder Judiciário, do substitutivo do Sena
dor Accioly, que relatou a matéria, após meses de consultas e tra
balhos, e viu seu parecer reduzido a folhas velhas e inaproveitadas.

Sob o GOverno. do Mal. Castelo Branco o País elegeu GOverna
dores em eleicão direta. Sob o Governo do Mal. Costa e Silva E' do
Gen. Médici não realizaram-se eleições diretas para Governadores.
E no Governo do Gen. Geisel o povo ainda não elegeu Governado
res e espera fazê-lo em 1978.

O Sr. Alvaro Dias - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR. JORGE UEQUED - Com muito prazer, nobre Deputado.
O Sr. Alvaro Dias - Nobre Deputado Jorge Uequed, V. Ex."

focaliza, e muito bem, episódio que o Congresso Nacional vive pre
sentemente. O Congresso Nacional foi transformado numa Casa
de homologação. Aqui estamos como que simplesmente para ho
mologar atos emanados de um palácio que não erra, não falha,
onde tudo é perfeito e nada deve ser corrigido. Estamos assistindo
a isso no processo de reforma do Poder Judiciário. Nem mesmo um
substitutivo de eminente senador da ARENA - partido que dá
sustentação ao Governo - que percorreu o Pais inteiro, que ouviu
as maiores culturas jurídicas da Nação, nem mesmo esse substi
tutivo mereceu guarida por parte do poder central. E vemos nisto
autêntico desrespeito a este Parlamento já descaracterizado, com
tantas limitações. Por isso, nobre Deputado Jorge Uequed, este
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aparte é apen~ para focalizar o episódio que vivemos hoje e que
preocupa a Naçao, nesta semana, razão inclusive de. reunião do Di
J,:etório ?:l"acional do nosso ·Partido. Desejamos apenas dar maior
e~fase. amda a esse aspecto do discurso de V. Ex.'" que se prenUIl
Cla brl1hante como todos os demais já pronunciados nesta Casa
pelo representante gaúcho. Muito obrigado.

O SR. JORGE UEQUED - Diz muito bem V. Ex.a O Governo
sequer yrestigia a ARENA seu partido, que se transformou, aqui,
n~m SImples receptor de ordens do Palacio do Planalto eis que
nao elege o Presidente do Congresso, não escolhe seu LideI' nem
os membros da Mesa, porque tudo depende do que o Palácio do
Planalto mandar, desejar e enviar. .

Prossigo, Sr. Presidente:

O Presidente Castel10 Branco telefonava e discutia com a
classe política, projetos, candidaturas e o próprio texto da refor
ma da Constituição.

O Presidente Castel10 Branco deu posse aos Governadores elei
tos em 1966. Mas em 1.0 de setembro de 1969 o Vice-Presidente
Pedro Aleixo não pôde ser empossado no cargo vago de Presidente.

O Sr. Dib Cherém - Permite-me V. Ex.a um aparte?

. O SR. JORGE UEQUED - Concedo o aparte a V. Ex.a com
mUlto prazer.

O Sr. Dib Cheré~.- .Nobre Deputado Jorge Uequed, V. Ex.a
comete uma grande InJushça com o nosso partido e com esta Câ
m~ra. Em. primeiro lugar, o Presidente da Câmara dos Deputados
fOI escolhIdo pela bancada da ARENA e eleito com os votos de
V. Ex.as. É flagrante a contradição do representante do Movimento
Democrático Brasileiro nesta hora. Quanto aos outros cargos da
Mesa - y. Ex.a deve saber porque o noticiário a respeito do as
sunto fOI farto e _intenso - foram ratificados pela bancada da
ARENA, em votaçao secreta, inclusive com a disputa do cargo de
3.0-Secretá~0. O nome indicado pela Liderança da Alianca Reno
vadora NaClOnal foi vencido nesta reunião. E no plenário 'um ilus
tre 1?eputado de nossa bancada também disputou o cargo de Vice
PreSIdente. V. ~x.a comete, neste momento, três injustiças: para
com nosso partido, para com seu partido e para com esta CMa
e seus colegas.

O SR. JORGE UEQUED - Obrigado a V. Ex." Veja, nobre
D_eput~do, que o Presidente desta Casa é escolhido por determina
çao dIreta de S. Ex." o Presidente da República. A ARENA não
vota a sua es~olha: homologa-a, e esta Casa termina por fazer
o mesmo depOls. Tudo isso .acontece sob a vigência de um ato de
exceção, que já conta mais de oito anos.

O que vale dizer que por mais de oito anos o País vive sem
9ue a Constituição se.ia a Carta Magna. Vive sob a égide de um
lJ..'"t.rumen,to ~e a:-bitrio que faz tábula rasa dos direitos e garan
tI:;ts constltuclOnals; que faz desaparecer o império impessoal das
leIS, ao qual, governantes e governados, tem que estar sujeitos.

Com o AI-5, criou-se um superpoder: o Executivo e supri
mi.u-se a independência harmônica dos poderes. Um poder está
aCIlp.a do bem e do mal, está acima de tudo e de todos: o Exe
cutivo.

Assim, o Legislativo funciona se, quando e enquanto o Pre
sidente da República o permite (art. 2.°). Senadores, Deputados
V,;readores, Ministros, Desembargadores, Juizes, funcionários pú~
bllcos, empregados de autarquias, de empresas públicas ou socie
dades de economia mista; militares ou membros da Polícia Mili
tar, só o serão se, quando e enquanto o Presidente o permitir (pa
rág'P~fo único,. art. 4.° e art. 6.°). Cidadãos só exercerão direitos
pohtlcos, e ate mesmo privados, se, quando e enquanto o Presi
dente o permitir (art. 4.0). A relativa autonomia constitucional
dos Estados e Municípios só existirá se, quando e enquanto o Pre
sidente o permitir, 'sujeitos que ficam todos à intervenção sem
as limitações previstas na Constituição (art. 3.0). E para evitar
contra~empos, no exercicio dessas e de outras prerrogativas que o
E':Cec,utlvo a~sl.l:rdamente se autoco?-cedeu, eclipsa o habeas corpus,
el1m~na o dIreIto de defesa, exclUl da apreciação judicial os atos
pratIcados com base no AI-5 e nos que lhe são complementares
(arts. 4.°, 10 e 11).

"COLUNA DO CA8TELLO

Novo Nome para a Distenção

Mais uma vez, a quarta na série de Governos revolucioná
rios, as promessas de abertura politica começam a ser
transferidas do programa de um Presidente para a plata
forma da sucessão. Foi assim em 1966 quando, ao mesmo
tempo em que o Marechal.Castello Branco, no Poder, pas
sava a engendrar um projeto de reformas legais - uma
Constituição, uma Lei de Imprensa e uma Lei de Segu
rança Nacional - que deveriam pavimentar o caminho
do retorno à normalidade, era ao candidato à sucessão. o
Ministro da Guerra Arthur da Costa e Silva, que se atrela-

vam as esperanças do que então chamava a "humaniza
ção" do processo revolucionário.

Depois veio o General Emílio Médici, que assumia depois
que fora a pique, com a humanização, todo o leg:.do cons
titucional do Marechal Castello Branco, derrogado em par
te, deformado no conjunto, pela edição do AI-5. Ele tomou
posse com um discurso em que pedia ao País que parasse
de jogar pedras no passado para usá-las na construção do
futuro. O sentido exato dessa frase nunca ficou precisa
mente explicado, como jamais se delimitou o tempo desse
passado - se próximo, marcado pela doença do Presidente
e a.ascenção da Junta Militar, ou distante, anterior ao
mOVImento de 1964. Mas havia sede de otimismo e uma
exegese apressada tratou logo de dar ao discurso o sentido
mais amplo possível. E o Governo Médici foi inaugurado
com uma bandeira política que, anos depois, haveria ainda
de hipnotizar alguns incautos - como o Presidente da Câ
mara, em 1972, Deputado Pereira Lopes, que levou ao Pa
lácio do Planalto a proposta para que se fizesse uma gran
de reforma constitucional e política, tendo no bojo a pror
rogação do mandato presidencial. O General Médici não
estava interessado numa coisa nem noutra e desligou-se
ali a imaginação criadora dos politicos.
O Presidente Geisel chegou ao Governo empunhando vo
luntariamente o programa de distensão, cunhagem oficial
da velha fórmula da abertura. A distensão operou mudan
ças inegáveis na política brasileira, com todas as conse
qüências correlatas. Mas acabou, deixando um residuo de
liberalização em que o Presidente considera consolidada
a sua obra política. Hoje, há no Congresso uma tentativa
de promoção de reformas constitucionais, conduzida por
um negociador que tem, certamente, credencial do Palá
cio do Planalto para discutir o problema - o Senador Pe
trônio Portella. O que não existe é qualquer indício de que
essas reformas pretendam ser vastas ou profundas e é
mais provável que se esgotem em meras providências para
varrer, do calendário eleitoral, os riscos de um desmedido
crescimento emedebista. Esses limites já ficaram bastante
claros no projeto de reforma do Judiciário que, como se
dizia, seriam o teste da possibilidade de se conduzir pelo
Congresso transformações mais genéricas,

O Sr. Rosa Flores - Deputado Jorge Uequed, queremos con
gratular-nos com V. Ex." pela serenidade, lucidez e objetividade
do seu pronunciamento. V. Ex.a analisa o momento político e ins
titucional em que vivemos voltando aos idos de 1964, aos com
promissos que a Revolução tinha com uma ordem política marca
da pela democracia com segurança, pela democracia com desen
volvimento, pela democracia com justiça social. Apontando as con
tradições no curso de todo esse tempo, vem V. Ex'" mostrando
como os mais alevantados propósitos de perseguir a construção de
um modelo democrático têm sido fraudados. Refere-se V. Ex." ao
Presidente Médici e lembra os seus propósitos de abertura. Com
vistas ao atual Presidente da República, V. Ex." mostra que a aber
tura mudou de nome: chama-se distensão. Mas V. Ex." surpreen
de e denuncia as contradições, os recúos, enfim a situação de re
gressão no campo institucional e político. Agora, através da re
forma do Judiciário, teremos a oportunidade de afirmar os nos
sos propósitos, o nosso programa registrado na Justiça Eleitoral.
O MDB deve servir-se desta oportunidade em que ele tem força
decisória - pelos 2/3 necessários para a votação - para afirmar
que não vota a reforma do Poder Judiciário se não for restaurado,
em toda a sua plenitude, o instituto do habeas corpus e se não
forem revolvidos, em toda a sua expressão integral, os predica
mentos da magistratura. Quando contemplando o instituto da
fidelidade partidária - por nós programaticamente denunciado 
diz V. Ex.", muito bem, que no atual momento institucional e po
lítico a fidelidade partidária nos resguarda, nos protege e nos
garante no sentido de salvaguardarmos a nossa unidade, a nossa
expressão de comunidade política que representa a Oposição neste
País. Quero congratular-me com V. Ex." pela pertinência e opor
tunidade do seu pronunciamento.

O SR. JORGE UEQUED - Nobre Deputado Rosa Flores, in
corporo, com muito prazer, ao meu pronunciamento, o aparte de
V. Ex.", que salientou muito bem que só cabe à Oposição, no epi
sódio da reforma do Poder Judiciário, fazer cumprir o seu progra
ma partidário. Não pode e não deve o Partido da Oposição ceder
a pretensos acenos para a redemocratização no dia de amanhã,
que não sabe quando virá, diante da ameaça de rasgar o seu pro
grama partidário e de não cumprir os seus compromissos com
suas bases populares.

Não bastasse o autoritarismo da Carta de 1967 e da Emenda
de 1969 e o AI-5, propõem, agora, algumas lideranças do Governo
diálogos sobre reformas políticas.

O conceito de reforma deveria ser de que temos para melhor,
para aperfeiçoar. Mas o que apresentam são arranjos, eufemismos,
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M/místicas para resoll'er problemas do Partido do GOl'erno e a
preservação e perpetuação da situação atual e suas incertezas.

Até parece que a tese seria esta: í: necessário mudar alguma
coisa para que tudo fique como está.

As reformas faladas parecem ter o seu início na malsinada
Lei Falcão, que institui o silêncio e a omissão.

Agora, pede-se, para salvar a reforma, que o MDB retroceda
na sua pregação eaPoie as eleições indiretas, evidentemente com
mudança dos colégios eleitorais, para garantir a vitória do ofi
cialismo.

Tem-se dito que se a Oposição não aceitar o diálogo sobre as
reformas, ou seja, não aceitar as eleições indiretas, (apesar de
Constituição ser clara e prever eleições diretas) estará sendo ra
dical e ameaçando o futuro político do País. Por defender que se
cumpre o estabelecido na Constituição, feita ao gosto do Governo,
a Oposição estará ameaçando o futuro político do País.

O Governo precLsa compreender, no mínimo, que nossas dire
trizes programáticas constituem o cerne de nossa atividade poU
.tica. Por isso, é desmoralizante, para a própria classe política,
que os que ontem se locupletarem do instituto da fidelidade parti
dária, que nos foi imposto, queiram elidi-Io, neste momento. É
que hoje, como ontem, pretendem usá-lo - repudiando agora o
que consagraram ántes - como mero expediente casuístico e opor
tunista para solaparem a resistência democrática que vem sendo
estudada.

O Sr. Joaquim Bevilacqua - Nobre Deputado Jorge Uequed,
honrando a tradição da aguerrida representação gaúcha nesta
Casa, V. Ex.a profere nesta tarde, um discurso - que não temos
dúvidas, em subscrever como nosso - fazendo uma retrospectiva
histórica do processo revolucionário, dos seus compromissos assu
midos Com a Nação e da quebra desses compromissos. Aborda
V. Ex:.a, causticamente, um dos aspectos dessa programática gover
namental com a qual nós, da Oposição, que temos um programa,
que temos um ideário, não podemos, de forma nenhuma, concordar.
V. Ex.a se referiu ao aspecto da fidelidade partidária e, veja, há
pouco tempo, o Deputado Jorge Paulo, do MDB, apresentou um
projeto estendendo a fidelidade aos Prefeitos, aos cargos executi
l'os. No entanto, os Parlamentares da ARENA o rejeitaram. Rejei
taram-no porque até aqui a fidelidade serviu para subjugar, mercê
da falta de autonomia administrativa, politica e financeira dos
Municípios, muitos daqueles homens públicos que, mais preocupa
dos em atender às necessid·ades imediatas dos seus Municípios. às
vezes, do que à teria do programa partidário, foram coagidos e for
çados a mudar de sigla para obter as benesses para seus Municipios.
E, em função disso, a ARENA não tem permitido a extensão desse
princípio aos cargos executivos. No entanto, agora, casuisticamente,
maliciosamente, apresentam esta emenda que nós, do MDB, em
princípio aceitamos, uma vez que somos pelo pluripartidarismo,
mas exigim()s, antes e acima de tudo, como V. Ex.a ex:ige neste
instante, a perfeita institucionalização, a perfeita normalização
da vida pública, a fim de que possam florecer, de baixo para cima,
a partir da~ bases. a partir da vontade popular, os vários partidos
politicos. Meilll parabéns a V. Ex.a pelo brilhante pronunciamento.

O SR. JORGE UEQUED - Muito obrigado, Sr. DeputlUio Joa
quim Bevilacqua. Veja V. Ex.a que em 1966, no Rio Grande do Sul,
a ARENA utilizou o instituto da fidelidade partidária para anular
o voto de quatro representantes seus que votariam, juntamente
com os Deputados do MDB, num candidato que não era o candida
to do oficialismo o que lhe teria, possibilitado eleger o futuro
Governador.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Cantídio Sampaio, que
sempre me honrou com seus apartes.

O Sr. Cantidio Sampaio - Muito obrigado. É uma honra para
mim, também apartear V. Ex:.a Nobre Deputado Jorge Uequed, sabe
V. Ex.a - que é uma das expressões da cultura política desta Casa
- que hoje. este Congresso, ao qual compete introduzir qualquer
modificação na Constituição vigente, tem uma composição que
a.ssegura ao MDB uma espécie de veto a qualquer alteração cons
titucional. V. Ex:.a profliga a ARENA por emendas que companhei
ro.> nossos apresentaram à consideração da Casa, como se tivésse
mos o condão de persuadir os componentes do aguerrido partido de
V. Ex.a a modificarem seus pontos de vista e sancionar as emendas
eventualmente apresentadas. No caso do Rio Grande do Sul, não
sei como pode V. Ex.a estranhar a aplicação de um principio vi
gente em nossa Constituição, porque, até que seja modificada a
Costituição. a disciplina partidária, nos termos nela exaridos, está
em pleno vigor.

O SR. JORGE UEQUED - A verdade é que as reformas se mos
tram meramente casuísticas, para aproveitar ao Partido do Go
verno.

O Sr. Cantídio Sampaio - Não discuto se a Costituição é
casu!stica ou não. O que afirmo é que nela se contêm principios
constitucionais. Ela dispõe até que, para uma eventual modifica-

ção, são exigidas os votos de 213 dos membros desta Casa, situaçãG
que a ARENA não desfruta.

O Sr. lorce UelIulllil - Depende; num proce&'lO democrático,
não numa situação em que um ato excepcional paira por cima da
Constituição.

O Sr. Cantídio Sampaie - Dá a impressão de que V. Ex.· não
confia em seu próprio Partido. Descrê dos seus correligionários.
Parece-me que V. Ex;a está num estado de pâ.nico, quando tran-·
qüilamente poderia assegurar à Nação que as emendas com as
quais não concorda serão recusadas pelo seu Partido.

O SR. JORGE UEQUED --.: Deputado Cantídio Sampaio, o que
a impr~sa registra e se conversa em todos os locais desta Casa
é que as emendas propostas numa situação normal, num Pais
sob a égide da democracia, sob a égide de uma Constituição, só
seriam aprovadas se dispusesse o Governo dos 2/3. Mas nós viVe
mos na exceção, na escuridão da vigência de um Ato Institucional
n.O 5. A todo momento e a todo instante paira sobre esta Casa e
sobre o Pais a ameaça de ser acionada a execução, de ser malogra
do o desenvolvimento político, pois, se acionado o AI-5, a Consti
tUição novamente l'olta a valer nada, porque o Governo, pelo
At,o n.o 5, pode hoje muito mais do que pôde qualquer Governador
da História.

O Sr. Joaquim Bevilacqua -- E ai está o exemplo do Rio Gran
de do Sul.

O SR. JORGE UEQUED - Está-se revisando no Pais a neces
sidade de uma Constituição que seja realmente a Lei Magna, que
dite diretrizes para governantes e governados, e não fique ao
bel-prazer do Governo determinar quando e como fará as reformas
políticas. As reformas devem ser feitas nesta Casa e por decisão
deste Congresso. Ou se o Governo quiser uma nova CoWltituição,
deverá convocar uma Constituinte para tanto. Mas o Governo tem
dito, através de todos os seus representantes, que não abre mão da
exceção.

Sr. Joaquim Bevilacqua - O Deputado Cantídio sampaio,
em que pese à sua cultura e reconhecida habilidade em Plenário,
laborou em equívoco, uma vez que quem criou a fidelidade parti
dária foi o seu Partido. Quem desconfia, portanto, da fidelidade
de seus membros, é a própria ARENA, que criou o instituto que
agora pretende revogar para remover - penso eu que. na prática
não dará resultados - obstáculos aos 2/3. Estou coma tese de
V Ex.a : para fazer desaparecer esse obstáculo, só mesmo o uso
do AI-5, como aconteceu no Rio Grande do Sul.

O SR. JORGE UEQUED - Agradeço a V. Ex.a O Governo tem·
de se conscientizar de que o Pais não poder viver permanente
mente na exceção. Treze anos foram passados, e é necessário que
o País volte ao caminho da democracia. Este. é um compromisso
do Movimento de 1964 que não pode ser negado e que tem que
ser cumprido sob pena de causarmos à Nação prejuízos irrepará
veis.

O Sr. Cantídio Sampaio - Nobre Deputado Jorge Uequed,
tenho para mim que há um excesso de apreensão, sem nenhum
fundamento histórico, nas afirmações que faz V. Ex.a , corrobora,.
das pelo eminente Deputado Joaquim Bevilacqua. Na verdade, se
~. Ex.a examinar o passado, verá que jamais o Ato Institucional
n.o 5 foi aplicado em questões institucionais. Todas as modifica
ções imprimidas à Constituição vigente o foram por atuação desta
Casa, deste Congresso.

O SR. JORGE UEQUED - A Emenda n.O I não o foi.

O Sr. Cantídio Sampaio - As alterações posteriores, evidente
mente. Estamos operando uma modificação profunda na Consti
tuição, respeitante à reforma do Poder Judiciário, e a estamos
fazendo por via desta Casa do Congresso. Não sei como possa
V. Ex.a deduzir que a aplicação do AI-5 seria uma alternativa ao
comportamento desta Casa. Até hoje o AI~5, que é um instrumento
que precata a ordem e a segurança desta Nação, e que a tem asse
gurado plenamente, tem todas suas aplicações restringídas estri
tamente a questões ligadas à subversão e à corrupção.

O SR. JORGE UEQUED - V. Ex.• há de convir que a própria
ex:istência de um ato acima da Constituição a solapa, a diminui,
a restringe e menospreza os compromissos que temos de garantir a
vigência da Constituição como Carta Magna.

O Sr. Cantídio Sampaio - Permita um pequeno reparo. O AI~5

não está acima da Constituição. Ele está dentro da Constituição.

O SR. JORGE UEQUED - Ele está acima da Constituicão
porque pode torná-Ia res nulla. O Presidente da República pÓde
anular determinados textos constitucionais com base no AI-5.

O Sr. Rosa Flores - Aliás, nobre Deputado, o AI-5 está na
Constituição, anulando-a, subjugando-a e - usando até um pleo
nasmo - sobrepairando sobre ela. É um instrumento de arbítrio.
Se a Constituição deve refletir o pensamento político, no campo
econômico e social, se ela deve cristalizar os ideais de um povo;
se deve eltistir para, permanentemente, dar os rumos; as' diretrizes,
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apontar os caminhos, no momento em que é anulada, no momento
em que é constrangida pela presença do AI-S deixa de existir como
Constituição. Passa a ser uma simples declaração de propósitos que
só valerá quando afastada a presença e a companhia inconveniente
e inoportuna desse ato.

O SR. JORGE UEQUED - Vou prosseguir, Sr. Presidente.
O Programa do MDB, registrado na Justiça Eleitoral, expressa

o desejo da Nação. Não será possível transigir, calados, com a
imposição, clara ou disfarçada, do pleito indireto. Lembrar-se-ia
que autoridades insuspeitas mostram que não se justificam elei
ções indiretas em regime presidencialista, ainda que se tratasse
seriamente desse tipo de escolha - o que não é o caso.

Baseado no programa do MDB aqui estamos cumprindo o nosso
dever. Os princípios que ele consagra não são de hoje, vem de
muito longe, inspirados no ideal dos que, em todos os lugares e em
todas as épocas, aspiraram sempre o primado da pessoa humana.

Com fundamento na ação do programa da Oposição é neces
sário continuarmos a cumprir nosso dever e nossos compromissos.
Os principios consagrados pelo programa partidário buscam, de
longa data, o respeito pela pessoa humana, por seus díreitos e
garantias, aliás, nos termos da Declaração dos Direitos Humanos
que o Brasil subscreveu em 1948 em São Francisco, e que tem
obrigação de cumprir.

O Governo sempre recebeu da Oposição a cobertura necessária
quando apresentou-se no plano externo, em nome do Brasil.

certo ou errado, quem vai julgar será a História. A Oposição,
quando das viagens do Presidente Geisel à França e ao Japão,
apresentou-o viajando e falando pela Nação.

No recente episódio relativo ao Acordo Nuclear Brasil - Ale
manha - malgrado todas as injustiças e incompreensões de que
temos sido vitimas e até das divergências quanto às vantagens e
oportunidades e ao excesso de sigilo sobre o acordo - não hesitou
em cerrar fileiras às posições do Governo. Negamos autoridade aos
EUA a intervirem no assunto.

A denúncia do Acordo Militar Brasil - Estados Unidos mereceu
aplausos.

O O<Jverno recebeu o necessário respaldo às suas ações no
plano externo.

1: preciso que o O<Jverno leve o País à normalidade e que pos
sibilite a participação de todos os brasileiros na solução dos pro-
blemas no plano interno. .

A Nação continua a cobrar insistentemente do Gi:lverno o com
promisso de redemocratizaçáo. E este objetivo não será nunca
atingido com metade da Nação, é necessário a participação de
todos. E a participação será nos termos da possibilidade que o
Governo dá ao processo politico. COmo obter a participação se a
uma grande parcela é proibida, do direioo de escolha dos gover
nantes? COmo obter a manifestação do povo, sem eleições para
todos os cargos diretivos do País? Como ter participação com a
alienação de uma lei Falcão, da intimidação de um Ato n.o 5, do
cerceamento de eleições indiretas para os cargos executivos? Com
a centralização excessiva dos recursos nas mãos da União, em de
trimenoo dos Municipios, que são os primos pobres, e dos Estados
da Federação, que passaram a ser meros agentes do poder central?
Como participar, se o direito de criticar está suspenso pela censu
ra a órgãos de imprensa (e não se diga que apenas a alguns)?
Como participar se criticar pode ser sinônimo de perda de direitos
políticos e de mandato?

O Presidente Médici ao tomar posse declarou "espero deixar
definitivamente instaurado a democracia em nosso Pais".

Não conseguiu cumprir seu ideal.
O Presidente Geisel tem dito em sua Mensagen ao Congresso

Nacional, em 1975:
"envidàmos sinceros esforços para o gradual, mas seguro,
e contínuo aperfeiçoamento democrático, ... continuamos
empenhados no aperfeiçoamento das práticas democrá
ticas ... "

Em sua Mensagem ao Congresso, em 1977, dedicou pouco mais
de sessenta palavras ao setor politico interno, dizendo:

"Paralelamente, no setor político interno, a ordem públi
ca, a e~tabilidade social, o espetáculo vigoroso de eleições
livres e renhidas atestaram, em realidade, um grau de
amadurecimento propicio a futuros avanços no caminho
do aperfeiçoamento da.s instituições e das práticas polí
ticas.
Para tanto não regateará o O<Jverno esforços oportunos e
bem graduados, esperando merecer compreensão honesta
para seus objetivos e açõe.s, cuja medida justa - está ele
convicto - se encontrará sempre no decidido empenho
de bem servir à Nação e ao povo brasileiro, mediante con-

salidação dos alevantados propósitos da Revolução de 31
de março de 1964."

se o Presidente da República afirma que "já chegamos a um
grau de amadurecimento propicio a futuros avanços no caminho
do aperfeiçoamento das instituições e das práticas políticas", se
já comprovada a maturidade, em enfrentar problemas internos e
externos de maior gravidade, que falta para convocar-se a Nação
à obra grandiosa da Constituinte, nos termos de nossa tradição
democrática?

COncedo, com muito prazer, o aparte a V. Ex.a

O Sr. Cantidio Sampaio - Nobre Deputado, eu me animo mais
uma vez a int,erromper a brilhante oração de V. Ex." neste ponto
em que aborda e glosa os pronunciamentos do eminente Presi
dente Ernesto Geisel. Sabe V. Ex." que parte o ilustre Presidente
de uma premissa: vivemos numa democracia, na nossa democracia,
que pode ser aperfeiçoada, evidentemente, mas jamais poderá ser
negada. Esta é a tônica do Presidente. Não pode ser negada por
que V. Ex." fala lívremente dessa tribuna e lança suas criticas com
a maestria e a percuciência com que sempre o faz.

O SR. UEQUED - Mutos já ouviram isso antes e hoje não
têm mais nem mandato nem direitos politicos.

O Sr. Cantidio Sampaio - Não pode ser negada porque negar
a liberdade de imprensa e de critica nesta Nação é negar a evi
dência. Não pode ser negada porque negar eleições livres, nas quais
o MDB, o Partido de V. Ex.", vem de registrar,' em 1974, um acen
tuado avanço, seria também negar a evidência. É claro que pode
mos progredir institucionalmente, ma.s a tese do Presidente da
República - que durante seus três anos de mandato já imprimiu
grandes modificações, grandes aberturas em questões politicas
nesta Nação - é de que devemos ir gradualmente. É melhor ir
com cuidado, é melhor ir com cautela, é melhor dar o pa.sso com
segurança do que ter de fazer giros de 180 ou 360.°, como tem
acontecido no passado. S. Ex.", em todos os seus pronunciamentos
tem sido mais do que franco, sincero e principalmente muito coe
rente.

O SR. JORGE UEQUED - Veja V. Ex." que nesse gradualismo
lento já se passaram 13 anos e a promessa de conduzir o Pais à
redemocratização ainda não foi cumprida. A liberdade d€ impren
sa de que V. Ex.a fala, consagrada pela Declaração de 1948, não
está a.ssim tão evidente no Pais. Aqui está um exemplar do jornal
Tribuna da Imprensa com grande parcela censurada.

O Sr. Cantídio Sampaio - V. Ex." dá como exemplo um jor
nal e eu lhe mostro todos os outros que estão completos.

O SR. JORGE UEQUED - Enquanto houver censura a um s6
órgão de imprensa, não haverá liberdade.

O Sr. Cantídio Sampaio - Eu lhe mostro o Jornal do BrasU,
O Estado de S. Paulo, a Folha de S. Paulo e todos os demaÍll
jornais desta Nação. V. Ex." aponta a exceção para confirmar a
regra.

O SR. JORGE UEQUED - A Tribuna da Imprensa é exce
ção, o Opinião é exceção, o Pasquim é exceção, o Movimento
é exceção, o Jornal da Cúria de São Paulo é exceção.

O Sr. Cantídio Sampaio - São lamentáveis exceções.

O SR. JORGE UEQUED - As exceções estão ficando em núme
ro muito grande e a promessa de redemocratização não admite
exceções. O Gi:lverno teria outros meios legais para coibir qualquer
abuso que se praticasse no exercicio da liberdade de imprensa.

O Sr. Cantídio Sampaio - Todas as exceções que V. Ex." apon
tou não valem um jornal de grande circulação, não valem um Jor
nal do Brasil ou um O Estado de S. Paulo.

O SR. JORGE UEQUED - Todos os cidadãos são iguais pe
rante a lei, diz a Constituição, a não ser que o Governo tenha cri
térios próprios. A Tribuna de Imprensa teve páginas inteiras

censuradas. A prática da censura, cada vez mais dura sobre alguns
órgãos da imprensa, está a denotar um retrocesso no nosso pro
cesso de democratização. Esse processo de retrocesso está maill
alentado também pela proposta do Gov~rno de fazer-se eleições
indiretas novamente. Em 1966, a Constituição determinava elei
ções diretas. O O<Jverno retrocedeu e foram feitas eleições indi
retas; em 1970, a Carta Magna consagrava eleições diretas, e não
as tivemos; em 1974, o mesmo episódio se repetiu. 1: muito tempo
passado. São muitas as alterações. É impedir por muito tempo a
Nação inteira de participar no processo da escolha de seus go
vernantes. E não há prova sequer de que os governantes nomea
dos seja.m melhores do que os eleitos. O problema está sendo sen
tido pelo próprio Governo atualmente, pois muitos daqueles pre
miados pela benesse da nomeação para o cargo de Governador es
tão criando sérios problemas, jamais aventados, jamais imagina
dOs na história politica deste País.



1326 Quinta-feira U DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão I) Março de "'1"7

O Sr. Cantídio Sampaio - Quem está criando problemas não
são eles, mas os que a eles se opõem.

O SR. JORGE UEQUED - O povo brasileiro exige isto, o povo
brasileiro não pode mais ficar longe das decisões sobre seu destino
politico. Uma reforma nos termos de um remendão em nada
contribuiria para o restabelecimento do processo democrático no
País. Precisamos urgentemente de uma Constituição, porque não
a temos, e ela só poderá ser elaborada pela Assembléia Constituin
te, a cuja eleição se deve proceder.

Muito tempo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, já é passado. A
Nação espera, de há muito, pelo cumprimento da promessa de re
democratização, que não pode mais ser procrastinada, não pode
mais ser adiada sob pena de causar prejuÍZOS ao nosso povo. (Pal
blaS.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do inciso II
do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr. Jorge
Arbage, na qualidade de Líder da Aliança Renovadora Nacíonal.

(Pausa.>
Não está presente.

O Sr. Alípio Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra para
uma comunicação, como· Líder.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o no
bre Deputado.

O SR. ALíPIO CARVALHO (ARENA - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, respondendo pela Liderança da ARENA,
requeiro a V. Ex." seja dada a palavra ao Deputado Cantidio Sam
paio, em sUbstituição ao Deputado Jorge Arbage.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Concedo a palavra ao
Br. Cantidio Sampaio, que falará na qualidade de Líder da Alian
ça Renovadora Nacional.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO (ARENA _ SP. Como Líder. Sem
revisão do orador.> - Sr. Presidente, Srs. Deputados, é através
do debate franco, livre e leal que um Parlamento como este pode
afirmar-se imprimir rumos políticos mais adequados e mais con.
sentâneos aos grandes interesses da Nação brasileira. Vimos de
ouvir um primoroso discurso pronunciado pelo eminente Deputado
Jorge Uequed, que se tem destacado nesta Casa como um dos mais
aguerridos e dedicados companheiros da Oposição. E S. Ex.", como
bom emedebista, procura, na sua oração, colocar sob o ângulo
oposicionista o rol de emendas que, assoalha-se, serão apresen
tadas à consideração deste Congresso, visando a modificações ins
titucionais. Quando cheguei a este plenário, S. Ex." abordava a.
questão da fidelidade partidária, principio inscrito em nossa Cons
tituição desde a Emenda Constitucional n.o I, e que, de certa
maneira, escraviza a opinião e o voto do Deputado e do Senador
â vontade soberana do partido a que pertence. É claro, e acabei
de dizer a S. Ex.", temos lei, e a Constituição vigente firmou essa
diretriz que, enquanto não alterada, terá de submeter a sua von
tade, sob as penas que ela mesma estabelece, o comportamento
de qualquer um dos componentes do Congresso Nacional.

Quando se falara que tal emenda seria apresentada à consi
deração do Congresso Nacional, a imprensa a restringia à hipótese
de mudança de partido pelos parlamentares; assoalhava-se que a
restrição não apanhava todo o parágrafo da fidelidade partidária,
mas se cingia apenas a permitir a mudança de Partido sem a
sanção extrema, prevista na Constituição vigente. E, se não me
engano, há questão de algumas semanas, se tanto, um eminente
vice-líder do MDB, com o brilhantismo com que sempre se há
nesta Casa, creio que autorizado pela Liderança de seu Partido,
verberou violentamente a tentativa dessa alteração parcial, para
defender animobamente a supressão integral do dispositivo que
regula a fidelidade partidária. Que caisse não somente o impedi
mento da mudança de partido, mas também realçava S. Ex." a
hipótese de o Deputado ou Senador traduzir sua opinião de pú
blico e votar também ao arrepio da orientação partidária. S. Ex.",
creio que oficialmente, porque não devia falar em seu nome pessoal,
externava esse pensamento, criticando a emenda que dizia-se,
estava na iminência de ser apresentada, justamente pela sua par
cialidade, já que o seu Partido, o MDB, era radicalmente contrário.
Lembro-me bem de que S. Ex." dava uma entonação especial a
sua voz. Era radicalmente contrário à fidelidade partidária. Agora,
com a mesma autoridade, creio que com o mesmo brilhantismo,
o eminente Deputado que me antecedeu na tribuna flagela a
emenda apresentada, porque enxerga no seu bojo ou na sua inti
midade não aparente qualquer segunda, qualquer terceira, qualquer
quarta ou vigésima intenção animando o autor da proposição. Já
não entendemos se o MDB é contrário à camisa-de-força da fide
lidade partidária, se vem de defender ardorosamente essa posição,
como é que agora outro elemento do mesmo Partido, creio que
autorizadamente porque falou na hora da Liderança do MDB, pra
ticamente se opõe, em termos candentes, à emenda apresentada,
que vem ao encontro da opinião, que S. Ex." disse oficial, do
partido da Oposição?

O Sr. Aldo Farundes - Permite V. Ex." um aparte?
O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Com imenso prazer.
O Sr. Aldo Fagundes - O ilustre Deputado há. de reconhecer

que a tese central do pronunciamento do nobre representante opo
sicionista Jorge Uequed, há pouco na tribuna, foi a necessidade
da normalidade institucional do Pais. Aliás, quando versa essa
matéria o MDB não está expressando apenas o pensamento polí
tico da' Oposição representada no Congresso Nacional, mas está
repetindo um anseIo generalizado do povo brasileiro. De fat<;>, emi
nente Deputado, já se passaram muitos anos depois do MOVlDlento
Político Militar de 1964, e a Nação está exausta, à espera da n~r
malidade institucional há tanto prometida, tantas vezes repetida
a promessa e nunca cumprida. (Muito bem.) A análi~'e feita da.
emenda recentemente proposta quanto à fidelidade partidária re
vela nossa preocupação, nossa crítíca e até nosso p~tes'!-o qua~to
a esta mania, que se vem generalizando, de uma le~slaçao ca:m~s

tica no País. Veja, eminente Deputado, a questao das elelçoes
diretas, meramente para exemplificar; a cada periodo adminis
trativo, a cada Legislatura é uma norma, começa-se numa norma
e termina-se noutra. O que é isto senão a proclamação da insta
bilidade permanente? Uma legislação casuística, como a que está
sendo proposta, evidentemente não pode receber o endoss" da
Oposição, pois já se murmura nos bastidores que a fid:e~dade par
tidária será estinta agora para que se proclame ofICIalmente o
adesismo amoral e cínico. Mais adiante, quando se aproximarem
as eleições presidenciais, ai então outra vez há. de v~ltar outra
forma de fidelidade partidária para que o Governo nao perca o
controle de votação no Congresso Nacional. Esse tipo de legislação
evidentemente há de receber sempre a crítica e o protesto da
Oposição.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - V. Ex.", em seu briUlante aparte
tangenciou um problema que eu estava primeiramente f~!llizando

e colocou a questão presidencial que vem sendo pertnltIda com
muito entusiasmo pela Oposição. O problema institucional que
V. Ex." coloca no plano da instabilidade e acentua, não sei COm
que delegação, que o povo brasileiro está cansado do que tem, do
que vê e do que sente ...

O Sr. Aldo Fagundes - A delegação está nas manifestações
constantemente divulgadas pelos órgãos de imprensa do Pais.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Darei a V. Ex.a todo e qualquer
aparte regular que pedir. Não entendo, Sr. Presidente. Existe uma
forma de o povo falar. Evidentemente que o povo não fala pela
imprensa, Sr. Presidente, que o povo também não fala pela boca
dos industriais, de comerciantes, de líderes políticos. O povo fala
de quando em quando, periodicamente, entre nós, de 2 em 2 anos.
O povo fala através do sufrágio,- votando. É evidente que, se a
povo brasileiro está cansado do regime revolucionário, das insti
tuições que estruturam este regime, deveria ter impingido uma
terrível derrota ao partido do Governo em 1976. Entretanto, a
aritmética eleitoral demonstrou exatamente o contrário: o 'MOR
perdeu no Brasil por 3 miUlões de votos. Em nome de quem,
autorizado por quem, com delegação de quem o nobre Deputado
Aldo Fagundes vem dizer que o povo do Brasil está cansado da
instabilidade institucional? Pelo que lê, pelo que ouve, pelo que se
assoalha, pelos boatos? Não! O povo indiano derrubou o seu Go
verno. É uma forma de o povo falar. Hoje qualquer líder da ex
Oposição indiana poderá dizer o que, temerariamente, está afir
mando agora, aqui, o eminente Líder Aldo Fagundes. Mas, perdoe
me, por maior que seja o respeito que lhe devoto, V. Ex." não está
autorizado a falar em nome do povo brasileiro. As urnas falaram
muito màis alto e com muito mais autoridades, há pouco tempo,
para que V. Ex.a se aventure a fazer uma assertiva dessa respon
sabilidade.

O Sr. Dib Cherém - Permite-me V. Ex." um aparte, nobre
Deputado?

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Com muito prazer.

O Sr. Dib Cherém - DeputadoCantídio Sampaio, V. Ex." com
a sua admirável experiência no debate político, procura informar
esta Casa, não em termos emocionais, mas com razões lógicas, da
discussão sobre o instituto da fidelidade partidária. A margem,
devo dizer que V. Ex." abordou apenas um dos muitos aspectos
focalizados na tarde de hoje pelo Deputado Jorge Uequed. É pre
ciso aprofundar um pouco mais o debate sobre a fidelidade parti
dária, que, sabe V. Ex.", surgiu em determinado momento da
Revolução brasileira, quando ela procurou, através da Emenda
Constitucional n.o 1, promulgada antes da reabertura do Congresso
Nacional, consolidar os dois partidos políticos então existentes, a
a Aliança Renovadora Nacional e o Movimento Democrático Bra
sileiro. No correr do tempo, o instituto da fidelidade partidária
precisou ser examinado sob outros aspectos, que, de forma ligeira
e para não perturbar o vigoroso raciocínio de V. Ex.", permitimo
nos alinhar. Primeiro, houve a necessidade de seu ajustamento
nas organizações partidárias, nos três níveis, Municipal, Estadual
e Federal, como já ocorreu na Revolução de Março de 1964, nos
partidos políticos existentes nesta Casa, nas Assembléias Legisla-
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~vas e nas Câmaras Municipais. Ademais, examinando, sob outro
angulo, o instituto da fidelidade partidária, poder-se-ia dizer que
ele pode ser o _embrião da criação de novos partidos políticos no
PaIS, reclamaçao feita por eminentes lideres politicos. Há outro
conflito, Deputado Cantidio Sampaio, a examinar, entre o insti
tuto da fidelidade partidária e o voto secreto. Sabe V. Ex." que os
partidos políticos, após a promulgação da Emenda Constitucional
n.O 1, e da promulgação da L~i Orgânica dos Partidos Politicos,
que votamos em 1972, nesta Casa, tiveram de reorganizar os seus
estatutos com base nas novas instituicões emanadas da Emenda
Constitucional n.o 1, que determina deve a fidelidade partidária.
Bel' seguida não só através do voto - se esse voto for a descoberto
e nOllÚnal - mas nas diretrizes. Traçadas pelos partidos políticos.
Mas há um conflito entre voto secreto e a fidelidade partidária ser se
guida não só através do voto - se esse voto for a descoberto e no
minal - mas nas diretrizes traçadas pelos partidos políticos.
Mas há um conflito entre voto secreto e a fidelidade partidária.
Co~o, nesta Casa ou em reunião do Congresso Nacional, poder
se-a aplicar a fidelidade partidária, quando nós, deputados ou se
nadores, votamos pelo regime de voto secreto certas proposições
permitidas pela Constituicão? São pontos a refletir e a examinar.
Muito obrigado a V. Ex." -

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Eu é que agradeço a V. Ex."
a gentile::la do aparte, que enriquece minha modesta oração.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Álvaro Dias.
O Sr. Alvaro Dias - E de repente, noi:lre Deputado, o Partido

do Governo se coloca contra a fidelidade partidária. O Governo
a criou e, de repente, o seu partido a quer destruir. Nós não en
tendemos por que de repente. E V. Ex." procura ver incoerência
no comportamento do MDB, que hoje repele essa proposta, que
entendemos ser desonesta. Nobre Deputado Cantidio Sampaio, o
fato deve ser analisado no momento do seu acontecimento. Em
outras ci,:cunstâncias talvez a posição do MDB pudesse ser dife
rente. Hoje, no entanto, a proposta traz a marca, ou o virus do
casuismo. É isso o que nela vê o MDB. É a tentativa de abrir por
ta.s, de encontrar saidas e fórmulas para impor à Nação reformas
políticas que atastem, cada vez mais, o partido da Oposição do
Poder. Mas, se V. Ex." fala em incoerência no comportamento do
MDB, nós também sentimos incoerência na conduta de V. Ex....
pois diz que a lei da fide:idade partidária escraviza a vontade do
parlamentar e parece não ver que o regime de exceção escraviza
a vontadJ da Nação, impedindo o povo de participar das peque
nas e das grandes decisões nacionais. A seguir. V. Ex." diz que o
povo fala verdadeiramente pelo voto, através das urnas. E enfa
tiza, como em outras oportunidades, a vontade do povo, através
da eleição de 1976. Se o povo falou, através das urnas, em 1976,
fê-lo acerca de problemas municipais, porque a Lei Falcão, que
V. Ex." aprovou nesta Casa. impediu se apresentassem pela tele
visão e pelo rádio os grandes temas nacionais para análise do
povo, para que !>obre eles pudesse manifestar-se nas urnas. Em
1974, sim, o povo se manifestou sobre os temas nacionais.. Mas. se
o povo fala pelo voto, através das urnas. por que o Governo teme
a palavra do povo, impedindo-o de falar, de maneira mais po
sitiva, através de eleições maiores, para os Governos de Estado e
para a Presidência da República? O regime teme, portanto, a pa
lavra do pov', tem mf.do da manifestacão popular e, por isso,
evita que ele se pronuncie, tentando, com medidas casuisticas,
impedir sta comparecimento às urnas. Se o Governo deseja ouvir
a palavra do povo, que permita a sua manifestação através de
eleiões diretas para Governadores e para a Presidência da Re
pública.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Muito obrigado a V. Ex.", emI
nente Lider Álvaro Dias. Parece-me que V. Ex." sente certo desa
fogo espiritual ao atribuir incoerência à ARENA, com o que pro
cura justificar a do MDB. De nossa parte não há incoerência al
guma. V. Ex." é jovem, mas sabe perfeitamente que a Emenda
Constitucior.al n.o 1 não foi votada, mas outorgada. A ARENA
não votou, pois, esta emenda. Assim, ao dizer que a fidelidade
partidária é um instituto arenista - perdoe-me - V. Ex.", de
certa maneira, não atenta bem para a verdade histórica.

O Sr. Alvaro D4as - Permite-me V. Ex." outro aparte?
O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Eu o darei, com prazer, mas

apóS terminar :\ minha resposta.
Todos temos pontos de vista pessoais e partidários. Quando

falei que o instituto da fidelidade partidária a muitos parece uma
camisa-de-força, quis referir-me à figura de que se socorreu o
eminente Lider OdacÍl Klein, há poucos dias, em seu discurso.
Ora, quando somos favoráveis a determinado procedimento, não
seI como deixar de sancioná-lo sob pretextos conjunturais. É
ponto de vista do MDB que todo. parlamentar deve ter soberania
de procedimento, a ponto de votar contra seu próprio partido,
quando sua consciência assim lhe impuser. No momento em que
é apresentada uma emenda que lhe faculta este direito, não com
preendo a atitude dos eminentes colegas do MDB, que se opõem
à proposição, não obstante atenda ela a uma aspiração profunda
do seu aguerrido p'utido.

O Sr. Alvaro Dias - Permite-me V. Ex." uma aparte?

O SR. CANTiDIO SAMPAIO - Ainda não terminei de respon
der ao seu último aparte. Peço a V. Ex.a um pouco de paciência.

Nobre Deputado Álvaro Dias, a Revolução não tem medo de
eleição. V. Ex." incorre novamente num profundo engano ao fa
zer tal afirmativa. Creia V. Ex." que toda e qualquer oportunida
de será um canal de manifestação da vontade popular. Em qual
quer ensejo, todos nós extravasamos as nossas aspirações mais
intimas. Se realmente o eleitorado brasileiro fosse contrário a esta
estrutura institucional que a Oposicão vergasta, as eleicões de
1976 não teriam registrado a vitória da ARENA em todo o Pais, com
três milhões de vot.os de diferença. Esteja V. Ex." certo de que isto
não aconteceria. Ninguém precisa persuadir a opinião pública bra
sileira de uma verdade que salta aos seus olhos. A exceção do
regime tem um sentido estrito. Não há, no Pais, restricão alguma
no que tange aos direitos individuais. Nobre Deputado Álvaro
Dias, V. Ex.a , assim como toda a sua família e todos os seus con
cidadãos, vai para onde quer, sai do Pais e nele entra quando
entende. Expressa V. Ex." o seu pensamento com liberdade, sem
que ninguém o tolha. Os jornais estampam criticas acérrimas con
tra o Governo, algumas até descabidas, odiosas e exageradas. E V.
Ex." é testemunha de que não há sanção de espécie alguma. Não
me aponta V. Ex.", material e objetivamente, contra 99,9% dos
cidadãos desta República, qualquer restrição aos seus direitos
fundamentais. V. Ex." sabe - e os que combatem os instrumen
tos de exceção também não ignoram, a imprensa não desconhece,
porque é uma verdade gritante - que se trata de um instrumento
de defesa da liberdade dos cidadãos brasileiros, que querem tra
balhar, que querem estudar, cultivar a sua crenca, ter o direito
de dizer o que entendem pelos jornais, que querem ter eleições
livres, num regime democrático. As nações vizinhas que não se
premuniram contra certos acontecimentos deste século estão ge
mendo em conseqüência de sua imprevisão. E a nossa Nação vive
tranqüila, em paz, trabalha. produz; a nossa economia cresce e
somos livres. Temos o nosso regime democrático, como diz o Sr.
Presidente da República. ajustado a uma realidade nacio:t;lal e in
ternacional. Somos felizes assim. Não devemos mudar so porque
o deseja uma minoria inexpressiva. talvez tangida exatamente
por um saudosismo montesquiano e por pensamentos ultrapassados
pela realidade que surge nesta segunda metade do s~culo XX.
Querem arriscar valeres que não se DQdem medir e lancar no c.es
penhadeiro o que tem assegurado à Pátria a condicão de um
verdadeiro oásis no continente em que estamos inseridos.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Alexandre Machado.

O Sr. Alexandre Machado _ Nobre Deputado, entendo pa
radoxal a posicão assumida. aqui, pelo nobre líder do Paraná,
o jovem e brilhante Deputado Álvaro Dias. meu companheiro na
Comissão de Agricultura. Não sei por que o MDB. que sempre se
louvou ser um partido de homens livres. teme a evasão de com
panheiros de suas hostes. Por que desejar que fiquem prisionei
ros Deputados da ARENA e do MDB? Creio que o Governo não
está certo ao retardar as medidas de reforma política. Essa in
definicão nos deixa entristecidos e proocupados. O Governo, que
sempre diz o qu~ deseja, deve apresentar suas definicões renova
doras. Mas o principio de fidelidade partidária não deve ser en
carado com o mesmo aspecto negativo como fazem os nobres
representantes do MDB. pois ele pode ser o embrião de um ter
ceiro partido, de um remanejamento da política de lideranca e
de um posicionamento novo. A orientação isolada do Deputado
José Bonifácio surge não como o ato do Lider. mas como o valor
de um homem que deseiou inovar. Apoiaríamos a emenda. quer
do Deputado José Bonifácio. quer do Deputado Álvaro Dias. Acre
dito que não me devo nreocupar em ficar manietado aos com
panheiros, quer da ARENA.quer do MDB. O remanejamento deve
comecar a funcionar ho,je, porque já deveria ter comecado on
tem. Assim, entendo que deve ser aprovada pelos arenist.as e eme
debistas conscientes desta Casa a emenda José Bonifácio, que
ext.ingue a fidelidade partidária.

O Sr. Alvaro Dias _ Nobre Deputado Cantidio Sampaio, V. Ex.a
com a sua longa experiência de parlamentar e com maquiavelis
mo peculiar ...

O Sr. Cantídio Sampaio - Obrigado a V. Ex."
O SR. ALVARO DIAS - '" chega até a exagerar a defesa de

teses que consubstanciam a existência de um regime de exce
ção. V. Ex." procura descaracterizar a posição do MDB com rela
cão à fidelidade partidária. É preciso que V. Ex." compreenda
~ sei que V. Ex." entende, porque é inteligente, embora não quei
ra admiti-lo publicamente - qual o sentido da posição adotada
pelo MDB contra a suspensão da fidelidade partidária. Já afirmei
em outras circunstâncias que nossa opinião poderia ser até dife
rente. Ocorre. nobre Deputado, que o MDB acima de tudo busca
conquistar a· redemocratização do Pais. Renunciamos a tudo em
sua defesa. Repelimos agora - e sempre repeliremos - todas as
medidas que tenham o objetivo de dificultar essa redemocratiza
ção. Futuramente, poderemos mudar nossa posição contrária à
suspensão do instituto da fidelidade partidária, justamente por
que excluímos propostas que não atendem aos interesses da re-
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democratização do País. Por outro lado, V. Ex.- afirma que não
existe restrição aos direitos individuais neste Pais. V. Ex.a me
chama como testemunha. Lamento, nobre Deputado, mas não pos
so atendê-lo. Existem restrições de toda sorte, em todos os seto
res, ou seja, ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao traba
lhador e ao estudante, Acima do que nos resta de Constituição,
existe o Ato Institucional n.O 5, que representa a arbitrariedade e
a prepotência. Vivemos em um contexto onde um superpoder é ár
bitro da nossa palavra, da nossa vontade, do nosso discurso, da
manifestação do nosso pensamento. V. Ex.a se refere à nossa demo
cracia, Discordo plenamente das definições de V, EX,a a respeito de
democracia e de liberdade. Já se disse tantas vezes, que democra
cia não existe pela metade ou em fração. Existe democracia, ou
não existe; existe liberdade, ou não existe, E com o AI-S, com
o Decreto-lei n.o 477, e outros instrumentos excepcionais, não exis-

o te democracia nem liberdade, Deputado Cantidio Sampaio.

O SR. CANTÍDIO SAMPAIO - Obrigado a V. Ex.a pelo aparte.
:t um ponto de vista meio maniqueista, porque para V. EX,a existe
tudo ou nada. Existe o 8 ou o 80. Entre essel:: dois extremos para
V. Ex." há o vazio. Não. V. Ex," há de admitir que essa maniqueís
mo nada constrói. O mundo está em transformação. Não se pode
negar essa verdade, Só quem não quiser ver, nem quiser abrir as
janelas. para enxergar, como bem disse o Presidente Geisel, as
terríveis transformações, ..

O Sr. Minoro Massuda - Permite-me V, EX,a um aparte?

O SR. CANTÍDIO SAMPAIO - Peço a V. Ex." que aguarde um
pouco, porque estou respondendo ao eminente Líder de V. Ex.a
Em seguida, terei muita honra em conceder-lhe o aparte.

Não podemos colocar os meios depois dos fins. A democra
cia é um meio. O regime é um instrumento. Em si mesmo ele
não é o fim. Não podemos decantá-lo a tal ponto, nem chegar' a
esse paroxismo. O fato é que o século XX trouxe muita coisa
nova.

O SR. PRESIDENTE' (Marco Maciel) - Comunico ao nobre
orador que dispõe de lO minutos para concluir seu pronuncia
mento.

O SR. CANTÍDIO SAMPAIO - Muito obrigado. V. Ex.a me deu
um susto, pensei que houvesse menos tempo, Ocorreram altera
ções radicais. V. Ex." neve aCOlnpanhar o que acontece na Afri
ca, no Oriente Médio e na Asia. V. Ex.a deve ter lido. com a aten
ção que o aRmnto merece de todos os políticos que têm uma
parcela de responsabilidade nos destinos de suas nações, os pro
nunciamento dos grandes líderes internacionais. E creio que V.
Ex.a não nega um elemento novo que decorre da impossibilidade
material de uma guerra com armas est,ratégicas no mundo de
hoje. Parece-me que uma grande regressão teve que se verificar.
E, ao invés do terror, voltamos como que a um passado distante,
e UJ:!). J;lovo tipo de guerra se instaurou, traiÇQeira. disfarçada sub
\erranea, mas atuante, pertinaz. infatigável. Há escolas interna
cionai/< preparando elemenk><; com know-how inexcedível .llara
levar a mcompreensao, a cizânia. o caos as nações desprevenidas.
Fica difícil. para quem se apegue intransigentemente a um passa
do de 200 anos compreender o imperativo de nossa época, se
gundo o qual as nações devem premunir-se contra essa infiltra
ção" sob pena de, repentinamente, encontrarem-se numa situação
praticamente lrremovivel. pois a subversão parece um pouco com
a inflação. Depois que atinge um certo degrau, ela se alimenta por
si própria e não regride mais, Se V. Ex." quiser um exemplo. dou
lhe um muito próximo: a Argentina, onde estes dois valores estão
para serem 80pe§.ados, confrontados, ou seja. a inflação e a sub
versão. nos seus graus extremos. Essa seria a nossa situação. Exce
lência, não fora a Revolução de 1964 e. também, o Ato Institucio
nal n.O 5, remédio heróico encontrado pela Revolução para resta
belecer, em 1969, a ordem Que novamente periclitava nesta Na
ção, ameacando o retorno violento àqueles dias sombrios que an
tecederam a Revolução de 1964, se V. Ex." encarar, nesse contex
to, o Ato Institutcional n.o 5. se o considerar levando em conta
todos esses fatores, que geralmente são descartados no exame da
matéria, tenho certeza de que. homem de boa-fé, de formação pa
triótica invejável, há de convir comigo e com a Revolução de 1964
que esse não é um instrumento a ser afastado das nossas institui
ções. sem que nada que o substitua com a mesma força, com o
mesmo vigor, com a mesma intensidade, com a mesma vigilância,
seja posto em seu lugar, Porque está em jogo o que há de mais
fundamental em qualquer coletividade: a paz, a segurança, o di
reito ao trabalho. ao progresso e o direito de não sermos solapados
nos nossos mais altos valores, para, de repente, oferecermos os
flancos e a retaguarda à investida do comunismo internacional.

O Sr. Minoro Massuda - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR. CANTíDIO SAMPAIO -Com prazer.
O SR. PRESIDENTE (MarcoMaciel) - Lembro ao nobre ora

dor que S. Ex." dispõe de apenas 4 minutos para concluir o seu
pronunciamento, Peço ao nobre aparteante que seia breve, confor
me disposição regimental.

O Sr. Minoro Massuda - COncordo plenamente com a afir
mação de V. Ex.a no sentido de que a Revolução de 1964 foi leva
da a efeito pelo povo. Conseqüentemente, partindo dessa premissa,
deve-se concluir que também os governantes pás-Revolução devem
ser escolhidos e eleitos pelo povo. Em nome da democracia fez o
povo a Revolução, não apenas meia dúzia de pessoas, a fim de
concretizar o anseio liberal e democrático que se levantou, na
quela época, contra o totalitarismo que estava para imperar em
todo o território nacional. Entretanto, o que verificamos neste mo
mento é exatamente o oposto: os homens que não tiveram oportu
nidade, que não tiveram a bênção de Deus e o reconhecimento do
povo - podemos dizer assim .- os que não foram eleitos, estão
ocupando o Poder, a direção da Nação.

A Revolucão foi tão necessária ao Brasil como um veículo que,
errando o caminho e estando prestes a cair num precipicio, de
vesse o motorista engatar marcha à ré. Ao encontrar o caminho
certo, deveria seu condutor colocá-lo em marcha normal, para ir
à frente.

Acontece, nobre Líder da Situação, que o carro ainda está an
dando em marcha à ré.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Comunico ao nobre
orador que dispõe de um minuto para concluir seu pronunciamento.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Muito obrigado, Sr. Presidente.
Este minuto me dá tempo apenas para dirigir ao Partido da Opo
sição um apelo, no sentido de que não analise o intento que ani
mou a apresentação da emenda da fidelidade partidária, da ma
neira como vem procedendo atê agora, sem a confiança necessá
ria no trato das questões políticas. Penso que o partido da Opo
sicão manifesta, através de seus Lideres, um sentimento de apreen
são contra seus próprios companheiros, porque, quando fala em
adesismo, de certa maneira está pondo em crise a própria cons
ciência partidária de seus integrantes, que - creio, Sr. Presidente
- não há de ser tão lassa assim, já que são homens com ca
pacidade de entedimento, Tanto na Oposição, como em nosso par
tido, saberão imprimir a seus atos a direção exigida pelo melhores
e mais elevados interesses brasileiros.

Era o que tinha a dizer. (Palmas.)
VII - O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vai-se passar

ao período destinado às Comunicações das Lidera:lças.
Tem a palavra o Sr, Figueiredo Correia.
O SR. FIGUEIREDO CORREIA (MDa-cE. Sem revisão elo

orador.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados, em meio aos debates
que empolgam esta tribuna sobre matérias relativas à política in·
terna e internacional, desde a instalação da presente Sessão Le
gislativa, permito-me tratar de assunto regional. Ainda há pouco
os nobres Deputados Jorge Uequed e Cantídio Sampaio aqui esti
veram para debater o instituto da fidelidade partidária que o Lí
der da Maioria tenta modificar. Até pensei, Sr. Presidente. antes
de subir a esta tribuna, servir-me deste tempo para prosseguir a
discussão do assunto que tanto interessou a este plenário. Todavia,
como sinto haver oportunidades outras para a discussão da maté
ria, não me afasto daquela orientação que me tracei, de trazer a
esta Casa um assunto do interesse econõmico do meu Estado.

Pode até parecer, nesta tarde, um excesso, em meio a debates
como este, ventilar assuntos regionais. Mas a Nação se faz, a Na
ção se completa com o trabalho de todas as Unidades da Federa
ção, Assim, ocorrendo e não devendo protelar por mais tempo o
conhecimento que devo trazer a esta Casa sobre assunto que me
parece importante para o meu Estado, não altero minha orienta
ção primitiva, É que, Sr, Presidente, o esforço empreendido pela
Federacão das Associacões de Comércio, Indústria e Agricultura
do Ceará, FACIC, em filVor da ordem econômica e social do meu
Estado, merece, com efeito, ser trazido à baila nesta oportunidade.

A política desenvolvementista acalentada pelos cearenses que
desejam situar o Estado na escala ascencional soeio-econômica
brasileira, visando à redução dos desníveis c:ue perduram ao arre·
pio das conquistas tecnológicas, tem sido uma constante nos COn
selhos daquela renomada Federação.

Ao lado do trabalho profissional obviamente a cargo da enti
dade, exercido nos setores comercial, industrial e agrícola, com
evidentes resultados para os respectivos ciclos econômicos, têm as
classes empresariais do Ceará. através da FACIC, promovido pes
quísas de seriedade indiscutível, em prol de novos métodos para a
ordem sócio-econômica do Estado.

Os estudos realizados até agora têm contado com a participa
ção de executivos de renomadas entidades públicas e privadas, as
sim como de políticos e técnicos que se dedicam ao exame da pro
blemática nordestina.

Não faz muito tempo, aquela Federação, quando presidida pelo
operoso lider classista José Afonso Sancho. promoveu o importante
seminário: "I Conclave Sobre Alternativas da Economia do Ceará".
Esse certame registrou opiniões e colheu sugestões valiosas acerca
de iniciativas e providências a serem adenttadas pelos órgãos pú
blicos e empresas privadas no sistema econômico regional.
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As conclusões desse louvável empreendimento, do qual parti
cip~ram vultos de notória qualificação, foram levadas à conside
raçao do Sr. Presidente da República. Do conjunto das alternati
vas apresentadas, algumas mereceram a credibilidade do Executi
vo federal. Faz pena constatar, no entanto, a inaceitação de to
das elas, até por que da apreciação desapaixonada que se faça do
t~abalho da F~CIC chegar-se-á ao convencimento de que, nos úl
tlmos anos, f01 este um dos mais amplos e perfeitos estudos reali
zados sobre a economia do Ceará.

Não ~ demais encarecer as atenções do Governo Federal para
aquele dlagnostICo, em seu conj unto. Atribuir-se-á, de certo, à
seca de 1976 e aos seus efeitos o móvel obstaculadQr do atendi
mento d~quelas conclusões. Relevo-me à tarefa de apreciar essa
observaçao acaso suscitada, mesmo por que não há como reme
diá-la. Perfilho-me aos renitentementes esperançosos, aos que ali·
mentam o desejo de ver consideradas pelo Governo aE recomen
daçõs daquele conclave, de seriedade indiscutível.

No aguardo das providências que não vieram na amplitude
esperada, de novo a Federação das Associacões do Comércio In
dústria e Agricultura do Ceará promove outro importante certame
também com vistas à infra-estrutura econômica do Ceará. '

Na segunda quinzena de fevereiro próximo passado, a FACIC
mostrou-se sensível, mais uma vez, aos métodos de comoate às se
cas. Sem pretender oferecer embargos à metodologiA. adotada no
correr da crise climática vencida, aguardou a desmobilizacão das
frentes de serviço, para promover estudos sobre a aplicação re
produtiva dos investimentos feitos pelos departamentos do Poder
Público no amparo às populações rurais atingidas pelo flagelo cli
matico.

É que, Sr. Presidente, :) ano de 1976, escasso em precipitacões
pluviométricas exatamente quando as culturas agrícolas estavam
a requerer terra úmida à sua frutificação, determinou desempre
go e fome na área rural.

O operário agricola, sem reserva de viveres para atender à sua
~rópria subsistência e da família, pediu emprego ao Governo. Que
na trabalho remunerado que assegurasse a sustento da familia
durante a estiagem, até que voltasse a chover. Em termos seme
lhantes aos tradicionalmente adotados desde o Império, o Governo
atendeu ao clamor público e, na impossibilidade de promover o
deslocamento das populações rurais de uma para outra região, fez
abrir frentes de serviços nos Municípios acentuadamente atingidos
pela estiagem. Fez bem. Agiu como os governos passados. Ofereceu
salário aos necessitados. Evitou a fome na sua forma cruel e de
sumana. Fê-lo, porém, como dito, de modo empírico. Valeu-se da
experiência do Império, ao tempo de Pedro 11, e da 'República, nos
governos Epitácio Pessoa, Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek e
Emílio Garrastazu Médici.

O correr dos anos não teve, assim, o poder de oferecer meto
dologia diversa ao processo assistencial às vítímas da seca. Impro
v.isaram-~ construções de açudes e estradas, nos quais os operá
nos ruraIS tralJalharam sem assistência técnica. Rodovias e bar
ragens foram construídas sem estudos e projetos hábeis capazes
de assegurar sua perenidade, ou, pelo menos, sua resistência aos
efeitos dos invernos a chegarem nos anos porvindouros.

Não desconhecemos, Sr. Presidente, a complexidade do pro
blema. A seca tem extensão ampla. Quase sempre esteilde os seus
t~ntáculos sobre a área territorial de todo o Estado, e os órgãos
tecmcos e executivos encarregados do combate aos seus efeitos 
no caso o DNOCS e a SUDENE - convergem suas atencões prefe
rencialmente para atividades e obras reprodutivas, cónforme os
recursos ordinariamente alotados em seus orcamentos e destina·
dos prioritariamente à infra-estrutura econômico do Nordeste.

Não podem, por este motivo, diluir esses recursos em obras
em~rgenci~li?, de nenhuma rentabilidade econõmica, tampouco, por
razoes soclals, promover o deslocamento do operário rural para os
serviços que estão tecnicamente planejados em regiões especiais
do Estado.

Assim ocorrendo, ficam aqueles órgãos regionais de reconheci
da eficiência e notória capacitação técnica ao fluxo dos recursos
extraordinários deferidos pela União, quando configurado o es
pectro da seca. Aplicam-nos na conformidade da incidência do
flagelo, dando a essa aplicação sentido eminentemente social' hu
marl!sta, por este motivo à margem dos planejamentos glob~is. O
carater .humanitário ~a assistência prestada pelo Governo, rica
em 8e~tlmento filantropico, projeta, no entanto, pálido reflexo 
quase Inexpressivo - na ordem econômica regional.
. Ate~ta ao vulto dos investimentos efetuados pelo Governo e
a de?v~ll~ do seu poder reprodutivo, quis a FACIC, já agora sob a
Presldencla de um outro homem de empresa largamente concei
tuado no seio das classes produtoras do Ceará - o cidadão João
Luiz Ramalho de Oliveira - promover um novo conclave desta
yez com a finalidade específica de debater os métodos de cbmbate
as secas. Buscava-se, consoante o oficio a mim dirigido "uma no
va estratégia ou metodologia no combate ao flagelo, pois as tra-

d~c.ionais.frentes de trabalho, de caráter emergencial, nada de po
S~tlVO de~xam ~m sua .esteira. As obras realizadas têm apenas ca
rater asslstenclal motlvo por que não contribuem para fortalecer
as estruturas das propriedades rurais a fim de que tenham me
lhores condições de enfrentar novos reveses climáticos".

Sob o pátio de tão felIz iniciativa, deu-se a aud.iência de téc
nico.s renomados, úentre os quais o Superintendente ela SUDENE,
o Diretor do DNOCS e o Presidente do BNB. Da ordem politica,
atenderam ao chamamento Deputados e Senadores e da esfera
empresarial, líderes estudiosos dos problemas norde~ti~os fizeram
contundentes pronunciamentos.

As conclusões daquela assembléia estão em via de publicação.
Mesmo assim, partícipe que fui dos debates, à semelhança dos no
bres qongressistas Mauro Benevides, Virgilio Tavora, Marcelo Li·
nhares e Ernesto Valente, posso adiantar algumas das recomen
dações pacificamente aceitas.

Foram acordes as opiniões relativas à improdutividade dos in
vestimentos efetuados no ano pretérito, convindo, por isto mesmo,
alterar o tradicional e secular sistema de emprego oferecido ao
operaria rural atingido pelo flagelo climático. De outro lado, foi
su~estão dominante fazer-se a adoção de métodos novos, campati
vels com a tecnologia ditada pelas conquistas da ciência moderna,
no combate às secas.

Neste ponto, convergiram opiniões em favor das nucleações ar
tificiais, sistematica e oportunamente promovidas pela FUNCEME,
destmando-se a esta operação moderna frota de aviões e quadro
especial de pessoal técnico de eievada qualiticacão <l remuneraçao
condigna. .

É que, Sr. Presidente, as chuvas artificiais não constituem ex
periência em fase de comprovação. Nos idos de 1\143 e 1945, o fisico
brasileiro Frederico de Marco aplicou, com êxito, o cloreto de so
dia, cloreto de cálcio e iodureto de prata no cume de nuvens cúmu
los-nimbos. E no Ce::.rá, em 1952 e 1953, pela vez primeira e com re
sultados favoraveis, o Prof. João Ramos e seus discípulos fizeram
chover em diferentes pontos do Estado, tendo a FUNCEME, órgão
estadual, prosseguido essas operações com resultados altamente
positivos.

Importa ressaltar, por outro lado, que, nos Estados Unidos da
América, os fisicos Vicent SchaeHer e Irving Langmuir aplicaram,
c?m êxito apreciável, gelo seco em nuvens de temperatura nega
tIva, enquanto B. Vonnegut, a esse tempo, "descobriu que os cris
tais de iodureto de prata faziam cessar a superfusão das gotinhas
de água, desde que sua temperatura fosse inferior a 5°C".

De outra parte, na França, Tunisia, Paquistão, Madagascar e
também nos Estados Unidos da América. experiências "vier~m
provar que o emprego de solução saturada de cloreto de sódio dava
ótimos resultados em nuvens com temperaturas positivas".

Essas descobertas levaram o Poder Público, e até empresas
privadas, em alguns daqueles países, a organizarem serviços per
manentes de nucleações artificiais, à base do cloreto de sódio em
solução saturada. No Ceará, a FUNCEME tem operado com resul
tados altamente positivos, também fazendo uso de solucão saturada.
de cloreto de sc.dio. .

'No que tange às frentes de serviço abertas pelo Governo para
absorver a mão-de-obra ociosa, não faltaram também sugestões
em busca de melhor estratégia.

De par com a assistência que esses serviços emergenciais pres
tam ao operariado do campo atingido pelo flagelo, vieram ao de
bate naquele conclave sugestões que merecem as atencões do Go
verno. Essas sugestões objetivam dar sentido rentável aos investi
mentos feitos durante a seca. Procuram identificar a assistência
com uma modalidade de trabalho que possa fortalecer a estrutura
econômica da propriedade rural em que resida o operário, para
que esta tenha condições futuras de enfrentar outras estiagens
sem comprometer a estabilidade dos seus habitantes.

Dentre as idéias apresentadas, surgiu a do Investimento Reem
bolsável que, a mim, parece mais racional e menos onerosa para
os cofres públicos e mais conveniente à expansão econõmica do
Ceará.

Configurada a seca, o Governo concederia empréstimo sem
juros aos proprit'tários rurais, com prazo de carência razoável para
a sua amortização, destínando-se os recursos deferidos a obras de
infra-estrutura a serem feitas nas glebas agropecuárias.

Na estrutura do programa sugerido competiria aos órgãos ofi
ciais, técnicos e administrativos incumbidos do combate às secas
elaborar, ou mesmo receber para análise e aprovação, projetos que
vis~m à absorção da mão-de-obra ociosa, quando configurada a
estIagem.

Essa pluralidade de pequenos projetos demanda, obviamente,
tempo e despesa. Esta correria à conta dos orçamentos próprios dos
órgãos estatais existentes; aquele seria satisfeito ao longo dos anos
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bonançosos. Haveria, assim, prazo suficiente para a elaboração do
quadro de obras a executar, quando positivado o espectro da seca.

A medida proposta, Sr. Presidente, se aceita pelo Governo,
além de assegurar a permanência do operário em sua própria
residência, poderá ensejar a construção de pequenas barragens,
poços e canais de irrigação, cercas e tapumes, bem como o preparo
de terras, com o destacamento destas destinadas a culturas per
manentes, ou às transitórias quando a gleba for irrigável.

É de se notar, Sr. Presidente, que os chapadões nordestinos,
quando revoltos pelo arado, oferecem apreciável produtividade,
mesmo nos anos de estiagem. E o algodão arbóreo e o cajueiro,
culturas tropicais, exigem reduzido índice de umidade.

É de observa:", no entanto, o elevado dispêndio que resulta do
serviço de destocamento do solo. O gasto efetuado ,cem o destoca
mento de um hectare é superior ao valor venal da própria terra.
Não pode, assím, o proprietário rural, sem a participação da
SUDENE, prepara:' glebas alentadas para a cultura mecanizada do
algodão arbóreo ou do cajueiro. E o arado não opera em terreno
não-destocado.

o

De outra parte, o lençol freático, sobretudo às margens dos
rios e córregos, é comprovadamente abundante. Nessas regiões, as
barragens ou os poços poderiam dar lugar à irrigação dos vales
freqüentemente encontrados na quase totalidade das propriedades
rurais. Nestes, as culturas temporárias ficariam livres dos efeitos
da escassez de chuvas. Ademais, essas terras ribeirinhas, assim
umedecidas, dariam lugar a capineiras que 'Poriam a salvo os re
banhos bovinos e vacuns de cada propriedade rural.

De resto, Sr. Presidente, os investimentos efetuados na exe
cu~~o deste plano seriam, posteriormente, reemoolsáveis pela
Uma.o, !iespresada, é certo, a correção monetária. E, mais que isto,
enseJaria a formação de uma infra-estrutura econômica sólida
capaz de isentar o nordestino dos efeitos maléficos das secas de
par com a elevada contribuição que passaria a oferecer perina
nentemente à economia do meu Estado.

Louvo a iniciativa da FACIC, que ora trago ao conhecimento
da Nacão, e faca votos por que os seus ilustres dirigentes prossi
gam. altivamente. no perseguir objetivos lúcidos e úteis à conjun
tura sócio-econômica do Ceará.

Honra ao mérito.

Era o que tinha a dizer.

O SR, .TOSÉ RIBAMAR MACHADO (ARENA - MA. Pmnuncla o
fleJrUinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, já pouco se
fala neste País sobre o babacu e os subsidios valiosos que aore
s~nt~, dentr.o d!! um comportamento moderno. E com o seu poten
CIal mquestlOnavel, de vez que a vocacão manufatureira da civi
lização de hoje_ não abdica da vital :;ignificacão dessa oleaginosa
para a armaçao dos tentáculos de um edifício social de porte
marcante na paisagem humana e econômica do Maranhão im
põe-se, sobretudo, a reativacão de uma idéia obstinadamente' sus
tentada por geracões que sumiram no tempo, sobrevivendo o legado
de um pensamento Que brilhou no quadro de cintilantes recor
dações, sentidas e identificadas no alvorecer histórico de uma
terra, a terra das palmeiras.

A Europa não tardou a chegar ao Maranhão. As etnias dos
lusos, dos flamengos e dos gauleses caldearam uma' estrutura
sentimental que respira num espaço espiritual Que se estende. e
doura com toques mágicos o panorama nativo. já carrel!ado pelas
cores eternas do europeísmo, de inocultável incolumidade his
tórica.

, Sr. Presidente e Srs. Deputados. Não falarei preliminarmente
dos frutos dos babacuais. Prefiro reter-me à Imagem sagrada das
palmeiras, cujo legado Inspirou estetas da humanidade condu
zindo-os às concepções profundas de um patrimônio da flora
trooical. Porque as palmeiras do babacu encantaram os olhos
Vigilantes do Daniel de La Touche. que, éruzando as águas atlân
ticas. pretendeu instalar nas praias de um Maranhão egrégio uma
Franca ardente, testada pelo ouro solar da linha equatorial. E
lá ficou um forte, preconizador de uma autodefesa espiritual e
J)Olitica. sobre cujos alicerces está edificada a Casa do Governo
da Terra.

Gonçalves Dias, nas angústias de seu determinismo histórico,
buscou na silhueta das fascinantes palmeiras a perpétua moti
,vação para carregar de invernos nostálgicos o trem de sua agitada
viagem humana. Era a forca da saudade que tocava o gênio do
exilado. aue nem nas águas compassivas do Mondego encontrara
uma equivalente beleza.

Estas palmeiras, que bordavam a orla alvinitente de atlântico
maranhense. influenciaram o legado de cultura do Poeta, que não
queria a sua terra tão distante de seus olhos.

E foram essas próprias palmeiras que orientaram e chamaram
o Ville de Boulogne que zarpara de Bordéus, trazendo a inteli-

gência eelestial do Poeta, que encontraria nos Baixos dos Atins
a última estaca da fatalidade.

Sr. Presidente, Srs. Deputados. O cantor de I-Juca Pirama
já estava coroado de louros, e antes que naufragasse o veleiro,
pediu o gênio mestiço que o conduzissem do beliche ao tombadilho,
para que pudesse ele recolher a derradeira imagem da sua Canaã
tropical.

O eminente Deputado Hugo da Cunha Machado apresentara,
em 1952, o Projeto de Lei n.o 1.799, em que auwrizava "o Poder
Executivo a promover a exploração sistemática do babaçu, no
Estado do Maranhão." /

Sr. Presidente e Srs. Deputados, o artigo primeiro desta pro
posição assim conceituava: "fica o Poder Executivo autorizado a
realizar as necessárias operações de crédito para promover a ex
ploração sistematizada do babçu e seu beneficiamento, até três
bilhões de cruzeiros", no nivel monetário da época.

O ilustre parlamentar de então, recorrendo 'a uma argüição
científica posta em 'termos verticais, examinou a figura da amên
doa do babaçu.

Os componentes econômicos da matéria foram profundamente
analisados, situada a indicação do babaçu como um produto alta
mente útil ao Maranhão, tratando-se, sobretudo, de uma impor
tante fonte geradora de divisas para a Nação.

O babaçu, evidentemente, é uma riqueza que não pode per
manecer estagnada, na sua sonolência pesarosa, dentro de uma
atmosfera e mero medievalismo.

É contraditório que se continue o exercicio de práticas empí
ricas até hoje, numa era em que a tecnologia busca a implantação
de instrumentais indispensáveis à ativação do progresso, sempre
reclamado por regiões ainda subdesenvolvidas do mundo.

Srs. Deputados. A palmeira do babaçu, tão abundante no
Maranhão, é uma dádiva de Deus, que esta civilização ainda não
quis entender.

É imperioso lembrar a transcendente advertência de Franklin
Delano Roosevelt, de que este Planeta é carente em gorduras, se
gundo a pesquisa e o estudo formulados pela FAO, órgão das
Nações Unidas. E bastaria para alertar-se os economistas e finan
cistas quanto à importância dos compostos alimentícios exigidOll
por concentrações demográficas subnutridas ou paupérrimas.

Aqui estão subsídios valiosos que revelam a significação cien
tífica do babaçu:

* a substância absorvente do mesocarpo (Füller) pode ser
usada na composição de dinamites. O mesocarpo pode ser usado,
também, como material isolante;

* das cascas podem se extrair os produtos seguintes: acetato
de cálcio; álcool metílico; ácido acético; vinagre de ácido pire
lhenhoso; óleos lubrificantes leves e pesados; corantes; ácido fê
nico; creosol; tinta ferruginosa; alcatrão; resinas de combustíveis
de alta qualidade.

Destaque-se que o óleo da amêndoa se usa como lubrificante e
como combustível na indústria e na fabricação de sabões finos;
na cozinha substitui a banha e o óleo de oliva.

A manteiga vegetal fabricada com óleo do babaçu é tão boa
e tão nutritiva como a do creme de leite. A margarina de babaçu
é usada universalmente.

Os talos da palmeira empregam-se como postes ou estacas
para cercas.

Alinhadas estas razões, proponho-me à formulação de um
apelo às camadas superiores do Governo, no sentido de que seja
implantado o Instituto Nacional do Babaçu, que seria um orga
nismo capaz de acionar as potencialidades energéticas deste pro
duto, o qual, até hoje, constitui uma das mais gigantescas reservas
econômicas oferecidas ao homem, através de um "modus operandi"
imprescindível à condução do Maranhão a um estágio de sólida
normalidade econômico-social.

Sr. Presidente e Srs. Deputados. O meu Estado indica uma
íntima proximidade com o futuro pelo equacionamento de suas,
potencialidades, em todos os setores, com os estímulos do Governo
do Estado do Maranhão, de órgãos do Governo Federal e da inicia
tiva empresarial.

Assim é que, quanto ao babaçu, vem sendo desenvolvido tra
balho integrado no Maranhão com experimentos que poderão
conduzir, a curto prazo, ao aproveitamento total do babaçu, com
exploração de todas as suas potencialidades. "Para tanto - afirmou
o Professor Ribeiro da Silva em recente conferência no INeRA,
em Brasília, - está sendo feito um trabalho conjunto, envolvendo
a Fundação Universidade do Maranhão (que prepara técnicos de
nível superíor, através do seu Departamento de Química), a Escola
Técnica Federal do Maranhão (a quem cabe formar o pessoal de
nível técnico médio) e Instituto Nacional de Colonização e Refor-
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ma Agrária" (responsável pelo trabalho de fixação do homem à
terra) onde se encontra o vasto potencial do babaçu no Maranhão,
às margens dos rios Mearim, rtapecuru, do Pindaré, do Tocantins,
do Parnaiba, e das estradas São Luís-Teresina, de penetração até
Imperatriz e da ferrovia São Luís-Teresina.

As tentativas de industrialização integral do babaçu vêm sendo
feitas desde longa data.

A Usina Piloto ou Laboratório do Instituto de Recursos Na
turais e da Escola Técnica Federal do Maranhão revelam que o
babaçu contém cerca de sessenta e oito (68) subprodutos, estando
entre eles o carvão redutor para fins siderúrgicos, álcool, gases
combustiveis, vários produtos quimicos, leite para alimentação in
fantil, e outros. O carvão do babaçu pode e já tem sido utilizado
na redução do ferro e, dentre outras vantagens, apresenta pequeno
teor de cinzas, enquanto que o carbono fixo é surprendente. O
Brasil, que procura fontes alternativas de energia, tem no babaçu
campo-fonte inesgotável. É que o amido, quando sofre ação de
enzimas, passa por uma série de desmembramentos - como assi
nala o professor Ribeiro da Silva - que vão dar sacarose,glicose,
até chegar ao álcool etílico. A rentabilidade de álcool etílico a
partir do amido é da ordem de sessenta por cento, o que equivale
a dizer um quilo de amido proporciona 600 mililitros de álcool
etílico. Isso, por si só, segundo o professor maranhense, justifica
o aproveitamento em alta escala do babaçu como fonte geradora
de álcool.

Srs. Deputados. A estatística indicava, em 1964, a produção de
130 milhões, 825 mil e 598 quilos de amêndoas de babaçu, em pro
cesso extrativo primitivo.

As tentativas de introdução de processos de industrialização,
adotando-se os meios destilarias, tiveram algum êxito durante o
periodo da guerra, entre 1941/1944, na Estação de Kelru, da Estrada.
de Ferro São Luis-Teresina, lamentavelmente encerradas ante..~

da década de 1950.
A destilação total de babaçu se reveste de caracteristicas se

melhantes às destilarias do petróleo, pois somente o babaçu ofe
rece tantos subprodutos, como o "ouro negro". São sessenta e oito
subprodutos até agora extraídos do babaçu pela destilação no
laboratório de S. Luis.

Ainda se exporta do Maranhão a amêndoa in natura, para
diferentes regiões do Brasil. As fábricas de óleo retirado da amên
doa não dão vazão à produção nativa.

Bibliografia analítica do babaçu tem início com o livro "Do
Solo Agrícola", por Miguel A. da Silva, abrangendo os cocais,
trabalho de 1869. Dai para cá temos mais de 162, até 1954, como
assinala Alpheu Diniz onçalves, no livro "O Babaçu" - Conside
raçõe..~ Científicas, Técnicas e Econômicas incluído na Série Es
tudos e Ensaios - N.o 8 - do Serviço de Informacão Agricola do
Ministério da Agricultura, edição de 1955. .

O antigo Conselho Nacional de Economia fez planejamento
para utilização do babaçu, indicando 80.000 km2 de áreas do
Maranhão cobertas por cocais, com produção rotineira à época
de nove quilos por hectare, tendo a exploração racional proposta
estimado em 1.500 quilos por hectare, tendo sido proposta a criação
da Comissão do Babaçu, pelos então Conselheiros João Pinheiro
Filho, Edgar Teixeira Leite, Luiz Dodsworth Martins, Macial Dias
Pequeno, Octavio Gouveia de Bulhões e Hamilton Prado.

Previa ativação da produção dobabaçu; adoção de entendi
mentos dos. Governos dos Estados interessados, com a distribuição
de terras devolutas revestidas de babaçuais e efetivação dessa
distribuição entre colonos e empresas; financiamento para insta
lação de colonos nas terras por eles obtidas, visando principal
mente a:

construção de casas higiênicas para moradia da família;
auxilio e orientação do desbaste do palmeiral nativo, pro
movendo o plantio e replantio e instituindo-.se prêmios
para transformação em cultura racionalizada;
auxílio e orientacão na formação da agricultura de subsis
tência e da pecuária;
manutenção de colonos durante os dois primeiros anos
após a instalação;
oferecimento de créditos para a realização da exploração
racionalizada do babaçu, desbaste, plantio e replantio, e
instalações adequadas dos colonos, dentre outros proce
dimentos de incentivos e estimulos aos colonos.

A necessidade que o Brasil tem de fontes de energia para equi
librar seu balanço de pagamentos, seu orçamento cambial, leva-nos
à afirmação de que temos no babaçu elemento fundamentaL

Devemos sair dos sonhos que as gerações passadas acalen
taram por muitos decênios e que nós tentamos, ainda hoje, nesta
era nuclear, pois estamos apáticos, acomodados no leito de uma
irreversivel realidade histórica.

Estou certo de que o Governo da Revolução dará aL Maranhão
elementos essenciais para o aproveitamento integrado do babaçu,
criando o Instituto Nacional do Babaçu, engajando a PETROBRAS
e o Ministério das Minas e Energia no grande projeto do babaçu,
fonte geradora de energia, pelo carvão para a siderurgia, e outros
elementos, como o álcool etílico, e mais sessenta e oito subpro
dutos até aqui descobertos nas iniciais pesquisas de laboratól"ios
rudimentares.

Srs. Deputados. São estimadas em mais de vinte bilhões as
palmeiras nativas existentes no Maranhão, produtoras do coco
babaçu, o que representa riqueza incomensurável para a economia
do País, se a exploração industrial moderna, por processos de
destilarias, se implantar racionalmente.

Sr. Presidente e Srs. Deputados. O babaçu tem no Maranhão
sua maior concentração de cocais. Mas a palmeira está presente
em mais de uma dezena das unidades da Federação, em termos de
exploração econômica. Assim sendo, trata-se de tema nacional,
não somente local, em beneficio do Maranhão, mas de toda a
Nação brasileira. O babaçu com destilação total é como o petróleo
como fonte de energia comprovada.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Marco Macíel) - Nada mais havendo
a tratar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:
Pernambuco

Geraldo Guedes - ARENA,
Rio de .laneiro

Flexa Ribeiro - ARENA; José Maria de Carvalho - MDB.

Mato Grosso

Gastão Miller - ARENA.
Paraná

Norton Macêdo - ARENA.
VIII - O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Levanto ao

sessão designando para amanhã a seguinte:

ORDEM DO DIA

Sessão em 24 de marçO de 1977
(Quinta-feira)

EM TRAl\IITAÇAO ORDINÁRIA
Votação

1
PROJETO DE LEI N.o 258-A, DE 1975

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.o 25B-A, de
1975, que considera atividade insalubre e penosa os serviços de
limpeza, asseio e conservação, e dá outras providências; tendo
pareceres: da Comissão de constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissôes de
Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. (Do Sr.
Cantídio Sampaio.) - Relatores; Srs. Siqueira Campos e Temisto
cles Teixeira.

Discussão

2
PROJETO DE LEI N.o 352-A. DE 1975

Discussão única do Projeto de Lei n.O 3"!i2-A, de 1975, que
altera a redação do item VI do art. 49 da Lei nO 5.988, de 14 de
dezembro de 1973. que "regula os direitos autorais, e dá outras
providências"; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa,
com emenda; e, da Comissão de Educação e Cultura, pela aprova
ção, com emenda, com voto em separado favorável do Sr. Celso
Barros. (Do Sr. Leônidas Sampaio.) - Relatores: Srs. Lidovino
Fanton e Rômulo Galvão.

3

PROJETO DE LEI N.o 361-A, DE 1975
Segunda discussão do Projeto de Lei n.O 36l-A, de 1975, que

altera a redação do art. 706 do Código de Processo Civil; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação. (Do Sr. Jorge
Arbage.) - Relator: Sr. Lidovino Fanton.

4

PROJETO DE LEI N.o 342-A, DE 1975
Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 342-A, de 1975, que

modifica o art. 6.° da Lei D.O 5.868, de 12 de dezembro de 1972,
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Deputado Claudino Sales:
Livro V - Do Procedimento Sumário - e
Livro VI - Procedimentos Especiais (arm. 626 a 635 e 636

a 785J

MDB
Mac Dowel Leite de Castro
Israel Dias-Novaes

Suplentes
ARENA

Theobaldo Barbosa
Cid Furtado
Vago

MDB
Mário Moreira
Oswaldo Lima

Cleverson Teixeira
João Linhares
ti'lávia Marcílio

Deputado Freitas Nobre:
Livro VIII - Da Reparação do Dano Causado pelo Crime (arts.

786 a 820)
Deputado Ibrahim Abi-Ackel:
Livro VII - Da Reparação do Dano Causado pelo Crime (arta.
Prazo na Comissão; até 25-8-77.
Obs.: (Para r.presentação dos Pareceres às emendas ao Pro

jeto de Código de Processo Pena]).
CÓDIGO CIVIL

Comissão Especial
Membros
Efetivos
ARENA

Lauro Leitão
Geraldo Guedes
Raimundo Diniz

Tancredo Neves
Brigido Tinoco
Celso Barros

Marcelo Linhares
Henrique Córdova
Antônio Morimoto

Erasmo Martins Pedro
Tarcisio Delgado
Fernando Coelho

Presidente: Deputado Tancredo Neves
Vice-Presidente: Deputado Brígida Tinoco
Vice-Presidente: Deputado Igo Losso
Relator-Geral: Deputado João Linhares
Relatores Parciais:
Deputado Brigido Tinoco:
Parte Geral
Deputado Raimundo 'Diniz:
Livro I - Obrigações
Deputado Geraldo Guedi'.s:
Livro II - Atividades Negociais
Deputado Lauro Leitão:
Livro In - Da~ Coisas
Deputado Cleverson Teixeira:
Livro IV - Da Família
Deputado Celso Barros:
Livro V - Sucessões e Livro Complementar

Comissão Mista

Presidente: Deputado José Bonifácio Neto
Vice -Presidente: Deputado José Alves
Reiator: Senador Accioly Filho

Prazo
Até dia 1-4-77 - no Congress·o Nacional

COMISSõES
De Inquérito:

"CPI - Loterias"
Reunião: dia 24-3-77

Hora: 16:30 horas
Pauta: Apreciação do Relatôrio Final
Local: Sala das éPIS.

CONGRESSO NACIONAL
1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 29176
Incorpora ao texto da Constituição Federal disposições re.

sultantes de emendas aos artigos que menciona. (Reforma do
Poder Judiciário) - Autor: Poder Executivo - (Mens. n.os 347176 e
81/76-CNl.

Lidovino Fanton
Peixoto Filho

Suplentes
ARENA

Igo Lesse
Eduaráo Galil
Gastão Müller

MDB
Rosa Flores
José Costa

Avisos
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Comissão Mista
Membros
Efetivos
ARENA

Ivahir Garcia
Adriano Valente
San tos Filho

MDB

Vago
Hugo Napoleão
Fernando Gonçalves

Geraldo Freire
Ibrahim Abi-Ackel
Claudino Sales

José Bonifácio Neto
Sérgio Murilo
Freitas Nobre

Joel Ferreira
Rubem Dourado
Airton Soares

Presidente: Sérgio Murilo
Vice-Presidente: Santos Filho
Vice-Presidente: Peixoto Filho
Relator-Geral: Geraldo Freire
Relatores Parciais:
Deputado Santos Filho:
Livro I - Disposições Introdutórias (arts. 1.0 a 20)
Livro X - Disposições Finais e Transitórias (arts. 921 a 937)
Deputado Peixoto Filho:
Livro II - Da Justiça Penal (arts. 21 a 122)
Deputado Lidovino Fanton:
Livro III - Dos Atos Processuais (arts. 123 a 224)
Livro VIII - Das Relacôes Jurisdicionais com Autoridades

Estrangeiras (arts. 821 a 8211>

Deputado Ivahir Garcia:
Livro IV - Do Processo de Conhecimento até o Título n 

Do Procedimento Ordinário -- Capitulo III - da Representação
do Ofendido (arts. 225 a 264)

Deputado Adriano Valente:
Livro IV - Do Processo de Conhe~imento - Título n - Do

Procedimento Ordinário - Capítulo IV - Da Denúncia ou Queixa
até o Capitulo XII - Da Coisa Julgada (arts. 265 a 445)

Deputado José Bonifácio Neto:
Llvro IV - Do Processo de Conhecimento - Título III 

Dos Procedimentos Incidentes até o final do Livro IV (arts. 446
a 625)

que "cria o Sistema Nacional de Cadastre Rural, e dá outras pro
vidências"; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa;
da Comissão de Agricultura e Politica Rural, pela rejeição, contra
os votos dos Srs. Antônio Bresolin, Celso Carvalho, Ernesto de
Marco, Francisco Libardoni, José Mandelli e, em separado, dos
Srs. Melo Freire e Antônio Gomes; e, da Comissão de Finanças,
pela aprovação, com substitutivo. (Do Sr. Alceu Collares.) - Rela
tores: Srs. Henrique Cardoso e Epitácio Cafeteira.

5

PROJETO DE LEI N.o 346-A, DE 1975
Primeira discussão do projeto de Lei n.o 346-A, de 1975, que

altera a redação do caput do art. 73 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
,pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da
Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, contra
o voto, em separado, do Sr. Wilmar Dallanhol; e, da Comissão de
Finanças, pela aprovação. (Do Sr. Otavio Ceccato.) - relatores:
Srs. Norton Macedo, Frederioo Brandão e Ruy Côdo.
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2

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 1177

"Modifica o § 1.° do artigo 175 da Constituição Federal e dis
põe sobre a realização de consulta popular". Autor: Sr. Nina Ribeiro.

Comissão Mista

Presidente: Deputado JG de Araújo Jorge
Vice-Presidente: Deputado Geraldo Freire
Relator: Senador Ruy Santos

Prazo

Até dia 7-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 7-5-77 - no Congresso Nacional.

3
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 2177

"Dá nova redação à alinea f do § 3.0 do artigo 15 da Consti
tuição Federal". (Aplicação pelos Municípios no ensino primário,
em cada ano. pelo menos 20% da receita tributária municipal.)
Autor: Sr. Guaçu Piteri.

Comissão Mista

Presidente: Senador Danton Jobim
Vice-Presidente: Senador Heitor Dias
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Calendário

Dias 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25-3-77- Apresentação das
emendas, perante a Comissão;

Prazo
Até dia 14-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 14-5-77 - no Congresso Nacional.

4

PROJETO DE LEI N.o 1177-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial até o mon
tante de Cr$ 300.000.000.00 (trezentos milhões de cruzeiros) para
farer face ao recolhimento do ônus Financeiro, Temporário, insti
tuído no Decreto-lei n.o 1. 520, de 17 de janeiro de 1977. Autor:
Poder Executivo - (Mens. n. OS 47/77 e 36177-CN).

Comissão Mista

Presídente: Deputado Octacílio Queíroz
Více-Pres:dente: Deputado Nosser Almeída
Relator: Senador João Calmon

Prazo no Congresso: Até dia 12-4-77.

5

PROJETO DE LEI N.o 2177-CN

"Altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei n.O 2.848,
de 7' de Dezembro de 1940), do Códico de Processo Penal (Decreto
lei n." 3.689, de 3 de outubro de 1941), da Leí das Contravençõcil
Penais (Decreto-lei n.O 3.688, de 3 de outubro de 1941), e dá
outras providências." Autor: Poder .!:xecutivo - (Mens. n.Os 52177 e
37177-CN).

Comissão Mista

Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Henrique de La Rocque
Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel

Prazo

Até dia 2-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 22-4-77 - no Congresso Kacional.

6
PROJETO DE LEI N.o 3177-CN

Altera o Capitulo IV do Titulo II da Consolidação das Leis do
Trabalho, relativo a férias, e dá outras providências. Autor: Poder
Executivo - (Mens. n.Os 69177 e 41177-CN).

Comissão Mista

Presidente: Senador Franco Montoro
Vice-Presidente: Senador JarbM PMsarinho
Relator: Deputado .José Alves

Calendário

Dias 22, 23, 24, 25. 26, 27, 28, e 29-3-77 - Apresentação das emen
das, perante a COmissáo.

Prazo

Até dia 9-4-77 -- na Comissão Mista:
Até dia 29-4-77 - no Congresso Nacional.

7

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 3176

Propõe delegação de poderes ao Senhor Presidente da Re
pública para elaboração de Lei criando o Ministério dos Esportes,
e determinando outras providências. (Art. 54 da Constituição
Federal e arts. 117 a 127 do Regimento Comum.) - Autor: Sr.
Pedro Lauro.

Comissão Mista

Presidente: Senador Roberto Saturnino
Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Hélio Mauro

8

REQUERIMENTO N.o 15176-CN

"Cria Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, para examI
nar a situaçáo da mulher em todos os setores C:e atividades."

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito

Presidente: Senador Gilvan Rocha
Vice-Presidente: Senador Heitor Dias
Relatora: Deputada Lygia Lessa Bastos

Prazo: seis meses (180 dias)

9

MENSAGEM N.o 84/76-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei nO 1.489. de 25 de novembro de 1976, que "concede bene
fícios fiscais para construção da ligação ferroviária Belo Horizonte
-Itutinga-Volta Redonda, inclusive Ramal de Sepetiba". Autor:
Poder Executivo - (Mensagem n.o 371/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Hélio de Almeida
Vice-PresIdente: Deputado Daso Coimbra
Relator: Senador Vasconcelos Torres

Prazo

Até dia 20-4-77 - no Congresso NacionaL

10
MENSAGEM N.o 85176-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.490, de 30 de novembro de 1976. que "altera a le
gislação relativa ao Imposto único sobre Lubrificantes e Combus
tíveis Líquidos e Gasosos, concede isenção fiscal, e dá outras pro
vidências." Autor: Poder Executivo - (Mensagem. n.o 374176.)

Comissão Mista

Presidente: SEonador Roberto Saturnino
Vice- Presidente: Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Henrique Pretti

Prazo
Até dia 24-4-77 - no Congresso Nacional.

11

MENSAGEM N.o 2/77-CN

Submete à deliberacão do Congresso Nacional texto do De
creto-!Ci n.o 1.492, de 6" de dezembro de 1976, que "dispõe sobre
a utilizacão parcial de créditos do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias na dedução do Imposto sobre Produtos Industriali
zados ou nas modalidades de aproveitamento indicadas pelo Mi
nistro da Fazenda". Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 419/76).

Comissão Mista.

Presidente: Deputado Oswaldo Lima
Vice-Presidente: Deputado Antônio Gomes
Relator: Senador Ruy Santos

Prazo

Até dia 26-3-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

12
MENSAGEM N.o 3/77-CN

Submete à deliberacão do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.O 1.491, de 1.0 d"e dezembro de 1976, '1Ue "altera a aliquota
e os limites do beneficio fiscal de que tratam os Decretos-leis
n.OS 1,358. de 12 de novembro de 1974, e 1.431, de 5 de dezembro
de 1975"..

Comissão Mista
Presidente: Senador Nelson Carneiro
Vice-Presidente: Senador Alexandre Costa

Relator: Deputado Adriano Valente
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18
MENSAGEM N.o 9/77-CN

Submete à deliberação do Congresso Naci()nal textc do
Decreto-lei n.o 1.498, de 20 de dezembro de 1976, que "inclui
dispositivos no Decreto-lei n.o 1.455, de 13 de fevereiro de 1976,
que reajustou os vencimentos e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos Membros da Magistratura e do Tribunal de
Contas da União". Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 427/76).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Joel Lima
Vice-Presidente: Deputado Ary Kffurl
Relator: Senador Heitor Dias

Prazo
Até dia 30-3-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

19
MENSAGEM N.o 10/77-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.O 1.499, de 20 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre
a prorrogação do benefício fiscal concedido às empresas oomer
elais exportadoras de que trata o art. 4.° do Decreto-lei n.o 248,
de 29 de novembro de 1972". Autor: P()der Executiv() - (Mens. n.·
428/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Athiê Coury
Vice-Presidente: Deputado Antônio Florênclo
Relator: senador Augusto Franco

Prazo
Até dia 2-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

28
MENSAGEM N.o 11177-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto 00 De
creto-lei n.O 1.500, de 20 de dezembro de 1976, que "assegura a
manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados relativo aos insumos empregados na industria
lização dos produtos não-tributados que indica". Autor: Poder
Executivo - (Mens. n.O 429176l.

Comissão Mista
Presidente: Senador Evelásio Vieira
Vice-Presidente: Senador Braga Junior
Relator: Deputado Rezende Monteiro

Prazo
Até dia 2-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

21

MENSAGEM N.o 12177-CN
Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De

creto-lei n.o 1. SOl, de 20 de dezembro de 1976, que "prorroga 011
prazos de exigência de decretos-leis que dispõem sobre acréscimo
às alíquotas do imposto de importação. e dá outras providências".
Autor: Poder Executivo - (Mens. nO 430176).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Airton Sandoval
Vice-Presidente: Deputado Mauro Sampaio
Relator: Senador Virgílio Távora

Prazo
Até dia 3-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

22
MENSAGEM N.O 13177-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.502, de 22 oe dezembro de 1976, que "revoga o De
creto-lei n.O 1.425, de 3 de novembro de 1975, que autoriza resti
tuição do Imposto sobre Produtos Industrir.lizados à TELEBRAS,
suas subsidiárias. 'associadas e demais concessionárias dos serviços

• de telefonia". Autor: Poder Executivo - (Mensagem n.o 432/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Gilvan Hocha
Vice-Presidente: Senador Teotônio Vilela
Helator: Deputado Siqueira Campos

Prazo
Até dia 3-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

Comissão Mista
Presidente: Deputado Marcos Tito
Vice··PreBidente: Deputado Osm::-.r Leitão
Relator: Senador José Sarney

Prazo
Até dia 29-3-77 - na Comissão Mista'
Até dia 30-4-77 -- no Congresso Naci~llal.

17

MENSAGEM N.o 8I77-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n." 1.497, de 20 de dezembro de 1976 que "reformula cri
te~lO~ d~ distribuição das quota-s do Imposto'único sobre Energia
Eletnca Autor: Poder Executivo - IMens. n.a 426/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Dirceu Cardosú
Vicc-Fres;'jente: Senador Altevir Leal
Relator: Depu:.ado Adhemar Pereira

Prazo
Até dia 30-3-77 - na Comissão Mista;
Até dia 3ú-4-77 - no Congresso Nacional.

Prazo
Até dia 27-3-77 - na Comissão Mista;
Até dia 27-4-77 - no Congresso Nacional

13

MENSAGEM N.o 4/77-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
cre!:o-lei n.O 1.493, de 7 de dezembro de 1967, que "altera a legis
laça0 do Imposto de Renda, e dá outras providências". Autor: Po-
der Executivo - (Mensagem n.O 421/76.) /

Comissão Mista

Presidente: Deputado NoMe Cerqueira
Vice-Presidente: Deputado Ernesto Valente
Relator: Senador Helvídio Nunes

Prazo
Até dia 27-3-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional

14
MENSAGEM N.o 5/77-CN

Submete à dellberação do Congresso Nacional texto do De
cre~-lei n.o 1.494, de 7 de dezembro de 1976, que "regula a re
tençao do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre rendimen
tos obtidos em aplicações financeiras, e dá outras providências".
Autor: Poder Executivo. - (Mensagem n.o 422/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Cattete Pinheiro
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Prazo
Até dia 28-3-77 - na Comissão Mista:
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

15
MENSAGEM N.o il/77-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.495, de 9 de dezembro de 1976 que "retifica o
Decreto-lei n.O 1.480, de 9 de setembro de 1976". Autor: Poder Exe
cutivo - (Mens. n.o 433/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Lázaro Barbosa
Vice-Presidente: Senador José Guiomard
Relator: Deputado Paulo Studart

Prazo
Até dia 29-3-77 - na Comissão Mista·
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

16

MENSAGEM N.o 7177-CN
Sut.mete à deliberação do Congresso Nacional texto do De

e~eto-lei n.o 1.496, de 20 de dezembro de 1976, que "altera a reda
ç~ ~o .ar~. 4° do Decreto-lei nO 1.083, de 6-2-70, que dispõe sobre
a mc~dencla e cobrança do Imposto Único sobre Minerais concede
lsençoes, e dá outras providências, modificado pelo Decre'to-Iei n.o
1.402, de 23 de maio de 1975". - Autor: Poder Executivo - (Men
sagem n.o 425/76).
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23
MENSAGEM N.O 15177-CN

. Submete à deliberação do Congresso Nacional text() do De
creto-lei n.o. 1. 504, de 23 de dezembro de 1976, que "altera dispo
sitivo do Decreto-lei n.O 1.455, de 7 de abril de 1976, que "dispõe
sol!lre bagagem de passageiro procedente do exterior, disciplina
o regime de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mer
cadorias estrangeiras apreendidas, e dá outras providências". Autor:
Poder Executivo - (Mensagem nO 2177).

Comissão l\fista
Presidente: Deputado Walter de Castro·
Vice-Presic.ente: Deputado Adhemar Ghisi
Rel~or:' Senador Jessé Freire

Prazo
Até dia 5-4-77 - na Comissão Mista;
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

24
MENSAGEM N° 14/77-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-Jei n.O 1.503. de 23 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre
incep.tivos fiscais para empreendimentos florestais". Autor: Poder
Foxecutivo - (Mens. n.o 1/77).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Noide Cerqueira
Vice-Presidente: Deputado Antõnio Gomes
Relator: Senador Cattete Pinheiro

Prazo
Até dia 4-4-77 - na Comissão Mista;
Até d.ia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

25
Veto Total: (Mens. n.08 1I77-CN e 407176-PE)

PROJETO DEl LEI NP 3.152/76
Altera a Lei n.o 6.182, de dezembro de 1974, e dá outras pro

vidências.
Comissão Mista

Presidente: Senador Adalberto Sena
Vice-Presidente: Deputado Geraldo Freire
Relator: Senador Ruy Sant(Js

Prazo
Até dia 4-4-77, no Congresso Nacional.

IX - Le1.1anta-se a Sessão às 18 horas e 30 minutos.

DISOURSO DO DEPUTADO PRISCO VIANA, NA SESSÃO
VESPERTINA DE 18-3-77.

O 8R. PRISCO VIANA (ARENA - BA. Como Líder. Pr01l1Ul
via o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando
o 'nosso caro coleí<a Viana Neto. recentemente, aqui analisava a
Mensagem que o 'Ex.mo Sr. Presidente da República remeteu ao
Congresso Nacional ao ensejo da inauguração da presente Sessão
Legislativa. tentei participar de sen discurso para tecer algumas
consideracões sobre o que me pareceu bastante relevante naquele
documento, qual seja. o relato, feito pelo Chefe da Nação. da atua
ção do Governo n(J setor educacional. Não o cons€gl~i, no entanto.

Venho, pois, hoje, Sr. Presidente, fazer alguns comentários,
baseados nessa Mensagem, a respeito da atuação do Ministério
da Educacrio. Naturalmente, antes de fazê-lo. devo apresentar
minhas désculpas ao Plenário pela ousadia de versar matéria
sobre a qual existem, nesta Casa, espeCialistas em grande quan
tidade e da ;melhor qualidade. Agora mesmo posso identificar aqui,
entre eles, o Líder Parsifal Barroso e o Df'putado Dayl de Almei
da, ambos ilustres professores universitários.

O Sr. Parsifal Banoso - Permite V: Ex.a um aparte?
O SR. PRISCO VIANA - Pois não.
O Sr. Parsifal Barroso - Nobre Deputado Prisco Viana, V. Ex.a

incide em um engano quando pretende atribuir maior competên
cia à minha pessoa e à. elo nobre Deput.ado Dayl de Almeida,
quando, na realidade. V. Ex.a , c.omo emérito jornalista profissio
nal, tem mais autoridade para apreciar a matéria dO que nós, PI'O
fe~~ores universitários, porquanto V. Ex.a se coloca numa posi- K

ção que equivale àquela que eorresponde à visão global do esta
dista quando encara determinada realidade objetivamente.

O SR, PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex.a esta iniervün
r:ô.o inicial, que naturalmellte vai romper a minha inibição, pelo
estimulo e conforto de suas palavras. Mas \llsisto em dizer, Sr.

Presidente, que nesta Casa há, em grande quantidade e da me
lhor qualidade, especialistas em matéria de educação, alguns até
grandes professores universitários, aqueles que já tive oportuni
dade .de nomear e outros tantos que ilustram a nossa Casa, que
podenam desenvolver melhor do que eu essa matéria.

Mas o. que me ~raz à triblillS;, Sr. Presidente, 81'S. Deputados
e nt?bre Llder Parslfal Barroso, e exatamente aquele desejo que
sen~l, ao ler a Mensagem, de fazer justiça ao trabalho sério que
esta ,sendo desenvolvido no Ministério da Educação e Cultura.
qu~ e um ?etor muito importante, vital mesmo para a vida do
Pals. Da l~ltura que fizemos nesta Mensagem, destacamos como
po.n~os . ~ahentes da pol~tica que vem sendo executada naquele
MUlIsterlO a preocupaçao que vem tendo o Sr. Ministro NeY
Braga em compatibilizar a quantidade com a qualidade. Há um
grande _esforço do Governo, expresso na ação do Ministério da
Educaçao e Cultura, no sentido de expandir o ensino no País e,
~o mesmo tempo, uma profunda preocupação, que está exposta na
mtensa atividade do Ministério, em melhorar a qualidade do en
sino e do magistério. A propósito, poderia referir-me às recentes
!niciativas_ do Ministério da Educação e Cultura que revelam essa
preocupaçao. Por exemplo: S. Ex.a o Sr. Ministro Ney Braga, a
24 de janeiro deste ano, e dando seqüência a pronunciamento
feito perante o Conselho Federal de Educacão em dezembro de
1976, quando, à guisa de prestar contas aos 'eminentes Conse
lheiros das realizações do Ministério da Educação - portanto,
ds, Pasta que lhe foi confiada pelo Presidente da República 
no período de 1976, fazia também algumas consideracões e enun
ciava algumas idéias informadoras da sua orientação

O

politica na'"
quele Ministério. Revelava a sua preocupação com o aperfeicoa
menta da qualidade do ensino. O Aviso n.O 69, a que me referi,
de 24 de janeiro de 1977, reflete bem esta atitude, quando diz,
por exemplo, que "seria importante prosseguir o trabalho relativo
à autorização de novos cursos". Vamos, então, verificar, pela
ll'itura que farei destes tópicos. que o Ministério está empenhado
em adotar uma nova politica quanto à autorização do funciona
mento de novos cursos, sobretudo para adequá-los à realidade do
mercado de trabalho do País. Diz 8. Ex." nesse aviso:

"Devem ser realizados estudos específicos para evitar pos
síveis dificuldades futuras na regulamentação de ocupa
ções. Da mesma forma, seria conveniente o estabeleci
mento de c.ritérios para controlar adequadamente a ex
pansão do ensino superior."

E mais adiante diz S. Ex.":
"Ao nível de pós-graduação é, também, necessárib as
segurar perfeito controle do processo de ampliacão dos
cursos e implantar sistema de acolllPanhamento

O

contí
nuo do desempenho dos que estão em funcionamento."

Mas vamos encontrar aqui, nos tópicos finais deste aviso, a
definição clara desta politica do Ministério da Educação:

"É necessário estudar os meios e modos de uma mais
estreita articulação desse Conselho com seus congêneres
das unidades federadas, especialmente no que diz resl~ei
to à repartição de competências. Como já assinalei, a au
torização de novos cursos por um desses colegiados por
vezes pode contrariar a orientação que adotamos desde
1974 a nivel federal."

E mais adiante:
"Na área do primeiro grau torna-se necessário estudo so
bre novas alternativas para evitar a evasão e a repetên
cia. Como já disse, não basta que tenhamos tantos mi
lhões de crianças estudando: é preciso que estejam
também aprendendo."

Mas, Sr. Presidente, como complementação dessas medidas
ou já como conseqüência dessa preocupação, o Sr. Ministro da Edu
cação volta com novo Aviso, este mais recente, de 15 de feve
reiro de 1977, ao Conselho Federal de Educação, para recomen
dar que seja sustado "o andamento de todo e qualquer lJrocesso
que implique a criac:ão de cursos e habilitações ou aumento de
vagas dos já existentes, até que a comissão Especial, instituida
com base na Inc1icacão li.O 2/77 desse Conselho. ultime seus tra
balhos e apresente 'sugestões sobre. os assuntos nela tratados".
Recorro, ainda, a um decreto recentemente baixado, sob o n.O
79.298, de 24 de fevereiro deste ano, dando nova orientação para
a realizacão dos concursos vestibulares do País exatamente den
tro da diretriz de fazer a seleção baseada na qualidade. E aqui
destaco, como medida que teve a mais ampla repercussão, aquela
incluída neste decreto como item d do art. 1.0: "inclusão obriga
tória de prova ou questão de redacão em língua portuguesa". As
fim. Sr. Presidente, não apenas prevalece na politiea do Minis
tério da Etlucação a preocupacão com a expansão do ensino, isto
é. com a qnantidade, mas há reahnente uma grande preocupa
ção com a qualidade. Estamos num instante de expansão e pro
gresso em todos os setores da vida nacional e é naturn.l que faça-
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mos também compatibilizar o desenvolvimento material e econô
mico com o desenvolvimento educacional e cultural.

Imagino que o nobre Deputado Dayl de Almeida deseja in
terferir neste modesto pronunciamento, o que muito me honra
neste instante.

O Sr. Dayl de Almeida - Não,ia pedir um aparte a V. Ex.a
para não interromper o seu ordenado, sistemático e objetivo ra
ciocínio. Entretanto, já as duas matérias referidas por V. Ex.a
como um testemunho da preocupação elevada e profunda do Sr.
Ministro da Educação e de seus assessores com a compatibili
zação da extensão, com a qualidade do ensino no País, trouxe
ram-me a esta tribuna de apartes. Em primeiro lugar, quero
agradecer a V. Ex.a a citação nominal feita a mim, no inicio de
seu discurso, e, em seguida, dizer, que, na verdade, não podemos
sair de um processo de desenvolvimento sem que o ensino ajude a
queimar etapas nele, através do aperfeiçoamento do know-how
e do aprofundamento das ciências, porque, nobre Deputado, sem
filosofia não surgiriam as ciéncias, sem as ciências não surgiriam
as técnicas e sem as técnicas não teremos o desenvolvimento.
Mas o Brasil é uni Pais de enorme extensão territorial, e a edu
cação, neste Pais, continua sendo um grave e também agudo
}lroblema. Uma vez, João Calmon, que gosta de fazer frases
bonitas, disse que no ensino médio brasileiro - hoje chamamos
ensino de 1.0 e 2.0 graus - nada se ensinava a respeito de tudo.
Os cursos seriados, neste Pais, estão truncando a passagem de
um nivel para outro. Do nivel do 1.0 grau para o 2.0 grau, os alu
r.os precisam de se preparar para cumprir o 2.0 grau. Para in
gressar no 3.0 grau, que corresponde ao ensino superior, os alunos
precisam fazer vestibular. E, para fazer vestibular, precisam fa
zer cursinhos, para disputar as vagas. Há algum desentrosamento,
existe qualquer estrangulamento neste ponto. Para corroborar o
pensamento de V. Ex.a , testemunhando a preocupação do Minis
tério e o acerto de certas medidas, quero acrescentar mais uma
sugestão, esta não parcial, esta não pessoal, esta não em causa
própria, mas em beneficio do sistema de ensino deste País: na
medida em que não remunerarmos o magistério de LO, 2.° e 3.°
graus compativelmente com a importância da missão do profes
sor, haverá a evasão dos melhores e que não tenham vocação
püra sacrificio.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex.a Veja, Sr. Pre
sidente, quanta razão tinha ao declarar, no inicio deste discurso,
que, dentre os especialistas em educação, entre aqueles que me
lhor poderiam versar a matéria, estava o Deputado e Professor
Dayl de Almeida. Trouxe S. Ex.a uma contribuição técnica, de
especialista, e fere realmente uma questão fundamental que não
consideramos ausente das preocupações do Governo, porque há
também um esforço no sentido de melhorar os vencimentos do
magistério, como forma de aperfeiçoar a qualidade dos professo
res. Concedo o aparte ao nobre Deputado Rômulo Galvão, que
é um desses especialistas, pois foi Secretário de Educação do Es
tado da Bahia, no Governo Antônio Carlos Magalhães.

O Sr. RÔDtulo Galvão - Nobre Deputado, todos nôs que nos
preocupamos mais de perto com esse problema da educação, real
mente se apresenta como um dilema quase invencível esse da di
cotomia entre a quantidade e a qualidade da educação. Não basta
pugnar pela chamada universalização do ensino. É preciso que
ele seja realizado em nive~s qualitativos, aptos a alcançar os obje
tIvos desejados. E essa qualidade, essa especialização qualitativa
do ensino haverá de se processar não apenas quanto ao que se
chama de capacidade docente instalada, ou seja, boas instala
çi>es, bons eqUipamentos, professores bem remunerados, mas, sim,
também quanto a esse caráter seletivo que parece ser a preocupa
ção do Sr. Ministro da Educação e Cultura, ao procurar influen
ciar e interferir no processo da oferta de determinados cursos à
nossa clientela. De modo que me parece bastante justa e opor
tuna essa iniciativa do Sr. Ministro ao procurar sensibilizar o ór
gão máximo do sistema de ensino no Pais, que é o Conselho Fe
deral de Educação, juntamente com os Conselhos Estaduais, no
sentido de disciplinar essa oferta de novos cursos. Quero também
aproveitar o ensejo para aflorar, de leve, uma tese, que seria a
da interdependência entre educação e desenvolvimento econômico.
Farece-me que no Pais, especialmente em determinadas áreas, há
um fator limitativo da prôpria expansão do serviço de educação,
que é o desenvolvimento econômico e social. Como homem do in
terior, acostumado às condicões sociais dos meios rurais e das
pequenas cidades menos desenvolvidas, posso testemunhar como
esse fator do desenvolvimento, do baixo desenvolvimento econô
n,jco e social do País, limita a própria qualidade do ensino. Que
ro dar, sobre isso, apenas um exemplo: a enorme dificuldade de
fixação de recursos humanos relativos à educação nas localidades
socialmente menos favorecidas. De maneira que, à medida em
c:ue pugnamos pelo maior desenvolvimento do servico de educa
cão, temos de ter em mente que, enquanto não obtivermos um
desenvolvimento econômico capaz de proporcionar vantagens
:;.uativas para fixação desses recursos humanos, dificilmente po
c:eremos melhorar a qualidade da educação. Fica pois esta dico
tomia, que não é nova, da interdependência entre educação e

desenvolvimento econômico, para quem, de direito, possa pugnar
no sentido de solucioná-la.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex.a o aparte. Con
cordo plenamente com a existêneia dessa interdependência, e di
ria mais, Sr. Deputado Rômulo Galvão, que a própria participa
çào do povo nos resultados do desenvolvimento que estamos bus
cando construir, guarda estreita relaçào com os niveis de educa
ção que lhe possamos conferir. Acrescentaria, ainda: tambem
uma interdependência com o processo de desenvolvimento poli
tieo. Teremos uma vivência democrática tanto maior quanto mais
f'levados sejam os níveis de educação do nosso povo.

Sr. Presidente, voltando à Mensagem presidencial, no tocan
te à parte da educação, gostaria de destacar um aspecto relevante
da política governamental para o setor, que é o do aumento dos
investimentos públicos no setor eclucacional. Isso está bem expres
so na Mensagem. Gostaria de enfatizar esse item da atual polí
tica educacional, ou seja, o aumento dos dispêndios públicos apli
cados na educação, até mesmo para acabar com as mistificações
de determinados setores - aqui é freqüente ouvirmos manifes
tacões desse tipo por ignorância ou má fé - que insistem em
afirmar o contrá~io, isto é, que esses recursos têm diminuido a
cada ano, em nosso País.

Em recente pronunciamento feito perante o Conselho Federal
de Educação, demonstrou o Ministro Ney Braga que entre 1976 e
1977 o aumf'nto verificado nos recursos destinados ao MEC foi de
92%. Somando-se recursos do Tesouro e de outras fontes, constata
se que eles devem passar de menos de Cr$ 8,4 bilhões para Cr$ 16
bilhões.

Agora, se somarmos a esses recursos específicos do Ministério
da Educação outras parcelas do Orçamento que, embora consig
nados a outras Pastas, se destinam à educação, teremos então um
total de quase 24 bilhões de cruzeiros a serem investidos este ano
nos programas educacionais de diferentes níveis.

Isso significa que a participação do item Educação "excede a
12% da receita de impostos, estimada em Cr$ 194 bilhões", e "cor
responde praticamente a 20% daquela receita, se considerarmos
apenas a parcela não vinculada".

Estudo recentemente feito pelo Banco Mundial - o Ministro
se refere ao fato na sua conferência no Conselho Federal de Edu
cação - demonstra que o Brasil aplica atualmente 3,91 % do seu
PNB em educação, percentual que é superior ao de dezesseis, entre
outros, paises da América Latina incluidos na avaliação.. Esses da
dos, vale observar, não incluem o período 1976-1977, que, como vi
mos, marcou um enorme avanço no que toca aos gastos públicos
com a administração.

Observa o Ministro Ney Braga que isso não acontece por acaso,
ou, como ele próprio declarou, esse aumento das dotações do Mi
nistério da Educação não é fortuito:

"Representa uma decisão do Governo, visando a reforçar,
dentro das possibilidades reais da receita, os setores so
ciais de sua atuação. Por isso mesmo, provém de cresci
mento expressivo de recu.rsos ordinários, postos à disposi
ção da educação nacional".

Contribui para isso, ainda, um conjunto de medidas especí-
ficas, referidos na Mensagem presidencial, como:

"a) ampliação dos Fundos de Participação dos Estados e
Municipios, elevados gradativamente de 5% para 9% da
arrecadação dos impostos federais sobre a renda e sobre
produtos industrializados (20% de cada um desses Fun
dos sendo destinados à educação);
b) revisão do Salário-Educação, aumentada a sua alí
quota de 1,4% para 2,5% e elevada a participação dos Es
tados de metade para dois terços da respectiva arrecada
ção;
e) criação do mecanismo do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - FAS;
d) implantação do programa de Crédito Educativo.

E aqui abro um parêntese para assinalar um dos toques de
imaginação da atual administração do Ministério da Educação 
o Crédito Educativo - que, em apenas um ano de aplicação, pos
sibilitou estudo a cerca de 150 mil jovens brasileiros que, por suas
baixas condições de renda, pela carência de recursos, estavam con
denados a não ter acesso à Universidade. No exercício de 1976, 'a
inversão no programa de Crédito Educativo foi de cerca de 700
milhões de cruzeiros.

Temos lido, Sr. Presidente e Srs. Deputados, algumas criticas
ao programa, críticas que acreditamos sejam resultantes da pouca
compreensão, ou da falta de perfeita percepção do grande alcance
do Crédito Educativo que, realmente, está incorporando à comuni
dade universitária do Pais pessoas que, pela sua condição eco
nômica, não teriam abertas, como não estavam tendo, as portas
do ensino superior.
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Sr. Presidente, continuando na enumeração desses itens da
ação administrativa responsável por esta nova dinâmica do setor
educacional do Pais, falaria da ampliação dos incentivos fiscais
destinados ao ensino supletivo, especialmente à alfabetização de
adultos. E aqui vai outro parênteses, para assinalar o êxito de que
se tem revestido o programa de alfabetização de massa. Realmente,
foi após 1964, e fracassadas inúmeras tentativas anteriores, que
se chegou a um sistema que tem provado ser o mais eficiente,
pois já possibilitou, em menos de 5 anos, a alfabetização de quase
10 milhões de brasileiros.

O Sr. Tarcísio Delgado - Nobre Deputado Prisco Viana, atre
vo-me a dar um aparte a·V. Ex.a , embora não seja especialista no
campo da educação.

O SR. PRISCO VIANA - Os dois não somos.

. O Sro Tarcísio Delgado - Temos nossas atenções voltadas para
este setor ,imprescindível para o desenvolvimento de qualquer país,
principalmente o BrasiL A educação é ponto prioritário de qual
quer administração. Entendemos ser aplicado na educação o in
vestimento mais rentável para o desenvolvimento. O preparo do
homem no que tange à educacão é que pode levar um país ao seu
real desenvolvimento econômico e social. Em primeiro lugar de
ve-se promover o homem pela educacão, a fim de que ele, prepa
rado, possa trabalhar para o desenvolvimento de sua pátria. V.
Ex.a rende suas homenagens e elogios ao trabalho do I'vIinistério da
Educacão.

O SR. PRISCO VIANA - Não rendo homenagens. faço apenas
justiça.

O Sr. Tarcísio Delgado - E cita inclusive palavras do próprio
Ministro, em sua palestra, e a Mensagem do Executivo. encami
nhada a esta Casa. Fazendo um parênteses, elogia o setor do en
sino supletivo e o da alfabetização de massas. O aparteante que
nos· antecedeu úJcalizou o problema dos desencontros da pas
sagem de um curso para outro. Há também o problema crucial dos
vestibulares que, no Brasil, hoje, não se destinam a aprovar al
guém, mas a eliminar muitos, por falta de vagas. No campo da
educação - evidentemente em um aparte não poderemos discutir
todos os itens - iremos apenas referir-nos ao ensino de 1.0 grau,
ao inicio desse ensino. qUE' segundo a Constituicão, é obrigatório
para as crianc:as de 7 aos 14 anos. A Lei n.O 5.692 uniu os anti
gos primário E' secundário em um só período, da primeira à oita
va séries. Trago aqui o testemunho do llleu Estado, Minas Gerais.
Essa união p-XÍste apenas no papel. Na verdade, o ensino de 1.0
grau tem sido exercido de maneira precária nas primeiras quatro
séries, antigo primário. As outras séries, da quinta à oitava, con
tinuam sendo realizadas nos colégios particulares. E nós, Depu
tados, somos solicitados quando levamos aquelas minguadas bolsas
que o Ministério da Educacão nos entrega, bolsas que nada repre
sentam em confronto com o número de desesperados pais e mães
de família, bem como dos próprios estudantes, que clamam pelo
amor de Deus o direito de terminarem o seu curso, aquele que eles
ainda chamam de ginásio. E por que? Porque não têm ('ondições
para completar o ginasial na escola púhlica e porque os colégios
particulares cobram exorbitantemente. Então, vêm a nós, ,.DE'pu
tados. que contamos apenas com 100 bolsas para atender a essa
carência terrível que há no Brasil. Nobre Deputado, o problema
existe. Mas vamos ficar apenas numa contradita que faco ao pro
nunciamento de V. Ex.a . com relação ao probk·ma do en3ino de 1.°
Grau: carência. a.bsoluta de recursos. criancas sem condicões pa
ra estudar, colégios a preç,os proibitivos, famílias sem condil:ões
para pagar e buscando essas minguadas bolsas que. t{)dos nós sa
bemos, não chegam para suprir nem uma percentagem mínima dos
carentes. Por isso, não me parece que os elogios de V. Ex.a posgam
ser acolhidos. E estamos aqui apenas para re-gístrar <'soa contradi
ção terríyel que existe. de um ensim) obrig'utório pela Constituicão e
realmente não exercitado no Brasil, ou sej a. o ensino de 1.0 grau.

O SR. PRISCO VIANA - Fique certo V. Ex." de que sua incon
formidade, sua insatisfacão também é nossa, também é do Go
verno. Não temos uma obra perfeita e acabada em matéria ele en
sino. O que estamos exaltando. para fazer justica, é o esforeo que
está sendo feito para corrigír distorcões e para atingir um mínimo
daquilo a que aspiramos no setor da educação. Vê V. Ex.a . acabei
de demonstrar aqui que já houve um substancial aumento das in
versões públicas, dos investimentos governamentais no setor. E a
mensagem é clara quando se refere ao ensino de 2.° grau, não
considerando o problema resolvido, mas revelando o esforço feito
para ampliar o número daqueles que podem ter acesso a esse nível
de ensino em escolas públicas. Veja que em 1976 foram aplicados
1 bilhão e 600 milhões de cruzeiros, quer dizer, em cifras antigas,
que nos falam mais contundentem('nte da quantidade, teríamos 1
trilhão e meio de cruzeiros aplicados somente 110 ensino de 2.°
grau, para proporcionar matricula a 1 milhão, 329 lllil estudantes.
.Já e um grande esforço, e temos, pelo menos, o conforto de cons
tatar que há uma diretriz e um trabalho continuado para aten
der a essa demanda, naturalmente sempre crescente. De faio. um.
dos desafios que o Governo encontra, neste estágio do desenvol-

vimento do país, é exatamente no sentido de compatibilizar o
ideal, o objetivo que se busca, com as possibilidades reais desta Na
ção. A Constituição estabelece que o ensino deve ser obrigatório,
mas como disposição que só poderá ser aplicada plenamente no
dia em que o Pais estiver de posse de todas as suas riquezas 'OU
tiver transformado em riquezas reais suas imensas potencialida
des.

Novamente concedo o aparte a V. Ex.'"
O Sr. TarcÍsio Delgado _ Para concluir o meu raciocínio, devo

dizer que lamento não poder trazer'ao pronunciamento de V. Ex."
um testemunho favorável a respeito das experiências que tenho
tido na minha região e no meu Estado. Lá não ocorre o que se afir
ma nas exposições de motivos do Ministro, nas suas palestras
ou na Mensagem presidencial. Na verdade, vem ;;lcont()cendo que
a demanda, de ano para ano, se torna maior do que os recursos
oferecidos. A demanda para matricula, principalmente no 1.0 grau
- não que as do 2.° Grau e universitário não mereçam a mesma
crítica, mas ficaríamos aí, pois é o início do processo da educação
curricular - é sempre maior que o volume dos recursos oferecidos.
As salas de aula, as classes, os colégios, os grupos têm sido, nos
últimos anos, construidos sempre em menor número em relação
à demanda. Por isso o problema tem sido agravado S! o trabalho
realizado não ameniza essas falhas. Em nossa região até pelo
contrário, nobre Deputado Prisco Viana. Tivemos oportunidade de
afirmar que o assunto é realmente palpitante e, quando voltamos
do recesso. era nossa intenção ir à Tribuna d~scuti-lo. É até ve
xatório para um Deputado - e como para mIm. acho que para
todos _ encontrar no seu gabinete, no seu escritório. na sua re
gião eleitoral, pais e mães de família a implorar uma d~que~as b.ol
sas de estudo que temos para distribuir. RecebeJ?os <:!OIS, tres, cm:
co mil pedidos e só temos cem bolsas. Esta é a sltuaçao que se esta
agravando de ano para ano, contrastando com o que V. Ex.a vem
afirmando.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Comunico ao nobre
Deputado que dispõe de dez minutos para concluir seu pronun
ciamento.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex." a advertência.
Direi apenas que realmente o depoimento. do nobre colega é

verdadeíro. A demanda, hoje, ainda é superior a oferta. Mas o que
venho assinalando é o esforco redobrado que tem siào feito para
aumentar~se os recursos destinados à educação. Acredito que de
monstrei ter havido um expressivo crescimento dos intestimentos
públicos neste setor. Pela Mensagem, vê V. Ex.a que em 1!J76 fo~am

aplicados 86 milhões de cruzeiros em bolsas de e.stu?o !'I esse mve~,
isto é. para o ensino de 1.0 e 2.0 graus foram dlStnbUldas 118 mIl
bolsas. Dirá V. Ex." que não é o bastante. Diremos nós que ainda
é pouco, mas é muito em comparação àquilo que dispõe o Governo
em recursos para aplicar ou do que antes era feito.

Concedo o aparte ao nobre colega César Nascimento.
O Sr. César Nascimento - Nobre Deputado Prisco. Viana,

não o contraditarei. Apenas gostaria de lembrar, na oportunidade
em que V. Ex.a debate o problema educacional no País. que infeliz
mente no meu Estado o Sr. Governador e o Sr. SecretáriO' de Edu
cacão estão levando ao descalabro esse setor, conforme denunciei
esta semana, dessa mesma tribuna. Sugeri ao Sr. Ministro da
Educação, nesta oportunidade, a criação de t!m grupo de trabalho
para examinar o problema em Santa Catarma. La. nobre Depu
tado, só para que V. Ex.a tenha idéia da gravidade do fato, cinco
mil professores estão sem lotação. Aproveito a pre~ença de V. Ex."
na tribtma para pedir-lhe que leve essa observaçao ao Exm.O Sr.
Ministro da Educação, porque não é justo que, enquanto S. Ex.a
tanto faz para melhorar o padrão do ensino no País, se encon
trem ainda Governadores e Secretários de Educação contrariando
essa diretriz.

O SR. PRISCO VIANA - Tenho o maior apreço pela compe
tência e pelo alto espirito público do nobr.e Governador do Estado
de V. Ex.a e poderia. mesmo sem conhecer o seu governo, consi
derá-lo orientado e realizado. Não desejo, -contudo, discutir a ma
téria a nível estadual.

O Sr. Gomes do Amaral - Permite-me V. Ex.a um aparte?
O SR. PRISCO VIANA - Pois não.
O Sr. Gomes do Amaral - Prezado Depu tado Prisco Viana,

de há muito que nos preocupamos com o problema da edueação.
Vínhamos mesmo procedendo à análise do Ol'camento da União
e verificamos que o coeficiente da dotação destinada a eSJe setor,
em 1977, sofreu uma elevação, passando a 6,6% do total. Mas a
verdade é que, se considerarmos os números absolutos, teremos
apenas um país latino-americano com dotação inferior à nossa, o
Haiti. Em números relativos, mesmo com esses 6,6%, o Brasil ainda
é o País que destina a menor parcela de verba para o setor da
educacão. Como Diretor da Faculdade de Economia e Adminis
tral'ão da, Universidade Estadual de Ponta Gl'os~a, constatamos a
dificuldade que o nosso estudante, principalment~ o UniVE'ri:itário,
mesmo de estabelecimentos públicos, vem encontrando para o pa-
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gamento do custo dos seus estudos. Era vexatória e constrangedo
ra, por oc'l.Sião das provas, a exigência do carnê de pagamento.
Estudantes, principalmente rapazes, emitiam cheques sem fundos,
e moças choravam nos corredores, porque sabiam que, se perdessem
uma prova, na reforma jamais teriam possibilidade de novamente
accrtar seu horário de aulas. Recordo, por ter sido justamente
no dia em qua faziamos um programa de· televisão que não con
seguimos concluir, o caso de uma nossa aluna, recém-casada, que
após percorrer a cidade tentando vender uma máquina de escre
ver para pagar seu trimestre na Universidade e assim realizar
as provas, acabou, num desespero final, suicidando-se em sua
residência. O grande problema ainda é o custo nas escolas oficiais,
fato comprovado pela verificação do carnê de quitação, que per
mitirá ao aluno a realização de provas.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex." o aparte que pela
escassez de tempo deixo de responder, pois desejo ainda ouvir o
nobre Deputado Nelson Marchezan.

O Sr. Nelson Marchezan - Nobre Deputado Prisco Viana, fe
licito-o pela oportunidade deste pronunciamento. Não vejo, nas
intervenções que recebeu durante seu discurso, nenhum demérito,
porque V. Ex." não teve a preocupação de dizer que tudo vai bem
no ensino; apenas mostrou uma realidade e os esforços de uma
administração. Se perquirirmos bem, veremos que o próprio 01:>
verno tem conscientizado a população brasileira da importância
do ensino, na medida que tem trazido para a escola pessoas sem re- .
cursos, gerando problemas para si. Mas não prefere a posição do
anu, que se esconde; apresenta-os e tenta equacioná-los. Citou
V. Ex." dois exemplos típicos que demonstram bem a filosofia do
Ministro Ney Braga e do atual O1:>verno: o problema da alfabeti
zação de adultos pelo MOBRAL e o das bolsas de. estudo. Fomos
nós, aliás, que as criamos, quando descobrimos o pequeno número
de pessoas que chegavam às universidades e dos muitos analfa
betos que existia no Brasil. V. Ex." colocou muito bem: este é um
Governo consciente, que não ignora os problemas, que se condói
e lamenta que eles aInda existam, mas que os enfrenta tenaz
mente. Seu pronunciamento tem o grande mérito de reconhecer
os esforços e as obras que estão sendo realizadas. Sinto tê-lo inter
rompido, mas este o depoimento que gostaria de prestar-lhe.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço a V. Ex." a importante
contribuição, e atendo a Vossa Excelência.

Concluo.•
f) negociação e obtenção de novos financiamentos interna-

eionais:

"Algumas dessas inovações tiveram sua implantação ir-i
ciada em 1976 (revisão dos Fundos de Participação e do
Salário-Educação e o Crédito Educativo). Mas somente al
cançarão a plenitude mais tarde (por exemplo: apenas em
1979 os Fundos de Participação atingirão o teto previsto
de 9%, cada um).

1: preciso notar que os números anteriormente referidos
não contêm senão a parte orçamentária do programa de
Cr~dito Educativo, sendo este composto principalmente
de recursos do sistema financeiro nacional.
Alguns dados concretos ilustrarão a importância dessas
medidas. A parcela dos Fundos de Participação dos Esta
dos e Municípios destinada à educação deve passar, entre
1976 e 1977, de menos de Cf$' 2,0 bilhões para quase Cr$ 35
bilhões - com um acréscimo relativo de 75%. '

O Salário-Educação proporcionou uma arrecadação de
Cr$ 4,7 bilhões contra a previsão de Cr$ 3,5 bilhões em
1976, quando entrou em vigor a nova sistemática. A ar
recadação do Salário-Educação federal foi, em 1975 de
Cr$ 1,7 bilhão. '

O Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) ins
trumento importante com que passou a contar o 'MEC,
aprovou, no ano passado, para as áreas de educação, cultu
ra '= esporte, cerca de 11 bilhões de cruzeiros, para apli
caç~o em pr?gramas do ensino de 1.0 e 2° graus (43%),
ensmo superlOr (54%), cultura e desportos (3%)".

"Para ? ano_ de 1977" - diz a Mensagem - "o MEC prevê
a contmuaçao do grande esforço, destacando-se as seguin
tes medidas gerais: expansão do ensino de 1.0 grau, com
vistas à sua efetiva universalização; estímulo à educação
pré-escolar; prosseguimento do Programa de Crédito Edu
cativo; implantação de medidas para o estabelecimento
de diretrizes à educação artistica, ao nível de 1.0 grau;
implementação dos estudos de currículos para o ensino
em zona rural; aceleração das ações na área do ensino es
pecial; aumento de oportunidades de acesso ao livro di
dático e material escolar; criação de mais de 500 bibliote
cas públicas, inclusive municipais, com distribuicão de
800 mil livros; desenvolvimento do programa de áUmen
tação escolar, com atendimento a estabelecimentos
ofidais e particulares de natureza filantrópica; prosse-'

guimento na implementação do Plano Nacional de 'Edu
cação Física e Desportos; concessão de '134 mil boisas de
estudo; incentivo ao Programa de Desenvolvimento do
Ensino de Ciéncias Agrárias e ao Programa de Educação
Agricola Superior; implantação· de sistema nacional de
residência médica; formulação de nova política para os
hospitais universitários; desenvolvimento das atividades
do Banco de Teses; incentivo ao ensino de português
e de problemas ligados ao meio ambiente; incremento
às atividades da FUNARTE, em especial nas áreas de mú
sica, artes plásticas, folclore e teatro; apoio à
EMBRAFILME; prosseguimento. na política e coedições,
através do INL; distribuição de prêmios na área cultural;
proteção permanente ao patrimônio artístico e histórico
nacional, por meio do IPHAN; proteção à criatividade e à
obra intelectual, por intermédio do CNDA; amparo aos
museus; e instituição de bolsas para autores intelectuais."

No tocante ao ensino de 1.0 grau, que envolve crianças na
idade de 7 a 14 anos, o MEC expandiu consideravelmente a sua
ação. Foram aplicados recursos da ordem de 1 .bühão e 200 milhões
de cruzeiros, "dos quais 326 milhões se destinaram aos Sistemas
Estaduais", permitindo "a expansão e melhoria das instalações
físicas de 772 unidades escolares, proporcionando condições de
efetivação de 432.305 matrículas na rede pública, aproveitamento
de capacidade ociosa existente em 341 'unidades escolares da rede
particular, com a Incorporação de 70.856 matrículas, e custeio de
atividades de ensino a 93.203 alunos".

Já no ensino de 2.° grau, revela a Mensagem que as aplicações
da União em 1976 foram de 1 bilhão e 600 milhões de cruzeiros,
o que permitiu a elevação das matríclas para 1 milhão, 329 mll
alunos.

1: de esperar-se, até mesmo como decorrência da nova poliUca
de investimentos no setor educacional, que a necessidade de cortes
orçamentários poupe o MEC de restrições, sobretudo nos progra
mas destinados a apoiar os Estados e Municípios no campo do
ensino de 1.0 e 2.0 graus.

Resultado do grande esforço governamental, representado in
clusive por soluções do tipo da que foi adotada na forma de cré
dito educativo, o ensino superior evoluiu 11% em 1976. As matrí
culas nas universidades elevaram-se a 1 milhão e 150 mil
estudantes, número tanto mais expressivo se verificarmos que há.
13 anos tinhamos menos de 200 mil universitários cursando as
nossas escolas superiores.

Promove-se o aumento das matrículas no ensino superior
"sem contudo permitir expansão desordenada que venha a afetar
a qualidade do ensino e o atendimento às necessidades prioritárias
nacionais e regionais". Papel relevante nesse sentidO exerceu o COn
selho Federal de Educação, baixando normas em consonância com
as diretrizes emanadas para o periodo e apreciando somente os
pleitos de novas escolas e cursos que vinham ao encontro dos obje
tivos governamentais.

Pôde-se assim observar, em 1976, crescimento relativo maIs
acentuado da oferta de cursos nas áreas prioritárias da saúde e
tecnologia, bem como de novos cursos nas regiões mais carentes.

Foram investidos Cr$ 13,4 bilhões na melhoria. da infra-estru
tura universitária, no aperfeiçoamento e qualidade do corpo do
cente, no fomento à pesquisa e extensão, na construção dOIl campi
universitários, na introdução de novas metodologias de ensino e
nos programas de monitorais.

A construção dos campi em 13 universidades federais recebeu
recursos da ordem de Cr$ 379 milhões, provenientes de emprésti
mo do Banco Interamericano de Desenvolvimento e de recursos
da Caixa Econômica Federal, através do FAS.

Cerca de Cr$ 10 milhões foram aplicados na compra de equi
pamentos distribuidos a 57 instituições de ensino superior, sendo
oportuno ressaltar também o esforço de pesquisa para a fàbrica
ção de equipamentos nacionais, iniciado este ano, envolvendo 5
instituições e recursos da ordem de. Cr$ 1 milhão.

Deve-se salientar também que, dada a importância que atingiu
o setor privado entre as instituições de ensino superior no País,
cerca de Cr$ 1,4 bilhão foram liberados pelo FAS para a constru
ção de prédios escolares das entidades particulares, beneficiando
diretamente mais de 70 instituições.

Fala a Mensagem na aplicação de Cr$ 1,13 bilhão na "cons
trução e expansão da rede hospitalar de ensino". Esta, aliás, é
uma das grande deficiências verificadas no setor do ensino mé
dico. Tenho o exemplo do Hospital das Clinicas da Faculdades de
Medicina da Universidade Federal (ta Bahia, profundamente ca
rente de recursos para a modernização dos seus equipamentos e
melhor treinamento dos estudantes. Fonte de permanentes atri
tos entre estudantes e dirigentes universitários - e não se pode
deixar de dar razão ao estudante quando ele reclama contra a
qualidade do ensino e as deficiências dos estabelecimentos de
treinamento - deve o assunto merecer a melhor atenção do MElC.
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A administração dinâmica e realizadora do Ministro Ney
Braga no Ministério da Educação não surpreende àqueles que
acompanham a sua brilhante vida pública. Principalmente aos
paranaenses, que ainda recordam o seu grande Governador, que,
pela constante dedicação aos intereses do seu Estado, mantém
hoje uma liderança política e popular incontestável. Liderança
que ainda recentemente foi confirmada de forma ampla através
dos resultados das eleições municipais vencidas pela ARENA, nas
pequenas como nas grandes cidades do Paraná, inclusive em
Curitiba, depois de uma campanha a cuja frente colocou-se o Mi
nistro Ney Braga, que, dessa forma, delas emergiu como grande
vitorioso.

Fiel à sua formação política, o Ministro Ney Braga exercita
o diálogo sem discriminações. Entende-se com os estudantes, rei
tores e professores, bem como dialoga com franqueza e cordiali
dade com artistas e intelectuais, discutindo abertamente proble
mas e dificuldades desses setores da vida nacional, interessado
sempre em encontrar as soluções que contentem a todos sem pre
juizo das diretrizes do Governo para o setor que, por sua própria
natureza, é difícil e delicado, principalmente por ser de elevado
indíce de politização.

Ele administra o Ministério com respeito e estima. Sem des
conhecer os graves problemas existentes na área nem as defi
ciências que o ensino ainda apresenta, nos seus diferentes níveis,
não se pode dizer que a educação é um setor em crise. Pelo con
trário, é um setor em franco desenvolvímento e em paz.

IKlU o aparte ao Sr. Deputado Cléverson Teixeira.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Comunico ao nobre
orador que S. Ex.a dispõe de um minuto.

O Sr. Cleverson Teixeira - Meu aparte é breve. Desejo, nobre
Deputado Prisco Viana, corroborar suas afirmativas, principalmen
te a última, de que realmente a gestão do Ministro Ney Braga
à frente 00 Ministério da Educação orgulha-nos a todos, parana
enses. O reflexo de sua administração se fez sentir de maneira
profunda nas últimas eleições. Relembramos também o que ocor
reu na Bahia com relação às eleições de 1976, certamente fruto
da atuação dos homens que a boa terra emprestou à administra
ção federal e aos seus pares nesta Casa, como, por exemplo, V. Ex.",
Deputado Prisco Viana.

O SR. PRISCO VIANA - Agradeço muito a V. Ex.... prin
cipalmente pela conclusão do seu aparte.

Termino, Sr. Presidente, atendo à advertência de V. Ex.", e
agradecendo aos meus ilustres e nobres pares a atenção. (Palmas,)

DISCURSO DO DEPUTADO JOÃO MENEZES, NA SESSÃO
VESPERTINA DE 18-3-77

O SR. JOÃO MENEZES (MDB - PA. Como Líder.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, sans la liberté de blâmer il n'est pas
de loge flatteur. Com esta frase lapidar de Beaumarchais ocupa
mos, neste momento, a tribuna, a fim de procurar fazer um exa
me comparativo da atualidade política brasileira, segundo ela
se nos apresenta.

Sabemos as dificuldades que temos para tratar do assunto,
mas julgo da maior necessidade seja ele estudado e encaminhado
numa Casa política como a nossa.

Li há pouco tempo a expressão seguinte: "o regime hoje
vigente no Brasil já não corresponde à realidade nacional". Acei
to que o processo revolucionário tenha suas contradições e acho
que a democracia de hoje não é a clássica, mas deve manter
postulados de que não poderá abrir mão: a independência dos
Poderes, a liberdade de imprensa com responsabilidade e as
prerrogativas do recurso ao Judiciário. Verifiquem bem, Srs.
Deputados, a expressão candente de que o regime hoje vigente
no Brasil já não corresponde à realidade nacional. Quem disse
isso foi um dos homens de maior responsabilidade na vida pú~

blica brasileira, Senador Daniel Krieger, conforme se pode veri
ficar da edicão do Jornal do Brasil de 12 de dezembro de 1976.
S. Ex.", naquela época, representava naturalmente um estado de
espírito que, por sua vez, representava também o espirito da na
cionalidade brasileira. Mais recentemente lemos este outro tre
cho: "Evidentemente chegou a hora de concessões, não de prin
cipios basilares, qu·e todos queremos preservar, mas de busca
de convergências, que o mom~mto está a exigir. É outra figura
jovem, com responsabilidade no seu Partido politico, que afirma:
"Há necessidade de fazermos concessões, de conseguirmos pontos
de convergência". Refiro-me ao Deputado Nelson Marchezan.
No O Estado de S. Paulo, de 15 de março corrente, estavam colo~

cadas como suas estas palavras, num texto em que S. Ex." tam
bém reconhecia, na atualidade, a necessidade de uma mudança,
de convergência, de nova orientação. O assunto é tão grave e,
oportuno, no nosso entender, que até um representante da sabe
doria mineira, apesar de todos os seus cuidados. de sua maneira
própria de fazer politica, afirma: "Acredito que, quando os ho-

mens têm vontade de acertar, o diálogo contribui para isto".
S. Ex.a , por seu turno. acredita que o Brasil está em causa e que
é preciso procurar-se uma fórmula capaz de possibilitar o enten
dimento. Reconhece a necessidade imperiosa de partirmos para
uma nova seara, de entrarmos em um novo campo, porque a
Nação está afogada neste regime, numa situação que não atende
mais aos interesses de Governantes nem de governados. Estas
afirmações, segundo o jornal Correio Braziliense, de 15 do cor
rente, são de uma figura respeitada e respeitável desta Casa, o
Deputado Geraldo Freire. Reportamo-nos também ao pronuncia
mento do Deputado Célio Borja, proferido ao deixar S. Ex." a
Presidência da Câmara, no qual manifestou suas apreensões em
relação à situação dificil que atravessa a Nação brasileira em
todos os setores da vida pública. Tão importante foi o discurso
do nobre Deputado Célio Borja que o ·jornalista Carlos Castelo
Branco, no dia 12 de dezembro de 1976, comentou-o em artigo
intitulado "O Regime do qual não se Gosta". Como vêem V.
Ex."s, as vozes são uníssonas. É preciso encontrarmos uma fór
mula que conduza o Pais aos seus grandes destinos e, sobretudo.
que proporcione satisfação e bem-estar à população brasileira.

O Sr. Parsifal Barroso - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR. JOÃO MENEZES - Com muito prazer.
O Sr. Parsifal Barroso - Agradeço a V. Ex.", nobre e ilustre

Deputado João Menezes, a oportunidade do aparte que me con
cede, a fim de que, respondendo pela Liderança da ARENA, in
terprete o pensamento que V. Ex." vai desenvolvendo, todo fun
damentado em declarações, entrevistas e opiniões de Lideres do
nosso Partido. Há de convir V. Ex.a em que estamos atravessando
uma fase da nossa evolução sócio-política, em que todos os ho
mens públicos de formação liberal estão interessados em encon
trar uma forma de institucionlização que resguarde os princí
pios ou sentimentos que cultivam em seus espíritos.

Temos diante de nós, como um desafio, o atendimento que
possamos dar ao apelo de S. Ex.a , o Sr. Presidente Ernesto Gei
sel, que, falando recentemente acerca dos modelos econômico,
social e politico, declarou, com muita sinceridade, que estava às
voltas com dificuldades de ordem econômica, mas sentia-se se
guro e determinado a enfrentá-las e dominá-las, e que, em re
lação ao modelo social, não se arreceava de continuar a marcha
de sua implantação, para não dizer distensão. Os fatos mais re
centes estão a demonstrar que S. Ex.a vai enveredando cada vez
mais na configuração perfeita do modelo social que deseja ver im
plantado ao fim de seu Governo. Mas S. Ex." entregou a nós. da.
ARENA, e a V. Ex."", do MDB,'a abertura de entendimentos e de
debates, a fim de verificar se há ou não possibilidade de confi
gurarmos, dentro do clima em que vivemos no Congresso Nacional,
o modelo político que, na palavra de V. Ex.", vem adejado pelos
sentimentos liberais de grandes figuras da Aliança Renovadora
Nacional. Esteja certo V. Ex.a de que nunca esteve sobre os ombros
da classe politica uma responsabilidade tão grave quanto a deste
momento, porque a nós cabe o estudo, o debate e a fixação dos
primeiros pontos da configuração desse modelo a que V. Ex.a faz
referência.

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato pelo aparte do eminente
Lider do Governo, que apenas vem corroborar a tese que nos pro
pusemos trazer a lume, demonstrando que está no sentimento de
todos a necessidade imperiosa de encontrarmos novas fórmulas
para que o País possa caminhar tranqüilamente, atendendo, so
bretudo, às aspirações nacionais. Ninguém, neste Pais, pode negar
as dificuldades e a pressão em que vivemos. Somente aqueles sem
responsabilidade da vida pública, aqueles completamente afasta
dos do interesse público, desconhecem a situação difícil em que
toda a Nação tem vivido e está vivendo: é a classe politica, a todo
momento, reclamando por novas medidas, por novas fórmulas,
por novos encaminhamentos; é a classe estudantil marginalizada,
abandonada, sem condições de formar lideranças para o futuro
deste Pais; é o operariado sofrendo o desgaste do seu trabalho e
do seu salário; é o clero reclamando a necessidade de poder dos
seus púlpitos exercer sua ação evangelizadora; são a$ classes pro
dutoras reclamando a situação dificil em que se encontram, sem
saber como orientar-se para o dia de amanhã, em face das mu
dancas constantes e diárias de decretos, de normas financeiras e
econômicas, o que impede o planejamento por parte daqueles que
trabalham para construir este Brasil; são as classes de artistas e
intelectuais a reclamar; os escritores a verem seus livros e suas
idéias truncados e ameaçadas. Pergunto a V. Ex.": isso, na reali
dade, não representa um afogamento que está vivendo a Nação
brasileira - preocupando a todos nós, homens do GOverno ou de
fora do Governo, políticos ou de qualquer classe social -, diante
da dura realidade brasileira que ai está? Estamos vivendo, no
bre Deputado, aquilo que chamamos de uma estiagem, mas uma
estiagem oriunda das últimas medidas adotadas, como, por exem
plo, a quebra do Acordo Militar Brasil-Estados Unidos; a revoga
ção da taxa sobre a gasolina ou a revogação das "simonetas"; a
divulgação de partes de termos do Acordo Nuclear. Esess fatos,
que balançaram a consciência popular brasileira, esses fatos, que
repercutiram em todos os quadrantes do território nacional, pro-
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duziram como que uma estiagem; produziram como que um desa
fogamento daquela situação pesada e difícil por que vive todo o
povo brasileiro, situação de preocupação, situação de sofrimento,
situação de angústia a que todos estamos sendo levados em con
seqüência de uma diretriz que vivemos.

Portanto, eminente Lider e nobre Deputado, é precíso que,
na caminhada dessa estiagem, os homens pensem, coloquem a ca
beça fria, a fim de procurar - já e já - o caminho indispensável
para que se possa estabelecer a paz, a tranqüilidade, a liberdade
responsável e todos aqueles requisitos indispensáveis a um grande
Pais, como o nosso, que quer crescer, desenvolver-se, que quer ser
respeitado. E o momento exato é este, o da estiagem, por que, se
nós não o aproveitarmos, o que poderá haver? Não sei nem V. Ex.
sabe; nenhum de nós tem condições de fazer um prognóstico so
bre nosso futuro, porque' não houve ainda, até o momento, con
dições necessárias para essa conversa, para esse entrosamento, pa
ra a procura daquilo de que o Brasil, a Nação, o povo precisam.

O Sr. Parsífal Barroso - Permite-me V. Ex.a?

O SR. JOÃO MENEZES - Concedo o aparte a V. Ex.-
O Sr. Parsifa1 Barroso - Mais uma vez. nobre Deputado João

Menezes, agradeço de coração a V. Ex.a este ensejo tão raro de
reencontro de espíritos em tomo de um mesmo tema. Mas dese
jaria chamar a atenção de V. Ex.- para a contradição que, ao lon
go do seu discurso, vou veríficando entre a estiagem sob a qual se
encontra e a tempestade que V. Ex.a vai armando dentro desse
ambiente propício a um diálogo ameno. V. Ex.a, por exemplo, men
ciona situações que decorrem de uma crise econômica como nunca
o Brasil teve de enfrentar, realidade trágica, mas vinda de fora
para dentro e de címa para baixo.

O SR. JOÃO MENEZES - E de dentro para fora.

O Sr. Parsifal Barroso - Esqueceu V. Ex.• de que, em meio a
essa crise econômica, o Governo tem marcado pontos notáveis de
reação e afirmação. conforme consta na Mensagem do Sr. Presi
dente Geisel. Esqueceu V. Ex.· de que estamos nós, da civilização
ocidental. vivendo uma crise sócio-cultural. Estamos, por exemplo,
no plano sócio-cultural. aqui, no Brasil, e fora, na área ocidental,
com anseios máximos na área da permissividade.

O SR. JOÃO MENEZES - Nobre Deputado, não me quero pri
var de receber a inteligéncia de V. Ex.a em meu discurso. Apenas
faço um apelo -, tendo em vista que meu tempo é exíguo - para
que permitisse desenvolver minha tese. Pediria que seu aparte
fosse conciso e curto, para que pudéssemos continuar nosso diá
logo.

O Sr. Parsifal Barroso - Termino meu aparte dizendo que
V. Ex.a omite o que se passa no terreno sócio-cultural. onde os
anseios de permissividade ampla, que estão soltos no Ocidente e
no Brasil, exigem da parte. do Governo índices de coerção social,
a bem da segurança do Pais. E, finalmente, desejava dizer a V.
Ex.- que nós, da ARENA, estamos procurando, através de contatos,
de diálogos. de conversas, encontrar esse terreno comum onde pos
sam ser lançadas as primeiras bases desse entendimento, do que
resultará a configuração do modelo político.

O SR. JOÃO MENEZES - Eminente Deputado, mais uma vez
fico-lhe grato pelo esclarecimento que dá. em nome do Governo,
a seu modo. Não estou procurando omitir coisa alguma; apenas
estou procurando defender. desta tribuna, uma tese; estou cami
nhando e vou procurar caminhar dentro dessa tese. naturalmen
te aproveitando os subsidios magnificos que V. Ex.a traz, em nome
da Bancada do Governo, ao meu discurso. Eu me permitiria apenas
lembrar a figura de Goethe, quando diz: "Pensar é fácil; agir é
difícil. Agir de acordo com as próprias idéias é o que há de mais
dificil no mundo". Realmente, nós estamos vivendo essa situação.
Todos nós estamos pensando, procurando um caminho, mas esta
mos agindo muito pouco. Todos nós pensamos em caminhar. Mas,
falta-nos o ãnimo de um passo à frente. fato que me parece fun
damentai, na situação em que nos encontramos. Precisamos sair
da área do pensamento para entrar na da ação. Assim, com a co
laboração de todos, com cada um no seu lado - o Governo e Opo
sição - com respeito, honra e ordem, encontraremos os aspectos
necessários à vida e ao equilibrio deste País.

Se fizermos um exame desde a Revolução de 1964, veremos o
Manifesto dos Generais, publicado no dia 1.° de abril de 1964, de
autoria dos Exmos. Srs. Generais Arthur da Costa e Silva, Humber
to de Alencar Castello Branco e Décio Palmeira Escobar, divulga
do agora no Jornal do Brasil, edição de 7 de dezembro de 1976, e
que, entre vários trechos, diz o seguinte:

. "Os Generais do Exêrcito, abaixo-assinados, membros do
Alto Comando, dirigem-se aos seus camaradas. Em ostensi
vo conluio com notórios elementos comunistas, sob cujo
dominio parece até mesmo encontrar-se o Presidente João
Goulart, a Nação vê- se colocada na mais flagrante ilega
lidade, através de sucessivos atentados à aplicação justa
do regime democrático."

Um dos fundamentos desse manifesto é a defesa justa do re-
gime democrático, dai dizer mais adiante:

"Nesta hora de destruição de nossas mais caras tradições
democráticas e cristãs, as liberdades públicas encontram-se
dia a dia ameaçadas por medidas discriminatórias, que
impedem a livre manifestação do pensamento."

Aqui, há outre ponto básico: a livre manifestação do pensa
mento.

E, mais adiante, declara:
"E coesos e unidos restauraremos a legalidade, como é do
nosso dever assegurar a plena vigência do regime demo
crático. Camaradas do Exército, unamo-nos em defesa do
Brasil. Esta é a hora decisiva."

Como vêem V. Ex."", o manifesto dos Generais se comple
menta com as tradições das Forças Armadas do País, sempre em
posição de legalidade, e na defesa intransigente dos principi08
básicos da ordem. ,

Mas, a revolução continuou: Podemos verificar o pensamento
do ex-Presidente Emílio Garrastazu Médici que, no dia 7 de outu
bro de 1969, declarava:

"Ao término do meu período administrativo, espero deixar
definitivamente instaurada a democracia em nosso Pais
e, bem assim, fixadas as bases do nosso desenvolvimento
econômico e social."

E mais adiante, no dia 20 de novembro, declarava na con-
venção da Aliança Renovadora Nacional:

"Minha presença, nesta hora primeira de meu Governo
em convenção assim partidária, pretende significar que é
chegado o tempo de reconstrução de nossa vida política."

Como se vê, a preocupação com a ordem democrática e com
a vida política do País está no pensamento de todos. Entretanto,
precisamos transformar tais pensamentos na nossa realidade efe
tiva.

O Presidente Médici terminou o seu período de Governo. In
felizmente, por esta ou aquela circunstância, independente, talvez,
de sua vontade, S. Ex.- não pôde chegar ao que declarou nos seus
primeiros momentos de sua gestão.

Se passarmos a analísar o Governo do eminente Sr. Presidente
Ernesto Geisel verificaremos na sua Mensagem de 1975, o seguinte:

"Essa legislação deverá - assim o permita Deus - coin
cidir com a fase do meu Governo em que espero afirmar
a importância da classe política: criadora, na progressiva
institucionalização do sistema democrático que melhor
convenha a essa quadra de evolução do nosso povo e con
tenha, imanente, decidido impulso contínuo ao seu próprio
aperfeiçoamento; dinãmico, na vida partidária que, em
permanência, seja capaz de mobilizar a participação de
todas as parcelas da população, e canalizar-lhes. com fi
delidade, as aspirações legítimas de progresso; consen
sualista, na capacidade de dissolver antagonismo e confli
tos, através de fórmulas de conciliação esclarecida que
visem. antes de tudo, ao bem comum e aos interesses na
cionais."

O eminente Sr. Presidente Geisel na sua Mensagem de 1977,
assim se manifesta;

"O ano que findou, apesar da dinãmica mobilização do
povo para as eleições de 15 de novembro, nas quais o Par
tido do Governo alcançou consagradora e indiscutível vi
tória em todos os níveis, e sem embargo de notáveís rea
lizações no campo do desenvolvimento social do País, da
ordem e segurança interna - mantidas ambas sem desfa
lecimentos - ou da política externa vigilante e criadora."

Diz mais o eminente Sr. Presidente, às fls. 15:
"Pararelamente, no setor político interno, a ordem pú
blica, a estabilidade social, o espetáculo vigoroso de elei
ções livres e renhidas atestaram, em realidade, um grau
de amadurecimento propicio a futuros avanços no ca
minho do aperfeiçoamento das instituições e das prá
ticas políticas."

Sr. Presidente e Srs. Deputados, são uníssonos os pensamentos.
Em face desses principios, verificamos como homens da classe
política ao ocupar esta tribuna, que tais idéias buscam encontrar
caminhos democráticos, a liberdade de pensamento e todas as ve
redas por onde possamos passar, na procura do progresso econômi
co, social e político da Nação brasileira.

O Sr. Aldo Fagundes - Nobre Deputado João Menezes, V. Ex.a
profere este discurso no exato momento em que a opinião pública
do Pais está sendo motivada para aquilo que se tem chamado de
reformas políticas. SObre a necessidade da normalidade institucio
nal do País, estão falando os professores, os jornalistas e, ultima-
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mente até os empresários. É natural, portanto, que o debate venha
encontrar eco nesta Casa, que representa o pensamento político
da Nação. Nunca faltarão, eminente Deputado, os que, exercendo
uma liderança distanciada do voto popular, hão ~ defender o
estado de exceção na afirmação, tantas vezes repetida, de que o
Brasil não está preparado para a liberdade, como se porventura
pudesse existir um povo preparado para o totalitarismo ou para
a supressão dos valores imerecíveis da democracia. Verifico, com
muito prazer, que a evocação histórica que V. Ex.a está fazendo
em seu pronunciamento hoje encontrando ressonância até entre
representantes do Partido oficial, o que é muito importante, pois,
afinal, é um testemunho de que a Oposição não está sozinha nesta
luta, que é a luta de todo o povo brasileiro. Ainda ontem, no
Senado Federal, o eminente representante da Bahia, Senador Luiz
Viana Filho, proferiu discurso, ao qual atribuo grande valor pela
autllridade daquele que o pronunciou, lembrando os compromissos
do movimento político-militar de 1964 com a democracia e a li
berdade, os quais, cada vez mais, para serem cumpridos, são
protelados no tempo. Estava lembrando quando li, no Jornal do
Brasil, o pronunciamento popular em torno de uma pesquisa
de opinião pública quanto ao gosto do povo pelas eleições diretas,
já que a última vez que os brasileiros votaram para eleger· os Go
vernadores dos Estados da Federação foi em 1962. Eminente Depu
tado João Menezes, um brasileiro que tenha completado 18 anos
no segundo semestre do ano de 1962 terá, em 1978, 34 anos de
idade. E, ao longo de todo o periodo de sua existéncia, esse bra
sileiro, com 34 anos, ainda não votou para Governador de Estado.
Que risco corre o País quando o povo é chamado a votar nas ur
nas? Por isso, quero congratular-me com o ilustre colega pelo
discurso que está fazendo, que vem somar a sua voz de autoridade
a esse verdadeiro clamor nacional pelo encontro do País com a
democracia e a liberdade.

O SR. JOAO MENEZES - Muito grato, eminente Líder, pelo
aparte de V. Ex.a Verificamos que a consciência nacional - diga
mos assim - está à procura do caminho que haverá de encontrar,
para restabelecer a ordem democráticá. Democracia existe ou não
existe. É como liberdade, que existe ou não existe. Não há liber
dade pela metade. Tenho certeza de que esse pensamento nacional
há de fazer eco, e haveremos, ainda a curto prazo, de encontrar
aquilo que todos anseiam, porque os que estão fora do Governo,
assim como os que dele fazem parte sentem o que está na consci
ência brasileira. E por isso me propus, nesta hora que reputo
importante na minha carreira política, trazer o depoimento da
Queles que representam sobretudo o sistema de governo, a direcão
deste Pais. É uma voz uníssona, que se espalha e se sacode em
todos os recantos da Nação.

Os homens responsáveis pelo equilíbrio nacional hão de ter
sensibilidade - e a terão, com certeza - para caminhar em busca
daquilo que eles e todos nós queremos. Eminente Deputado, falou
V. Ex.a em eleicõcs para governadores. Não é demais lembrarmos
uma frase lapidar de Luiz XIV, quando dizia: "A arte política é
servir-se das conjunturas." Realmente, a arte política é servir-se
das conjunturas quando se pode usá-las e servir-se delas. E a
prova está neste livrinho que chamamos de Constituição, de nos
sa Lei Maior, mas realmente não é a Lei Maior. porque o que ele
consigna representa garantia, norma e orientação até o ponto
em que o AI-5 não funciona. Esse livro que seria a Constitui cão,
que seria a nossa regra, o nosso esteio, a nossa orientação, a nos
sa bússola perdeu completamente o seu efeito, a sua eficácia.

O SR. PRESIDENTE (Norberto Schmidt) - Esta Presidência
adverte ao orador que doispõe de 4 minutos para concluir sua
oração.

O SR. JOAO MENEZES - Diz o art. 13, § 2.°, da Constituição,
que a eleição dos Governadores e Vice-Governadores de Estado
far-se-á por sufrágio universal, voto direito e secreto - Constitui
ção de 1969. Foram incluídos em nossa Carta Magna o desejo e o
direito do voto universal e secreto. Mas as conjunturas fizeram
com que fosse incluido na própria Constituição o art. 189, que
desdiz o que está consagrado no art. 13. Estabelece o art. 189: "A
eleicão para Governadores e Vice-Governad()res dos Estados, em
1970, será realizada em sessões públicas e mediante votação no
minal pelo sufrágio de um colégio eleitoral, constituido pelas refe
ridas Assembléias Legislativas." Dentro da própria Constituição
que determinou o voto direto para eleição de Governadores
incluiu-se,. nas Disposições Gerais, outro dispositivo, imposto
pela conjuntura, o de que as eleições de 1970 não seriam através
de voto direto. Mas ficou de pé o art. 13 para o que viesse depois.
Novas conjunturas apareceram e veio a Emenda Constitucional
nO 2, que declara: "A eleição para Governadores e Vice-Gover
nadores, nos Estados, em 1974, realizar-se-á em sessão pública,
mediante votação nominal, pelo sufrágio de um colégio eleitoral,
constituído pelas respectivas Assembléias Legislativas."

Vêem V. Ex..... que nossa Constituição não é Constituição, por
que é alterada a todo momento, de acordo com a necessida~

conjuntural daqueles que detêm o poder ou a maioria do Congres
so. Essa a realidade da qual não podemos fugir. E já assistimos ao
debate em torno das eleições de 1978. As conjunturas são capazes

de não permitir as eleições de 1978. Outro trabalho se fará. Aliás,
no O Estado de S. Paulo, de 15 de março corrente, com a rubrica
de "CC", que, se não me falha a memória, deve ser Carlos Chagas,
foi publicado um artigo sobre a eleição indireta. Afirmava-se tra
tar-se de uma manobra sucessória, porque já está presa à sucessão
do alto, escalão presidencial embora a observação de que não ha
verá nenhuma manifestaçáo vinda do Planalto em torno de eleição
direta ou indireta para 1978, enquanto não se esgotarem as mar
chas e contramarchas no sentido de procurar uma maneira de se
evitar a realização 00 eleição direta, garantida no texto consti
tucional.

O SR. PRESIDENTE (Norberto Schmidt) - Deputado João
Menezes, a Mesa informa que o seu tempo está esgotado.

O SR. JOAO MENEZES - Explica Carlos Chagas que tudo
isso é em função da ameaça, do perigo da Oposição ganhar em
alguns Estados da Federação. É o que disse o Senador Luiz Viana:

"A ARENA é um pais que está no GOverno, mas não go
verna, e o MDB é um pais que está na Oposição, mas não
pode chegar ao GOverno."

Sr. Presidente, infelizmente, alertado por V. Ex.& que o faz
dentro do que determina o Regimento, vejo-me impossibilitado de
continuar a defender a tese a que me propunha, bem assim a ex
posição de ordem política, constitucional e institucional, como
vinha fazendo. Entretanto, antes de descer desta tribuna, quero
deixar aqui o meu pensamento e a minha esperança de que o atual
Governo, por circunstâncias independentes à sua vontade, por fatos
não por si produzidos, mas qne são anteriores ao seu periodo ou
vieram por forças externas, não pôde fazer grandes realizações,
não pôde até agora deixar uma obra que realmente marque a sua
passagem no campo econômico, social e das realizações. Mas, com
o espírito lúcido que tem, com a capacidade e o comando invejável
que possui, poderá o eminente Presidente Geisel ser o homem da
quele projeto político de que se fala. Antes de deixar o Governo,
em tempo próprio, será o homem que poderá fazer retornar a de
mocracia, que trará a liberdade responsável e, sobretuoo, satisfa
ção aos anseios de todo o povo brasileiro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.)

MESA
Ata da z.a Reunião da Mesa, realizada em 16-3-77

Aos dezesseis dias do mês de marco de mil novecentos e seten
ta e sete, às 10 horas, reune-se a 'Mesa da Câmara dos Deputados,
sob a Presidência do Senhor Deputado Marco Maciel. Presentes os
Senhores João Linhares, Adhemar Santillo, Djalma Bessa, Jader
Barbalho, João Clímaco e José Camargo, respectivamente, l° e
2.0-Vice-Presidentes, 1.0, 2.0, 3.° e 4.0-SecretáriQí;. Havendo número
legal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos. I - Pauta
do Senhor Presidente. Sua Excelência transmite aos Senhores
Membros da Mesa os entendimentos que manteve com o Senhor
Presidente do Senado Federal a respeito da fixação do novo subsí
dio face ao aumento salarial de 30% concedido aos servidores pú
blicos civis da União. Em razão dis.so, propõe a Mesa anteprojeto
de Ato sobre a matéria. Debatido o assunto a Mesa resolve baixar
o Ato da Mesa n.o 52, de 1977 que vai publicado ao final da ata.
Em seguida, a Mesa resolve: a) Aprovar as seguintes requisições:
1) Mário Luiz de Camargo, Escriturário ref. 14-A, lotado no Depar
tamento de Estradas de Rodagem - Secretaria de Transportes, do
Governo do Estado de São Paulo; 2) Dr. Paulo Agostinho de Arru
da Raposo, advogado do Banco do Nordeste, para prestar serviço
de assessoria no Gabinete do Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados; 3) Professora Maria de Nazaré Brito, lotada na Secre
taria Geral do Ministério da Educação e Cultura: b) Conceder exo
neração, a pedido, aos seguintes funcionários: 1) Nabor Tapajós
Caldas, Técnico Legislativo "C", do cargo de Chefe de Gabinete,
nível CD-DAS-I01.3, que exercia no Gabinete do 1.0-Vice-Presi
dente; 2) Severo Maria Eulálio do cargo de Assessor !écnico do
Gabinete do 4.0 -Secretário, nível CD-DAS-I02.3, a partir de 1.0 de
fevereiro de 1977; 3) Volmar Renê Alves Dornelles, do cargo de
Assessor Técnico do Gabinete do 2.°_Vice-Presidente, nível CD
DAS-102.3; 4) Thais Cavalcanti Alencar, do cargo de Assessor
Técnico do Gabinete do 2.° Vice-Presidente, nivel CD-DAS-102 3;
5) Francisco José Lustosa da Costa do cargo de Assessor Técnico
do Gabinete do 3.0 -Secretário, nivel CD-DAS-102.3; 6) Oswaldo
Ferreira, do cargo de Assessor Técnico do Gabinete do Líder do
Movimento Democrático Brasileiro, nivel CD-DAS-102.3; 7) Nadir
Pinto Gonzalez, do cargo de Chefe de Gabinete, nivel CD-DAS
101.3, que exercia no Gabinete do Líder do Movimento Democrá
tico Brasileiro; 8) João Carlos Lócio de Almeida Neto do cargo de
Assessor Técnico do Gabinete do 2.0 -Secretário, nivel CD-DAS
102.3; c) Nomear: 1 - Nelson Santa Cruz Quirino, Técnico Legis
lativo "B", para exercer, no Gabinete do Presidente, o cargo de
Assessor Técnico. nivel CD-DAS-I02.3: 2 Edílio Barberes, Técni
co Legislativo "C", para exercer, no Gabinete do lO-Vice-Presidente,
o cargo de Chefe de Gabinete, nível CD-DAS-101.3; 3 ~ Thais Ca-
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valcanti Alencar para exercer, no Gabinete do Lider do Movimen
to Democrático Brasileiro, o cargo de Assessor Técnico, nível CD
DAS-102.3; 4 - Francisco José Lustosa da Costa para exercer, no
Gabínete do Z.o-Vice-Presidente, o cargo de Assessor Técnico, nível
CD-DAS-102.3; 5 - Romualdo Santillo para exercer, no Gabinete
do 2.°-Vice-Presidente, o cargo de Assessor Técnico, nível CD-DAS
102.3; 6 - Volmar Renê Alves Dornelles, para exercer, no Gabinete
Gabinete do Líder do Movimento Democrático Brasileiro, o cargo
de Chefe de Gabinete, nível CD-DAS-101.3; 7 - Paulo Agostinho
de Arruda RapOSO para exercer, no Oabinete do Presidente, o
cargo de Assessor Técnico, nível CD-DAS-102.3; 8 - Mário Luiz
de Camargo, para exercer, no Gabinete do 4.0 -Secretário, o cargo
de Assessor Técnico, nivel CD-DAS-102.3; 9 - José Livio dos San
to.s Barbalho para exercer, no Gabinete do 2.0 -Secretário, o cargo
de Assessor Técnico, nivel CD-DAS-102.3. d) Conceder vista aos
senhores l.°-VIce-Presidente e 2.0 -Secretário do Processo n.o
7.015176 - Prestação de contas correspOndente ao 3.° trimestre de
1976 e solicitação da verba correspondente ao 4.° trimestre do
mesmo ano. Prosseguindo, a Mesa, reSpOndendo à consulta formu
lada pela Diretoria-Geral, a respeito da parte variável do subsídio
do parlamentar, resolve, tendo em vista razões contábeis e opera
cionais, arredondar para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros), o valor
correspondente à diária pOr comparecimento. Em seguida, a Mesa
delega competência ao Senhor l.°-Secretário para, ratificando de
cisões anteriores da Mesa, baixar normas reguladoras do uso dos
veículos da Câmara dos Deputados, objetivando, particularmente,
a economia do consumo de combustiveis, observadas as condições
seguintes: a) proibição de saída de ·veiculos de representação aos
sábados, domingos, feriados; b) recolhimento de todos os veiculos
à garagem, para pernoite. Em continuação, a Mesa ratifica o des
pacho favorável proferido ad referendum da Mesa no processo de
prorrogação de requisição de Cordélia Robalinho de Oliveira Ca
valcanti. Solicitação do Ministro da Indústria e Comércio para que
a funcionária permaneça, por mais 6 meses, à diSpOsição daquele
Ministério. II - Pauta do Senhor l.°-Secretário. A Mesa aprova os
pareceres favoráveis proferidos por Sua Excelência nos seguintes
expedientes: a) Averbação de tempo de serviço e gratificação adi
cional. Elba Machado Veloso. TempO de serviço prestado ao Gover
no do Distrito Federal, no período de 1-6-63 a 27-9-76, perfazendo
o total de 4.754 (quatro mil setecentos e cinqüenta e quatro) dias
de efetivo exercicio e concessão de gratificação adicional de 10% a
partir de 28-9-76 (Proc. 06570657/77). b) Averbação de tempo de
serviço, conforme certidão expedida pelo INPS. 1 - Processo n.o
0865177 - Alcebíades José da Silva - no t9tal de 1.190 (mil, cento
e noventa) dias; 2 - Processo n.o 0540/77 - Camillo Mendes de
Souza - no total de 2.352 (dois mil, trezentos e cinqüenta e dois)
dias: 3 - Carmerino Raul Conforte. Proc. n.O 0490177 - no total
de 3.087 (três mil e oitenta e sete) dias; 4 - Processo n.o 0551/77.
Sonilton Fernandes Campos - no total de 643 (seiscentos e qua
renta e três) dias, c) Credenciamento de entidade classista. 1 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. "A Con
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG),
solicita o credenciamento de Osvaldo Alves de Andrade como, re
presentante daquela entidade junto à Câmara dos Deputados". O
Regimento Interno desta Casa prevê, no seu art. 60, que "poderão
as entidades de classe de grau superior, de empregados e empre
gadores, e órgão de profissionais liberais credenciar oficialmente
junto à Mesa representantes que possam, eventualmente, prestar

·esclarecimentos específicos à Câmara, através de seus órgãos téc
nicos". O Ato da Mesa n.o 26, de 1973, regulamentando a conces
são do credenciamento de entidades, dispõe, em seu art. 1,0: "As
Confederações, as Federações nacionais, estas na forma do § 2.0,
in fine, do art. 534 da CLT, e os órgãos representativos de profis
sionais liberais, também de âmbito nacional, poderão credenciar
representantes junto à Câmara dos Deputados". Dispõe, ainda, o
referido ato, em seu art. 4.°: "Art. 4.° - A Primeira Secretaria com
pete: I - examinar se as indicações para credenciamento preen
chem as formalidades previstas no art. 2,°; II - expedir o ato de
credenciamento, que será encaminhado à entidade interessada ou
diretamente ao credenciado". Examinado o pedido e a documenta
ção anexada, verifica-se: 1- a entidade enquadra-se entre aque
las referidas no preceito regimental e na regulamentação; 2 
quanto ao representante indicado, está comprovada a nacionali
dade brasileira, foram fornecidos dados sobre o documento de
identidade e apresentado o curriculum vitae. Face ao exposto,
parece-me que a Mesa poderá aceitar a indicação, autorizando o
credenciamento, uma vez que o pedido se fez em perfeita conso
nância com os preceitos regimentais e respectiva regulamentação";
2 - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e
Publicidade. Renovação de credencial. "A Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade solicita a reno
vação da credencial do Sr. José Alceu Câmara Portocarrero como
representante daquela entidade junto à Câmara dos Deputados du
rante o ano de 1977". Foi anexada cópia do Diário Oficial que pu
blicou o resultado das eleições ocorridas naquela Confederação em
dezembro de 1974 e com a validade para o triênio 1975/77. O cre
denciamento de entidade está previsto no art, 60 do Regimento
Interno desta Casa e acha-se rl!'l!;ulamentado pelo Ato da Mesa

n.o 26, de 1973. Segundo o art. 6° do referido ato, a credencial per
de a validade ao término do mandato da Mesa da Câmara e pode
rá ser revalidada mediante ato da nova Mesa. Examinado o pedi
do e documentação arquivada nesta Secretaria, verifica-se que
estão atendidas as exigências regulamentares. Assim sendo, subme
to a matéria à apreciação da Mesa para que seja autorizada a re
validação da credencial". d) Exoneração - Proc. n.o 0701/77 -::
Massae Watanabe. - "Pelo deferimento do pedido de exoneraçao
do cargo de Assistente Legislativo "A" CD-AL-012.3, ref. 26 - Área
de Pesquisa Legislativa, de acordo com as informações". e) Rever
são - Proc. n.o 0086174 - Thales Pinto da Rocha - "Cuidam os
presentes autos da reversão à atividade de Thales Pinto da Rocha,
aposentado por invalidez no cargo de Auxiliar de Secretaria PL-13.
Reza o art. 135 da Resolução n.O 67, de 1962: "Art. 135. Reversão é o
reingresso no serviço do funcionário aposentado por invalidez,
quando insubsistentes os motivos da aposentadoria. Parágrafo úni
co. A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo". De con
formidade com o Ofício n.o 107, de 13-3-74, da Coordenação de As
sistência Médico-Social, o inativo foi submetido a exames deter
minados pela Lei n.o 1.050, de 1950, sendo considerado apto para
o serviço público. Após demorada tramitação e minucioso estudo
pelos setores competentes da casa, chegou-se finalmente à conclu
são de que a reversão deveria ocorrer na classe inicial da Catego
ria Funcional de Técnico Legislativo, onde foram reclassificados
os antigos Auxiliares de Secretaria PL-13. Face às informações,
manifesto-me pela reversão à atividade, de acordo com o art. 135
da Resolução n.O 67/62, de Thales Pinto da Rocha, no cargo de.
Técnico Legislativo "A", CD-AL-01l.6, ref. 43, em vaga decorrente
da aposentadoria de Léa Gaygnett". Em seguida, a Mesa aprova o
parecer do Senhor 1.0 Secretário, favorável ao Projeto de Lei que
"reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Câmara dos
Deputados e dá outras providências", III - Pauta do senhor 2."
Secretário, A Mesa aprova os pareceres favoráveis proferidos por
Sua Excelência nos seguintes expedientes: a) Projeto de Resolução
que "autoriza os Deputados José Maria de Carvalho e Gastão
Müller a fazerem o Curso Superior de Guerra da Escola Superior
de Guerra"; b) licença para tratamento de saúde. Deputado Fran
cisco Libardoni - nos dias 5-8, 6-8, 9-8, 10-8 e 11-8 de 1976. Nada
mais havendo a tratar, às 13 horas, o Senhor Presidente suspende
a reunião por lO minutos, a fim de ser lavrada a presente a~.
Reaberta a reunião, é a ata lida e aprovada. Eu, Paulo Affonso
Martins de Oliveira, Secretário-Geral da Mesa, lavrei a presente
ata que vai à publicação. - Marco Maciel, Presidente da Câmara
dos Deputados.

ATO DA MESA N.o 52, DE 1977

A Mesa da Câmara dos Deputados, M uso de suas atribuições
regimentais, e

tendo em vista o que dispõe o art. 3.° do Decreto Legisl4ltivo
n.o 91, de 1974, que dispõe sobre a fixação de subsídio e da ajuda
de custo dos membros do Congresso Nacional;

tendo em vista o Decreto-lei n.o 1.225, de 28 de fevereiro de
1977, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de
Contas da União, e dá outras providências;

tendo em vista o que dispõe a letra "b" do Ato da Mesa n.o' 28,
de 1973. alterado pelo Ato da Mesa n.o 52~ de 1974, que dispõe sobre
o transporte dos Deputados,

Resolve:

Art. l.0 O atual valor do subsídio (parte variável e fixa) da
ajuda de custo e o auxílio-transporte no Estado de origem dos
Deputados é majorado em 30% (trinta por cento).

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3.° O presente ato tem sua vigência a partir de I." de
março de 1977.

Sala das Reuniões, 16 de março de 1977. - Marco Maciel, Pre
sidente da Câmara dos Deputados.

INSTITUTO DE PREVID:&:NCIA DOS CONGRESSISTAS

Considerando que o art. 2.0 da Lei n.o 4.284, de 20 de novembro
de 1963 prevê, expressamente, que os contribuintes obrigatórios se
rão associados do Instituto de Previdência dos Congressistas, inde
pendentemente de idade;

Considerando que a legislação do órgão é omissa sobre a maté
ria no que respeita ao associado facultativo;
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Considerando que é exigido no IPC um período de carência de
oito anos de contribuições para a obtenção do benefício de pensão;

Considerando que os servidores públicos, nos termos do que
estabelece a Constituição em seu art. 101, item 11, são aposentados
compulsoriamente aos setenta anos de idade;

Considerando o pedido de ingresso no IPC dos servidores do
Senado Federal Flaviano Soares de Andrade e Severino Jorge Trin
dade Silva, respectivamente com 64 e 66 anos de idade, o Conselho
Deliberativo, indeferindo esses requerimentos, no uso/de suas atri
buições, resolve baixar a seguinte

Resolução n.O 52177

Art. 1.0 Somente serão admitidos no Instituto de Previdência
dos Congressistas, como contribuintes facultativos, os. funcionários
do Congresso Nacional que contem até 62 anos de idade, incom
pletos.

Art. 2.° Esta Resolução entrará em vigor a partir de 16 de
março de 1977, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1977. - Deputado Passos Porto, Pre
sidente - Senador Cattete Pinheiro, Conselheiro - Senador Heitor
Dias, Conselheiro - Deputado José Bonifácio Neto, Conselheiro 
Deputado José Alves, Conselheiro - Deputado Raul Bernardo,
Conselheiro.

AVISO
O Instituto de Previdência dos Congressistas comunica aos Se

nhores associados que, nos termos do art. 5.°, itens I (letras a e b)
e II da Lei n,o 6.017, õe 31-12-73, fará realizar A.<:sembléia Geral
Ordinária de contribuintes no próximo dia 30-3-77, das 10 às 17
horas, no auditório NereuRamos da Câmara dos Deputados, a fim
de eleger o Conselho Deliberativo para o biênio 1977/78 e tomar co
nhecimento do relatório do Presidente, referente ao exercício de
1976/77.

Brasília, 24 de março de 1977. - Passos Porto, Presidente.
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MESA LIDERANÇAS
Presidente:

Marco Maciel - ARENA
1.0-Vice-Presidente:

loão Linhares - ARENA
2.°_Vice-Presider:te:

Adhemar Santilo - MDB
l,o-Secretário:

Djalma Bessa - ARENA
2.0 -Secretário:

lader Barbalho - MDB
3.0 -Secretário:

loão Clímaco - ARENA
4.0 -Secretário:

losé Camargo - MDB

SUPLENTES
Diogo Nomura - ARENA
Norberto Schmidt - ARENA
Peixoto Filho - MDB
Antonio Morais - MDB

ARENA - MAIORIA
Lider:

José Bonifácio
Vice-Lideres:

Berbert Levy
AirOD Rios
Alípio Carvalho
Augusto Trein
Blota lúnior
Cantídio Sampaio
Eduardo GaIiJ
Ibrahim Aba- Aekel
lor~ Vargas
José Alves
Marcelo Unhares
Parente Frota
Parsifal BÍUT080
Vasco Neto
Viana Netll
Dib Cherém

MDB - MINORIA
Lider:

Alencar Furtado

Vice-Líderes:

Freitas Nobre
Alvaro Dias
Ario Theodoro
Epitácio Cafeteira
Fernando Lyra

Figueiredo Correia
Franeiseo Studari
Getúlio Dias
,Joaquim Bevilacqua

Marcondes Gadelha
Odacir Klein

Tarcisio Delgado

ARENA

DEPARTAMENTO DE COMISSOES Suplente.
ARENA

Jorge Arbage
Magno Bacelar
Minoro Miyamoto
Oswaldo Zanello
Passos Porto

MDB
Mário Frota
Milton Steinbruch
Vago

Suplentes
ARENA

Jarmund Nasser
Moacyr Dana
Nereu Guidi
Nogueira de Rezende
Osmar Leitão
Parente Frota
Raimundo Parente
Viana Neto
Vago

ARENA

Abel Avila.
Antônio Ferreira
Augusto Treln
Blota Júnior
Edison Bonna

Dias Menezes
Eloy·Lenzy
Freitas Nobre
João Gilberto

REUNIOES
Quartas e quint~-feiras, tl.s 10:00 .horas
Local: Anexo II - Sala 6 - Ramais 653 e 8N.
Sacretária: lole La.zzarini

4) COMISSAo DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA
Presidente: Célio Borja - ARENA

Turma A

Vice-Presidente: Jairo Magalhães - ARENA

TurmaB

Vice-Presidente: Erasmo Martins Pedro - MDB

Titulares

Antônio Morimoto
Cantidio Sampaio
Dib Cherem
Eduardo Galil
Henrique Pretti
Homero Santos
Igo Losso
Daso Coimbra

Turma B
Afrisio Vieira Lima
Blota Júnior
Ibrahim Abi Ackel
Gomes da Silva
Lauro Leitão
Luiz Braz
Henrique Córdova
Nunes Rocha

MDB
Alceu CoJlares Jarbas Vasconcelos
João Gilberto Joaquim Bevilacqua
José Bonifácio Neto Lidovino Fanton
Noide Cerqueira Miro Teixeira
José Maurício Eloy Lenzi
Sebastião Rodrigues Jr. Vago
Tarcísio Delgado

I Turma A
, Altair Chagas

Antônio Mariz
Claudino Sales
Cleversoll Teixeira
Ricardo Fiuza
Theobaldo Barbosa
Wilmar Guimarães

Jarmund Nasser
Nina Ribeiro
Parsifal Barroso
Vingt Rosado

MDB

Pedro Faria
Ulysses Guimarães

MDB

Jaison Barreto
Nelson Thibau
Vago

Suplentes

ARENA

Gabriel Hermes
Joaquim Guerra
Murilo Rezende
Ubaldo Sarém

MDB

Titulares

ARENA

Mário mondino
Norberto Schmidt
Valdomiro Gonçalves
Vieira da Silva

Júlio Viveiros
Luiz Couto

Ary Kffurl
Célio Marques

Fernandes
Correia Lima
Diogo Nomura

Abdon Gonçalves
Aluizio Paraguassu
Dias Menezes
Hélio de Almeida

Antônio Florênclo
Batista Miranda
Flávio Giovini

Aldo Fagundes .
Fernando Cunha
Mário Moreira

REUNIGES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Ramal 766
Secretário:

3) COMISSÃO DE COMUNICAÇÕES
presidente: Oswaldo Lima - MDB

Vice-Presidente: Joel Lima - MDS
Vice-Presidente: Mauricio Leite - ARENA

REUNIOES

Quartas e qulnt!l8-felras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sal::. 11 - Ramal 621
Secretário: Eni Machado Coelho

Aurélio Campos
Joel Ferreira
Jorge Paulo

2) COMISSAO DE CII!NCIA ETECNOLOGIA

Presidente: Jorge Uequed - MDB
Vice-Presidente: Octacilio Queiroz - MDB
Vice-Presidente: ~dison Bonna - ARENA

I'itulares
ARENA

Alair Ferreira
Correia Lima
Dib cnerem
Gerson Camata
Gióia Júnior

Jorge Vargas
Jose Ribamar Machado
:v1auricio Leite
Menandro Minahim
Pnseo Viana
Ruy Bacelar
Sinvai Boaventura

MDB

LUiZ Couto
Osvaldo Buskei
Pedro Lauro
Roberto Carvalho
Yasunori Kwligo

Turma B

Celso Carvalho
Eicival Caiado
Ferraz Egreja
Geraldo Bulhões
Juvêncio Dias
Melo Freire
Vasco Amaro

MDB

José Mandelll
Juarez Bernardes
Pacheco Chaves
Renato Azeredo
Vinicius Cansanção

Suplentes

Alcides Franciscato
Antônio Deno
Batista Miranda
Flávio Giovini
Francisco Bilac Pinto
Horácio Matos
Inocêncio Oliveira
Joaquim Coutmno

Eloy Lenzi
Ernesto de Marco
Iturival Nascimento
Jose Costa
Jose Mauricio
Juarez Batista

COMISSOES PERMANENTES
1) COMISSAO DE AGRICULTURA E POLlTICA

RURAL
Presidente: Nelson Maculan - MDB

Turma A
Vice-Presidente: Antonio Bresolin - MDB

Turma B
Vice-Presidente: Henrique Brito - ARENA

Titulares

ARENA

Turma A

Alexandre Machado
Antônio Jomes
Benedito CanelJas
Cardoso de Almeida
Ernesto Valente
Hwnberto Souto
João Durval

Paulo Rocha

Local: Anexo II - Ramal 661

Coordenação de Comissões Permanentes
Geny Xavier Marques

Local: Anexo II - Telefones: 24-5179 o
25-4805 - Ramais: 601 e 619

Antônio Annibelli
Antõllio Bresolin
Francisco Libardoni
José Zavaglia
Walber Guimarães
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6) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Suplentes

ARENA

5) COMISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA I
COMfRCIO

Presidente: Salvador Julianelli - ARENA
Vice-Presidente: Leur Lomanto - ARENA
Vice-Presidente: Antunes de Oliveira - MDB

MDI>
Octacílio QueirOll
Vago
Vago
Vago
Vago

ARENA
Manoel Novaes
Minoro Miyamoto
Nosser Almeida
OsWaldo ZaneUo
Sinval Boaventura
Theódulo de Albuquerqll

MDB
José Thomé
Léo Simões
Peixoto Filbo
Walter Silva
Vago

Suplentes

ARENA
Mário Mondino
Wanderley MariS
Wilson Falcão
Vago
Vago
Vago

MDB
Nelson Thibau
Pedro Lauro
Rubem Dourado
Samuel Rodrigues
Walmor de Luca

Suplentes
ARENA

José Machado
Lins e Silva
Luiz Rocha
Odulfo Domingues
Siqueira Campos
Wilmar Dallanhol
Vago
Vago

MDB
,Josê Carlos Teixeira
Lauro Rodrigues
Leônidas Sampaio
Marcos Tito
Silvio Abreu Júnior
Vago

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
L,')Cal: Anexo II - Sala 7 - Ramal 660
Seeretàno: Luiz de Oliveira Pinto

Airton Soares
Carlos Cotta
F'redenco Brandão
Joáo Arruda
Jorge Muura

Benedito Canenas
Carlos Alberto de

Oliveira
Ferraz Egreja
Francelino Pereira
Gastão Müller
Hugo Napoleão

\

Alvaro Dias
Francisco Studart
Israel Dias-Novaes
Jerônimo Santana
Jorge Ferraz

Aécio Cunha
Alacid Nunes
Antônio Ferreira
Cantidio Sampaio
Gonzaga Vasconcelos
HoráciO Matos
João Pedro
Jutahy Magalhães

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Ubaldo Corrêa -ARENA

Vice-Presidente: Hélio Levy - ARENA
Vice-Presidente: Yasunmi Kunigo - MDB

Titulares
ARENA

Newton Barreira
Paulino Cícero de

Vasconcellos
Prisco Viana
Rafael Faraco

8) COMISSAo DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E TOMADA DE CONTAS

Presidente: Furtado Leite - ARENA
Vice-Presidente: Josias Leite - ARENA
Vice-Presidente: Marcelo Medeiros - MDB

Titulares

Ário Theodoro
Epitácio Cafeteira
Joaquim Bevilacqua
José Bonifácio Neto
José Carlos Teixeira
Marcos Tito

Airton Sandoval
Aluizio Paraguassu
Antonio Morais
Dias Menezes
Ernesto de Marco

Alberto Hoffmann
Arlindo Kunzler
Eurico Ribeiro
Gabriel Hermes
João Vargas
Jorge Arbage

Aécio Cunha
Álvaro Valle
Dayl de Almeida
Fernando Gonçalves ..
Geraldo Freire
João Castelo
Lauro Leitão
Marcelo Linhares

REUNIOES

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 15 (Auditório Neretl
Ramos)
secretário: Walter Gouvêa Costa

Marcos Tito
Milton Steinbruch
Odacir Klein
Roberto Carvalho
Ruy Côdo

MDB

Genival Tourinho
Paulo Marques
J. G. de AraújO Jorge
José Maria de Carvalho
Hildérico Oliveira

MOB

OUvir Gabardo
otacfiio Almeida
Vago
Vago
Vago
Vago

Suplentes

ARENA

Marão Filho
Melo Freiré
Nelson Marchezan
pedro Carolo
Pedro Colin
Raimundo Diniz
Wílson Braga
Vago

MDB

Marcelo Medeiros
Odemir Furlan
Vago
Vago
Vago
Vago

Suplentes

ARENA

Norton Macedo
Nosser Almeida
Ossian Araripe
Paulo Ferraz
Rafael Faraco
Silvio Venturolli
Temistocles Teixeira

Antônio José
Athiê Coury
Emmanoel Waismann
Epitácio Cafeteira
João Menezes

Aluízio Paraguassu
Antonio Carlos

d", Oliveira
Arnaldo Lafayette
Dias Men<>zes
Florim Coutinho
José BonifáclO Neto

Alair Ferreira
Angelino Rosa
Antônio Florêncio
Arlindo Kunzler
Carlos Wilson
Celso Carvalho
J osias Leite

Airton Soares
Alcir Pimenta
Celso Barros
Daniel Silva
Edgar Martins
Figueiredo Correia

MOB

Vice-Presidente: Moacyr Dana - ARENA

Titulares

ARENA
Turma A Turma B

Adriano Valente Jooo Castelo
Antônio Morimoto Jorge Vargas
Carlos Alberto Oliveira José Alves
Dyrno Pires José Ribamar Machado
Fernando Magalhães Pinheiro Machado
Francisco Bilac Pinto Temistocles T~ixeira

Homero Santos Vago

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10 :00 horas
Lecal: Anexo II - Sala 16 -- Ramais 642, 643
e 644 (dircto 24-6669)
Secretário: Ruy Ornar Prudência da Silva

7) COMISSlO DE F.ANÇAS

REUNIOES

Quarta-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 9 - Ramal 639
Secretaria: Marta Clélia Orrico

Turma B

Presidente: Gomes do Amaral - MOB

Turma A

Vice-Presidente: João Cunha - MDB

Aderbal Jurema
Antônio Mariz
Gomes da Silva
Herbert LevY
Hydekel Freitas
Jairo Magalhães·
JutahY Magalhães
LUiz Braz

Ário Theodoro
Alvaro Dias
Argílano Dario
ExpeditO Zanottl
Lauro Rodrigues
Magnus Guimarãe8

Amaral Furlan
Augusto Trein
Carlos Wilson
Herbert Levy
Norton Macedo
Viana Neto
Vago

MDB

Genervino Fonseca
Rubem Medina
Santilli Sobrinho
Tancredo Neves

MDB

Rubem Dourado
Sérgio Murilo
Silvio Abreu Jr.
Walber Guimarães
Walter Silva
Vago
Vago
Vago

ARENA
Hélio Mauro
Lygia Lessa Bastos
Magno Bacelar
Manoel de Almeida
Menandro Minahim
Rômulo Galvão

Titulares

Faria Lima
Humberto Souto
Januário Feitosa
Paulino Cicero de

Vasconcelos
Ricardo Fiuza
Rogério Rêgo
misses Potiguar

MDB

Milton Steinbruch
Otavio Ceccato
Ruy Côdo
Sebastião Rodrigues
Vinicius Cansanção
Vago

REUNIOES

Turma B

A. B. Cunha Bueno - ARENA

Ti&aJares
ARENA

Turma 11

Alvaro Valle
Braga Ramos
Darcílio Ayres
Daso Coimbra
Dayl de Almeida
Flexa Ribeiro
Geraldo Freire

Antonio Pontes
Fernando Gama
Gomes do Amaral
Jorge UeQued
Juarez Batista

Vice-Presidente:

Aldo Fagundes
João Arruda
Harry Sauer
Humberto Lucena
Laerte Vieira

Airon Rios
Alberto Hoffmann
Alexandre Machado
Altair Chagas
Cardoso de Almeida
Cleverson Teixeira
Dyrno Pires

'J'grma A

Amaral Netto
Angelino. Rosa
Fernando Gonçalves
Igo Losso
José Haddad
Marão Filho

REUNIOES

Terças, quartas e quintas- feiras, às 10:00 horas
LoI.al: Anexo n - Sala 17 - Ramal 626
secretária: Silvia Barroso Martins

Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 4 - Ramal 631
Secretária: Delzuite Macedo de Avelar Vlllas

Boas

Presidente: Antonio Carlos de Oliveira - MDB

Turma A

Vice-Presidente: Silvio Abreu Júnior - MI>B

Celso Barros
Fernando Coelho
Figueiredo Correia
Francisco Studart
Humberto Lucena
Jorge Uequed
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12) cOMISSAO DE SAODE
Presidente: Jaison Barreto - MDB

Vice-Presidente: Pedro Lucena - MDB
Vice-Presidente: Mauro Sampaio - ARENA

Titulares
ARENA

MOB

. Henrique Cardoso Vago

REUNIOES
Quintas-feiras, às 10: 00 horas
Local: Anexo II - Sala 14 - Ramal 672
Secretário: JOSé Lyra Barroso de Ortega!

10) COMISSAO Df REDAÇAO
Presidente: Daso Coimbra - ARENA

Vice-Presidente: João Castelo - ARENA

Titulares

ARENA

José Ribamar Machado

MOB

MDB
lturival Nascimento
Juarez Batista
Nabor Júnior
otávio Ceceato

MDB
José Costa
Pedro Lucena
Thales RamalhO

Suplentes
ARENA

Ubaldo Corrêa
Vasco Amaro
Vasco Neto
Vicente Vuolo
Vilmar Pontes
vago

MOB
José Costa
Mário Frota
Octávio Torrecilla
Rosa Flores
Ruy Brito
Vago

Suplentes
ARENA

Ibrahim Abi-Aokel
!talo Conti
José Haddad
Lygia Lessa Bastos
Murilo Badaró
Nina Ribeiro
Rezende Monteiro
Santos Filho

MOB
Silvio de Abreu Jún1\J1'
Tarcislo Delgado
Vago
Vago
Vago
Vago

15) COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇ10
SOClt.l
PreSidente: Wilson Braga - ARENA

Vice-Presidente: Wilinar DaUanhol - ARENA
Vice-Presidente: Frederico Brandão - MOB

Titulares
ARENA

NereU GUldl
Osmar Leitão
Raimundo Parente
Siqueira Campos
Vasco Neto
Vllmar Pontes

Alceu Collares
Antonio Annibelli
Dias Menezes
Erasmo Martins Pedro
Joel Ferreira

REUNIOES
Quartas-feirlUl, às 10 horas
Local: Anexo TI - Sala n.o 12 - Ramal 6M
5ecretâr1o: Hélio Alves Ribeiro

Aurélio CampOS
Fernando Cunha
Gamaliel Galvão
Genival Tourinho
Peixoto Filho
Ruyeôdo

Aloisio Santos
Argilano Dario
Arnaldo Lafayette
Carlor Cotta
Getúlio Dlaa
Jorge Moura

Adhemar Gh1s1
Alvaro Gaudêncio
Eduardo GalU
Jacob Carola
João Alves
Luiz Fernando
Luiz Rocha
Nelson Marchezan

Adernar Pereira
Antônio Gomes
Elcival Caiado
Furtado Leite
Geraldo Bulhões
Gioia Júnior
Hélio Mauro
Henrique Córdova

16) COMISsAO DE TRANSPORTES
Presidente: Nunes Leal - ARENA

Vice-Presidente: Henrique Pretti - ARENA
Vice-Presidente; Octacílio Almeida - MDB

Titulares
ARENA

Lomanto Júnior
Murilo Rezende
Resende Monteiro
Ruy Bacelar
Santos Filho

AlipiO Carvalho
Hélio Campos
Hélio Levy
João Pedro
Navarro Vieira
Nunes Rocha
Raul Bernardo

Abel Avila
Alcides Franciscato
Bento Gonçalves
Hermes Macedo
Hydekel Freitas
Joaquim Guerra.

REUNIOES
Quartas e qulntas-feira.s. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - Ramal 641
Secretálio: Nelson Oliveira de Souza

Antonio Mata
Fernando Lyra
Francisco Rocha
Hélio de Almeida
Henrique Eduardo

Alves

Suplentes
AHK,A

Mauro Sampaio
Nunes Leal
Rômulo Galvão
Theobaldo Barbosa
Vieira da Silva

MDB
Odemir Furlan
Osvaldo Buskel
Walter de Castro

Suplentes
ARENA

Manoel Novaes
Pacsifal Barroso
Salvador JuUanell1
Theódulo Albuquerque
Vlngt Rosado

Adriano Valenté
Braga Ramos
Henrique Brito
João Alves
João Durva!
José Alves

Presidente: Hélio Campos - ARENA
Vice-Presidente: ítalo Conti - ARENA
Vice-Presidente: José earios Teixeira - MOB

Titulares
ARENA

Parente Frota
Paulo Studart
Sylvio Venturolll
Vicente Vuolo

Abdon Gonçalves
Fábio Fonseca
Leônidas Sampaio

Alípio Carvalho
Célio Marques

Fernandes
Januário Feitosa
Odulfo Domingues

Suplentes
ARENA

Afrisio Vieira Lima Francisco Rollemberg
Alacid Nunes Jonas Carlos
Bento Gonçalves José Ribamar Machado
Célio Borja Newton Barreira
Flávio Marcilio Teotônio Neto

MOB
Vago
Vago

14) COMISSAO DE SERViÇO POBLlCO
Presidente: Paes de Andrade - MDB

Vice-Presidente: Gamaliel Galvão - MDB
Vice-Presidente: Agostinho Rodrigues - ARENA

Titulares
ARENA

Ossian Araripe
Passos Porto
Paulo Ferraz
Raul Bernardo
Wanderley Mariz

MOR
Sérgio Murilo

Aldo Fagundes
Aluizio Paraguassu
JG de Araújo Jorge
Dias Menezes
Odemir Furlan

Antônio Pontes
Cesar Nascimento
Fernando Coelho
Freitas Nobre
Lauro Rodrigues

Ary Kffuri
Francelino Pereira
Geraldo Guedes
Ivahir Garcia
Jonas Carlos

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL

MOB
Athlê Coury Walmor de Luca
Carlos Cotta Yasunori Kunigo
Joaquim Bevilacqua Vall"o
Marcondes Gadelha Vago

REUNIõES
Quartas e QuíntlUl-le1ra8. às 10:00 boras
Local: Anexo TI - Salã 10 - Ramal 682
Secretária: Iná Fernandes Costa

MDB
Expedito Zanotti Ney Ferreira
Florim Coutinho Ruy Lino
Henrique Eduardo Alve1
Minoru Massuda

REUNIé>ES
Quartas e quintas-feiras às 10:00 hOras
Local: Anexo 11 - Sala 13 - Ramais 688, 689
Secretário: Zorando Moreira de Oliveira

Amaral Furlan
Cid Furtado
Claudino Sales
Ernesto Valente
Eurico Ribeiro

i Manoel de Almeida

InOcêncio Oliveira
Navarro Vieira
Omsio Ludcvico
Ulisses Potiguar
Wilson F&.lcâo

MDB
Mac Dowel Leite

de Castro
Magnus Guimarães
Olivir Gabardo
Padre Nobre
Thales Ramalho

Antônio Bresolin

Suplentes

ARENA

Theobaldo BarbosaDlogo Nomura
Prisco Viana

Aicir Pimenta

Alio Theodoro
Brigido Tinoco
Carlos Santos
Cottf Barbosa
Fernando Gama
Francisco Stuàart
JaIro Brum

11) COMISSAO DE RELAÇÕES EXTERIORES
Presidente: Flávio Ma.cilio - ARENA

Vice-Presidente: Pedro Collin - ARENA
Vice-Presidente: Adalberto Camargo - MDB

Titulares

ARENA
Marcelo Linhares
MurilJ Badaró
Nogueira c'e Rezende
RaImundo Oiniz
Rogério Rêgo
Teotônio Neto
Obaldo Barém

Adt.emar Ghisi
Alvaro Gaudênoio
Cunha Bueno
Fernandc Magalhães
Flexa Ribeiro
Geraldo G'ledes
Gerson Camata
Hermes Macedo

~Jdo Fagundes
Antunes de Oliveira
Antônio Morais
Daniel Silva
Dias Menezes
João Menezes

Antônio Ueno
Cid Furtado
Faria Lima
Hugo Napoleão
Joaquim Coutinho
Jose Macr.aào
Lins e Silva

Adernar Pereira
Airon Rios
Carlos Alberto de

Oliveira
Diogo Nomura
Francisco Rollemberg

Suplentes
ARENA

João Vargas
Juvencio Dias
Leur Lomanto
Marco Maciel
Norberto Scnmidt
Paulo Studart
V"aldomiro Gonçalves
Vago

MOB
Paes de Andrade
Pedro Faria
Roberto Carvalho
SérgiO Murilo
mysses GUimarães
Yasunori Kunigo
Vago

REUNIOES
Quartas-feiras, às 10 :30 horlUl
Local: Anexo II - Sala I - Ramal 677
Secretário: José de Anchieta Souza
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COORDENAÇio DE COMISSOES
TEMPORARIAS

REUNIõES
Quartas e quintas-feiras, às 10:30 horas
Local: Anexo II - Sala 5 - Ramal 696
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 3 - Ramal 611
Secretário:

MDB
~nival Tourinho
Jairo Brum
José Bonifácio Neto
Olivir Gaoardo

MDB
Freitas Nobre
José Bonifácio Neto
Lidovino Fanton

MDB

Padre Nobre
Peixoto Filho

MDB
Theooaldo Baroosa
Cid Furtado
Fernando Coelho
Mário Moreira
Oswaldo Lima

MDB

Alrton Soares
J oel Ferreira
José Costa
Rosa Flores
Rubem Dourado

Suplentes

-4DB

Celso Barros
Mac Dowel Leite de

Castro
Israel Dias-Novaes

Suplentes

ARENA

ARENA
Nosser AlmeIda
Navarro Vieira
Paulo Studart
Oswaldo Zanello
Faria Lima
Adriano Valente

ARENA
Cleverson Teixeira
Lauro Leitão
~raldo Guedes
Raymundo Diniz

ARENA
Adriano Valente
Claudino Salles
Ibrahim Abi-Ackel
Ivahir Garcia

Cleverson Teixeira
Geraldo Freire
Blota Junior
Nereu Guidi
Salvador Julianelli

Suplentes

"tEUNIOES
Local: Anexo li - Sala 8-A - Ramais 603

e 604
Secretário: Antônio Fernando Borges Manzan

ARENA
Marcelo Linhares
Erasmo Martins Pedro
Tarclsio Delgado
Henrique Córdova
Antônio Morimoto
Vago

6) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 634, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE
O CÓDIGO CIVIL

REUNIõES
Quintas-feiras, às 16:30 horas
Local: Anexo II - Sala. 8-A - Ramais 603

e 604
Secretária: Vânia Garcia DÓre9.

8) COMISSAo ESPECIAL DESTINADA A ELABO
RAR PROJETO DE LEI SOBRE A ESTABILI
DADE DA FAMllIA BRASILEIRA

Presidente: Figueiredo Correla - MDB
Vice-PreSIdente: Magnus Guimarães - MDB

Relator-Geral: Cid Furtado - ARENA
TItulares

REUNIOES
Local: Anexo II - Sala 8-A - Ramais 603

e 604
Secretária: Maria Izaoel Azevedo

Presidente: Tancredo Neves - MDB
Vice-Presidente: Brígida Tinoco - MDB
Vice-Presidente: Igo Losso - ARENA

Relator-Geral: João Linhares - ARENA
Titulares

ARENA

Eduardo Galil
Fernando Gonçalves
Gastâo Müller
Hugo Napoleão
I~o Losso
Vago

7) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 633, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE
O CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Presidente: Sérgio Murillo - MDB
Vice-Presidente: Peixoto Filho - MDB
Vice-Presidente: Santos Filho - ARENA

Relator-Geral: Geraldo Freire - ARENA
Titulares

Onisio Ludovico
Rezende Monteiro

MDB
Jaison Barreto
Odacir Klein
Vago
Vago
Vago

MDB
Walter de Castro

José Costa
Genival Tourinho

Suplentes

ARENA
Humberto Souto
Januárfio Feitosa
Manoel de Almeida

MDB
Aluizio ParaguaSsu
Antõnio Annioelli
Dias Menezes
Ernesto de Marco

Suplentes

Antonio Carlos
de Oliveira

Juarez Bernardes

Benedito CaneUas
Gastão Müller
Jarmund Nasser

Fernando Coelho
José Carlos Teixeira

Suplentes
ARENA

Uoaldo Barém
Vicente Vuolo
Wilmar Guimarães

MDB
Vago
Vago

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 8-B - Ramal 685
Secretário: Romualdo Fernandes Arnoldo

Vago
Vago

P,'esidente: Inocêncio Oliveira - ARENA
Vice-Presidente: Dyrno Pires - ARENA
Vice-Presidente: Carlos Cotta - MDB

EfetivOS

ARENA
Ernesto Valente
Jutahy Magalhães

MDB

Fernando Magalhães
Francelino Pereira
Jose Alves

Celso Barros
Jarbas Vasconcelos

Hélio Levy
Nunes Rocha
Siqueira Campos

4) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO SUL

Presidente: Antônio Ueno - ARENA
Vice-Presidente: Alexandre Machado - ARENA
Vice-Presidente: Eloy Lenzi - MDB

Titulares

5) COMISsAO DO POUGONO DAS SECAS

MDB
Fernando Lyra
Oetacílio Queiroz
Vago

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 8-A
Telefones: 23-7289 (Direto) e Ramal 695
Secretário: José Salomão Jacobina Aires

ARENA
Adriano Valente
Arlindo Kunzler
Henrique Córdova
Hermes Macedo
Vasco Amaro
Wilmar Dallanhol

REUNIõES
Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo UI - Sala 8-B - Comissões

Especiais - Te!. : 24-6'119 - Ramais 60'1/608
Secretário: Agassis Nylander Brito

3) COMISSÃO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO
DA REGIAO CENTRO-OESTE

Presidente: Fernando Cunha - MDB
Vice-Presidente: llinervino }'onseca - MDB
Vice-Presidente: Valdomiro Gonçalves - ARENfl

Titulares
ARENA

Celso Carvalho
~raldo Guedes

ARENA
Abel Avila
João Vargas
Lauro Leitão
Pedro Colin

MDB

Antônio José
Nei Ferreira
Thales Ramalho
Vago
Vago

MDB

José Carlos Teixeira
José Costa
Vinicius Cansanção

MDB
José Mandelli
Mário Moreira
Odacir Klein
Pedro Lauro
Ruy Côdo

Suplentes

Antonio Carlos
de Oliveira

Dias Menezes
Ernesto de Marco
Francisco Lioardoni
Jairo Brum

Alacid Nunes
Gabriel Hermes
Juvêncio Dias

Presidente: Nosser Almeida - ARENA
Vice-Presidente: Rafael Faraco - ARENA
Vice-Presidente: Mario Frota - MDB

Titulares
ARENA

Raimundo Parente

Antonio Pontes
Epitácio Cafeteira

Edison Bonna
Elcival Caiado
Hélio Campos

Joel Ferreira
Júlio Viveiros

ARENA

Francisco Rollemberg
Jaü'o Magalhães
Josias Leite
Passos Porto
Paulino Cícero
Prisco Viana

MDB

Jerônimo Santana
Nabor Júnior

Suplentes

ARENA
Siqueira Campos
Temístocles Teixeira
Ubaldo Corrêa

NlDB

Ruy Lino
Vago
Vago

REUNIõES

Quartas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala B-A - Ramais 606/616
Secretária: Jacy da Nova Amarante

Diretora: Gilda Amora de Assis Republicano
Local: Anexo II - Ramal 749

Seção de Comissões Especiais
Chefe: Stella Prata da Silva Lopes
Local: Anexo II - Sala 8-B - Ramal 604

Seção de Comissões de Inquérito
Chefe: LUiz Antônio de Sá Cordeiro da SIlva
Local: Anexo II - Ramal 612 - 23-3239 <Direto)

COMISSOES ESPECIAIS .
1) COMISSÃO DA AMAZÔNIA

2) ':OMISSAo DA BACIA DO SAo FRANCISCO
Presidente: Hildérico Oliveira - MDB

Vice-Presidente: Cotta Barbosa - MDB
Vice-Presidente: Menandro Minahim - ARENA

Titulares
ARENA

Bento Gonçalves
Geraido Bulhões
Manoel Novaes
Ricardo Fiúza
Rogério Régo
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Suplentes

MDB

Mário Frota

IIDB

WllJber OUimaries
Vago

REUNIom

E10y Lenzf

Florim Coutinho
Ge::nval Tourinho

Antônio Carlos
Jerônimo Santana

(RE~OLUÇAON.o 231'76)

Prazo: 25-11-76 a 17-6-"

Presidente: Odemir Furlan - MDB
Vice-Presidente: Genervino Fonseca - MDB

Relator: Jorge Arbage '- ARENA
Relator-Substituto: Nasser Almeida - ARENA

TiRdans
ARENA

Angelino Rosa. Siqueira Campos
Inocêncio Oliveira VUmar Pontes

Terças-feira.8, ia. 16 horas e quartas-feiras, ..
10 boras

Local: Anexo II - PlenA.rlo das CPI8
RamIlJ: 497 (Anexo W)

Secretário: Nicanor Soucasa.ux de Noronha

Suplentes
ARENA

Antônio Gomes Mauricio LeitAl
Benedito Canellas Nunes Rocha
José Ribamar Macba.do Rafael Fl!Zaoo

MDB

Adhemar santmo José MandeHi
Jader Barbalho Walber Guimarães

REUNIOES

3) COMISSAO PARLAMENTAR· DE INQuatlTO
DEST"ADA A "VESTI&A. AS ATIVIDADES
LIGADAS AO SISTEMA fUNDIARIO EM TODO
O TERRlT6RIO NACIONAL

Quartas e Quintas-feiras às 16:00 boras
Local: Anexo II - Plenário das cm
Telefone: R-509 <Anexo m)
secretária: Haydéa PiTea

Leur Lomanto
Valdomiro Gonçalves
MurUo Rezende

MOB

Alcir Pimenta
antOnio Carlos

MOB
Ney Ferreira

Titulares

ARENA

!'unes LeIlJ
Ubaldo Barém

Sapientes
ARENA

IIDB
Gomes do AmarllJ .José Carlos Teixeira
Uildérico Oliveira

Fernando Magalhães
P-wnberto Souto
Carlos Wilson

Mário Frata
Arnaldo La.!ayette
Mário Moreira

<REQUERIMENTO N.O lrll'lG - CPD

PrazO: 2-6-76 a 24-3-77

Presidente: Dias Menezes - MDB
Vice-Presidente: LéO Simões - MOB

Relator: Alacid Nunes - ARENA

2) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUIRITO
DESTINADA A APURAR DEFICIENCIAS E .
REGULARIDADES NA AVIAÇAO COMERCIAL

REUNIOES

Terças e quintas-feiras, às 16:30 borll8
Loca.!: Plenário das CPIs, Anexo n
Telefone: ramllJ: 509 - Anexo m
secretária: Márda. de Andrade Pereira

Sapientes

ARSNA

Alcides Franciscato LuIz Fernando
Angelina Rooa Norberto SCllm1dt
Ivabir Ga.rola Paulo Studart

Héllo de Almeida
José Costa

AbelAvlla
Cantidio SampaiO
Hélio Campos

MDB
Antonio Pontes
João Gilberto
JoaquUn Bevilaoqua

MDB
Antônio Bresolin
Jerônimo Santana
Nabor Junior
Pedro Lucena
PeiXoto Filho
Ruy Gôdo

ARENA
Francisco Rollemberg
Gera.!do Bulhões
Henrique Brito

COMISSOE5 Df INQUtRITO
1) COMI55Ao P4RLAMENTAR DE INQU~RITO

DESTINADA A EXAMINAR O FUNCIONAMEN
TO, ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RE
CURSOS DA LOTERIA fEDERAL, LOTERIA
ESPORTIVA, CARNI!S f OUTRAS MODALIDA
DES DE SORTEIOS, POUPANÇA E CR~DITO,

ANALISANDO SUAS REPERCUSSÕES SOBRE A
ECONOMIA POPULAR

<REQUERIMENTO N.o 61176)

Pr~: 2-6-76 a 25-3-77
Presidente: Aloisio SanWs - MDB

Vice-Presidente: JUareiZ BatISta - MDB
Relator: Dayl d. Almeida - ARENA

Titulal'ell
ARENA

Ubaldo Correa
Hélio Levy

9) COMISSlO ESPECIAL DESTINADA A ELA·
BORAÇAO DE PROJETOS DE LEI SOBRE
REDIVISAO TERRITORIAL E POlnJCA DEMO
GrAFICA

Presidente: Siqueira Campos - ARENA
Vice-Presidente: Vicente Vuolo - ARENA

Relator-Gera.!: Alcir Pimenta - MDB
Relator de Redivisâo: JG de Araújo Jorge 

MDB
Sub-Relator de Redivisáo: Daso Coimbra 

ARENA
Relator de Política Demográfica: joão Alves

- ARENA
SUb-Relator de Polltica Demográfica.: AntOnio

Carlos de Oliveira - MDB
Titulares

ARENA
Gastão Müller
Hélio Campos
Humberto Souto
Jorge Arbage
Lyg1a Lessa Bastos
Nosser Aimeida
Raimundo Parente

REUNIOES
Terças-feiras, às 10:00 hQras
Local: AnexQ II - Sala a-A - Ramal 605
secretário: Antônio Estanislau Gomes

celso Carvalbo
Furtado Leite
Henrique Prettl
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DIARID DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA

Seção Conjunta (Congresso Nacional)

Via-Superfície:

Semestre . . . . .. Cr$ 200,00

Ano .....•..•..•••.... Cr$ 400,00
Exemplar avu Iso ..•.•.. Cr$ 1,00

Via-Aérea:

Semestre Cr$ 400,00

Ano Cr$ 800,00

Exemplar avulso Cr$ 2,00

SeçAo I (Clmara dos Deputados)

Via-Superfície:

Semestre Cr$ 200,00

Ano •. .. . • . . . .. Cr$ 400,00
Exemplar avulso ..••••• Cr$ 1,00

Via-Aérea:

Semestre .....•.... ... Cr$ 400,00..,.;

Ano Cr$ 800,00

Exemplar avulso Cr$ 2,00

Seçêo 11 (Senado Federal)

Via-Superfície:

Semestre •..... .. . . . .• Cr$ 200,00
Ano .. . . . . . . .. Cr$ 400,00

Exemplar avulso ....••. Cr$ 1,00

Via-Aérea:

Semestre Cr$ 400,00

Ano .....•....• .. • . . .• Cr$ 800,00

Exemplar avulso Cr$ 2,00

05 pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal,
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do:

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília - DF



EDiÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS

CIIlaInJ GrMlco cio Senado PecIen1
CaLu Postal 1.201

Bra8illa - DI'

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00


